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tLICITAÇÃO

TOMADA DE PREçOS N'003/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 O7l201 8

TIPO: TECNICA E PREÇO

oBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA OU INSTITUTÇÃO
ESPECTALTZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE
PLANEJAMENTO, ORGANTZAçÃO, TREAL|ZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE
RESULTADOS, E O ACOMPANHAMENTO E INSTRUÇÃO DE EVENTUAIS
RECURSOS IMPETRADOS, REFERENTES À REALIZAÇÃO DE UM
CONCURSO PUBLICO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
EXTSTENTES ATE O MOMENTO DA CONFECÇÃO DO EDTTAL, MAIS AS
VAGAS QUE VAGAREM E FOREM CRIADAS DURANTE O PRAZO DE
VALIDADE DO GONCURSO PUBLICO, PARA ADMISSÃO DE PESSOAL,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO UUNICIPAL,
coNFoRME ESPECTFTCAÇÔES CONSTANTES DO ANEXO t DESTE
EDITAL.

VALOR TOTAL: R$ 24.566,66 (vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e seis
reais e sessenta e seis centavos).

SOLICITANTE: SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

DATA DO lNlClO DO PROCESSO: 25l09t2.018

DATA DA SESSÃO: OSIT 112018
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ORíGEM: GABINETE DO PREFEITO
DEST|NATÁn|O: SECRETARTA GERAL DE ADMINISTRAçÃO

JUSTIFICATIVA

Prezados Senhores,
Solicito a realização de procedimento licitatório objetivando a

contratação de empresa especializada para elaboração, organização e
aplicação de concurso público para provimento de vagas no quadro de
servidores efetivos para o município de Alto Paraíso, conforme relação abaixo:

CARGOS:
Professor 20 Horas; ,

Educador lnfantil 40 Horas;
Professor de Educação Física 20 Horas;
Fiscal de Saneamento.

O valor máximo a ser pago R$ 24.566,66 (vinte e quatro mil
quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

Sabemos que é de extrema necessidade da realização deste
concurso, tendo em vista que a falta de tais profissionais tem ocasionado
alguns transtornos, inclusive ao cumprimento de carga horária dos professores,
a fim de regularizar esta situação é que estamos realizando este processo, pois
há neste município profissionais com dobra de padrão.

A Constituição Federal em seu art. 37, incisos I e ll, faz
referência a Administração Pública e consagra;

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoatidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 'l

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em tei, assim como
aos estrangeiros, na forma da Iei;

ll - a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de
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acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma
prevista em lei, ressalvadas as nomeaçÕes para cargo em comissão declarado
em lei de livre nomeação e exoneração;"

A constituição Federal estabelece a obrigatoriedade üe
prestação de concurso público para investidura em cargo ou emprego público,
além de assegurar a moralidade no processo de seleção ao serviço público,
permitindo que todo brasileiro possa participar desse processo.

Ademais, como foi citado no impacto financeiro em menção
ao mês de Junho de 2018, o Limite da Folha de Pagamento é de 55,02
(cinqüenta e cinco vírgula zero dois por centos), fato esse que este município
esta acima do limite de gastos com pessoal, portanto cumpre ressaltar que a
própria Lei de Responsabilidade Fiscal faz exceções, permitindo a reposição
decorrente de aposentadoria ou, falecimento de servidores das áreas de
educação, saúde e seguranÇa (art. 22, lV). Desse modo, "mesmo estando a
Administração Pública com seu limite de despesa com pessoal extrapolado,
poderá prover, de forma efetiva, tão somente, cargos que ficaram vagos, seja
por aposentadoria, falecimento, exoneração ou demissão do servidor que
o titularizava, nas áreas de educação, saúde e segurança, sem p§uízo,
contudo, das penalidades previstas na Lei Federal no 10.02812000 (Lei de
Crimes Fiscais), caso o gestor não demonstre ter tomado medidas efetivas e
tempestivas para etiminar o excedente com despesas de pessoal da unidaüe
sob sua responsabilidade, como determinado no artigo 23 da Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF". Contudo ainda foi elaborado o impacto
financeiro pelo Contador, com seus devidos pareceres Jurídico e da
Controladoria lnterna.

A vigência da contratação será de até 180 dias após a
assinatura do contrato.

lcaraíma, Setembro dê 2018

JUNIOR
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FACULDADE ALFA UMUARAMA
Credenciada pela Portaria no. 1.390 de 14 de novembro de 2008

Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, 3678 - Umua
Fone: (44) 3622-2562 - CNPJ: 8L.236.267/0001-84

oRÇAVIENTO
Pelo presente encaÍninharÍros püa análise de Vossas Senhorias, nossa proposta para
realizaçáo de Concurso Público para a Prefeitura Municipal de Alto Paratso/?R.

CARGOS CARGA HORÁRIA
Educador Infantil 40 Horas
Professor 20 Horas
Professor de Educação Física 40 Horas
Fiscal de Saneamento 40 Horas

Valor do Orçamento: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).

Validade do Orçamento: 60 dias

05
06
01
o2

Umuarama/PR, 04 de Setembro de 2018

VAGAS

RG n.q 7. 208. 4 1 7-9ISSP-PR /CPF 006. 909.6 99- 6 1.

Sociedade de Ensino Cidade de Umuarema LTDA EFP
Administrador

Ao MunicÍpio de Alto ParaÍso/PR
Av. Pedro Amaro dos Santos, n.4900
CEP: ,37.528-000 - Alto Faralso/?R

Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, 3678 - Umuarama - PR
Fone: (44) 3055-2532 = CNPJ: 81.236.267/O001-84

http://www.alfaumuarama.com.brlconcursos concursos@alfaumuarama.edu. br
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INSTITUTO SÂBER

rNsrrruro §uPERroR DE EDUCAÇÃO
TECNOLOGIA E PESQUISA SÂBER LTDA . EPP.

CNPJ: 05. 128.703rum l - I 3

A Prefeifuro Municipol de Alto Poroíso - PR

A/C: Setor de Lícitoções.

oRçAMENTO
OBJEIO: Orgonizogão e Reolizogõo de Concurlso Público poro diversos corgos do Prehituro lâvnicifi de Aho
Poroko - Poronó.

Volor desle Orçomenlo: R$ 24.000,00 (vinte e quotro mil reois).

Volidode deste Orçomento: ó0 (sessenlo) dios.

Os preços propostos incluem lodos os despesos necessórios ô execuçõo totol dos SERVIçOS licitod'rs e seus

lucros, desde o Editql de Aberturo do concurso oté o Editql de Homologoçõo, bem como o controtoçõo de
fiscois e olocoçõo de espoço físico poro oplicoçõo do provo.

Coscovel - PR, 04 de Setembro de 201 8.

RG n" 881,91 CPF n" 198Á21.739-53
lnsriluio Supcrlor dc Edmoçõo, Tccnôlogio e Pesqu'so Sobcr [tdo.

il§TOR ADÀTINISTRÀTIYO

Rua Maranhão, 1395 - Centro cEP: 85801-050 - Fone: 45 322s-3322 Cascave! - Pr
E-mail: institutosaber(@qmail.com - Site: www.saber.srv.br

Fls.
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Professor 20 horos 0ó
Educodor lnfontil 40 horos 05
Prof. de Educoçõo Físico 2Ohoros ol
Fiscol de Soneomento 40 Horos 02

FÉfifml \tEG[fl.f\rfimfird
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INSTITUTO DE PESOUISA, PÓS-GRÀDUAÇÃO E ENSINO DE CASCAVEL _ PR

CNPJ: 02 .21 6.L93.0001/33
RUA UNIVERSITÁRIA, 2069, BAIRRO UNIVERSITÁRIO, CASCAVEL, PR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÀÍSO - PR

oRÇATdENTO

oBJETO:ORGÀNrZÀçÃO DE CONCITRSO PTJBLICO PÀR"A O MTNICÍPrO DE ÀLTO pÀRÀÍSO/en, eena
OS SEGUTNTES CÀRGOS:

CARGO
Educador Infantil 40 horas
Professor 20 horas
Prof. de Educação Fisica 2Ohoras
Fiscal de Saneamento 40 Horas

VAGAS CONCURSO

05
06
01
02

VÀLOR DESTE ORÇAMENTO: R$ 2'7.'1 00,00 (vj-nte e sete mi-I e setecentos reaj-s).

ESTE ORÇÀMENTO É VALIDO POR 120 (cento e vinte dias) .

Cascavel - PR, 04 de Setembro de 2018.

",fu6,
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INSTITUTO DE PESQU]SA, PÓS-GRÂDUÀçÃO U UIISTNO DE CÀSCAVEL _ PR.
CNPJ: 02 .216.793.0001/33

RUÀ UNIVERSITÁRIA, 2069, BAIRRO UNIVERSITÁRIO, CÀSCAVEL, PR



MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
Estado do Purund

CNPJ/IVF 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900.

PARECER JURIDICO

Concurso Público pcrro cc,rgos efefÍvos de
Educodores, Professores e Fiscois de
§oneomenfos. Extropolação do Limite
Prudenciol de 95% dos despesos com
pessool. Possíbilidode.

Consulto-nos o Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município
de Alto Poroíso, Estodo do Poronó o respeito do viqbilidode do reolizoçÕo de
concurso público de provos e/ou provos e títulos poro o preenchimento dos
corgos efetivos de 05 (cinco) educodores infontis - 40 horos;0ó (seis) professores

- 20 horos; 01 (um) professor de educoçõo físico - 20 horos: e 02 (dois) fiscois de
soneomento - 40 horos.

A controtoçÕo, medionte concurso público poro os corgos
nos óreos de educoçÕo e soúde podem ser concretizodos em substituiçÕo o
'dobro de jornodo" de professores efetivos, e de fiscois de oindo que o índice
de despesos com pessool do município eslejo extropolodo.

Até mesmo porque nos óreos de educoçÕo, soude e
seguronÇo é permitido pelo Lei de Responsobilidode Fiscol (Lei Complementor
no l0l 12000), mesmo com o extropoloçÕo de 95% do limite de despesos de
pessool.

Como o omplioçÕo do jornodo de trobolho dos professores
efetivos, "dobro de jornodo', deve ocorrer openos em condições extroordinórios
e de formo tronsitorio, sendo inconstilucionol o suo perpetuoçÕo, o substituiçÕo
do 'dobro de jornodo' por novos professores oprovodos em concurso iró
regulorizor o situoçÕo.

Além disso. ouxilioró no reduçÕo dos gostos com pessool,
evitondo que sejo necessório o tomodo dos medidos dispostos no texto do
ConstituiçÕo Federol, que sÕo mois drosticos.

Esso substituiçÕo pode ocorrer de ocordo com os critérlos
escolhidos pelo município, com respoldo no poder discricionorio do
odministrodor público. Mos é necessório que sejom estobelecidos criiérios
objetivos poro tonto e que sejo promovido o substituiçÕo de todos os servidores
que estiverem nos mesmos condiçÕes, sob peno de ofronto oo princípio do
isonomio.

L
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A orientoçÕo e do Pleno do Tribunol de Contos do Estodo
do Poronó (TCE-PR), em resposto o Consulto formulodo pelo prefeito de Cosiro
sobre o interpretoçÕo do ort.22 do LRF.

O consulente questionou se serio legol o odmissÕo de
professores oprovodos em concurso público, em substituiçÕo o "dobro" de
professores efetivos, oindo que o índice de despesos com pessool estivesse
extropolodo, umo vez que isso resultorio no reduçÕo dessos despesos.

A LEGISLACÃO

A LRF estobelece (ort. 20, lll, "o" e "b") o limite de 54% do
receito corrente líquido (RCL) poro os gostos com pessool do poder Executivo
municipol.

Poro o município que ultroposso 95% do limite, é vedodo
(porogrofo único do ort. 22 do LRF): concessÕo de vqntogens, oumentos,
reojuste ou odequoçÕes de remuneroçÕo o quolquer título; crioçÕo de corgo,
emprego ou funçÕo; olteroçÕo de estruÍuro de correiro que implique oumento
de despeso; provimento de corgo público, odmissÕo ou controtoçÕo de
pessool, ressolyodo reposiçôo de oposenlodorio ou fqlecimenfo de servidores
nos óreos de educoçdo, soúde e seguÍonço; e controtoçÕo de horo extro,
ressolvodos exceçÕes constitucionois.

Nos municípios onde ocorre o extropoloçõo do limite, o
ConstituiçÕo Federol estobelece (§§ 3o e 4o do ort. 1ó9) que o poder Executivo
deveró reduzir em, pelo menos, 20% os gostos com servidores nÕo concursodos.

Se, oindo ossim, persistir o extropoloçÕo, servidores estóveis
deverÕo ser exonerodos. Neste coso, o gestor tero dois quodrimestres poro
eliminor o excedente, sendo um terço no primeiro, odotondo os medidos
constitucionois.

Existem pelo menos dois julgodos do TCE-PR, um relotivo às

medidos soneodoros do porógrofo único do ort. 22 do LRF e outro relocionodo
o dobro definitivo de jornodo, olém do I lnifnrrnizrrr^êro r^{c I rricnrr rÀÂnnia no I I

que trotou do controtoçÕo de pessool e do extropoloçÕo de limites com gosto

de pessool.

A Coordenodorio de FiscolizoçÕo Municipol do TCE-PR

(oiuol Coordenodorio de GesÍÕo Municipol - CGM) ofirmou que, oindo que

2
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Estudo do Parand
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exlropolodo o limite prudenciol do LRF, é legol o odmissÕo de professores
oprovodos em concurso público poro o preenchimento de novos corgos
necessórios e em substituiçÕo à "dobro de jornodo".

A unidode técnico ocrescentou que nÕo é possível que o
ordem decrescente de remuneroçÕo sejo o único critério poro o substituiçÕo
do omplioçõo do jornodo de trobolho poro os professores.

Assim, devem ser utilizodos critérios objetivos e isonômicos
que levem em consideroçÕo o quolificoçÕo dos profissionois.

O Ministério Público de Contos (MPC-PR) entendeu ser
possível o odmissÕo de professores concursodos poro suprir vogos existentes nos
óreos educocionol, soúde e seguronço.

DECISAO DO IR!BUNAT DE CONTAS

O relotor do processo, conselheiro Fernondo GuimorÕes,
ofirmou que é inconstitucionol o 'dobro do jornodo" de modo definitivo poro os

professores que forom oprovodos em concurso público poro determinodo
corgo hororio semonol.

Ele citou decisõo no quol o Tribunol de Contos do Estodo de
Sonlo Cotorino (TCE-SC) julgou que o olteroçÕo provisorio do corgo hororio de
irobolho no mogistério é oto discricionorio, inexistindo direito líquido e certo poro
suo conversÕo em deflnitivo.

GuimorÕes ressoltou que o questõo, portonto, refere-se oo
controponto de duos inconstitucionolidodes: o "dobro de jornodo" definitivo e

o odmissÕo de pessool duronte o extropoloçÕo do limite poro despeso de
pessool.

No entonto, ele lembrou que o próprio LRF excepciono o

reposiçÕo decorrente de necessidode do preenchimento de novos vogos

criodos por necessidode, oposentodorio ou folecimento de servidores dos óreos

de educoçoo, soude e seguronÇo.

O conselheiro destocou que UniformizoçÕo de
Jurisprudêncio no ll do TCE-PR tombém levou em consideroçÕo que o

cumprimento rigoroso do leitrorio problemos poro o odministroçÕo, pois oo nÕo

se odmiÍir sequer o reposiçÕo de servidores, quondo o limite de gosto com

3
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pessool estiver excedido, hoverio o engessomento do móquino odministrotivo e
ofronto oos princípios constitucionois.

Mos o relotor recordou que o lei troto de reposiçÕo e,
portonto, o cqrgo nos óreqs especificodos pelo legisloçõo jó deve existir e estor
vogo. sendo incompotÍvel com o LRF o crioçõo de novos corgos pqro
provimento.

Ele citou decisÕo no quol o Tribunol de Contos do Estodo de
Pernombuco (TCE-PE) julgou que, "rnesmo eslondo o odminisÍroçõo com seu
limile de despeso com pessool extropolodo, poderá prover de formo efelivo,
lõo somenÍe, corgos que ficorom yogos, sejo por oposenfodoria, fqlecimenlo,
exoneroçõo ou demissõo de servidor dos óreos de educoçõo, soúde e
seguronço, bem como no coso específÍco de crioçõo de noyos vogos oos
esÍudonfes. "

Finolmente. GuimorÕes ressoltou que os critérios utilizodos
pelo municipolidode poro substituiçÕo dos 'jornodos dobrodos" por novos
servidores do óreo de educoçõo nÕo interferem nos objetivos do permuto, que
sÕo o regulorizoçÕo de umo situoçõo inconstitucionol que se perpetuou no
tempo e o reduçõo dos gostos com pessool.

Os conselheiros oprovorom o voto do relotor, por
unonimidode, no sessÕo do Tribunol Pleno de 03 de moio de 2018. O AcórdÕo
1049118 foi publicodo em l0 de moio de 2018, noedicÕo no 1.82i doDiório
Eletrônico do ICE-PR, veiculodo no portol www.tce.pr.gov.br.

Assim, considerondo-se o necessidode do controtoçÕo, viq
concurso público, dos educodores, professores e fiscois de soneomento, somos
pelo legolidode e viobilidode do concurso.

É o nosso p , SMJ

Alto Poroí PR, l7 de ogosto de 2018

JOSE JUNIOR

J
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

INSTRUÇAO NORMATTVA 14212018 - TCE/PR

ANEXO III
REeursrros MÍNrMos Dos DocuMENTos oRÇAMENTÁRIos E FINANCEIRoS

EXTGTDOS NA FASE 3 - ABERTURA DO PROCESSO DE SELEÇÃO

Em atendimento ao anexo III da Instrução Normativa 14212018 - TCE/PR passamos a

realizar as seguintes considerações :

a) Demonstração da prévia dotação orçamentáriapara atender às projeções de despesa de

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes no exercício, nos casos cabíveis:

o Indicação das dotações orçamentárias globais relativas a gastos com pessoal (vantagens

fixas e encargos previdenciários/sociais) que suportarão o aumento da despesa no

exercício em que ela tenha sido criada:

Com relação a esse item solicitamos ao Departamento de Contabilidade que gerasse um

relatório demonstrando as dotações a serem utilizadas para o empeúamento das novas despesas

referentes as contratações de servidores públicos para as áreas educacionais e de saúde, conforme

segue no ANEXO 01.

Podemos reparar que até o final do mês de agosto/2018 foi empenhado o montante de R$

3.727.482,37, onde, dividindo esse montante pela média mensal e multiplicando por 04 (quatro)

meses restantes para o fim do exercício corrente serão necessários a quantia de R$ 1.863.741,19; e

temos atualmente de saldo disponível até dezembro uma quantia de R$ 2.479.699,59; ou seja,

possuímos dotação orçamentiíria o suficiente para arcar com as novas despesas.

o Cadastramento da LOA (incluídos os seus anexos) atualizada na ATOTECA:

Ressaltamos que esse cadastramento já foi realizado e se encontra disponível para consulta.

o Indicação do valor empeúado para as dotações referidas, o saldo existente em cada uma

delas e demonstração de que o saldo existente será suf,rciente tanto para suportar as

despesasjá existentes como as que serão criadas com o processo de seleção de pessoal.

Entendemos que

item, onde, no ANEXO

valores disponíveis.

esse demonstrativo se comprova junto com o

01 é demonstrado as dotações existentes, os

do primeiro

eos



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Conforme já calculado no primeiro item temos a projeção de gastos já existentes até o final

do ano na quantia de R$ 1.863.741,19. Somando-se a projeção para as novas despesas no montante

de R$ 570.442,86 temos um total de R$ 2.434.184,05.

Conforme já comentado o saldo disponível é de R$ 2.479.699,59, ou seja, saldo suficiente

para arcar com as novas despesas.

b) Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em

vigor e nos dois subsequentes relativamente ao aumento da despesa de pessoal, nos

casos cabíveis:

o Indicação da estimativa do número de vagas a ser provido para cada cargo previsto no

: ' Edital (a previsão do número de vagas deve ser realista);

o Indicação se o provimento é de vagas novas, se é decorrente de vacância nos últimos 12

meses ou se é decorrente de reposição de períodos anteriores (indicar por vagas)

(considerar como reposição apenas se o provimento for do mesmo tipo, ou seja, servidor

concursado apenas repõe servidor concursado; temporário apenas repõe temporario -
caso esteja havendo admissão de concursado em vaga antes ocupada por temporario,

considerar a situação como de vaga nova).

o Indicação da previsão de gasto para cada vaga provida pelo Edital por mês e por ano,

incluídas as vantagens fixas e os encargos previdenciarios/sociais;

. Indicagão da previsão de gasto total com novos provimentos, com reposição decorrente

de vacância nos últimos 12 meses e com reposição de períodos anteriores, diferenciando

as três situações;

Com relação a esses 04 (quatro) últimos tópicos do item b) estamos anexando (ANEXO 02)

a comunicação interna da Secretária de Recursos Humanos, onde, atende a todos os quesitos.

Indicação do gasto total com despesa de pessoal atual e dos dois últimos exercícios;o

I Consideramos o mês de junho/2018, pois, até o momento o
quantidade de habitantes e ainda não ter virado o exercício
encontrar acima do limite de gastos com pessoal.

semestral devido a

7o sobre RCLExercício Financeiro Vator (R$)

20t6 1r.009.944,77 52,58

2017 11.425.713,77 5? ?5

Até junho/2O18t 12.040.195,21 ,/ 55,02

na op
quadrimestral por se



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

o Para a projeção para os exercícios subsequentes, considerar a projeção de revisão geral

anual (inflação) e indicar a metodologia utilizada;

As informações solicitadas nesse quesito se encontram no ANEXO 03.

Indicar o índice de gastos com pessoal atual e as projeções para os dois exercícios

subsequentes;

c) Declaração do ordenador de despesas de que o aumento com pessoal tem adequação

orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentiírias, inclusive com a indicação do artigo

da Lei de Diretrizes Orçamentárias que autorizaarealização do processo de seleção, nos

casos cabíveis:

o O documento deve ser assinado pelo ordenador da despesa;

A declaração está como ANEXO 04.

d) Demonstragão da origem dos recursos para o custeio do aumento da despesa de pessoal

(Lei Complementar no 101, de 2000, arts. l6 e 17), nos casos cabíveis:

o Caso o custeio do aumento das despesas de pessoal decorra de repasse, declaração e

comprovante sobre a ocorrência;

Com relação a esse fato não se enquadra no caso em questão.

2 Conforme já relatado consideramos o mês de junho/2018, pois, até o momento o Município se encontra na opção
semestral devido a quantidade de habitantes e ainda não ter virado o exercício financeiro para ser considerado
quadrimestral por se encontrar acima do limite de gastos com pessoal.
3 Projeção de janeiro a dezembro. Consideramos como mês base agosto/2O18, pois, nesse mês já ocorreram redução de

despesas com pessoal devido a extrapolação do limite de 54oÁ da LRF.
a Projetada a inflação para 2019 prevista pelo Banco Central do Brasil no percenfual de 4,25%o. Acessado em
31/0812018 no site: https://www.bcb.gov.br/Pec/metas/TabelaMetaseResultados.pdf
5 Redução do índice com pessoal devido ao aumento da RCL com a regularização dos
Porto Figueira.
6 Pro.letada a inflação para 2020 prevista pelo Banco Central do Brasil no percentual de
no site: https://www.bcb.gov.brlPec/metas/TabelaMetaseResultados.pdf

a

no Balneário

Exercício Financeiro Valor (R$) %o sobre RCL

Até juúo/2018' t2.040.195,21 55,02

Até dezembrol2}lS' 1 1.400.000,00 53,85

20194 1 1.884.500,00 47Yo'

20200 12.359.880,00 48,3yo

lmovets

U08/2018



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-
GNPJ 95.640.7361000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

a Caso o custeio do aumento das despesas de pessoal decorra de recursos próprios,

informação sobre a receita corrente líquida dos últimos exercícios e projeção para os

dois exercícios futuros e sobre eventuais medidas a serem tomadas para que o aumento

de despesas possa ser suportado;

EXERCíCrO RCLT

2016 20.938.515,78

2017 21,.416.878,92

201,8 2!.169.976,43

2019 25.286.L70,21

2020 25.589.813,66

Alto Paraíso, 31 de agosto de 2018.

D

7 Com relação as eventuais medidas a serem tomadas para suportar o aumento das despesas ressaltamos que estamos em
fase de regularização dos terrenos situados no Balneário Porto Figueira, onde temos uma expectativa de aumento de
receita líquida em mais de l5Yo da atual.

t}_
o



ANEXO 01



Prefeiturâ Municipal de Alto Paraiso - PR

Saldo da Despesa

Códi8o: 0000 - PREFEITURA

Período2 9ll9llàOLg a 3rl08l21l,,8

Natureza da Despesa :3.1.90.11.00.00.00 - vENctMENTos E VANTAGENS FTXAS - pESSOAL Ctvil.3.1.90.13.00.00.00
oBRtGAÇÕES PATRONA|S,3.1.90.16.OO.O0.O0 - OUTRAS DESpESAS VARtÁVEt5 - pESSOAL CtVtL

classiÍicação lnstitucional: 07.02 - otvtsÃo DE EDUCAÇÃo,08.02 - FUNDO MUNtctpAL DE SAÚDE

11.00.00.00 742.

44.

189.

57.066,L6

3.1.90.11.00.00.00

16.00.00.00

33.2r.6,06

8.000,00

32.

31.?1_qpq

,Ll'?2-,.,1?
56.116,80

58.078,41

89.111,94

45.000,00

26.

12589

37

L4.O37.90

796,6s

8oqq.ry,

20.962,

L4.

l.:*:::s-ffi.""ru:
cPF C27.111.709-5C

3.1.90.11.00.00.00 56.878,992427

2430 3.1.90.11.00.00.00

150.000,00 93.121,01

763,18

2439 3.1.90.11.00,00,00 85.000,00 7L.297,69 73.702,37

27SS 3.1.90.11,00.00.00 r.72r.$4,78 978.577,86 803.056,92

27il 3.1,90.11.00,00.00 500.000,00 455.885,62

2779 3.1.90.11.00.00.00 192.100,60 2.785,7L

2788 3.1.90.11.00.00.00 148.625,00

2797

2806

3387 3.1.90.11.00.00.00

42L7 3.1.90.11.00.00.00 829.L77,64

4220 3.1.90.11.00.00.00 51.925,00

4229 3.1.90.11.00.00.00

110.003,41

4238 3.1.90.11.00.00.00 40.L44,L9 19.42L,66 20.722,53

4648 3.1.90.11.00.00.00 2.999,95 2.999,95

3.1.90.11.00.00.00 604.000,00 135.642,77 468.357,23
IEôÉ 3.1.90.11.00.00.00 90.000,00 15.035,79 73.964,2L

2448 3.1.90.13.00.00.00 80.000,00 25.533,07 54.466,93

2451 3.1.90.13.00.00.00 30.000,00 30.000,00

2454 3.1.90.13.00.00.00 12.000,00 12.000,00

2773 3.1.90.13.00.00.00 260.000,00

2776 3.1.90.13.00.00.00 150.000,00

170.888,06

100.042,94

2801 3.1.90.13.00.00.00

2810 3.1.90.13.00.00.00

59.

30.

1.

30.

58.582,93

2813 3.1.90.13.00.00.00 40.870,00

3388 3.1.90.13.00.00.00 12.000,00 7.950,60

20.2

4247 3.1.90.13.00.00.00 230.000,00 217.915,00 12.085,00

20.000,004250 3.1.90.13.00.00.00 20.000,00

4253

4256

4657

12590

L2597

2457

3.603,

2.

3.

3.1.90.13.00.00.00

3.1.90.16.00.00.00

3.1.90.13.00.00.00

3.1.90.13.00.00.00

3.1.90.13.00.00.00

3.1.90.13.00.00.00

2459 3.1.90.16.00.00.00 7.000,00 6.929,74

2467 3.1.90.16.00.00.00 2.000,00 t.282,22 7L7,78

2816 3.1.90.16.00.00.00 80.000,00 9.636,13 70.363,87

3.1.90.16.00.00.00 30.000,00 30.000,00

3.1.90.16.00.00.00 30.000,00 26.496,85 3.s03,1s

3389 3.1.90.15.00.00.00 10.000,00 10.000,00

4259 3.1.90.16.00.00.00 110.000,00 77.386,54 32.6L3,46

4261 3.1.90.16.00.00.00 11.000,00 8.652,85 2.347,r5

4263 3.1.90.16.00.00.00

4265

4660 3.1.90.16.00.00.00

12591 3.1.90.16.00.00.00 35.000,00

12598 3.1.90.16.00.00.00 15.000,00
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PRETEITURA MUNICIP

ESTADO DO PARANÁ

COMUNICACAO INTERNA

De: Valdete Medeiros Ferreira de Melo - Secretária de Recursos Humanos.

Para: Renato Aparecido Gonçalves Jorge - Contador.

Após solicitação verbal do Prefeito Municipal vimos através desta informar ao

Departamento de Contabilidade para que proceda os cálculos necessários para averiguação de

abertura de concurso público na área educacional e da saúde do Município, sendo que a pretensão

para a contratação dos novos cargos e pisos salariais iniciais são as seguintes:

Ressaltamos que, as classes e níveis iniciais da atual legislação vigente do plano de

carreiras do magistério é de R$ 1.228,00 para professores e R$ 2.456,02 para educadores infantis.

Porém, a intenção da abertura do concurso público que se pleiteia irá exigir nível superior e

como a maioria dos profissionais da érea possuem alguma especialização - pós graduagão;

realizamos a estimativa das despesas mencionadas na tabela acima como todos os possíveis

candidatos aprovados tendo além do ensino superior também possuírem uma especi alização a

nível de pós graduação.

Informamos que realizamos esse cálculo considerando os possíveis candidatos aprovados já

possuírem determinada pós graduação respeitando o princípio da prudência, onde, estima-se um

gasto maior com as novas contratações.

Se acaso algum candidato aprovado não possuir pós graduação os valores apresentados na

tabela acima irão reduzir, melhorando, dessa forma, a expectativa de gastos com pessoal do

impacto orçamentário e financeiro.

CARGO

CARGA
HOR/iRJA
SEMÀNAL VAGAS

PIS0
SALARIAL

TOTAL
VENCIMENTOS

INSS
PATRONAL

EDUCADOR INFANTIL 40 5 4.052.43 ?0.262.15 4.052,43

PROFESSOR 20 6 2.026.20 12.157.20 2.431,44

PRoFESSoR DE EDUCAÇÃo písrca 20 2.026.20 2.026.20 405.24

FISCAL DE SANEAMENTO 40 2 t.060.65 2.121.30 424,26

TOTALMENSAL 9.165.48 36.566.85 7.313.37

TOTAL ANUAL CONSIDERANDO DECIMO TERCEIRO
selÁ2o 1t9.151.24 47 5.369.05 95.073.81

TOTAL GERÂL 570.442,86



Salientamos que a abertura do concurso público não se trata de cargos criados

recentemente, mas, sim para suprir a deficiência das vacâncias dos cargos que há na érea

educacional e da saúde do Município devido ao fato de que no decorrer de vários anos muitos

professores e fiscais de saneamentos solicitaram a exoneração ou que estão em processos de

aposentadorias, sendo :

PROFISSIONAIS EXONERADOS :

Em conformidade com o apresentado informamos que existem 14 (quatorze) profi

que no decorrer dos anos solicitaram a rescisão do concurso público após a realizaçáo do último

concurso feito para cada cargo, cujos quais, em valores atuais esses profissionais representariam

uma quantia de R$ 459.779,27 aos cofres públicos anualmente.

Ressaltamos que atualmente o Município possui 0l (um) professor em processo de

aposentadoria e 06 (seis) professores com dobras de padrões, cujos quais, com a realização do

concurso público essas dobras das cargas horárias serão eliminadas, sendo:

' Para o cálculo dessa tabela consideramos os valores atuais dos níveis e classes onde se encontram cada profissional
mencionado.

NOME CARGO NIVEL CLASSE RsscrsÃo
VALOR

MENSAL
INSS

PATRONAL
VALOR
ANUAL

Ameriza Ferreira Dias Professor 5 4 t6t06/t5 2.150.22 430,04 33.543,43

Cristiane de Amorim
Melo

Professor de
Educação
Infantil 5 2 09/01/08 2.066.72 413.34 32.240,83

18105/12 1.565-70 3 1 3.14 24.424.92Elenir Rodrizues Professor 3 2

32.885-74
Eliana Maria Alves
Bedin

Professor de
Educação
Infantil 5 3 02/06/14 2.108.06 42t,61

32.240.83
Hudson de Moraes Rosa
Botelho

Professor
Educação
Física 5 2 20102/t4 2.066.72 413,34

2 07 /05/14 2.066.72 4 13.34 32.240.83
Lucilene Ferreira da
Silva Dalava Professor 5

Maria da Cuúa Rufino
Revesso Professor 5 t2 0t/02/18 2.519.33 503,87 39.301,55

2.421.50 484.30 37.775.40
Maria Dalvani Castro
Barros Souza Professor 5 l0 04t07116

Maria Valderiza Pereira Professor 5 ll 3t/08116 2.469.93 493.99 38.530.9 r

614-01 47.892.47
Raquel dos Santos
Abreu

Educador
Infantil 3 I t9/0v15 3.070,03

Shyrleine Aparecida
Pedrota Tinti Professor 5 8 0U02^2 2.327.47 465.49 36.308,53

503.87 39.301.55Silvana Dalla Santini Professor 5 12 22/02/t8 2.519,33

Leandro Junior Leme da
Silva

Fiscal de
Saneamento 02104/13 l.060.65 212.13 16.546,14

212.13 16.546.14
Marcelo Gonçalves de

Souza
Fiscal de
Saneamento 0y04lt4 1.060,65

459.779.27TOTAL GERAL



PROFISSIONAIS EM PROCESSO DE APOSENTADORIA

PROFISSIONAIS COM DOBRAS DE PADRÓES

NOME
VALORES DAS

DOBRAS
INSS

PATRONAL VALORANUAL

Alexandra Carvalho Tavares 2.193.25 438.65 34.214,70
' 
Josiane Gonçalves Venitte Reina 2.193.25 438.65 34.214.74

Maria Ezenilda Roman 2.469.95 493.99 38.53t.22

Maria Valderiza Pereira 2.469.95 493.99 38.531.22

Rosaneêla C. J. Pereira 2.193.25 43 8.65 34.214.70

Terezinha M. Bergonzini 2.193,25 43 8,65 34.214.70

TOTAL GERAL 213.921.24

Conforme o apresentado teremos dentro de pouco espaço de tempo e após a realizaçáo do

concurso público uma economia de R$253.222,79.

Mediante ao exposto informamos que o acréscimo previsto anual para a contratação dos

servidores públicos mencionados será no montante de R$ 317.220,07.

Porém há de se ressaltar que embora o Município se encontra acima do limite da Lei de

Responsabilidade Fiscal, esses servidores fazem parte dos quadros de funcionários da educação e

da saúde; sendo que a lei excepciona a contratação nesses casos e autoriza a contratação para

suprir as necessidades dessas áreas.

Diante do exposto solicitamos o estudo do impacto orçamentário e financeiro.

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos l5 (quinze) dias do mês de agosto de

2018.

VALDETE MED S FERREIRA DE MELO

Recebi em

Secretária de Recursos Humanos

Te[útenfmeraútte[o
Secrctária de Recuros Humanos

cPF 026.45t.77*2t

tt

NOME CARGO NIVEL CLASSE VALOR MENSAL INSS PATRONAL VALOR ANT]AL

Dalva Gonçalves Dias Professor 5 t2 2.st9.33 503.87 39.301.55

TOTAL GERAL 39.301.55

I /'-
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320
e-mai I - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO DE IMPACTO ORÇAMENTARIO E FINANCEIRO

Após recebido a comunicação interna da Secretária de
Recursos Humanos para a verificação de processo de impacto orçamentário e
financeiro com a finalidade de realização de concurso público para cargos que
trabalham nas áreas de educação e saúde efetuamos as séguintes
constatações:

1. ARTIGO T7, DA LEI COMPLEMENTAR NO. 101/OO:

Com relação ao contido nos §s 1o ê 20, do Art. L7, da
Lei Complementar no. 101/OO, éegue no demonstrátivo abaixo a origem dos
recursos para suprir a despesa em pauta, uma vez que não afetará as metas
de resultados fiscais, como segue:

VALORES ANUAIS - EXERCICIO 2018

Nova Despesa Valor Fonte de Recursos Valor

- Contratação de 05 educadores
infantis - 40 horas, considerando
décimo terceiro salário e
obrigações patronais.

- Contratação de 06 professores -
20 horas, considerando décimo
terceiro salário e obrigações
patronais.

- Contratação de 01 professor de
educação física 20 horas,
considerando décimo terceiro
salário e obrigações patronais.

- Contratação de 02 fiscais de
saneamentos - 40 horas,
considerando décimo terceiro
salário e obrigações patronais.

316.089,54

L89.652,32

31.608,72

33.092,28

- Aposentadoria de 01
professora que está em
fase de conclusão.

- Extinção da necessidade
de dobras de padrões das
cargas horárias dos
professores.

- Redução de despesas
discricionárias, como por
exemplos, redução de
horas extras, gratificações
e contratos terceirizados.

39.301,55

2t3.92L,24

317.220,07

TOTAL 570.442,86 TOTAL 570.442.86



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-
GNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320
e-mai I - altoparaiso@pref.pr. gov.br

VALORES ANUAIS - EXERCÍCIO 20191

\- vALoRES ANUATS - EXERCÍcro 20202

Foi considerado o aumento inflacionário estipulado pelo Banco Central no montante de 4,25yo. Acessado em
3 l/08/2018. https:/iwww.bcb.gov.br/Pec/metas/TabelaMetaseResultados.pdf
' Foi considerado o aumento inflacionário estipulado pelo Banco Central no montante de 4%o. Acessado em 3 l/08/20 l8
https ://www.bcb. gov.br/Pec/m etas/Tabe laMetaseResultados. pdf

Nova Despesa Valor Fonte de Recursos Valor

- Contratação de 05 educadores
infantis - 40 horas, considerando
décimo terceiro salário, obrigações
patronais e aumento salarial
inflacionário.

- Contratação de 06 professores -
20 horas, considerando décimo
terceiro salário, obrigações
patronais e aumento salarial
inflacionário.

- Contratação de 01 professor de
educação física 20 horas,
considerando décimo terceiro
salário, obrigações patronais e
aumento salarial inflacionário.

- Contratação de 02 fiscais de
saneamentos - 40 horas,
considerando décimo terceiro
salário, obrigações patronais e
aumento salarial infl acionário.

329.523,35

197.772,54

32.952,09

34.498,70

- Aposentadoria
professora que
fase de conclusão

de
está

01
em

- Extinção da necessidade
de dobras de padrões das
cargas horárias dos
professores.

- Aumento da arrecadação
com a regularização dos
imóveis situados no
Balneário Porto Figueira.

40.977,87

223.0L2,89

330.70L,92

TOTAL 594.686,68 TOTAL 594.686.68

Nova Despesa Valor Fonte de Recursos Valor

618.474,t5- Contratação de 05 educadores
infantis - 40 horas, considerando
décimo terceiro salário, obrigações
patronais e aumento salarial
inflacionário.

- Contratação de 06 professores -
20 horas, considerando décimo
terceiro salário, obrigações
patronais e aumento salarial
inflacionário.

342.704,28

205.621,05

- Aumento da arrecadação
com a regularização dos
imóveis situados no
Bal neário Porto Figueira.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mai I - altoparaiso@pref.pr. gov.br

- Contratação de 01 professor de
educação física - 20 horas,
considerando décimo terceiro
salário, obrigações patronais e
aumento salarial inflacionário.

- Contratação de 02 fiscais de
saneamentos 40 horas,
considerando décimo terceiro
salário, obrigações patronais e
aumento salarial inflacionário.

34.27O,L7

35.878,65

TOTAL 618.474,75 TOTAL 6L8.474.t5

Ressaltamos que o município se encontra acima dos
54o/o de gastos com pessoal permitido pela Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF.

Porém os cargos que estão sendo pleiteados para a
abertura do concurso público fazem partes das áreas de educação e saúde,
onde, a LRF em seu art. 23 relata as determinações a serem tomadas pelos
órgãos públicos para os casos de extrapolação do limite das despesas com
pessoal, sem prejuízo das determinações citadas no art.22.

No art. 22, inciso IV faz ressalva a reposição de
servidores das áreas de educação, saúde e segurança.

Em sentido semelhante se posicionou o Tribunal de
Contas do Estado do Paraná - TCE/PR no Acórdão no L049/tB.

Diante do exposto e apesar do município se encontrar
acima do limite de 54o/o com gastos de pessoal permítido pela LRF realizamos
o impacto orçamentário e financeiro por se tratar de reposição de servidores
das áreas de educação e saúde.

EDIFICIO DA RA DO MUNICIPIO DE ALTO
PARAÍSO, Estado do Paraná, aos 3 de agosto de 2018.

RC JARDI}
P
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DECLARAçÃO

DECLARO, nos termos do Inciso II, do Art. 16, da Lei

Complementar no. 101/00 Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa

oriunda para a projeção da contratação por concurso público de cargos das

áreas de educação e saúde possui adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei

de Diretrizes Orçamentárias.

Ressaltamos que a previsão de contratação de profissionais

capacitados na área está discriminada nos detalhamentos das ações das metas

das ações de governo anexo parte integrante da Lei de Diretrizes

Orçamentárias para 2018 - Lei no 420/2018.

E, para que a presente declaração venha surtir os efeitos legais

desejados, segue datada e assinada.

Alto Paraíso PR.,31 (trinta e um) dias do mês de agosto de
2018.

OJA
y

Prefeito
IM

ctp



PnnrntruRA MuNtcrPAL »u, Alro P
CNPJ 95.640.73610001-30 CEP

Av, PrDp-o Al{Á-F-o Dos S-Á-NTes, !146 - Foryn./F-r-:r (0:ry't 44 W4 t32o

neuarónro E pAREcER coNTRoLADoRTA TNTERNA

Referente a realizaçâo tte Conenrso
Público para cargos efetivos de
educadores, professores e fiscais de
saneamento, com extrapolação do
limite prudencial de 95% das despesas
com pessoal.

Em atendimento a solicitação de consulta pelo Exmo Senhor Prefeito a
respeito da viabilidade da realizaçáo de concurso público para preenchimento dos
cargos efetivos de 05 (cinco) educadores infantis - 40hr; 06 (seis) professores - 20hr;
01 (um) professor de educação física - 20hr e 02 (dois) fiscais de saneamento - 40hr.

A Cl encaminhada pela Secretária de Recursos Humanos, Sr€., Valdete
Medeiros Ferreira de Melo, informa que a abertura do concurso público não se trata de
cargos criados recentemente, mas sim para suprir a deficiência das vacâncias dos
cargos que há na área educacional e de saúde do Município, conforme quadro de
exoneração ou cje aposentacioria abaixo:

32

37

36

NOME RrscrsÃo
VALOR

MENSAL
INSS

PATRONAL
VALOR
ANUALCARGO ruível CLASSE

33.543.43Ameriza Ferreira Dias Professor 5 4 16tA6/15 2.150,22 430,04

32.24A.83
Cristiane de Amorim
Melo

Professor de
Educação
lnfantil 5 2 09/01/08 2.W,72 413,34

Elenir Rodrioues Professor 3 2 18t45112 1.565,70 313,14 24.424,92

32.885.74
Eliana Maria Alves
Bedin

Professor de
Educação
lnfantil 5 3 02106t14 2.108,06 421,61

Hudson de Moraes
Rosa Botelho

Fruíessur
Educação
Físiea 5 2 20to2t14 2.c6,6,72 413,34

Lucilene Feneira da
Silva Dalava Professor 5 2 07to5t14 2.066,72 413,34 32.240,83
Maria da Cunha
Rufino Revesso Professor 5 12 01to2t18 2.519,33 503,87 39.301,55
Maria Dalvani Cestro
Banos Souza Professor 5 10 o4to7t16 2.421.50

ValderizaMaría
Pereira Professor 5 11 31/08/16 2.469,93 493,99 38.530,91
Raquel dos Santos
Abreu 1 19t01t15 3.070,03 ô14.01 47.892.47

Educador
lnfantil 3

Shyrleine Aparecida I

Pedrota Tinti I Professor 5 I 465,49
tttI otroznz I z.szt,+zl

Silvana Dalla Santini Proíessor 12 22to2t18 2.519.33 503.87 39.301,555
Leandro Junior Leme
da Silva

Físcal de
Saneamento o2lo4t13 1.060.ô5 212.13 16.546,14

GonçalvesMarcelo
de Souza

Fiscal de
Saneamento 01to4t14 1.060.65 212.13 16.546,14

TOTAL GERAL 459.779,27
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r. aruÁrrse comrÁBrL-FTNANcETRA

eonforme se e.xtrai do Processo de lmpacto Or'çamentario e Finaneei.ro o
município possui dotação orçamentária o suficiente para arcar com a novas despesas; o
Departamento de Contabilidade indica que o municípío se encontra acima dos 54olo de
gastos com pessoal permitido pela Lei de Responsabílidade Fiscal - LRF, conforme
quadro abaixo:

a lndicaçâo do gasto totalcom despesa de pessoal atuale dos dois últimos exercícios

Exercício Financeiro Valor (R$) % sobre RCL

2016 11.409.944,77 52,58

a^1-7 11 ÁCtr 712 -77
I t.Í-v.l lvrt t

Ãe .rÃ

Até junho/2018 12.040.195,21 55,02

!t- DA -ANAI ISF LFG.a-L

A Lei Complementar 10112000, estabelece o limite de 54o/o da receíta
corrente liquida (RCL) para gastos com pessoal do poder Executivo Municipal, para o
município que ultrapassa 95% do limite (51,3%) é vedado a concessão de vantagens,
aumentos, reaiuste ou adequações de remuneração a qualquer título: criação de cargo,
emprego ou função; alteração de estrutura de carreira que implique aumento de
despesa; provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal, ressalvada
reposição de aposentadoria ou falecimento de servidores nas áreas de educação, saúde
e seguranpi e contratação de hora extra, ressalvadas exceções constitucionais.

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Acordão no 1A4il18, o
relator Conselheiro Fernando Guimarães, se posicionou a favor da a favor da
contratação, ressaltando que a própria LRF excepciona a reposiçâo decorrente de
necessidade do preenchimento de novas vagas criadas por necessidade, aposentadoria
ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança.

Vale ressaltar que no mesmo Acordão o relator recorda que a Lei trata
apenas de reposição, os cargos já devem existir e estar vago, sendo incompatível com a
LRF a criaçâo de novos cargos para provimento.

Itl r-^r!^r r ra ã aIIT le LrlI \, l-L, íJra\J

Considerando que, mesmo o limite de gastos com pessoal estando acima
do limite permitido pela LRF para novas contratações;

í)nncir{oranr{n nrra rr rrrrrninínin nncclri r{nfanãn rrrcan'tanlária nara erratrrvv Yvv, rrvrrrv r\er,e i,e.u srvur

com as novas contratações;

Considerando que, o município não está criando novos cargos mas apenas
fazendo a reposição dos cargos vagos devido a aposentadorias e exonerações;
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Considerando que, o parecer jurídico é favorável a realizaçáo do concurso
público, que está em conformidade com as exceções prevístas na LRF;

Pelo exposto, opinamos pela regularidade da realizaçáo do concurso, por
se tratar das áreas de educaçâo e saúde, mas ressaltamos que o gestor deve perseguir
a meta de baixar o índice de despesas com pessoal, tomando as medidas estabelecidas
no art. 22 e 23 da LRF.

Alto Paraíso-Pr., 21 de setembro de 2018

LIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Diretor de Controladoria lnterna
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DA.. : SECRETARIA ADM I N ISTRATIVA

PARA: SETOR E CONTABILIDADE

REF.: SOL|CTTAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação para a "CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA OU rNSTrrUtÇÃO ESPECTALTZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANTZAÇÃO, REALTZAÇÃO 

.. E
PROCESSAMENTO DE RESULTADOS, E O ACOMPANHAMENTO E
INSTRUÇÂO OC EVENTUAIS RECURSOS IMPETRADOS, REFERENTES À
REALTZAÇÃO DE UM CONCURSO PUBLICO DESTTNADO AO
PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES ATÉ O MOMENTO DA
CoNFECÇÃO DO EDtrAL, MA|S AS VAGAS QUE VAGAREM E FOREM
CRIADAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PUBLICO,
PARA ADMISSÃO DE PESSOAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMTNTSTRAÇÂO MUNICIPAL, CONFORME ESPECTFTCAÇÔES
CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL.", o valor previsto para esta
contratação é de R$ 24.566,66 (vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e seis
reais e sessenta e seis centavos).

, 24 de Setembro de 2018,

JOB
Secretario m
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SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: CrASS/F/CAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA E CONFTRMAçAO
DE SALDO

oBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU tNSTtTUtÇÃO
ESPECTALTZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REALTZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE
RESULTADOS, E O ACOMPANHAMENTO E INSTRUÇÃO DE EVENTUAIS
RECURSOS IMPETRADOS, REFERENTES À REALTZAÇ,AO DE UM
CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PREENCHTMENTO DAS VAGAS
EXTSTENTES ATÉ O MOMENTO DA CONFECÇÂO DO EDITAL, MAIS AS
VAGAS QUE VAGAREM E FOREM CRIADAS DURANTE O PRAZO DE
VALIDADE DO GONCURSO PUBLICO, PARA ADMISSÃO DE PESSOAL,
PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA ADMTNTSTRAÇÃO UUTUCTPAL,
coNFoRME ESPEC|FICAÇÔES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE
EDITAI-.", o valor previsto para esta contratação é de R$ 24.566,66 (vinte e
quatro mil quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), onde
járealizamos a reserva da dotação para o exercício 2018. r

CLASSIF

Alto Paraíso - PR., 24 de Seternbro de 2018.

o

RENATO APARECIDO VES JORGEffino..

1601 33.90.39.00.00
OUTROS SERVICOS DE

TERCEIROS . PESSOA JU
05.02.04. 128.0003.2.009

Manutenção das Atividades de
Rêcursos Humanos
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Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito do Município de Alto Paraíso
NESTE
Senhor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a:
oBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INST|TUIÇÃO
ESPECTALTZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS EE
PIÁNEJAMENTO, ORGANTZAÇÃO, REALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE
RESULTADOS, E O ACOMPANHAMENTO E INSTRUÇÃO DE EVENTUAIS
RECURSOS IMPETRADOS, REFERENTES À REALIZAÇÃO DE UM
CONCURSO PUBLICO DESTINADO AO PREENCHTMENTO DAS VAGAS
EXTSTENTES ATE O MOMENTO DA CONFECÇÃO DO EDTTAL, MAIS AS
VAGAS QUE VAGAREM E FOREM CRIADAS DURANTE O PRAZO DE
VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO DE PESSOAL,
PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA ADMTNTSTRAÇÃO UtUtilCtpAL,
CONFORME ESPECTFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE
EDITAL.", o valor previsto para esta contratação é de R$ 24.566,66 (vinte e
quatro mil quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos),
conforme dotação abaixo listada, informado pelo contador do município:

Necessário a realização de a
de: Tomada de Preço, do tipo
Sendo só o que se apresenta

imento licitatório na modalidade

ETO
istração

idade legal
de Licitação

JO

Encamin
para

u

OUTROS SERVICOS DE

TERCEIROS - PESSOA JU
05.02.04. 128.0003.2.009

Manutenção das Atividades de
Recursos Humanos

RCtO
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Tax 44 36641320
e-mai I - a ltopa raiso@ pref.pr.gov.br

PROGESSO ADMINISTRATIVO NO í O7I2O1A
TOMADA DE PRECOS NO OO3/2Oí8

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU |NSTITU!ÇÂO ESPECTALTZADA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERV!ÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REALTZAÇÂO E

PROCESSAMENTO DE RESULTADOS, E O ACOMPANHAMENTO E TNSTRUÇÃO DE

EVENTUAIS RECURSOS IMPETRADOS, REFERENTES A REALTZAÇÃO Oe UM CONCURSO

PUBLICO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES ATÉ O MOMENTO

DA CONFECÇÃO DO EDTTAL, MAIS AS VAGAS QUE VAGAREM E FOREM CRTADAS

DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PUBLICO, PARA ADMISSÃO DE

PESSOAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,

coNFoRME ESPECTFTCAÇOES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDTTAL.

TNTERESSADO: SECRETARTA GERAL DE AD|UINISTRAçÃO DO MUNrcíptO DE

ALTO PARAíSO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ no 95.640.736/0001-30, com

sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 800 - Centro, nesta cidade, através da sua

Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo TÉCNICA E PREÇO, objetivando a

Contratação de empresa ou instituição especializada para a prestação de serviçcis de

Planejamento, Organização, Realização e Processamento de resultiados, e o

acompanhamento e instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à

realizaçáo de um concurso público destinado ao preenchimento das vagas existentes

até o momento da confecção do Edita!, mais as vagas que'vagarem e forem criadas

durante o pÍazo de validade do Concurso Público, para admissão de pessoal, para

atender as necessidades da Administração para os CARGOS PÚBLICOS da

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso/PR, conforme especificaçÕes constantes

do Edital e seus ANEXOS, obedecendo ao que dispõe a Lei complementar no 12312006

e a Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes

A copia do Edital, na integra, e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço

elêtrônico: trww.altoparaiso.pr.gou.br, Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos

1
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na divisão de licitação e contratos do nAUrutCÍplO DE Alto Paraíso/PR através do

Telefone: (44) 3664- 1320.

A TOMADA DE PREÇOS será conduzida pela COMTSSÃO ESPECIAL DE LlCltRçÕrS,

através de seu presidente, conforme designação contida nos autos do processo.

A TOMADA DE PREÇOS será realizada no dia 05 de Novembro de 2018, às

09h00min, devendo ser protocolada até às 08h30 da mesma data,

na sala do Departamento de Licitações, situado na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 -
Centro, na Cidade de Alto Paraíso, Estado do Paraná quando deverão ser

apresentadas, no início, as Propostas de Habilitação, Técnicas e as Propostas de

Preços, devidamente protocolada perante a Divisão de Licitações deste Município. Muito

embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se

completam, sendo que a proponente deverá, paÍa a apresentação das PROPOSTAS DE

HABILITAÇÃO, TÉCNICAS E PROPOSTAS DE PREÇOS, bem como dos demais

documentos, ao se valer do Edital, inteirar-se de sua composição, tomando

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o

desenvolvimento da TOMADA DE PREÇOS e a formalização CONTRATUAL, nôs

termos do que dispõem o artigo 62 da Lei Federal N o 8.666/93.

í. DA LIGTTAGÃO;

1.1. OBJETO: Contratação de empnesa ou instituição esp*ializada para a

prestação de servços de Planejamento, Organização, Realização e

Processa mento de Resuíüados, e o acompanhamento e instrução de even'tuais

recursos impetrados, referentes à realização de um concurco pitbtico destinado

ao preenchimento das vagas exr.sÍenúes até o momento da confecção do Edital,

mais as vagias que vagarem e forem crtadas dunnte o prazo de validade do

Concurso Público, para admissão de pessoal, para atender as necessidades da

Administnção, conforme especifÍcagões constanteg do Edihl e seus ANF)í@.S.

2

1.2. Modalidade: Tomada de Preços.
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í.3. Tipo de Licitação: TECNICA e PREçO, aferidos pela maior pontuação,

resultado da pontuação técnica mais a pontuação de preços

1.4. Prazo para início do fornecimento: lmediato, a contar da assinatura do

contrato.

í.5. Vigência contratual: O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta dias) após a

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos limites Iegais.

í.6. Local, data e horário para recebimento e protocolo dos envelopes e

Realização da Sessão Púbtica da Tomada de Preços. Prefeitura Municipal de Alto

Paraíso/Pr. (Departamento de Protocolo), até o dia 05t11t2018, até às 08:30hs, sessão

publica de abertura 09:00hs.

1.7. Previsão orçamentária: as despesas decorrentes da execução do OBJETO

da presente licitação correrão por conta de recursos provenientes das dotações

orçamentária.

í.8, Valor máximo da licitação: O valor máximo da CONTRATAÇÃO será de R$

24 566,66 (vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e seis
reais e sessenta e seis centavos).

í.9. . DOS ANEXOS:

Anexo I - Termo de Referência - Condições Gerais, Especificações e Obrigações das

Anexo II - Declaração de Atendimento ao Art. 70, XXXllt da Constituição Federal;

Anexo lll - Carta de Credenciamento;

Anexo lV - Declaração de ldoneidade;

Anexo V - Declaração de Renúncia;

Anexo Vl - Declaração de Socios-Proprietários;

Anexo Vll - Quadro de Características e Técnicas Pontuadas;

Anexo Vlll - Proposta Comercial;

Anexo lX - Declaração de Confidencialidade;

Anexo X - Declaração de Microempresa e empresa de pequeno porte;
3

1601 33.90.39.O0.00
OUTROS SERVICOS DE

TERCEIROS - PESSOA JU
05.02.04. 128.0003.2.009

Manutenção das Atividades de Recursos
Humanos
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Anexo Xl - Minuta de Contrato;

Anexo Xll - Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;

Anexo Xlll - Declaração especificando a pessoa que estará à frente dos trabalhos;

Anexo XIV - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar

com a ADMINISTnnçÃO;

Anexo XV - Documentos para o CADASTRO da Empresa.

2. DO EDITAL:
2.1. O presente Edital estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico

www. a lto p a ru i s o. p r. g ov. b r.

2.2. O aviso do Edital será divulgado no Quadro de Avisos da PREFEITURA

MUNICIPAL, publicado no Órgão Oficial :do Município, bem como no site do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná e no endereço eletrônico www.altoparaiso.pr.gov.br.

2:3. Eventuais alterações do Edital serão disponibilizadas no Quadro de Avisos do

Muhicípio, bem cômo no site da Prefeitura observado o disposto no artigo 21,§ 40, da

Lei Federal no 8.666/93.

2.4, Qualquer cidadão e parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei Federal no 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo o

Município julgar e responder eventual impugnação dentro do prazo legal.

2.5 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o fizer

até o terceiro dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese

em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

3 DAS CôNDIGÔES DE PARTIGIPAGÃO:

3.í. Poderão participar desta ticitação, empresas não consorciadas, que não estejam

sob o regime de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidaÉo e desde

que; na data de recebimento e abertura da proposta, não figurem na ultima relação de

suspensão, cancelamento de registro de cadastro ou impedimento de licitar.

4
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3.2. Poderão participar da licitação todas as empresas pertinentes ao ramo do objeto

licitado, desde que estejam devidamente cadastradas junto ao MUNICíPIO DE

Alto Paraíso/PR, e que manifestem o seu interesse junto à Comissão Permanente de

Licitação com antecedência mínima de 03 (três) dias antes da abertura das propostas.

(apresentar documentos conforme anexo XIV), ou satisfazerem todos os itens elencados

neste edital.

3.3. As empresas não cadastradas, que se demonstrem interessadas em participar da

licitação, deverão ater-se ao artigo 22, § 20, da Lei no 8.666/93. (§ 2o. Tomada de

preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou

que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia

anterior à data do recebimento das propostas, observada a ÍTe@ssária qualificação).

3.4. Os procedimentos da licitação são públicos e franqueados ao público todas as

suas sessões. Todavia, as manifestações dos presentes, . requerimentos, protestos

etc. ficam condicionadas à apresentação do respectivo documento de credenciamento

da empresa licitante.

3.5 . Não poderá paÉicipar da licitaçãó, emprêsas que:
a) Estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou

impedimento de contratar com os órgãos públicos;

b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos públicos;

c) Entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis e técnicos, haja alguém que seja

§ervidor, empregado ou agente público do MUNICíPIO;

d) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

e) Cujos sócios ou diretores pertençqm, simultaneamente, a mais de uma proponente;

D Hipóteses do art. 90 da Lei no 8.666/93 e atterações;

g) Empresas cujo CNPJ e CPF dos sócios estiverem com restrições junto ao: Tribunçl de

Contas do Estado cede da Empresa e do Estado do Paraná, junto a Receita Estadual do Estado

cede da Empresa e do Estado do Paraná e junto a Receita Federal do Estado cede da Empresa

e do Estado do Paraná.

3.6 . É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinadaa esclarecer ou a completar a instrução do processo, vedada a

5



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-

cNpl 95.640.73610001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Tax 44 36641320
e-mai I - a ltoparaiso@pref.pr.gov.br

inclusão posterior de documentação ou infonnações que deveriam constar

originalmente da proposta.

3.7 . A observância das vedações deste item e de inteira responsabilidade da licitante,

que pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

4 DO GREDENGIAMENTO:
4.í As proponentes poderão nomear representante, observadas as seguintes condições:

4.1.4. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário,

dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público ou

equivalente

5 DA APRESENTAGÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOGUMEilTOS DE
}IABILITAGÃO:

5.2. Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues

contendo em sua parte frontal e extema os dizeres:

ENVELOPE N. Oí - DOCUME]IITOS DE HABILITÁçÃO

fechados e Ínviolados,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PROPONENTE - MUNICíPIO DE ALTO PARAíSO-PR

TOMADA DE PREÇOS N. OO3/18.

ENVELOPE N. 02 - PROPOSTA TÉGiTIGA

DATA I I

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PROPONENTE - MUNICÍPIO DE ALTO PARAíSO-PR

TOMADA DE PREÇOS N. 003/18.

ENVELOPE N. 03 - PROPOSTA DE PREçOS

DATA / /

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PROPONENTE . MUNIcÍPIo DE ALTo PARAíSo-PR

TOMADA DE PREÇOS N. OO3/18.

6
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5.2.1. Os envelopes deverão estar devidamente lacrados e protocolados no local, na

data e horário determinados, sendo vedada a remessa por fac símile, e-mail, telegrama

ou qualquer outra forma similar.

5.2.1.1. Os envelopes poderão ser enviados via CORREIO, desde que sejam recebidos

pelo Departamento de Licitação, no seu tempo pré-estabelecido.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGÃO:
6.1- Os documentos de hebilitação serão apresentados em uma única viã, em

envelope fechado, indevassávet e rubricado pelo representante legal da empresp ou

por seu mandatário, identificado como "l - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO"

TOMADA DE PREçOS No 003/20í8, onde deverão estar inseridos os dôcumentos

relacionados nas alíneas abaixo, em uma via original, ou em copia obrigatoriamente

autenticada em Cartório de Tabelionato de Notas ou por Membro da Comissão de

Licitação.

. OS DOGUMENTOS DEVERÃO OBEDEGER A SEGUINTE ORDEM:

a) Carta de apresentação contendo preferencialmente o índice dos documentos

apresentados, assinada pelo responsável da proponente;

b) Certificado de Registro Cadastral (original), expedido pelo Município Licitante.

6.2. REGULARIDADE JURíDIGA:

a) Registro comercial, no celso de Empresa lndividual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor com o objeto compatível, com

todas as suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e

acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição Ce seus atuais

administradores;

c) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedade Civil, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

6.3 REGULARIDADE FISGAL:

7
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0 Prova de Regularidade com e Fazenda Municipal, mediante a apresentação de

certidão, expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa licitante, na forma

da lei;

g) Prova de Regularidade da Empresa Licitante com a Fazenda Estadual, mediante

apresentação de certidão, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou

sede da empresa licitante e de todos os sócios que constam no contrato social da empresa

licitante na forma da lei;

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal em nome da empresa licitante e de todos os sócios que constam

no contrato social da empresa licitante na forma da lei;

i) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal, na

forma da Lei no 8.036/90 em nome da Empresa licitante;

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça de Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título,Vll-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei no 5.452, de 1.o de maio de

1943,em nome da empresa licitante e de todos os sócios que constam no contrato social da

empresa licitante na forma da lei;

k) Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Munícipal, se houver retativo ao domicílio

ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente

lrcltaçao,

6;4 QUALIFICACÃO TÉGN]GA:
Os documento§ de Qualificação Técnica serão apresentados em uma única via,,e6

envelope fechado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empÍesa ou

por seu mahdatário, identificado como QUALIFIGAçÃO TÉCNICA, onde deverão

estar inseridos os documentos relacionados nas a!íneas abaixo, em uma via originà!,

ou em cópia obrigatoriamente autenticada em Cartorio de Tabelionato de Notas ou por

Membro da Comissão de Licitação.
,l- Os documentos deverão obedecer a seguinte ordem:

l) Registro ou lnscrição da Empresa e do Representante da Empresa Proponente, junto

ao CRA/PR - (Conselho Regional de Administração do Estado do Paraná). E para as

Empresas com sede em outros Estados, essas deverão apresentar o Registro do seu Estado

sede e o Registro Secundário no CRA/PR da Empresa Proponente e do seu Representante;

8
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m) Comprovação que já tenha efetuado no mínimo 03 (três) concursos públicos, e que

esses concursos foram concluídos em todas as suas fases. Tais comprovações deverão ser

apresentadas por meio de documento comprobatório emitido pelo Tribunal de Contas,

comprovando o registro pelo Tribunal de Contas, das admissões efetuadas mediante os

concursos já realizados pela Empresa Proponente acompanhado de Certidões e/ou Contrato

de Prestação de Serviços, que comprove que foi a Empresa Proponente que os realizou,

juntamente com as Portarias e/ou Decretos que nomêaram a Comissão/Banca Examinudora

dos Certames em cumprimento com as INSTRUÇÔES NORMATIVAS de N'' 7112012 de

1610812012, No 118/2016 de 1410712016 e No 14212018 de 26 de Julho de 2018, émitidas pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

n) Relação do Pessoal Técnico (Banca/Comissão Examinadora) adequado e disponível para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da

Equipe Técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, que possuam nível superior ou outro

devidamente reconhecido pela Entidade Cômpetente, detentor de responsabilidade técnica

para a .execução do serviço de características semelhantes, para a elaboração dâs provas e

execução do Concurso Público, conforme especificação da área profissional;

o) Para a comprovação da habilitação desses profissionais, a Proponente deverá apresentar a

relação dos membros desta comissão banca/examinadora, a comprovação de formação

superior e ô número do seu registro na Entidade de Classe, quando compàtível, e o vínculo

com a Empresa;

p) Se o vínculo com a Empresa Proponente for através de Contrato de Prestação de

Serviços, este deverá possuir Firmâ Reconhecida em Cartóiio de Tabêlionato de Notas das

assinaturas do Representante da Empresa Proponente e do Profissional Contratado.

6.5 QUALIFIGAGÃO FINANGEIRA:
q) Certidão expedida pela Junta Comercial, comprovando o Capital Social da proponente,

que deverá ser obrigatoriamente igual ou superior a R$ 10.000,00 (Dez mil reais);

4 Balanço Patrimonia! e Demonstraçõçs Contábeis do último exercício (2017) devidamente

registrado na Junta Comercial (podendo ser na forma eletrônica);

s) Certidão Negativa de Falência e Concordata expédida pelo distribuidor da Comarca sede

do licitante, em nome da Empresa Proponente e de todos os sócios que constam no contrato

social da Empresa Licitante.

6.6 DEGLARACõES:

t) Declaração de idoneidade do proponente que estará à frente dos trabalhos (Anexo tV);

9
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u) Declaração do proponente de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do artigo 70 da

Constituição Federal - (Anexo ll);

v) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,

assegurando e inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, e que o nome da empresa não consta na lista dos declarados impedidos de

licitar do TCE/PR; - (Anexo XIV);

w) Fotocópia do RG e CPF e declaração com todas as especificações da pessoa que

assinará o contrato caso a proponente licitante venha a ven@r a Licitação - (Anexo VI);

x) Comprovação, fomecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando

exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação (Anexo Xtt).

a. Prova de regularidade junto a JUSTIçA FEDERAL (açôes e execuções cívets e fiscais, e

execuções criminais), em nome da empresa proponente e de todos os sócios que constam no

contrato social da empresa licitante, e em se tratando de proponente com sede ou domicílio

fora do Estado do Paraná, o mesmo deverá apresentar certidões da justiça federal do Estado

sede e do Estâdo do Paraná;

b. Prova de regularidade junto a JUSTIÇA ESTADUAL (açóes e execuçôes cíveis e fiscais,

e'xecúÇões- criminais, ações de improbidade e contra o patrimônio público), em nome da

êmpiesa proponente e de todos os sócios que constam no contrato social da empresa

licitante, e em se tratando de proponente com sede ou domicílio fora do Estado do Paraná, o

mesmo deverá apresentar certidões da justiça estadual do Estado sede e do Estado do Paraná;

c, Certidões expedidas pela JUSTIçA FEDERAL DE 10 E P GRAUS, para fins eleitorais,

onde constam execuções penais, ações civis públicas de improbidade administrativa, ações

populares e recursos criminais dos juizados especiais federais, em nome de todos os

sócios que constam no contrato social da empresa licitante, devendo ser exibidas certidões da

sede da licitante e da4" Região.

6.8 Todos os documentos solicitados neste processo licitatório poderão ser

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de

Tabelionato de Notas competente ou por membro da Comissão de Licitação mediante

conferência da ópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial sendo

gue, a proponente que desejar ter a documentação autenticada por membro da Comissão de

10
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Licitação, deverá fazê-lo até 05 (cinco) dias úteis antes da data estabelecida para a

realização da sessão pública para recebimento, análise e julgamento das propostas, pois,

em hipótese alguma serão autenticados os documentos após o prazo aqui estabelecido.

6.9 O documento que não constar o ptazo de validade será considerado como válido até 120

(Cento e vinte) dias a partir da data de sua emissão.

6.í0 A empresa que pretender utilizar os benefícios previstos nos artigos 42 a 45, da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e LC 14712014, deverá apresentar,

no envelope de habilitação, declaração que se enquadra como microempresa ou empresa de

pequeno porte acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial, além de todos os

documentos previstos neste edital- (Anexo X).

6.í{ A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender ao item 6.4, que possuir

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua

habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua

regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada qomo vencedora

do certame. '

6.í2 Benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno

Porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

6.í3 A não regularização da documentação, no ptazo fixado, implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanes@ntes, na ordem de classÍficação, para a assinatura do

contrato, ou revogar a licitação.

6.14 Se a proponente se iizer representar, deverá juntar procuração ou carta de

credenciamênto, com firma reconhecida; outorgando poderes ao representante para decidir a

respeito dos atos constantes da presente licitação - (Anexo lll).

6.í5 O MUNICíP|O se reserva no direito de proceder as diligêncÍas necessárias e extrair

certidões para averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos

apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação a licitante q,.le apresentar
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documentos em desacordo com as informações obtidas pela Comissão de Licitação, além de

inconer nas sanções previstas nesta TOMADA DE PREÇOS.

7. DA PRoPosre rÉcrrGA:

7.1. A proposta técnica será apresentada em uma única via, em envelope fechado,

indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário,

identificada como "2 - PRoPoSTA TÉcNtcA" ToMADA DE PREçOS No O03r2Oí8,

endereçada à Comissão de Licitação com indicação dos elementos constantes çeste

Edital, e deverá conter Planilha de Pontuação, devidamente preenchirla conforme

estabelecido neste Edital. Os pontos assinalados pela proponente deverão ser

devidamente comprovados através de documentação respectivo e autenticados por

Cartório de Tabelionato de Notas ou por Membro da Comissão de Licitação, mediante

conferência da cópia com o originai ou publicação em órgão de imprensa oficial

sendo que, a proponente que desejar ter a documentação autenticada por membro da

Comissão de Licitação, deverá fazê-lo até 05 (cinco) dias úteis antes da data

estabelecida paÍa a realizafio da sessão pública, pois, em hipótese alguma serão

autenticados os documentos após o prazo aquiestabelecido.

7.2 O MUNICíPIO, poderá solicitar, a qualquer licitante, esclarecimentos adicionais a

documentos incluídos na Proposta Técnica, os quais devem ser fomecidos no pÍazo

máximo e improrrogável de 03 (três) dias úteis, sob pena de desconsideração dos

dados constantes em tais documentos na pontuação da Proposta Técnica. i

7.3 O não atendimento ao estabelecido no Edital com referência ao conteúdo do

Envetope "2", por apresentação incompleta dos documentos, ausências e/ou

omissões de itens, rasuras, emendas ou entrelinhas, implicará na desclassificação

automática da licitante por ato da Comissão de Licitação.

8- FATORES E GRITÉR|OS DE PONTUACÃO:

8.í . ITEM A - CONCURSO X NÚiIERO DE CANDIDATOS:

EXPER!ÊNC|A DA LICTTANTE EM UNIVERSO DE CANDIDATOS:

- Qualificação Técnica da Empresa em guantidade de candidatos

Con cu rsos P úbl icos já realizados pela P rgponente ;

inscritos em

t2
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- Documentos comprobatórios expedidos por Prefeituras, Câmaras e/ou Autarquias

que demonstrem a quantidade de candidatos inscritos por Concurso.

DENoMTNIçÃo:
Quantidade
máxima de
concursos

apresentado

Pontos por
concunso público:

Máximo de
pontos:

Concursos com 001 até

1.000 candidatos.
05 (cinco) 10 (dez) pontos. 50

Concursos acima de

1.001 candidatos.
05 (cinco) 20 (vinte) pontos

rOTAL II'I§(IMO DE
PONTOS.

í50

8.2- ITEM B - CONCURSO X NíVEIS DE ESCOLARIDADE:

- Experiência da Proponente em Níveis de Escolaridade;

- Documento comprobatório expedido por Prefeituàs, Câmaras e/ou

demonstre os graus de escolaridade de cada Cargo Público ofertado;

Au';arquias que

- No caso de haver vários cargos num mesmo Concurso a contagem. de pontos dar-

se-á por Concurso.

DENOMTNAÇAO: Quantidade máxima
de concursos
apresentados:

Pontos por
concunso
público:

Máximo de
pontos:

Concursos que contém
cargos de Professores.

0 (dez) 30 (trinta)
pontos.

300

rorAL MÁxMo DE PoNTos
300

9.3: |TEM C - QUALTFTCAÇÃO pA EQUtqE TÉCN|CA:

- A Qualificação Técnica dos Profissionais da Proponente será avaliada através da

análise dà comprovação da formação acadêmica de nível superior dos profissionais

envolvidos na realização deste Concurso Público, podendo apresentar os títulos de no

máximo 01 (um) Profissional por Disciplina.
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- Graduação;

- Pós-graduação (laÍu sensu) e/ou Especialização;

- Pós-graduação @fictu sensu) em nível de Mestrado e/ou Doutorado.

DENOMTNAÇAO: Quantidade máxima
de Diplomas elou

Gertificados
apresentados.

Pontos por
Diplomas e/ou
CeÉificados.

Máximo de
pontos.

Curso de Graduação 10 (dez) 10 (dez) pontos. 100

Pós-graduação (latu
sensu) e/ou

Especialização.

10 (dez) 10 (dez) pontos 100

Pós-graduaçáo (stictu
sensu) em nível de

Mestrado e Doutorado.

05 (cinco) 20 (vinte) pontos. 100

rOTAL MAXIIT'IO DE

PONTOS.

300

qoNcuRsos PÚBLrcos:

- Qualificação Técnica da Empresa em 'quantidade de anos na atividade de

Concursos Públicos;

- Documento comprobatório expedido por Prefeituras, Câmaras e/ou Autarquias que

demonstrem a quantidade de anos de atividades da empresa.

DENOMTNAÇAO: Quantidade máxima
de documento
comprobatório

Pontos porano de
atividades da

Empresa

Máximo de
pontos:

Documento

comprobatório

apresentado.

Poderá apresentar

apenas 01 (um)

documento.

25,0 (vinte e cinco)

pontos por ano de

atividade.

250

TOTAL MAXIMO DE

PONTOS

250
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8.5 As exigências constantes nos itens 8.í,8.2,8.3 e 8.4 referentes à documentação da

Proposta Técnica e critérios de pontuação, deverão ser apresentados em nome da

Empresa Proponente, acompanhados de Certidões e/ou Contrato de Prestação de

Serviços, que comprove que foi a Empresa Proponente que os realizou, juntamente

com as Portarias e/ou Decretos que nomeou a Comissão Examinadora dos Certames

em cumprimento com as INSTRUÇÕES TOnMATIVAS de No 7112012 de 1610812012 e

No 11812016 de 1410712016, emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

8.6 Se a Empresa Proponente não obtiver 70% (setenta por cento) da soma total dos

pontos previstos nos itens acima especificados, estará desclassificada deste

Processo Licitatorio.

S DA PROPOSTA DE PREGOS:

9.í. A proposta de preços será apresentada em uma única via, em envelope fechado,

indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário,

identificado como 3 - PROPOSTA DE PREçOS - TOMADA DE PREçOS No

003/20í8, nâo podendo conter emendas, rasuras ou entrelinhas; devendo ser

endereçada à Comissão de Licitação, com indicação dos elementos constantes no

preâmbulo deste Edital, além da razáo social da empresa, e deverá conter a proposta

de preços que indique obrigatoriamente o preço total da realização do serviço

especificado neste Edital.

a) Valor total do objeto e/ou da proposta, estando incluso, no valor da Proposta de

Preços, todos os custos com despesas decorentes de salário, encargos sociais,

previdenciários e trabalhistas, transporte de qualquer natureza, material empregado,

inclusive equipamentos utilizados, tributos de qualquer natureza e quaisquer outros

custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento do Contrato;

b) Data e pÍazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da entrega

da mesma e não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

c) A contagem do pÍazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do

vencimento;

8
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d) Condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em 03 (três) parcelas,

sendo a primeira parcela na homologação das inscrições, correspondente a 40 o/o

(quarenta por cento) do valor total do contrato; a segunda parcela 05 (cinco) Oias lteis

antes da realização das provas objetivas, no valor correspondente a 40 o/o (quarenta por

cento) do valor total do contrato; e a terceira e última parcela no valor correspondente a

20o/o (vinte por cento) do valor total do contrato, 05 (cinco) dias após a entrega do

resultado final oficial do concurso;

d) A Contratada deverá manter-se regularizada, perante a Fazenda Federal e o Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o contratante possa efetuar os

devidos pagamentos.

íO- DOS GRITÉRIOS DE JULGAMEilTO:

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉGNTCAS E PROPOSTAS DE pREÇOS:

10.í O critério a ser utilizado na avaliação e julgamento das Propostas e posterior

adjudicaçao, observados os dispositivos constant"r no-:l,nl rU: 
1,, " _".nino 

46, § 20, I e

II, ambos da Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes, é o de "Técnica e Preço";

í0r2 Aplicam-se no julgamento.das Propostas de Preços as exceções previstas nos

artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, em relação às Microempresas e

Empresas de pequeno porte, assim definidas neste Edita!;

10.3 A análise e julgamento das Propostas serão realizados em 02 (duas) fases;

í0.4 Depois de apurada a pontuação das Propostas decorrentes do somatório dos

"critérios" de cada fator de julgamento, será calculada a "Nota Técnica" das

Propostas, resultante da divisão da pontuação técnica de cada uma das Propostas

por aquela que obtiver maior pontuação;

í0.54 nota técnica de cada Licitante será representada pelo somatório das notas dos

itêns "A", rBx (Ctr 
ê "D", constantes respectivamente nos itens 8.1r8.218.3 e 8.4. {

Para obtenção da Nota Técnica, será aplicada a seguinte fórmula:

NT= (ltemA) + (ttem B) + (ltem C) + (ltem D) NPT = 100 x NTA/MNT
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Onde:

NPT = Nota da Proposta Técnica da Empresa em questão; NTA = Nota Técnica da

Proposta em análise;

MNT = Maior nota Técnica obtida pelas Licitantes.

í0.6 A nota do Preço de cada Licitante será calculada segundo a fórmula apresentada a

-r:l' 1oo x MPP /PA

Onde:

NPP = Nota da Proposta de Preços da Empresa em questão; MPP = Menor Preço

Proposto;

PA = Valor da Proposta em Análise.

Obs.:;As notas assim obtidas devem ser arredondadas até os centésimos, de acordo

coú os critérios da NBR 5891 - ABNT - Regras de Arredondamento na numeração

decimal.

10.7 A pontuação da Nota Final será calculada pela média ponderada entre os

pontos obtidos na Proposta Técnica (NPT) e na Proposta de Preços (NPP),

obedecendo a seguinte razão e de acordo com a fórmula abaixo.

í0.8 A Proposta vencedora será aquela que apresentar a maior Nota Fina! '(NF)

PROPOSTATÉCruICn= 80% (oitenta por cento) PROPOSTA DE PREÇOS= 2Oo/o

(vinte por cento) TOTAL= 100o/o (cem por cento)

Onde:

NF = Nota Classificatória Final da Empresa em questão; NPT = Nota da Proposta

Técnica da Empresa em questão; NPP = Nota da Proposta de Preços da Empresa em

questão;

A Nota Fina! - NF será calculada com duas casas decimais, sem arredondamentos,

sendo desprezadas as demais.

10.9 Se a nota classificatória final mais bem classificada não tiver sido alcançada por

Microempresa ou Empresa de pequeno porte e houver nota por Microempresa ou
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Empresa de pequeno porte igual ou até 1Oo/o (dez por cento) inferior a melhor notia,

situação denominada por empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma.

í0.í0 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá,

no prazo de 24h (vinte e quatro horas) apos a convocação pela Comissão de Licitação,

nos termos estabelecidos na LC no 12312006, apresentar nova Proposta superior

àquela considerada vencedora do Certame, situação em que será adjudicado em seu

favor o objeto deste Edital, sob pena de preclusão. A Microempresa ou Empresa

de pequeno porte somente será considerada detentora da melhor Proposta caso sua

nota final, resultante da ponderação entre os fatores Técnica e Preço, seja maior do

que a Licitante originalmente melhor classificada.

í0.íí Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de pequeno porte, na

forma da letra anterior, serão convocadas as Licitantes remanescentes que porvehtura

se enquadrem na hipótese desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do

mesmo direito.

10.12 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou

Empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta

condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

10.í3 No caso de empate entre as Propostias de maior Nota ClassificatóÍta NF, a

classificação se fará, obrigatoriamente, e sucessivamente, pelos seguÍntes critérios.

10.14A Proponente que tiver a maior Nota Tecnica.

í0.í5 Por sorteio em Ato Público, para o qual todos os Licitantes serão convocados.

í0.16 Caso todas as Propostas sejam desclassificadas, a Comissão de Licitação

poderá fixar aos Licitantes o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de

outras Propostas, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação.

10.17 Não se considerará como critério de classifi€ção e nem de desempate das

Propostas qualquer oferta de vantagem não prevista.
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í0.í8 A Comissão de Licitação poderá desclassificar Licitantes até a assinatura do

Contrato por despacho fundamentado, sem direito à indenizafio ou ressarcimento e

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou

circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

í0.í9 A Comissão de Licitação procederá ao recebimento e a abertura dos envelopes

no dia, hora e local designados neste Edital, podendo realizar tantas sessões quantas

forem necessárias ao completo exame dos documentos e propostas, Ievando em

conta seu volume e dando ciência a todos os licitantes. lniciados os trabalhos, a

Comissão de Licitação não receberá mais nenhuma documentaÉo relativa à

!icitação.

10.20 Aberto o envelopê "1", contendo a documentaçao relativa à habilitação da

10.21 Serão consideradas inabilitadas âs proponentes que não apresentarem os

documentos exigidos neste Edital.

10.22 Os envelopes 2 e 3, contendo a proposta técnica e a proposta de preços, serão

devolvidos lacrados aos proponentes'considerados inabilitados, desde que não tenha

havido recurso ou após sua denegação.

10.23 Será aberto o envelope 2, contendo a Proposta Técnica das proponentes

habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha

havído desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos.

1A.24 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos

neste Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou

incompatíveis.

10.25 Julgamento das Propostas Técnicas, analisando, preliminarmente, sua

compatibilidade com os requisitos obrigatórios e exigências deste Edital e, na

seqüência, a avaliação e atribuição de Nota Técnica de acordo com os critérios

estabelecidos neste Edital.

19



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-

cNpI95.640.73610001-30 CBP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax 44 3664 1320
e-mai I - a ltopa raiso@ pref.pr.gov.br

10.26 Divulgação a todas as licitantes, do resultado do julgamento referido no

proced imento imed iatamente anterior.

10.27 Será aberto o envelope 3, contendo a Proposta de Preços das proponentes

habilitadas, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital.

10.28 Classificação das licitantes de acordo com a avaliação fina! resultante de Nota

Técnica e de Nota de Preço em conformidade com os critérios estabelecidos neste

Edtal.

10.29 As Propostas estarão em julgâmento a partir do momento de sua abeftura em

sessão pública, não sendo admitidas, desde então, quaisquer modificações" das

condições ofertadas, ressalvado o disposto no item seguinte.

10.30 Poderá a Comissão de Licitação solicitar aos proponentes, esclarecimentos,

informações e dados adicionais necessários ao julgamento das propostas. As

respostas, que não poderão implicar em modificações das condições originalmente

propostas, deveÉo ser prestadas sempre por escrito, no pÍazo estabelecido pela

Comissão de Licitação, sob pena de desclassificação.

íí. DAS SANçõES

íí.í A licitante que incorrer nas faltas previstas no artigo 87, da Lei no 8666/93,

aplicar-se-á, segundo a natureza e a gravidade da infração, assegurada à defesa

prévia, as seguintes sanções:

a) Multa, na forma prevista na legislação aplicável; ,

b) Suspensão temporária do direito de participação em licitação, e impedimento de

contratar com a Administração por p.azo não excedente a 05 (cinco) anos; declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perduraiem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua

reabilitação perante a Administração Pública Municipal;

c) Descredenciamento do sistema de registro cadastra!.

11.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução, sujeitará a
licitante à multa de mora, na forma prevista a seguir:
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a) 10o/o (dez por cento) sobre o valor do pacto, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive na recusa do adjudicatário em assinar a Ordem de Serviço dbntro

de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação;

b) 0,3o/o (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor

da parte do serviço não realizado;

c) 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por

cada dia subseqüente ao trigesimo.

11.3 As multas referidas neste artÍgo não impedem que o MUNICÍP|O rescinda

unilateralmente o pacto e aplique as demais sançÕes legais.

íí.4 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, e o seu

pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos

decorrentes das infraçôes cometidas.

í1.5 O MUNICÍPIO se reserva ao direito de descontar, do pagamento devido à

licitante, o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento

das condições estipuladas.

/.2. DO DIREITO DE RECURSO:

Aos proponentes é asseguiado o direito de interposição de RecuÍso, nos termos do

arligo 1.09, da Lei no 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali

estabelecidos.

í3. DO GRITÉRIO DE REAJUSTE:
- Os preços coÍrespondentes às propostas apresentadas na abertura da Licitação

poderão ser reajustáveis se for de acordo com a Administração Municipal.

14. -DA RESGTSÃO

- O CONTnnfO poderá ser rescindido nos casos definidos no artigo 78 e seguintes da

Lei no 8.666/93, e suas posteriores alterações.

í5. - DA FISGALIZAçÃO

15.1- A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, solicitar a substituição de pessoas da

equipe da CONTRATADA, mediante justificativa, devendo o atendimento ser feito no

pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
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15.2- Quando do recebimento das notas fiscais, a Fiscalização promoverá uma

conferência preliminar da documentação a ela anexada, que constará de:

a) Verificação da data de emissão e de validade do CND do INSS.

b) verificação da data de emissão e de validade do CRF do FGTS.

15.3- Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitat a qualquer tempo, a

Fiscalização dos SERVIÇOS ora licitados, facultando o livre acesso aos mes"mos,

sem que essa Fiscalizaçáo importe a qualquer título, em responsabilidade por parte

do Município Contratante.

í5.4- A Fiscalização poderá sustar a execução dê qualquer trabalho que esteja

sendo feito em desacordo com o disposto nesta TOMADA DE PREÇOS.

í5.5- Fica acordado que a Fiscalização não terá qualquer poder para eximir a

CONTRATADA de qualquer obrigação prevista nesta TOMADA DE PREÇOS.

í5.6- O MUNIC|PIO poderá introduzir aditamentos, modificagões ou revisões nos

presentes documentos da TOMADA DE PREÇOS, caso em que procederá a sua

divulgação através dos meios de comunicação utilizados nesta licitação, bem como

encaminh ará o inteiro teor das alterações a todos os interessados que tenham adquirido

os documentos desta TOMADA DE PREçOS, podendo reabrir o prazo inicialmente

estabelecido, exceto quando inqueslionavelmente a alteração não afetar a formulaçQo

da proposta.

15.7- Não serão consideradas documentação e propostas apresentadas após a hora e

data convencionadas para a abertura das mesrnas, bem como propostas feitas via fax,

ou por outros meios eletrônicos.

'!5.8- Os envelopes "1", "2" e "3", somente serão recebidos através de via postal,

desde que estejam à disposição da Comissão de Licitação no dia, hora e local

determinados no ato convocatório, sendo que todos os documentos devem estar

autenticados via Cartório de Tabelionato ou perante um dos membros da Comissão de

Licitação.

í5.9- O MUNICíPIO poderá revogar a presente licitação, por interesse público,

deconente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
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justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

15.í0- Caso as datas previstas para realização de eventos da TOMADA DE PREÇOS

sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, e não havendo retificação de

convocação, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no

mesmo local e hora prevista.

15.11- As propostas deverão ser elaboradas com observância das condiçoes

expressas nesta TOMADA DE PREÇOS e seus anexos.

15.12- Os casos omissos serão resolvidos'pela Comissão de Licitação, podendo o

Presidente desta, convocar servidores do MUNICíPIO para assessorar a referida

Comissão no julgamento da Proposta Técnica.

í5.í3- A documentação completa do Edital ou

endereço eletrônico : rnww.altoparaiso.pr.gov,br

informações estará disponível no

15.14- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condrções para atendimento

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados

quando solicitados de forma expressa e mediante protocolo ao Presidente da

Comissão de Licitação, no horário de atendimento até 05 (cinco) dias úteis antes da

data marcada para a entrega dos envelopes de documentação e propostias.

Alto Paraíso-Pr., 24 de Setembro de 2018

Dercio Jardim Junior
Prefeito Municipa!
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNGIA:

E oBRrclcô=s DÂs PÂRTEs.

À Comissão de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso/PR

Tomada de Preços no 003/20í8 Tipo: Técnica e Preço

DESCR|çÃO DO OBJETO DA LtCrrAçÃO. DENOiilNAçÃO - CARGOS pÚeLrCOS Oe

PROVIMENTO EFETIVO

IDENoMtNAÇÃo 
oos cARGos PROVAS

OB'ETIVAS
PROVAS
pnÁncns

PROVAS DE
rfiulos

1
lProfessor

Anos lniciais 20 horas SIM NAO SIM

2
lProfessor 

Educaçáo lnfantil 40 horas SIM NAO SIM

3
lProfessor 

de Educaçáo Física SIM NAO SIM

4
lFiscalde 

Saneamento SIM NAO NAO

DA FUNCTONALTDADE E ADEQUAçÃO

Os serviços a serem contratados estão voltados ao cumprimento de exigência lega! da Lei no

8666/93 e de acordo com Artigo 37 da Constituição Federal, que estabelece as conOiçOes

gerais de ingresso no serviço público.

DA SEGURANçA

É de competência da contratada, confôrme definido neste processo de licitação, assegurar

êxatidão e sigilo nas informações fornecidas.

DA nroTrvAçÃo ra coNTRATAçÃo

A êontratação dos serviços tem caÉter de prover a PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto,Parâíso

em aten.dimento ao artigo 37, da Constituição Federal.

A contratação representa parte da demanda existente na organização e visa ainda criar uma

estrutura interna necessária à garantia da universaliza$o dos serviços públicos, consoante o
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planejamento estratégico e metas estabelecidas e ainda manter acessível uma lista de

classificados para reposição de iminentes aposentadorias e pedidos de exonerações.

cRlTÉRros NA ExEcuçÃo, coNsERvAçÃo E oPERAçÃo.

Os serviços a serem contratados devem ser executados por empresa idônea e tradicional no

ramo, de modo que a sua execução e operacionalizaçâo transconam dentro da normalidade

necessária.

LOCAL DE REALTZAçÃO DAS PROVAS:

Todas as provas serão realizadas no Município de Alto Paraíso/PR.

DAS rNScRrçÔES:

As inscrições serão efetuadas no site da empresa vencedora deste processo licitatório, ficando a

Prefeitura obrigada a fomecer meios para quê os desprovidos de tecnologia possam efetuar as

inscrições.

ETAPAS DO CONGURSO:

O Concurso Público constará de 02 (duas) etâpas; discriminadas a seguir:

íA ETAPA:

@Õeg Eliminatória e classiÍicatória.

Provas Objetivas de Língua Portuguesa - Contendo 25o/o das questões; Provas Objetivas de

Matemática - Contendo 12,5o/o das questões;

Frovas Objetivas de Conhecimentos Específicos - Contendo 62;50/o das questões.

Responsabilidade da Contratada.

2a EIAP j;
9lapsifisatória. Proy?s de Títulos.

PARATODOS OS CARGOS pÚsUCOS.

Responsabilidade da Gontratada.

DA§ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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1. Fornecer, à Empresa Contratada, a documentação e os dados necessários à e*""rção

dos serviços contratados, bem como lhe prestar verbalmente ou por escrito informações

específicas que visem a esclarecer ou orientar a coneta prestação dos serviços;

2. Aprovar e publicar os Editais, Portarias e outros documentos referentes a este Concurso;

3. Promover a divulgação do Concurso no Jomal Órgâo Oficia!, no Site da PREFEITURA

MUNICIPAL e no Portaldo TCE;

4. Definir cronograma paru a realizaçáo do Concurso Público e fornecer 03 (três) nomes para

compor a Comissão Especial do Concurco;

5. Comunicar a contratada todas as alterações e documentos recebidos por parte de algum

órgão fiscalizador e de candidatos, deconente do certame;

6. Garantir a integridade física dos candidatos durante a realização das provas objetivas,

protegendo-os de situações de risco;

7. Respeitar toda a normatização pertinente à proteçâo aos hipossuficientes (idosos,

portadores de necessidades especiais, etc:), em todas as etapas do Conctrso Fúblico;

8. Providenciar as instalaçÕes netressárÍas com infraestrutura adequada para a aplica"ção

das provas objetivas e pagamento de aluguel de salas dos locais de provas, caso necessério;

9. Providênciar uma ambulância e uma eouipe de apoio no dia da aplicação das provas.

DAS OBRTGACÕES DA CONTRATAEAT

1. Elabor.ar os Editais, Portârias, Atas e oúros documentos do Concurso Público que se

fizerêm necessários durante o procesSo, submetendo.:os à aprovação da Comissão Especial

do Concurso;

2. Elaborar os Conteúdos Programáticos;

3;. Elaborar o Edital de Homologação dos candidatos inscritos, contendo nomes, CPF e o

número de inscrição, e fazer as listas de presença, bem cono as listas de distribuiçlo dos

candidatos por locais de provas - ENSAIáMENTO;

4, Elaborar e imprimir os cadernos de questões das provas objetivas, de acordo com os

conteúdos programáticos definidos;

5. Providenciar a contratação e treinamento de Coordenadores, Fiscal de Sala e Pessoal de

apoio sendo exigido no mínimo, um Coordenâdor por prédio e um Fiscalpor sala;

6. Aplicar as Provas Objetivas no Município deAlto Paraíso/Pr;
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7. Contratar e pagar os honorários para os Profissionais que irão aplicar as Provas

Objetivas;

8. Manter um representante durante a realizaçáo do Concurco, que prestará assistência à

Comissão Especial do Concurso e ao Departamento de Recursos Humanos do Município;

í0. Encaminhar à Contratante para divulgar no Site da PREFEITURA MUNICIPAL e no Órgão

Oficial, o GABARITO, após o término da aplicação das provas objetivas; ,

11. Conigir os gabaritos e processar as notas das provas;

12. Receber e analisar os títulos dos cargos solicitados, e efetuar a sua contagem;

13. Fornecer à contratante, um relatório em 02 (duas) vias, assinado pelo representante da

empresa contratada, contendo: resultado do Concurso de todos os candidatos em ordem

de classificação dos candidatos aprovados e reprovados, (contendo, em ambos, nomes, no

do CPF de cada candidato inscrito, no. de inscriçãô,e rtotas obtidas);

14. Entregar as Fichas de lnscrições dos candidatos no encerramento do Concurso Público

ao Departamento de RH do Município;

í5. Conservar as folhas de respostas (gabaritos) por um período não inferior a 06 (seis)

meses após a sua aplicação;

í0. Res-peitar toda a normatização pertinente à proteção aos Írpossufcr'enfes (idosos,

podadores de necessidades especiais, etc:), em todas as elapas do Concurso Público; 
,

17. Respeitar toda a normatização pertinente aos atos de pessoal, editadas pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná; ,

í8, Dispo4ibilizar o SITE da Empresa para que os candidatos possam efetuar suas i,rscrições;

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data.

Assinatura e Carimbo da Empresa

EiT P RES A PARTICI PANT E.
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ANEXO [.

oectamÇÃo oe erenorueNto no lRnoo 2.. xxxrrr oe cousntutcÃo reoenau

A Comissão de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE

Tomada de Preços no 003/20í8 Tipo: Técnica e Preço

./PR

A Proponente ............ , portadora do CNPJ sob o n.o

;;-.::ff:::: ll ;;;;;, :".: :" '::ff:-]:.fr:*:ji?
declara, em atendimento ao contido no artigo 7o, XXXlll, da

Constituição Federal, que não mantém em seu quadro de funcionários, menor de 18 (dezoito)

anos em funções noturnas, perigosas ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16

(dezesseis) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o prêsentê.

Local e data

Assinatura e Carimbo da Empresa

EÚTPRESA PARNaPANTE.
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ANEXO il.
CARTA DE CREDENCIATIENTO.

A Comissão de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE

Tomada de Preços no 003/20í8 Tipo: Técnica e Preço

./PR

O abaixo assinado, , Carteira de Identidade

(número e órgão emissor), e do CPF sob o n.o qualidade de responsável

legal pela CNPJ n.o vem pelâ presênte,

informar a Vossas Senhorias que o senho Carteira de ldentidade

(número e órgão emissor), e do CPF sob o n.o é a pessoa designada para

acompanhar a sessão de recebimento e abertura da documentação de habilitaçâo e

propostas de preços, assinar atas e demais documentos, podendo, para tanto, impugnar,

transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, o que preciso for para o fiel

cumprimento do presente credenciamento, bem como exercer o direito de preferência na

condição de ME ou EPP (quando for o caso), conforme estabelece a Lei Complementar n.o

123t2006.

lgualmente, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for o caso, por

todos os atos que venha a ser praticados pelo representante, ora designado.

Atenciosarnente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data.

Assinatura e Carimbo da Empresa

Observação: A referência ao direito de preferência da lei 12312006, somente deverá.ser
mencionada caso a empresa assim for enquadrada e deseje exercer o direito de preferência
nesta licitação. 
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ANEXO lV.

DECLARACÃO DE IDONEIDADE.

A Comissão de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ...

Tomada de Preços no 003/20í8 Tipo: Técnica e Preço

.../PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Iicitatório,

sob a modalidade TOi,IADA DE PREçOS n.o (D3/20í8, lnstaurado pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE . ..., que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data.

Assinatura e Carimbo da Empresa

E iI PRESA PARTICI PANTE.
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ANEXO V.

DEGLARACÃO DE RENÚNCIA.

À Comissão de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE

Tomada de Preços no 003/20í8 Tipo: Técnica e Preço

./PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitaçio modalidade Tgmada de preço n.o

....1........, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela

Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obilgando a empresa que representa, que não

pretende recoÍrer da decisão da Comissão de Licitàção, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória 
"'"o

respectivo pÍazo e concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, passando-

se à abertura dos envelopes de 'proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data.

A§sinatúra e Carimbo da Émpresa

EilPRESA PARTICIPANTE.
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ANEXO Vr.

DEGLARACÃO DE SÓCIOS PROPRTETÁRIOS.

A Comissão de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ...

Tomada de Preços no 003/2018 Tipo: Técnica e Preço

./PR

Srs. (nomes

DECLARO, sob as penas da lei e para os devidos fins, que os sócios proprietários (ou quem

o estatuto de constituição societária designar) da empresa

inscrita no CNPJ n.o

sáo os

com sede na Rua

Declaro ainda, que, no caso desta empresa ser vencedora do certame promovido pelo

EDITAUTOMADA DE PREÇOS N.o 006/2018, a pessoa que assinará o instrumento

contratual será o Sr(a). (nome completo).

nrofissãol residente e

domiciliado(a) na cidade portador(a) do R.G n.o

e do CPF n.o

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data.

Assinatura e Carimbo da Empresa

EMPRESA PARTICIPANTE.
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ANEXO V[.
QUADRO DE CARACTERíSTICAS E TÉCNrcAS PONTUADAS.

À Comissão de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE

Tomada de Preços no 003/20í8 Tipo: Técnica e Preço

./PR

QUADRO DE CARACTERíSTICAS E TÉGNICAS PONTUADAS lTEilI - A - CONCURSO X NÚMERO

DE CANDIDATOS;

lTEllll-B-CONCURSOXNIVEISDEESCOLARIDADE; lTEltl-C-QUALIFICAçAODAEQUIPE

rÉcNrca;

rTEir - D - TEUPO DE ATIV|DADE DA EMPRESA Em REALTZAçÃO DE CONCURSOS.

ITEM A. GONCURSO X NÚilERO DE CANDTDATOS:

- Qualificação Técnica da Empresa em quantidade de candidatos inscritos em Concursos

Públicos já realizados pela mesma:

- Documentos comprobatórios expedidos por Prefeituras, Câmaras e/ou Autarquias que

demonstrem a quantidade de candidatos inscritos por Concurso Público.

ITEM - B . CONCURSO X NíVEIS DE ESCOLARIDADE:

Experiência da Proponente em níveis de escolaridade exigidos:

- Documento comprobatório expedido por Prefeituras, Câmaras e/ou Autarquias que

demonstre os graus de escolaridade de cada cargo público ofertado.

3:

Denominaçáo: Quantidade
máxima

de concursos
apresentados

Pontos
30ncurso
público:

pot Máximo de
pontos:

Proposta Nota Técnica: (Espaço
reseruado a Prefeitura.

Concursoscom 001 até
1.000 candidatos.

)5 (cinco) 10 (dez)
pontos.

50

Concursos acima 1.001
candidatos.

35 (cinco) 20 (vinte)
pontos.

100

Iota! máximo de pontos: í50
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No caso de haver vários cargos num mesmo Concurso a contagem de pontos dar-se-á por

cargo

tTEitl - c - QUALIFICAçÃO DA EQUTPE TÉCNICA:

- A Quatificação Técnica dos Profissionais da Proponente será avaliada através da análise da

comprovação da formação acadêmica de níve! superior dos profissionais envolvidos na'

realização deste Concurso Público, podendo apresentar os títulos de no máximo 01 (um)

Profissional por disciplina e por meio de cópias autenticadas dos Diplomas e/ou Certificados.

- GraduaÉo;

- Pósgraduação (/afu sensu) e/ou Especialização;

- Pósgraduação (strictu sensu) em nívelde Mestrado;

. Pós.graduação (strictu sensu) em nívelde Doutorado.

Denominação: Quantidade máxima
de Diplomas e/ou

Certificados
apresentados:

Pontos por

Diplomas e/ou
Certificados

apresentados

Máximo de
pontos.

rropostia NoIaTécnica:
(Espaço

rc.seruadoa
Prefeituru.

Curso de Graduagão. 10 (dez) 10 (dez) pontos. 100

Pós.graduaçâo (latu

sensu) e/ou
EspecializaÇão;

10 (dez) 10(dez) pontos 100

Pósgraduação (sfncÍu
sensu) em nível de

Mestrado e Doutorado.

35 (cinco) 20 (vinte) pontos. 100

Iotal máximo dê pontos. 300

ITEiI D TEi'PO DE ATIVIDADE DA Ei'PRESA EtI REALIZÂCÃO DE CíINCIIRSr)T

3,

)enominação: Quantidade
máxima

de concursos
apresentados.

Pontos
Concurso
Público:

-ft*' Proposta Nota Técnica:
(Espaço

reservado a
Prefeitura.

]oncursos que contém cargos de
>rofessores.

10 (dez) 30 (trinta)
pontos. roo

Iotal máximo de pontos: p00

PUpLTGOS.
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- Qualificação Técnica da Empresa em quantidade de anos na atividade de Concursos Públicos ji

realizados pela mesma:

- Documento comprobatório expedido por Prefeituras, Câmaras e/ou Autarquias que dgmonstren

a quantidade de anos de atividades da empresa em realizações de Concursos Públicos.

Denominação: Quantidade máxima
de documento
comprobatório.

Pontos porano de
atividades da

empresa.

Máximo de
pontos:

Proposta Nota Técnica:
(Espaço
reseruado
Prefeitura..

a

Documento comprobatório
apresentado.

Poderá apresentar
apenas 01

documento.

25.0 (vinte e
cinco) pontos.

250

Totalmáximo de pontos 250

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. Local e data.

Assinatura da Empresa e Carimbo
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ANEXO Vilt.

PROPOSTA COTERCIAL.

À Comissão de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ..................../PR

Tomada de Preços no 003/20í8 Tipo: Técnica e Preço

A Proponente ., estabelecida à Rua...... n.o.....,.........,

Cidade........ Estado do..........., CNPJ sob o

n.o............... com inscrição estadual sob

n,o'...,''.....,..,apresentaaSuapropostacornercialrelativaalicitaçâo,modalidade.

sob o n.o..................., para prestiaçâo dê ........,.,........,, conforme Edital de licitaçáo e seus anexos,

nas seguintes condições:

1 - O valor global de nossa proposta para os serviços é de R$

. (por extenso), já incluindo todas as despesas relacionadas e encargos sociais.

2 - A validade desta proposta é de .....(.......... ..) dias corridos, contiados a partir da data de sua

apresentaçáo (observar o mínimo de 60 [sessenta] dias).

3 - Os pagamentos serão efetuados em 03 (três) parcelas, sendo a primeira parcela na

homologaçâo das inscriçÕes, correspondente a 40Yo (quarenta por cento) do valor total do contrato; a

segunda parcela 05 (cinco) dias úteis antes da realiza$o das provas objetivas, no valor

conespondente a 40o/o (quarenta por cento) do valor total do contrato; e a terceira e última parcela

no valor conespondente a 20o/o (vinte por cento) do valor total do contrato, 05 (cinco) dias após a

entrega do resultado final oficial do concurso.

4 - Comprometemos executar integralmente os serviços conforme etapas e prazo estabelecido

nesta licitação, após a emissão da Ordem de inÍcio dos serviços,.que oconeÉ após a assinatura do

Contrato e publicaçáo de seu extrato no Órgão OÍicial.

5 - Declaramos que, se vencedores destia licitaçáo, disponibilizaremos pan a PREFEITURA

MUNICIPAL DE ... .. . , toda estrutura necessária para a perfeita execuçâo dos serviços.

6 - Por oportuno, informamos que utilizaremos a equipe técnica e administrativa que forem

necessários à perfeita execução dos serviços comprometendo- nos, desde já, a substituir ou aumentar

a quantidade dos mesmos, desde que assim o exija a Fiscalização da Prefeitura Municipal, dentro das

condições contratuais.
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7 - Declaramos que se vencedor(es) desta licitação manteremos à frente dos serviços, em

regime de tempo integral, desde o seu início até o final, um profissional com vinculaçáo à nossa

empresa, com poderes para nos representar amplamente junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE

inclusive para receber e expedir correspondência relativa à execuçáo dos serviços.

Na falta ou impedimento desse profissional haverá um preposto para substituÍ-lo, incumbindo-nos a

submeter o cunículo de ambos à aprovação da Prefeitura.

8 - Declaramos que se vencedor(es) desta licitaçáo não divulgaremos a natureza ou o
conteúdo de quaisquer informações de propriedade da Prefeitura Municipal, ou custodiadas pelo

mesmo, em seus ambientes de atuaçáo, à qual tenha acesso, safvo sob autorizaçáo formal e

expressa do responsável pela informaçâo, e reafirmo meu compromisso na guarda, manuseio ou

utilização criteriosos destas informaçôes e que este compromisso subsistirá mesmo após a extinção do

vínculo entre as partes, pelos prazos previstos na legislação vigente.

I - lnformamos que, se vencedol desta licitaçâo e convocados a firmarmos o respectivo Contrato,

deverá assiná-lo o nosso representante legal,, nos termos do que dispÕe os atos constitutivos desta

empresa o(s) Senhor (es)....,... .. .., (qualificaçáo, identidade, CPF e endereço residencial).

Po1se1 expressão da verdade, firmamos o presente.

Locale data..

Carimbo eAssinatura da Empresa

EiI PRESA PARTICI PANTE.
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ANEXO tX.

oecuRlÇÃo oe connoencnuoloe.

À Comissão de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE

Tomada de Preços no 003í2018 Tipo: Técnica e Preço

./PR

., inscrito no CNPJ n.o

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a).............. ...., portador (a) da

Carteira de ldentidade n.o........ ... e do CPF n.o.... ..., DECIáFIA, que não

será divulgada a natureza ou o conteúdo de quaisquer informações de propriedade da

ambientes de atuação, à qual tenha acesso, e as manterá sob sigilo, salvo sob

autorização formal e expressa do responsável pela informação, e reafirmo meu compromisso

na guarda, manuseio ou utilização criterioso destas informações.

Este compromisso subsistirá mesmo após a extinção do vínculo entre ás partes, pelos prazos

previstos na legislação vigentê.

Local e data.

EMPRESA PARTICIPANTE.
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ANEXO X.

DECLARACÃO DE iIITCROEITTPRESA E Ei'PRESA DE PEQUENO PORTE.

À Comissão de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE

Tomada de Preços no 003/20í8 Tipo: Técnica e Preço

./PR

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções previstas neste ato

convocatório, que a empresa....

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.o............. é microempresa

ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar

n3 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta,

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento

licitatório acima referenciado.

Locale data.

Nome (s) e assinatura (s) do responsável (eis) legal (is) da Proponente e

Ei,I PRESA PARTICIPANTE.
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ANEXO Xr.
MIIIUTA DE CONTRATO.

coNTRATo DE pREsrAçÃo oe sERvrços. ToirApA pE pREcos N.o oo3r2oí8.

Pelo presente lnstrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.o , doravante denominada CONTRATANTE, com sede administraüva

na Rua - Centro, na cidade de Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o

Exmo. Sr. portador do RG n.o e CPF no , residente na Av, , na cidade de Estado do Paraná de outro a

à,

doravante denominada CONTRATADA, neste atg representado pelo Sr......................'.................

residente e domiciliado .. ........, nesta cidade, portador da

ceduladeidentidadeno......'..........,inscritonoCPFsobono.

CONTRATADO, tem entre si justo e avençado na melhor furma de direito, o presente contrato de prestração de

serviços, pelas seguintes cláusulas e condições-:

CúUSUI-A PRIMEIRA - Este instrumento contratual é celebrado com fundamento no procedimento licitatório na

modalidade Tomada de Preços n.o 003120í8, homologado em ffif#Ê*, pelo Ato Administraüvo n0....., e regido

pela Lei n.o 8.666/93, alterado pela Lei no 8883/94.

CúUSUIÁ SEGUNDA - Constitui objeto da presente contratração de empresa ou institui@o especializada pa,a a

prestação de serviços de planejamento, organizaÉo, realização e processamento de resuttados, e o

acompanhamento e instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à realização de concurso público

destinado ao preenchimento de vagas reÍnanes@ntqs, para CARGO PUBLICO da PREFEITURA MUNICIPAL,

conforme Processo Licitratório, modalidade Tornada de Preços, aberto pelo Edital n.o OO1/2O18, que passa a integrar

o presente instrumento.

P3nágrafg Primeiro: Especificação dos serviços a serem realizados pela empresa vencedora, são as constantes

doANEXO I

Parágrafo Segundo - A prestação de serviços deverá ser no local designado pelo contratante, compreendendo

também assistência e informaçÕes complementares sempre que necessário, nos hoÉrios estipulados pela

contratante.

PaÉgrafo Terceiro - A (o) CONTRATADA (O) Íica obrigada, a aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais os

acréscimos ou supressões até o limite fixado na Lei no 8.666193.

N.ofà
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Parágrafo QuaÉo- A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente seÉ reputada

válida por acordo de ambas as partes contraentes, tomadas expressamente por Termo Aditivo que ao presente

aderirá.

CúUSULI TERCEIRA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos serviços acima mencionados, a

importância total de R$... (...)

PaÉgrafo Primeiro: - Os pagamentos serão efetuados em 03 (três) parcelas, sendo a primeira parcela na

homologação das inscrições, correspondente a 4Oo/o (quarenta por cento) do valor total do contraio; a

segunda parcela 05 (cinco) dias úteis antes da realização das provas objetivas, no. valor

conespondente a 40o/o (quarenta por cento) do valor total do contrato; e a terceira e última parcela

no valor conespondente a 20o/o (vinte por cento) do valor totial do contrato, 05 (cinco) dias após a

entrega do resultado final oficial do concurco.

PaÉgrafo Segundo: A Contratada deveÉ manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social

(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os

devidos pagamentos;

CúUSULA êUnnfl - O prazo de vigência é de í80 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do presente

contrato, com início em............e término em.............. podendo ser pronogado ocorrendo interesses das

partes.

PaÉgrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executiados de forma imediata com inicio após a ordem de serviços e

assinatura do presente contrato.

PaÉgrafo Segundo: O contrato poderá ser pronogado mediante TermoAditivo, desde que haja interesse por parte

da CONTRATANTE e/ou mediante justiÍicativa aceita pela mesma, observadas as condi@es previstas na Lei n.o

8.666193.

CúUSULA QUINTA - As despesas de@nentes da prestação de serviços deste contrato conerão por conta da

seguinte dotação orçamentária:

PaÉgrafo Único: Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pela preslação dos serviços, objeto deste

contrato, de acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira.

cúusurásExrA- DAs oBRtGAçÕes ols pARTES:

Especificações dos serviços a serem realizados pela empresa vencedora são as constiantes do ANEXO l.
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CúUSULI SÉnml - O descumprimento pelas partes de quaisquer obrigaçôes constantes deste contrato,

aanelarâ a rescisão do mesmo, de pleno direito, independente de qualquer interpelação judicial ou eÍrajudicial,

caso em que ficará a parte inadimplente sujeita a multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor do pado, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive na recusa do adjudicatário em assinar a Ordem de Serviço dentro de

10 (dez) dias conidos, contados da data de sua convocação; de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não realizadoi de O,7o/o (sete décimos por centQ sobre o

valor da parte do serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo, sem prejuízo das cominações

estabelecidas na Lei8.666193 e suas altera@es.

CúUSULA OITAVA - Toda e qualquer responsabilidade relativa a en@rgos trabalhistas, previdenciários, leis

sociais, acidentes pessoais dos profissionais envolvidos na execução dos seMços obieto do presente conüato,

são de responsabilidade da CONTRATADA, que é a empregadora. O não cumprimento destes encargos não

transfere ao CONTRATANTE, a responsabilidade pelo pagamento dos mesmos, não podendo, ainda, onemr o

presente contrato.

.

CúUSUIÁ NONA - O presente contrato poderá ser rescindido c€lso o@Íram quaisquer dos Íatos elencados nos

artigos 78 e seguintes da Lei 8.666193.

CúUSULA DÉCIMA - O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão

qdministrativa, prevista no arligo 77 daLei 8.666/93 e suas alterações.

CúUSUI-A DÉCIMA PRIMEIRA-A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se

reputará válida se tomada expressamente em leItrg-tdiÍiIg, que ao presente se aditará, passando dele hzer

parte.

CúUSULA DÉclMA SEGUNDA - O presente contrato reger-se-á pelas disposi@s expressas na Lei no 8.666193

e alterações, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando.seJhe, supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado.

CúUSULA DÉClirA TERCEIRA- Os casos omissos neste contrato seÉo dirimidos de comum acordo entre as

partes, com base na legislação em vigor, em especial pela Lei no 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO: A fiscalizaçâo da execução dos serviços objeto deste

Contrato, será feita pelo CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente cledenciados.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA: - Os valores das inscri@s serão depositados em nome da Prefeitura Municipal
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cúuSuLl oÉclttl SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de ./PR, para dirimir quaisquer dúvidas

que porventura possam surgir no deconer do presente contrato, com renúncia de qualquer outro por mais

privilegiado que possa ser.

E por estarem assim certos e devidamente acordados, datiam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de

igual forma e teor, perante as testemunhas.

CONTRATADA CONTRATANTE

N.-9f.â
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ANEXOXil.

oecLanacÃo oe ReceerueNro E ou lcesso À oocuilenmcÃo

À Comissão de ticitação da PREFEITURA ttUNICIPAL DE ...................JPR

Tomada de Preços no 003/20í8 Tipo: Técnica e Preço

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Tomada de Preços n.o 003/20í8, instaurado por essa Prefeitura Municipal, que

recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informa@es e condiçÕes locais para

o cumprimento das obrigaçÕes objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data.

Carimbo eAssinatura da Empresa

PARTICIPANTE.
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ANEXO Xilt.
oecLlmcÃo especrrrcaNoo n pessoftu-e esranÁ a rneNre oos rmellxos.

À Comissão de licitaçâo da PREFETTURA MUNICIPAL DE

Tomada de Preços no 003/20í8 Tipo: Técnica e Preço

./PR

A proponente interessada na realização do objeto deverá apresentar declaração reconhecida firma em

cartório, especificando a pessoa que estará à frente dos trabalhos na coordenaçáo da realizaçâo do

Concurso, nomes dos integrantes da Comissão Examinadora e as demais pessoas que seráo

responsáveis pelo cumprimento de todas as obrigações futuras. A pessoa que estará à frente dos

trabalhos deverá fazer parte do quadro permanente da Empresa ou lnstituiçâo.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data

PARTICIPANTE.
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ANEXO XIV.

À Comissão de licitaçâo da PREFEITURA MUNICIPAL DE

Tomada de Preços no 003/20í8 Tipo: Técnica e Preço

./PR

nome da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ no por intermédio de

seu representante legal, o(a) Sr(a porhdor(a) do RG no do

CPF no interessada em participar do processo licitiatório TOMADA DE PREçOS No

003/2018, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexisJem fatos impeditivos para sua

habilitação no preserte processo, e que o no_me da empresa nâo constia na lista dos declarados

impedidos de licitar do TCE/PR, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar oconências

posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data

Assinatura e Carimbo da Empresa

PARTICIPANTE.
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ANEXO XV.

DOCUMENTOS PARA O GADASTRO DA EMPRESA:

Poderão participar da licitação todas as empresas pertinentes ao ramo do objeto

licitado, desde que estejam devidamente cadastradas junto a Prefeitura Municipal de

Alto Paraíso/PR e que manifestem o seu interesse junto à Comissão Permanente de

Licitação com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis antes da abertura das

propostas.

A Carta Credencial deverá ser apresentada no pto da entrega dos envelopes à

Comissão de Licitação, em original com firma reconhecida em cartório, uom

identificação do mandatário (acómpanhada de fotocópia da Cédula de ldeótidáde,

CPF e do Contrato Social em vigor), com o objeto compatíve!, além da autorização

para a prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento licitatório. Quando a

Empresa se fizer representàr por sócio que detiver a representação deverá este

apresentar cópia autenticada em cartório, do ato societário de sua investidura.

:: Todos os do'cumentos solicitados para o CADASTRO neste processo licitatório,

pqderão ser apresentados em original ou por qualquer pro@sso de cópia autenticada

por Cartório de Tabelionato de Notas competente ou por membro da Comissão de

Licitação mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão

de imprensa oficial sendo que, a proponente que desejar ter a documentação

autenticada por membro da Comissão de Licitação, deverá fazê-lo até 05 (cinco)

dias úteis antes da data estabelecida para a realização da sessâo pública para

recebimento, análise e julgamento das propostas, pois, em hipótese alguma serão

autenticados os documentos após o pÍaza aqui estabelecido;

Beugao oe oocuileru
Para Gomprovação de Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de Empresa lndividual;
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor com o objeto compatível,

com todas as suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos

documentos de eleição de seus atuais administradores;

c) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedade Civi!, acompanhada de

prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

Para Gomprovação de Regularidade Fiscale Trabalhista:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, se hower reldivo ao

domicílio ou sede do Proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatÍvelcom o

objeto da presente Licitação;

c) Prova de regularidade pare com a Fazenda Federal em nome da Empresa

Proponente e do representante legal da empresa;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual em nome da Empresa

Proponente ou sede do licitante e do representante legalda empresa;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal em nome da Empresa

Proponente do domicílio ou sede do licitante;

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

initituidôs por Lei em nome da Empresa Proponente do domicílio ou sede do

licitante;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade,

tendo sua validade condicionada à verificaÉo de sua autenticidade no Portal do

Tribunal Superior do Trabalho na lntemet (http://www.tst.ius.brlcertidao), em nome da

Empresa Proponente ou sede do licitante e do representante legal da empresa;

h) Registro ou lnscrição da Empresa e do Representante da Empresa

Proponente, junto ao CFWPR - (Conselho Regional de Administração do Estado

48



Prefeitura Municipal de Alto Paraís
PR

CNPI 95.640.7 3 6/000 1-3 0 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Tax 44 3664
1320

e-mail - altopa raiso@ pref.pr.gov. br

do Paraná). E para as Empresas com sede em outros Estados, essas deverão

apresentar o Registro do seu Estado sede e o Registro Secundário no CRA/PR da

Empresa Proponente e do seu Representante;

i) Comprovação que já tenha efetuado no mínimo 03 (três) concursos públicos,

e que esses concursos foram concluídos em todas as suas fases. Tais

comprovações deverão ser apresentadas por meio de documento comprobatório

emitido pelo Tribunal de Contas, comprovando o registro pelo Tribunal de Contas,

das admissões efetuadas mediante os concursos já realizados pela Empresa

Proponente acompanhado de Certidões e/ou Contrato de Prestação de Serviços,

que comprove que foi a Empresa Proponente que os realizou, juntamente com as

Portarias e/ou Decretos que nomearam a Comissão/Banca Examinadora dos

certames em cumprimento com as INSTRUÇÓES NORMATIVAS de No 7112012 de

1610812012 e No 118/2016 de 14107120'16; ernitidas pelo Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

j) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da

Comarca sede do licitante, em nome da Empresa Proponente e do representante

legal da empresa.
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PARECER JURIDICO

TOMADA DE PREÇOS N',oo3/2018

Processo Administrativo n" 107 12018

Objeto: "Contratação de uma empresa ou instituição especializada
paru a prestação de serviços de planejamento, organização, realização e

processamento de resultados, e o acompanhamento e instrução de

eventuais recursos impetrados, referentes à realização de um concurso
público para admissão de pessoal, para atender as necessidades da
Administração Municipal, conforme especificações constantes no
Anexo I deste Edital".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Tomada de

Preços n" 003/2018.

Trata-se de licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo
Técnica e Preço, realizada pelo Município, objetivando a contratação de uma empresa ou
instituição especializada para a prestação de serviços de planejamento, organização,
realização e processamento de resultados, e o acompanhamento e instrução de eventuais
recursos impetrados, referentes à realização de um concurso público para admissão de
pessoal, para atender as necessidades da Administração Municipal.

Apresentou-se parecer contábil demonstrando-se a existência de

recursos orçamentários para a referida aquisição.

O processo de licitação é um instrumento que visa garantir à legalidade,
a impessoalidade, a moralidade, publicidade e eficiência do processo onde o poder público
contrata, compra ou aluga bens ou serviços para sua manutenção ou na realização de

investimentos.

Tratando-se de aquisição de bens e serviços, a Lei de Licitações
contempla três modalidades licitatórias: Concorrência, Tomada de Preços e Convite.

No que concerne à escolha da modalidade licitatória utilizada, convém
ponderar que a Tomada de Preço será determinada em função do limite previsto em lei, que

conforme elencado no art. 23, II, da Lei 8.666193, aítalizado pelo Decreto Federal
9.41212018, no caso de compras e serviços no valor até R$ 1.430.000,00 (um milhão,

1

quatrocentos e trinta mil reais).
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No caso em apreço, o valor a ser contratado será de RS 24.566166

e quatro mil, quiúentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), estando,
dentro do limite legal.

Nos termos do art. 23, §4", da Lei n' 8.666193, nas modalidades gerais

de licitação (concorrência, tomada de preços e convite), é possível a utilização de uma
modalidade "superior", nas hipóteses em que é admitida uma modalidade "inferior", no
caso, portanto, é possível a utilização tla modalidade tomada de preços quando couber carta
convite.

Quanto ao edital de licitação, pode ser verificada a sua adequação

legislativa, respeitada as disposições da Lei Federal n'866611993.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, esta

Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso dá parecer favorável à sua

continuidade.

E o parecer.

Alto de 2018.

berto Delfim

PR5 768
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AVISO DE LICITAÇÃO

RDF.: TOMADA DD PREÇOS N.'003/2018

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANA, IOMA

público que faní realizar em sua sede, sita à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 -
Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraníq LICITAÇÃO, na modalidade de
Tomada de Preços, Técnica e Preço, para a contratação abaixo especificada:

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA OU INSTITUçÂO ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO,
ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÂO E PROCESSAMENTO DE
RESULTADOS, E O ACOMPANHAMENTO E INSTRUÇÁO DE
EVENTUAIS RECURSOS IMPETRADOS, REFERENTES À
REALIZAçÂO DE UM CONCURSO PÚBLrcO DESTINADO AO
PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES ATÉ O MOMENTO DA
CONFECÇÃO DO EDITAL, MAIS AS VAGAS QUE VAGAREM E
FOREM CRIADAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO
CONCURSO PÚBLEO, PARA ADMISSÃO DE PESSOAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,
CONFORME ESPECIFICAÇÓES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE
EDITAL.

Dats de rbertura.........: 05/l 1/2018

PREFEITTJRA MT'NICIPAL DE ALTO PARAISO

Hoúrio..................: 09h00min

Local: Setor de Licitações

A Tomada de he.gos sob n.' 0032018 estará a disposição dos interessados, nos
termos .do parágrafo 3', do Aú. 22,. da Lei E.666193, alterada pela ki n."
8f;8J194, ná 

.SéciÉtaria de Licitação do Município de Alto Paraíso, maiores
infgryêções pelo rclefons (tt4) 3664-1320

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, aos 24 dias do mês de
Seteribro de 2018.

VALDEMIR RIBEIRO SPARAPATI
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AYISo DE RERRATFICAÇÃO

EDITAL PREGAO PRf, SENCIAL N'. 8ll/201&Pmero
Objeto: Contratâção dc Emprw pm Exeução de swiços dc
veículos leves e pesados da frota Mmicipal. O Muicípio de Ampórc.

AVISO DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nô 077/2018

o DATA LIMITE PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS: í1110/2018
às 08h30min.
o DATA PARA ABÊRTURA DA SALA DE DISPUTA: í1110/20'18 às
09h00min.
objôto: "AQU,SrÇÃo DE CoMBUSTÍVEL (DTESEL Sí0), PARA
ATENDER OS VEICULOS E EQUIPAMENTOS PESADOS DA FROTA
MUNICIPAL COM INSTALAçÃO DE TANQUE EM COMODATO".
Valor Máximo: R$ 1.020.000,00 (um milhão e vinte mil reais). Local de
Abertura: Por meio do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br no
site do Banco do Brasil, no do lD 738056 .

lnformações Comdemêntâres: O Edital poderá seÍ retirado por meio do
endereço eletÍônico www.licitecoês-e.com.br ou no site da Preíeitura,
atrevés do Portal dâ Transparência https://e-
oov.betha.com.br/transoarencia/O1 033.01 3/con licitacoes.faces.
Dúüdas através dos telefones: (41 ) 3699-8655 / 3699-8654 / 3699-8674.

Almirante Tamandaré,25 de setembro de 2018.
SANDRA MARIACUMIN

Pregoeira oficial 
fi1o2,zo1'

PREFEITT]RÀ MI]NICIPÂL DE AL-TO PÂRÀISO

AYI§O DE LICTTAÇÃO
RXF.: TOMADADE PREÇOS N.'003/201t

o MUNIcÍPto Df, AllTo PARAÍso, ESTADo DO PA&ANÀ, torna público
quc fará rcalizar em su sede, sita à Av. Pcdm AmâÍo dos Santos, 900 - Cêntro,
Alto Paraíso, Estado do Paraná, LICITAÇÃO, na modatidade de Tomada de
Preços. Témica e Preço. para a contratação abaixo especificada:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA
PARA A PRÊSTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO,
ORGAÚIZAÇÀo, REAITT,AÇÃo E PRoCESSAMENTO DE RESULTAD0S,
E O ACO}VPÂNI-I,AIVGNTO E INSTRUÇÃO DE EVENTUAIS RECURSOS
NAPTTREPOS. REFERENTES À REALIZAÇÀO DE [.IM CONCT'RSO
PIJBLICO DESTB.iAPOAO PNTTNCHIMENTO DAS VACAS DqSTENTES
./\TE O MOúFNTO DA CONFECÇÃO DO EDITAL, MAIS AS V.{GAS QUE
VAGAREM E FOREM CRIÂNAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADF, DO
CONCURSO PÚBLICO,.PARÂADMISSÃO DE iESSOAL, PARÂATENDER
AS NECESSIDADES DA ADMINISIX,{çÃO MUMCIPAL. CONFORIVíE
ESPECJFICAÇÔES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDTTAI-.
Dâtr de sberture.......... 051 ll DOIS
ÍIorário..................: 09hü)min
Locrl: Setor de Licitações
A Tomada de Preços sob n." fll320lE esÍará a disposição dos interesados, nos
tmos do prágrafo 3', do Art. 22, da Lei 8.666/93, alterâda pela Lei n." 8.883/94,
na Secretaria de Licitação do Municlpio de Alto Paraíso, maiores infomações
pelo telefone (214) 366+1320.
PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAÍSO, ms 24 dias do mês de
Setembro de 2018.

YALDEMIR RIBEIRO SPÂRAPAN
Prcsidente da Comissão Permamte de Licitação

í00852/20'18

AVI§ODE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL I\T. E4|2OI&PTOC$SO 136/20I8
EXCLUSTVO PÂRA MICRO EMPRESA

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
O MLINICÍiIO DE ÂMPÉRE, ESAdO dO PMá, TORNA PÚBLICO, qUE

mlimi às 09h30 horu do dia 09 de outubrc de 2018, licitaçâo m modalidade
Pregâo Fremcial, lipo Mmor preço do seguinte objeto: Contratâçâo de empresa
cpecializada pm prestaçâo de seriços de mânuteoção de linhc teleíônicu,
cmtmis PABX e mnfigurações pra re Sretariais do Muicípio de Arnpére. Copia
completa do edital mtará disponível no link licitaçâo - m prágina do Mmicipio:
httD://www.atrp€rê.pr.govbr, Infomações do Edital poderão rr obtidas de 2'a 6'
feir4 em hoúrio de exp€diflt€, e através do emil licitacmálmpere.or.govbr.

DI§NEI LUQUINI
PREFEIfi) MUMCIPAL

í00892/20í8

Pamâ loma público que: Altêm o ANEXO I - Termo de Referência do presentê

cdital. Fica altemda a data preüsta pan abqum e julgamcnto das prcpostas c
início pam a sesão de disputa pm o dia l7 de outubÍo de 2018, às 09:30 homs:

Cópia completa dâ RERRATIFICAÇÃO srâm üsponivel rc link licilação -
m págim do Município: http://w.mmre.E.gov.br. InfomaçõÊs do Edital
podaão ser obtida de 2' a 6' feira. m honlrio de expediente, e atmv6 do êmail
licitacaí.rmpft .pr. gov.br.

Douglas Dierns Morccoski Potrich
Pregoêiro

$0877noíB

PREFEITURÁDO MUNICÍPIO DE ARAPONGÀS. PR

AVrSO DE LTCITACÃO
EDITAL DE PREGÃO N' 109/2018

Objcto: REGISTRO DE PREÇOS prrr .qdrlÉo dc óleos lubrlficrnts e
ôltrcs perâ rtender os veículos pertenc€naes à fm.3 dc todã â3 sccretrrias.
em .tendimento r §ecretrrir Municipd de Adminlstreçio - SEMAD,
confme specificações e mexos @o§&t6 no mp*üvo Edital. EnÉlroento
do reÉbirnento dos envelopes rté (Dhl5mln do dia 0t de Outubro de 2018 e
abertos a partt das 09h:l0min, do mesmo dia. no mesmo lcal. O edital completo
podcá scr obtido m sm intcgra no sitc; htq)://ww.anpong&s.pr.gov.br/licitarcao.
Ampongas, 25 de Sctembrc de 201 8.

IvmYmi Saito Percim
Pregoeira Muicipal

1(xl95912018

PRDFEITURA IX) }TUNICÍPIO DE ÂRÀBONGA§ . PR
AYISO DE LICIAÇÃO

EDTTALDE PREGÃO N' TlO/2OTt
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS prre frrture rquisiçlo de freldes
dsceÉávcl infant[ em atendimento r Sccretrrir Municiprl de Asslstêncie
Smid - SEMAS, confome esp€cifrcaçõ€s e anexos constântes no Íespetivo
Edital. Encemento do recebimento dos envelopes rté l3hlSmin do die (D de
Outubro de 2018 c úeíos a prtir dc l3Ll0min, do mmo dia,.no mmo
lml. O edital completo poderá su obtido em su integE no sitc: httpy'/M.
arapongas.pr-gov-br/licitacao.

Ampongas,25 de Setmbrc de 2018.

Ivana Yumi Saito Pmin
Pregeira Mrmicipal

't00868120í8

ESTADO DO PARANÂ
PREFEITURA TUNICTPAL DE EARRACÂO

PREGÃO PRESENCIAL NO OsU:IOí8

PROGESSO No 089/20í8

HOMOLOGAçÃO

Expirado o prazo recursal, toma-se pubtica a homologação do objeto do
procedimento licitatório, na modalidede PREGÁO PRESENCIAL N.
05312018, de 20 de agosto de 2018, do tipo Menor Preço, as êmpresas:
JEAN PYER VIVIAN EIRELI - EPP, voncodora do item no 02; NILO
MEURER - EPP, vencedora do item no 01; TERRA VIVA COMERCIO E
REPRESENTAÇÔES EIRELI - EPP, vencedora do item no 03.

Banacão/PR, 25 de Setembro de 2018.

MARCO AURÉLIO ZANDONÁ
PREFEITO MUNICIPAL

í00893/2018

MUNCÍPIO IiE CAMBARÁ - PN,

TOMÀDÂDE PREÇO 1rl2018
corwÊNro SEAB - cv (D4 t491177U'
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JULGAMBNTO

TER]VIO: DECISORIO

FEITO: IMPUGNAÇAO AO EDITAL

REFERÊNCIA: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'003/2018

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA OU INSTITUIÇAO
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E
PROCESSAMENTO DE RESULTADOS, E O ACOMPANHAMENTO E
INSTRUÇÃO DE EVENTUAIS RECIJRSOS IMPETRADOS,
REFERENTES À REALTZAÇÃO DE UM CONCURSO pUriUCO
DESTINADO AO PREENCHIMENTO DAS VAGAS E)ilSTENTES ATÉ O
MOMENTO DA CONFECÇÃO OO EDITAL, MAIS AS VAGAS QUE
VAGAREM E FOREM CRIADAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE
DO CONCURSO PUBLICO, PARA ADMISSÃO DE PESSOAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,
CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES NO ANEXO I DESTE
EDITAL.

I - Das Preliminares;

, Impugnação interposta tempestivamente pela empresa AVR
ASSESSORIA TECNICA LTDA - CNPJ 05.906.96210001-28, com tundamento nas Lêis
8.666193.

II - Das Razões da Impugnação;

A empresa impugnante contesta especificamente acerca da ilegalidade
do edital no Item 6,7 , "a", "b)) e ood', relativa a apresentação de prova de regularidade

Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, eis que tratam-se de exigências não previstas na lei de
argumentando que se trata de exigência visando única e exclusivamente para restringir a

III - Dos Pedidos da Impugnantel

da

Requer a empresa impugnante:
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a) seja julgada procedente a presente impugnação com a conseqüente

retificação do edital;

IV - Da Análise das Alegações:

Inicialmente, cabe analisaÍ o requisiío de admissibilidade da referida
impugnação, ou seja, apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal, o
que se verifica que a impugnação foi recebida denffo do prazo legal.

Quanto ao mériío, observa-se que o pleito da empresa deve ser julgado
procedente, yez que a lei de licitações, em seus arts. 27 a 32 não exige as referidas exigências de
prova de regularidade junto ao Poder Judiciário Federal, Estadual e Eleitoral

Ressalta-se que, de plano, que paÍa tal finalidade (habilitação) podem
ser exigidos apenas e tão somente os documentos arrolados na Lei 8.666;193, em face do Princípio
da Legalidade, guo, dentre outros, rege a atividade administrativa, conforme estabelece a

Constituição Federal, em seu art. 37, caputo e condiciona, como requisito de validade, que as ações

da Administração Pública estejam sempre em consonância com o permitido pelo ordenamento.

Sendo assim, pode-se afirmar que as exigências a título de habilitação
nas licitações públicas que extrapolam os limites estabelecidos em lei são consideradas ilegais e

restritivas da competitividade.

Marçal Justen Filho, ao analisar os dispositivos da Lei 8.666193 que se

referem aos documentos de habilitação assim se manifestou:

oO elenco dos requisitos de habilitação estd delineado em termos
geruis nos arís. 27 a 32 da Lei de Lieitações. il inviável o ato
convocottírio ignorar os limites tegais e introduzir novos requisitos de
habilitação, não autorizados legislativamente. ft!
(...)
O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como mdximo e não
como mínimo. Ou seja, não htí imposição legislativa a que a
Adminisíração, em cado licitação, exija comprovação integral quanto
a cada um dos iíens contemplados nos referidos disposilivos. A edilal
não poderú exigir mais do que ali previsto, mas poderé demandar
meuos.il

Pela impertinência de requisitos como esse, já se pronunciaram
vezes o Tribunal de Contas da União, vejamos:

'ruSTEN FILHO, Marçal. Comentários..., p. 541
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"Representação - Possíveis irregularidades em edital.
Diligência. Restrição à competitividade do certame. Conhecimento.
Procedência em parte. Determinações. Comunicação à interessado.
'Qualificação Econômico-Financeira - letras: a) Ápresentar Certidão
Negotiva de Protesto de Títulos expedida pelo Cartório de Distribuição
do Sede da Empresa, datada dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; b.2) Se for o
caso, proceda a novo certame licitatório para a contratação desses

serviços, obedecendo aos seguintes ditames da Lei no 8.666/93:
ii) quondo das especificações em relação à qwlificação econômica-

financeira das empresas licitantes, limitá-las tão-somente às eleicadas
no artigo 3l da Lei no 8.666/93, haja vista seu caráter exaustivo, bem
como obedecendo ao inciso W do artigo 37 da Constituição
Brosileira. (TCU. Acórdão 2783/2003. Primeira Cômaru)

,,REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA
coNCokRENCrA No t/2007. ALTERÁÇÃO DO EDITAL SEM
?R)RROGAÇÃO OO qRAZO. EXTGENCTA DE COM?ROT/AÇÃO
DE T/INCULO EMPREGATICIO DOS PROFISSIANAIS
RESPONSÁT/EIS, EXIGENCIA DE DOCUMENTOS PARÁ FINS DE
QUALIFICAÇÃq ECONOMICO-FINANCEIRA SEM AMPARO
LEGÁL. EXIGÊNCIA INDEWDA DE COMPROVÁÇÃO DE
EXECUÇÃO DE QUANTTDADES trÍUUlS. 2AGA,MENTO À
1)NTRATADA PARA FISCÁUAÇÃO DOS ^SEU^§ aROaNOS
SERVIÇOS. DILIGÊNCIÁy. AUDIÊNCIÁy. CONHECIMENTO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL REJEIÇÃO PARCIAL DAS RAZÕES DE
JUSTIFICATIT.Á DOS GESTORES. MULTA. ÁCOLHIIIhENTO
PARCIAL DAS RÁZÕES DE JUSTIFICATIT.AS DO CONSULTOR
lUnÍOrcO. TEOR: L65. Constatou-se qtrc o item 4.1.4, letra b e

d, do edital da licitação exige a apresentação de documentos e

certidões negativas em excesso ou não previstas na Lei no 8.666, de
1993, art. 31, para fins de qualificação econômico-financeira, tais
como: certificado expedido pelo sindicato laboral representativo,
certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial,
recuperação extrajudicial, certidão negativa de execuções
patrimoniais e execuções fiscais, certidão negativa de registro e/ou
distribuições de títulos e documentos de dívida para protesto. 1.66,
Observa-se, no entanto, que essa exigência não se justiJiea, pois os
gestores extrapolaram o que é perfeitamente delimitado pela Lei no
8.666, de 1993, que relaciona exaustivamente o documentação que
pode ser solicitada e não dá margens para ampliação da relação,
conforme se depreende pelos comandos estabelecidos nos caputs dos
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arts. 29 e 31, quais sejam: 'consistirá' e 'limitar-se-á'. 1.67. Da
leitura do edital, constata-se que o item 4.1.4 b relaciona diversas
certidões para apresentação compulsória, esquecendo-se da
conjunção ou do inciso II do art. 3l da Lei n" 8.666, de 1993, que
restringe o apresentação a um documento, devendo-se excluir os
demais. Em relação aos itens 4.1.4 c e d, estes extrapolam
diretamente os límites da Lei, sendo irregular a demanda pela sua
apresentação. Aínda, o descumprimento à Lei é firmado no item
4.1.4.1 do edital, quando afirma que a ausência de quolquer um dos
documentos solicitados no item 4.1.4 ensejará a inabilitação do
concorrente. 1.68. Em relação o esse tema, a jurisprudência do
Tribunal é no sentido de que o ato convocatório deve estabelecer as
regras para a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração, não se admitindo cláusulas desnecessárias ou
inadequadas que restrinjam o caráter competitivo do certame. 1.69.
Dessa forma, a exigência dos requisitos excessivos ou desarrazoados
em comento confi§ura ato ttegal, pois a legislação não preíê sua
apresentação na íott habilitatória do processo de
licitação. 3.4. solicitação de documentos e certidões negativas
em excesso ou não previstas na Lei n" 8.666, de 1993, em seu art. 3i,,
para fins de qualificação econômico-financeira, a exemplo de
certificado expedido pelo sindicato laboral representatiw, e de
diversos certídões negativas, tais como: falência, antiga concordata,
recuperação judicial, recuperação extrajudicial, execuções
patrimoniais e execuções fiscais, registro e/ou distribuições de títulos
e documentos de dívida para protesto". (TCU. Acórdão 3390/2011. 21
Cômara.)

,REPRESENTAÇÃO CONSTRUÇÃO DO CENTRO INTEGRADO
SESI/SENAI NÁ CIDADE DE ÁNCHIETÁ/ES. EXIGENCIAS DO
EDITAL RESTNTII/ÁS À COMPETITII/IDADE DO
1ERTAME. nNDÍCÚOS DE SOBREnREÇO.O|Til/A. nAtntçlO O,t
MÁIONA DAS JUSTIFICATIVÁy. DETEKMIN,AÇÃO PARA
ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO E ADOÇÃO DE MEDIDAS
CORRETII/AS. TEOR: Ante o rol exaustivo do art. i] da Lei no
8.666/93, o exigência em questão é abusiva e não se sustenta, até
mesmo porque tampouco consta do Regulamento do Sesi. Entretanto,
como houve o reconhecimento pelo próprio ente de seu descabimento,
tendo sido, inclusive, sido expedida orientação jurídica visando à sua
supressão, desnecessárias se fazem maiores divagações.d) subitens
3.3.1.3.7 e 3.3.2.3.7.: JUSTIFICATIYA: A exigência de certidão
negativa de protestos. No entanto, recentemente em outro certome
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uma licitante apresentou a Súmula 29 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo que veda esse tipo de exigência, tendo a
Unidade Jurídica dado parecer favoravel e recomendado
a eliminação dessa exigência para todas as licitações. (destaques do
original)Conforme se verifica no relatório, em análise do Edttal do
Concorrência no 172/2010, destinada à contratação de empresa para
construção do Centro Integrado Sesi/Senai na cidade de Ánchieta/Es,
a Secex/ES apontou as seguintes possíveis irregularidades: existência
de cláusulas editalícias restritivas à competitividade (subitens 3.2,

alínea "9", 3.3.1.2.1, 3.3.2.2.1, 3.3.1.2.2, 3.3.2.2.2, 3.3.1.3.5,
3.3.2.3.5, 3.3.1.3.7 e 3.3.2.3.7), haja vista não terem observado os

requisitos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesi, da Let
n' 8.666/1993, entendimentos do TCU e da doutrina; Observo que
não consta do art. 12 do Regulamento de Licitações e Contratos do
Sesi (Peça no 2), referente aos documentos requeridos para fins de
habilitaçdo, a previsão das exigências impugnadas pela unidade
técnica (alínea "a" do item I retro), quais sejam: - subitens 3.3.1.3.7
e 3.3.2.3.7: exigência de apresentação de certidão negativa expedida
pelo Cartório de Protesto de Títulos e Letras do município sede da
licitante. 10. Essa situação permíte concluir que o editat da licilação
extrapolou os limites legais, afrontando, ademais, o princípio da
competitivtdade dísposto no art. 2o do refertido Regulamento, do
seguinte teor: "Art. 2"A licitação destina-se a selecionar a prbposta
mais vantajosa para o §ESI e será processada e julguda em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade, da vínculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que

frustrem seu caráter competitivio." (fCU. Ácórdão 534/2011.
Ptenário).

Desta forma, DEFIRO os pedidos da impugnação interposta.

Quanto a retificação do edital, a Jurisprudência dos Tribunais de
Contas têm decidido pela obrigatoriedade de republicar o edital e reabrir o prazo da
licitação, mesmo nos casos em que hajam diminuição de exigências, nessê mesmo sentido,
o Tribunal de Contas da União já determinou a reabertura do ".. . prazo inicialmente
estabelecido quando houver alteração do edital que afete a formulação de propostas, nos
termos do art. 20 do Decreto no 5.45012005" (TCU, Acórdão n" 93012008 - Pleniírio, Rel.
Min. Raimundo Carreiro, j.em 21.05.2008. Item no 9.3.2 do Acórdão. Destaqu+ nosso).
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Em julgado mais recente, no Acórdão no ll97l20l0 - TCU -
Plenário, Relator Ministro Augusto Sherman Cavalcanti, ficou assim entendido, vejamos:

"(...)

9.2.2. atente para a necessidade de divulgação, pela mesma forma
que se deu o texto original, das eventuais alterações do instrumento
convocatórioo com a reabertura do prazo inicialmente estabelecido.
mesmo em hipóteses que resultem na ampliaciio do universo de
comoetidores. a Íim de üabilizar que os novos possíveis

interessados contem com temno hábil Dara a elaboracão dê suas
propostas. com üstas a dar pleno cumprimento ao dieposto no § 4o

do art.21 da Lei 8.666/93:

Dessa forma, faz-se necessiária a publicação pelo mesmo prazo
inicialmente estabelecido.

V - DECISÃO;

, Isto posto, conheço da impugnação apresentada pela empresa AVR
ASSESSORIA TECNICA LTDA - CNPJ 05.906.96210001-28, pela tempestividade, bem como,
no mérito, julgo PROCEDENTE o pedido de retificação do edital para exclusão do Item 6.7 e

suas alíneas, nos termos da legislação pertinente.

Por fim, dê-se ciência as empre

Alto Paraíso- de 18.

VALI) SPARAPAIT
Comis de Licitação
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PROGESSO ADM I N ISTRATIVO No í o7l2íl,la
TOMADA DE PREcos No oo3/2íl14

oBJETO: CONrnnrnçÃO DE EMPRESA OU rnsrrUtçÂO ESPECIALIZADA PARA A

enesrnçÃo DE sERVrÇos DE eLANEJAMENTo, oRGANIzAÇÃo, nenltznçÃo E

pRocESSAMENTo DE RESULTADoS, E o AcoMeANHAMENTo E trusrnuçÂo DE

EVENTUAIS REcuRSos lMpETRADos, REFERENTES A nenllzaÇÃo DE uM coNcuRso
PUBLICO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES ATE O MOMENTO

DA coNFecÇÃo Do EDrrAL, MAls AS vAGAS euE vAGAREM E FoREM cRIADAS

DURANTE o pRAzo DE vALrDAoE.oo'.coNcuRSo puBLico p*nn RonrussÃo DE

PESSoAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMIUISTBeÇÃO MUNIcIPAL,

coNFoRME ESpECtFlcnÇôes coNSTANTES Do ANExo r DESTE EDtrAL.

TNTERESSADO: SECRETARTA GERAL DE ADMTNISTRAçÃO DO i[UNrCíprO DE

ALTO pnmíSO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ no 95.6,40.736/0001-30, com

sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 800 - Centro, nesta cidade, através da sua

Comissão Permanente de Licitações, torna público que rcalizará Iicitação na

modalidade ToMADA DE PREÇOq, tipo TÉCNICA F PREçO, objetivando â

Contr.ataçao de empresa ou instituiçfo especializada para a prestaçao de serviços de

Planejamento, Organização, Realização e Processamento de resultados, ê o

acompanhamento e instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à

realizaçâo de um concurso público destinado ao preenchimento das vagas existentes

até:o. momento da confecção do Edital, mais as vagas que vagarem e forem §riadag

durante a prazo de validade do Concurso Públiêo, para admissão de pessoql,: pâÍâ

atendei a§ 'necessidades dà Administração pará os CARGOS .PÚBLICOS da

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso/PR, conforme especificações constantes

do Edital e seus ANEXOS, obedecendo ao que dispõe a Lei complementar no 1'2}l2OCf.

e a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

A cópia do Edital, na integra, e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço

eletrônico: www.altoparaiso.pr.goubr, Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos

L
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na divisão de licitação e contratos do MUNICÍPIO DE Alto Paraíso/PR através do

Telefone: (44) 3664- 1320.

ATOMADA DE PREÇOS será conduzida pela COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES,

através de seu presidente, conforme designação contida nos autos do processo.

A TOMADA DE PREÇOS será realizada no dia 14 de Dezembro de 20í8, às

09h00min, devendo ser protocolada até às 08h30 da mesma data,

na sala do Departamento de Licitações, situado na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 -
Centro, na Cidade de Alto Paraíso, Estado do Paraná - quando deverão ser

apresentadas, no início, as Propostas de Habilitação, Técnicas e as Propostas de

Preços, devidamente protocolada perante a Divisão de Licitações deste Município.

Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se

completam, sendo que a proponente deverá, para a apresentação das PROPOSTAS DE

HABILITAÇÃO, TÉCNICAS E PROPOSTAS DE PREÇOS, bem como dos demais

documentos, 
'ao se valer do Edital, inteirar-se de sua composição, tomando

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas qqe lortearfo 9
desenvolvimento da TOMADA DE PREÇOS e a formalização CONTRATUAL, nos

termos do que dispõem o artigo 62 da Lei Federal N o 8.666/93.

í. DA I.TGITAGÃOI

1.1. OBJETO: Contratação de emprcsa ou instituição esp*ializada para a

prestação de servços de Planejamento, Organização, Realização e

Processa mento de ResulÍados, e o acompanhamento e instrução de eventuais

recuÃios impetrados, referentes à rcalização de um concunso público destinado

ao preenchimento das vagas exr.sÍenúes até o momento da conf*ção do Editat,

mais as vêglas que vaganem e forem crtadas durante o prazo de validade do

Concqrso Público, para admissão de pesso al, para atender as necessidades da

Administnção, c o nfo rm e es pecifi c agões

N"-1E!*

1.2. IUlodalidade: Tomada de Preços.

consÍanÍeg do Edihl e seus

2
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í.3. Tipo de Licitação: fÉCntCA e PREçO, aferidos pela maior pontuação,

resultado da pontuação técnica mais a pontuação de preços.

1.4. Prazo para início do fornecimento: lmediato, a contar da assinatura do

contrato.

1.5. Vigência contratual: O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta dias) apos a

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos limites legais.

í.6. Local, data e horário para recebimento e protocolo dos envelopes ê

Realização da Sessão Pública da Tomada de Preços. Prefeitura Municipal de AIto

ParaÍso/Pr. (Departamento de Protocolo);'até o dia 1411212018, até às 08:30hs, sessão

publica de abertura 09:00hs.

1.7. Previsão orçamentária: as despesas deconentes da execução do OBJETO

da presente licitação correrão por conta de recursos provenientes das dotações

orçamentária.

í.8. Valor máximo da licitação: O valor máximo da CONTRATAÇÃO será de R$

24.566,66 (vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e seis
reais e sessenta e seis centavos).

í.9. . DOS ANEXOS:

Anexo I - Termo de Referência - CondiçÕes Gerais, Especificações e Ohrigações das

palte-s; . 
.

Anexo lt- Declaração deAtendimento aoArt. 70, XXXlll da Constituição Federal;

Anexo lll- Garta de Credenciamento;

Anexo lV - Declaração de ldoneidade;

Anexo V - Declaração de Renúncia;

Anexo Vl - Declaração de Sócios-Proprietários;

rtuadas;Anexo Vll - Quadro de Características e Técnicas Por

Anexo Vlll - Proposta Comercial;

Anexo lX - Declaração de Confidencialidade;

Anexo X - Declaração de Microempresa e empresa de pequeno porte;
3

1601 33.90.39.00.00
OUTROS SERVICOS DE

TERCEIROS - PESSOA JU
05.02.04. 128.0003.2.009

Manutenção das Atividades de Recursos
Humanos
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Anexo Xl- Minuta de Contrato;

Anexo Xll - Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;

Anexo Xlll - Declaração especificando a pessoa que estará à frente dos trabalhos;

Anexo XIV - Declaração de inexistência de impedimento Iegal para licitar ou contratar

com a ADMINISTRAÇÃO;

Anexo XV - Documentos para o CADASTRO da Empresa.

2. DO EDITAL:
2.1. O presente Edital estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico

www. a lto p a n i s o. p r. gov. b r.

2.2. O aviso do Edital se1á divulgado no Quadro. de Avisog :dF P.REFEITURA

MUNICIPAL, publicado no Órgão Oficial do Município, bem coÍno no site do Tribunal

de Contas do Es{ado do Paraná e no endereço eletrônico wrrw.altoparaiso.pr.gov.br.

2.3. Eventuais alterações do Edital serão disponibilizadas no Quadro de Avisos

Município, bem como no site da Prefeitura observado o disposto no artigo 21,§ 40,

Lei Federal no 8.666/93.

2.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei Federal no 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo o

Município julgar e responder eventual impugnação dentro do prazo legal.

2.5 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o fizer

até o terceiro dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese

em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

do

da

DAS COilDIGôES E PARTIGIPÀCÃO:

3.í. Poderão participar desta licitação, empresas não consorciadas, que não estejam

sob o regime de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação e desde

que, na data de recebimento e abertura da proposta, não figurem na ultima relação de

suspensão, canoelamento de registro de cadastro ou impedimento de licitar.

4
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3.2. Poderão participar da licitação todas as empresas pertinentes ao ramo do objeto

licitado, desde que estejam devidamente cadastradas junto ao MUNTCíPIO DE

Alto Paraíso/PR, e que manifestem o seu interesse junto à Comissão Permanente de

Licitação com antecedência mínima de 03 (três) dias antes da abertura das propostas.

(apresentar documentos conforme anexo XIV), ou satisfazerem todos os itens elencados

neste edital.

3.3. As empresas não cadastradas, que se demonstrem interessadas em participar da

licitação, deverão ater-se ao artigo 22, § 20, da Lei no 8.666/93. (§ 2". Tomada de

preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou

que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia

anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação).

3.4. Os procedimentos da licitação são públicos e franqueados ao público todas as

suas, sessões. Todavia, as manifestações dos presentes, requerimentos, protestos

etc. ficam condicionadas à apresentação do respectivo documento de credenciamento

da empresa Iicitante.

3.5 . Não poderá paÉicipar dâ licitação, êmpresas que:
a) ES§am cumprindo pena de suspensão temporária de partjcipaçãp em liçitaçao e/9U

impedimento de contratar com os órgãos públicos;

b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos públicos;

c) Entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis e técnicos, haja alguém que seja

servidor, empregado ou agente público do MUNICÍPIO;

d) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou iurídica;

e) Cujos sócios ou diretores pertençam, simultáneamente, a mais de uma proponente;

0 Hipoteses do art. 90 da Lei no 8.666/93 e alterações;

g) Empresas cujo CNPJ e GPF dos sócios estiverem com restrições junto ao: Tribunal de

Contas do Estado cede da Empresa e do Estado do Paraná, junto a Receita Estadual do Estado

cede da Empresa e do Estado do Paraná e junto a Receita Federal do Estado cede da Empresa

e do Estado do Paraná.

3.6 . É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou a completar a instrução do processo, vedada a

5
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inclusão posterior de documentação ou informações que deveriam constar

originalmente da proposta.

3.7 . A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da Iicitante,

que pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

4 DOG
4.1 As proponentes poderão nomear representante, observadas as seguintes condiçÕes:

4.1.4. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário,

dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público ou

equivalente.

5 DA APRESENTAGÃO DAS PRO E DOS DOCUTE]ITOS DE

RB.

1

HABILITAGÃO:

5.2. Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues

contendo em sua parte frontal e extema os dizeres:

ENVELOPE N. Oí - DOCUUENTOS DE HABILITAçÃO

fechados Ínviolados,

DATA I

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PROPONENTE - MUNICIPIO DE ALTO PARAíSO.PR

TOMADA DE PREÇOS N. 003/18.

DATA , ,,. ,,i

NNZÃO SOCIAL DA EMPRESA PROPONENTE - MUNICÍPIO DEALTO PARAÍSO.PR

TOMADA DE PREÇOS N. 003/18.

ENVELOPE N. 03 - PROPOSTA DE PREçOS

DATA /, 1 .
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PROPONENTE - MUNICIPIO DE ALTO PARAISO-PR

6

TOMADA DE PREÇOS N. 003/18.
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5.2.1. Os envelopes deverão estar devidamente lacrados e protocolados no local, na

data e horário determinados, sendo vedada a remessa por fac símile, e-mail, telegrama

ou qualquer outra forma similar.

5.2.1.1. Os envelopes poderão ser enviados via CORREIO, desde que sejam recebidos

pelo Departamento de Licitação, no seu tempo pré-estabelecido.

6. DOS DOGUTIEilTOS DE HABILITACÃO:
6.í- Os documentos de habilitação serão apresentados em uma únioa v-ia, em

envelope fechado, indevassável e rubricado pelo representante Iegal da empresa ou

por seu mandatário, identificado como "1 DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO"

TOMADA DE PREçOS No 003120í8, onde deverão estar inseridos os documentos

relacionados nas a!íneas abaixo, em uma via original, ou em oópia obrigatoriamente

autenticada em Cartório de Tabelionato de Notas ou por Membio da Cômissão de

Licitação.

- OS DOGUMEilTOS DEVERÃO OBEDECER A SEGUINTE ORDEM:

a) C-arta de apresentação contendo preferencialmente o índice dos documentos

apresentados, assinada pelo responsável da proponente;

b) Certificado de Registro Cadastra! (original), expedido pelo Município Licitante.

6.2. REGULARIDADE JURíDICA:

a) Registro comercia!, no caso de Empresa lndividual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor com o objeto compatível, com

todas as suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e

acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eteição de seus atuais

administradores;

ç) lnscriÉo do Ato Constitutivo, no caso de Sociedade Civil, acompanhada de prova de

d) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade estrangeira em

funcionamento no PaÍs.

6-3 REGULÂRI DADE FISGÂL:

7
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0 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de

certidâo, expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa licitante, na forma

da lei;

g) Prova de Regularidade da Empresa Licitante com a Fazenda Estadual, mediante

apresentação de certidão, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou

sede da empresa licitante e de todos os sócios que constam no contrato social da empresa

licitante na forma da lei;

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidáo

conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal em nome da empresa licitante e de todos os sócios que constam

no contrato social da empresa licitante na forma da lei;

i) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal, na

forma da Lei no 8.036/90 em nome da Empresa licitante;

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça de Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei no 5.452, de 1.o de maio de

1943 em nome da empresa licitante e de todos os sócios que constam no contrato social da

empresa licitante na forma da lei;

k) Prova de'inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, se houver relativo ao domicílio

ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o obieto da presente

iicitaçaO.

Os documentos de Qualificação Técnica serão apresentados em uma única üa, em

envelope fechado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou

por seu mandatário, identificado como QUALIFIGAçÃO TÉCNICA, onde deverão

estar inseridos os documentos relacionados nas alíneas abaíxo, em uma via origihal,

ou em cópia obrigatoriamente autenticada em Cartório de Tabelionato de Notas ou por

Membro da Comissão de Licitação.

- Os documentos deverão obedecer a seguinte ordem:

t) Registro ou lnscrição da Empresa e do Representante da Empresa Proponente, junto

ao CRA/PR - (Conselho Regional de Administração do Estado do Paraná). E para as

Empresas com sede em outros Estados, essas deverão apresentar o Registro do seu Estado

sede e o Registro Secundário no CRA/PR da Empresa Proponente e do seu Representante;

8
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m) Comprovação que já tenha efetuado no mínimo 03 (três) concursos públicos, e que

esses concursos foram concluídos em todas as suas fases. Tais comprovações deverão ser

apresentadas por meio de documento comprobatório emitido pelo Tribunal de Contas,

comprovando o registro pelo Tribunal de Contas, das admissões efetuadas mediante os

concursos já realizados pela Empresa Proponente acompanhado de Certidões e/ou Contrato

de Prestação de Serviços, que comprove que foi a Empresa Proponente que os realizou,

juntamente com as Portarias e/ou Decretos que nomearam a Comissão/Banca Examinadora

dos Certames em cumprimento com as INSTRUÇÔES NORMATIVAS de No 7112012 de

16tOü2012, No 118/2016 de 14t07t2016 e N? '142t2018 de 26 de Julho de 2018, emitidas pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

n) Relação do PessoalTécnico (Banca/Comissão Examinadora) adequado e disponível para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da

EquipeTécnica que se responsabilizará pelos trabalhos, que pos§uarn.nível superior ou outro

devidamente reconhecido pela Entidade Competentê, detentor de responsâbilidâde técnica

para a execução do serviço de características semelhantes, pâra a elaboração das provas e

execução do Concurso Público, conforme especificação da área profissional;

o) Para a comprovação da habilitação desses profissionais, a Proponente deverá. apresentar a

relação dos. membros desta comissão barica/examinadora, a compioVação: de fonnação

superior e ô'número do seu registro'na Entidade de Classe, quando àonipàtível, e:o-'vÍnculo

com a Empresa;

p) Se o vínculo com a Empresa Proponente for através de Contrato de Prestaçâo de

Serviços, este deverá possuir Firma Reconhecida em Cartório de Tabelionato de Notas das

assinaturas do Representante da Empresa Proponente e do ProfissionalContratado.

6.5 OUALIFICAGÃO TIXNilGEIRA:
q) Certidão expedida pela Junta Comercial, comprovando o Capital Social da proponente,

que deverá serobrigatôriamente igual ou superior a R$ 10.000,00 (Dez milreais);

0 Balanço Patrimonia! e Demonstraçôes Contábeis do último exercíció eA1.7) devidamente

registradonaJuntaComercial(podendoser:naformaeletrônica);'

s) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da Comarca sede

do licitante, em nome da Empresa Proponente e de todos os sócios que constam no contrato

socia! da Empresa Licitante.

6.6 DEGLARAÇôES:

t) Declaração de idoneidade do proponente que estará à frente Oos traOalhos (Anexo lvi;
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u) Declaração do proponente de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do artigo 70 da

Constituição Federal- (Anexo ll);

v) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, e que o nome da empresa não consta na lista dos declarados impedidos de

licitar do TCE/PR; - (Anexo XIV);

w) Fotocópia do RG e CPF e declaração com todas as especificações da pessoa que

assinará o contrato caso a proponente licitante venha a vencer a Licitação - (Anexo Vl);

x) Comprovação, fomecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando

exigido, de que tomou conhecimento de todas as informaçôes e das condições locais para o

cumprimento das obriga@es objeto da licitação (Anexo Xll).

6.7 A empresa que pretender utilizar os benefícios previstos nos artigos 42 a 45, da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e LC 14712014, deverá apresentar,

no enveiope de habilitação, declaração que se enquadra corno microempresa ou empresa de

pOqueno porte acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial, além de todos os

6.8 A microempresa e a empresa de pequeno potte, que atender ao item 6.4, que possuir

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua

habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua

regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declârada como vencedora

do certame.

8,9 Benefício de que trata o item anterior não eximiÉ a microempresa, a empresa de pequeno

Porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

5.í0 A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, .na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou revogar a licitaçâo.
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6.í í Se a proponente se Íizer representar, deverá juntar procuração ou carta de

credenciamento, com firma reconhecida, outorgando poderes ao representante para decidir a

respeito dos atos constantes da presente licitação - (Anexo lll).

6.12 O MUNICíPIO se reserva no direito de proceder as diligências necessárias e extrair

certidões para averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos

apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação a licitante que apresentar

documentos em desacordo com as informações obtidas pela Comissão de Licitação, além de

inconer nas sanções previstas nesta TOMADA DE PREÇOS.

7. DA PROPOSTA TÉGilIGA:

7.1. A proposta técnica será apresentada em uma única via, em envelope êchado,

indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário,

identificada como "2 - PRoPosTA TÉcNlcA" ToMADA DE PREçOS No OO3,2Oí8,

endereçada à Comissão de Licitação com indicação dos elementos constantes neste

Edital, e deverá conter Ptanilha de Pontuação, devidamente preenchida conforme

estabelecido neste Edital. Os pontos assinalados pela proponente deverão ser

devidamente comprovados através de documentação respectivo e autenticados por

Cartório de Tabelionato de Notas ou por Membro da Comissão de Licitação, mediante

conferência da ópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial

sendo que, a proponente que desejar ter a documentação autenticada por membro da

Comissão de Licitação, deverá fazê-lo ate 05 (cinco) dias úteis antes da data

estabelecida para a realizaçâo da sessão pública, pois, em hipótese alguma serão

autenticados os documentos após o prazo aqui estabelecido.

7.2 O MUNICÍPIO, poderá solicitar, a qualquer licitante, esclarecimentos adicionais a

docuúentos incluídos na Proposta TéÇnica, os quais devem ser fornecidos no prazo

máximo e improrrogável de 03 (três) dias úteis, sob pena de desconsideração dos

dados constantes em tais documentos na pontuação da Proposta Técnica.

7.3 O não atendimento ao eslabelecido no Edital com leferência ao conteúdo do

Envelope "2", por apresentação incompleta dos documentos, ausências e/ou

11
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omissões de itens, rasuras, emendas ou entrelinhas, implicará na desclassificação

automática da licitante por ato da Comissão de Licitação.

8- FATORES E CRITÉilOS DE PONTUAGÃO:

8.í .ITEM A- CONCURSO X NUMERO DE CANDTDATOS:

EXPEruÊNCN DA LICITANTE EM UNIVERSO DE CANDIDATOS:

- Qualificação Técnica da Empresa em quantidade de candidatos inscritos em

Concu rsos Púb I icos jâ realizados pela Proponente ;

- Documentos comprobatórios expedidos por Prefeituras, Câmaras e/ou Autarquias

que demonstrem a quantidade de candidatos inscritos por Concurso.

DENOMTNAÇAO:
Quantidade
máxima de
GOnGUnSOS

apresentado

Pontos por
concurso público;

Máximo de
pontos:

Cgncursos com 001 até

1.000 candidatos.
35 (cinco) 10 (dez) pontôs.

Concursos acima de

í.001 candidatos.
05 (cinco) 20 (vinte) pontos 100

rOTAL MAXMO DE
PONTOS.

150

8.2.ITEM B - CONCURSO X NíVEIS DE ESGOLARIDADE:

: Experiência da Proponente em Níveis de Escolaridade;

- Documento comprobatório expedido por Prefeituras, Câmaras e/ou Autarquias que

demonstre os graus de escolaridade de cada Cargo Público ofertado;

- No caso de haver vários cargos num mesmo Concurso a contagem de pontos dar-

se-á por Concurso.

DENOMINAÇAO: Quantidade máxima
de concursos
apresentados:

lPontos por
boncurso
lpúUli"o,
I

Máximo de
pontos:

Concursos que contém
cargos de Professores.

10 (dez) 130 (trinta)

[ontos.

300

t2
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rorAL uÁxmo DE PoNTos
300

8.3- ITEM C - QUALIFTCACÃO DA EQUTPE TÉCNICA:

- A Qualificação Técnica dos Profissionais da Proponente será avaliada através da

análise da comprovação da formação acadêmica de nível superior dos profissionais

envolvidos na realização deste Concurso Público, podendo apresentar os títulos de no

máximo 01 (um) Profissional por Disciplina.

- Graduação;

- Pós-graduação (taúu sensu) e/ou Especializaçáo;

- Pósgraduação (strictusensu) em nível de Mestrado e/ou Doutorado.

DENOMTNAÇAO: Quantidade máxima
de Diplomas e/ou

Certificados
apresentados.

Pontos por
Diplomas e/ou
Certificados.

Máximo de
pontos.

Ourso de Graduação. 10 (dez) 10 (dez) pontos. 10-q

Pós-graduaSo (latu
rsensu) e/ou

Especializafio.

10 (dez) 10 (dez) pontos. 100

Pos-graduaçáo (stictu
sensu) ern nívelde

Mestrado e Doutorado.

05 (cinco) 20 (vinte) pontos. 100

rOTAL M§(IíUO DE 300

8;4- ITEi,I D - TEMPO DE ATIVIDADE DA EiIIPRESA NA REALIZAÇÃO DE

CONCURSOS PÚBLICOS:

- Qualificação Técnica da Empresa em quantidade de anos Ra atividade de

Concursos Públicos;

- Documento comprobatório expedido por Prefeituras, Câmaras e/ou Autarquias que

demonstrem a quantidade de anos de atividades, da empresa.
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DENOTUilNAÇÃO: Quanüdade máxima
de documento
comprobatório

Pontos por ano de
atividades da

Empresa

Máximo de
pontos:

Documento

comprobatório

apresentado.

Poderá apresentar

apenas 01 (um)

documento.

25,0 (vinte e cinco)

pontos por ano de

atividade.

250

rOTAL M§flMO DE

PONTOS

250

8.5 As exigências constantes nos itens 8.í, 8.2, 8.3 e 8.4 referentes à do=cumentação

da Proposta Técnica e critérios de pontuação, deverão ser apresentados em nome da

Empresa Proponente, acompanhados de Certidões e/ou Contrato de Prestação de

Serviços, que comprove que foi a Empresa Proponente que os realizou, juntamente

com as Portarias e/ou Decretos que nomeou a Comissão Examinadora dos Certames

em cumprimento com as INSTRUÇÕES NORMATIVAS de No 7í12012'de 161Q812012 e

No 11 812016 de 14t07t2016, emitidas peto Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

8.6 Se a Empresa Proponente não obtiver 70% (setenta por cento) da soma tota! dos

pontos previstos nos itens acima especificados, estará desclassificada deste

Processo Licitatorio.

9- DA PROPOSTA DE PREGOS:

9,1. A proposta de preços será apresentada em uma única via, em envelope fechado,

indevassáve! e rubricado pelo representante legal da emp!'esa ou por seu mandatário,

identificado como 3 - PROPOSTA DE PREçOS - TOiiADA DE PREçOS No

003/20í8, não podendo conter emendas, rasuras ou entrelinhas; devendo ser

endereçada à Comissão de Lioitação, com indicação dos elementos constantes no

preâmbulo deste Edital, além da razâo social da empresa, e deverá conter a proposta

de preços que indique obrigatoriamente o preço total da realização do seryiço

especificado neste Edital.

a) Valor total do objeto e/ou da proposta, estando incluso, no valor da Proposta de

Preços, todos os custos com despesas decorrentes de salário, encargos sociais,

previdenciários e trabalhistas, transporte de qualquer natureza, material empregado,
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inclusive equipamentos utilizados, tributos de qualquer natureza e quaisquer outros

custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento do Contrato;

b) Data e ptazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da entrega

da mesma e não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

c) A contagem do pÍazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do

vencimento;

d) Condições de pagamento; Os pagamentos serão efetuados em 03 (três) parcelas,

sendo a primeira parcela na homologação das inscrições, correspondente a 40 o/o

(quarenta por cento) do valor total do contrato; a segunda parcela 05 (cinco) dias úteis

antes da realização das provas objetivas, no valor correspondente a 40 o/o (quarenta por

cento) do valor total do contrato; e a terceira e última parcela no valor correspondente a

20o/o (vinte por cento) do valor total do contrato, 05 (cinco) dias após a entrega do

resultado final oficial do concurso;

d) A Contratada deverá manter-se regularizada, peranle a Fazenda Federal e o Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o contratante possa efetuar: os

devidos pagamentos.

ío- posjRiTÉruos pE JULGAMENTO:

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTASTÉCMCAS E PROPOSTAS DE PREçO5. ' ,

í0.1 O critério a ser utilizado na avaliação e julgamento das Propostas e posúrio,

adjudicação, observados os dispositivos constantes no artigo 45, ltl, e artigo 46, § 20, I e

It, àmbos da Leino 8.666/93 e suas alterações, é o.de "Técnica e Preço";

í0.2 Aplicam-se no julgamento das Propostas de Preços as exceções previstas nos

artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, em relação às Microempresas e

Empresas de pequeno port assim definidas neste Edital;

í0.3Aanálise e julgamento das Propostas serão realizados em 02 (duas) fases;

í0.4 Depois de apurada a pontuação das Propostas decorrentes do somatório dos

"critérios" de cada fator de julgamento, será calculada a "Nota Têcnica" das
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Propostas, resultante da divisão da pontuação técnica de cada uma das Propostas

por aquela que obtiver maior pontuação;

í0.5A nota técnica de cada Licitante será representada pelo somatório das notas dos

itens "A", "8" uC'ê "D", constantes respectivamente nos itens 8.1r8.2r 8.3 e 8.4.

Para obtenção da Nota Técnica, será aplicada a seguinte fómula:

111= (ltem A) + (ltem B) + (ltem C) + (ltem D) NPT = 100 x NTA/MNT

Onde:

NPT = Nota da Proposta Técnica da Empresa em questão; NTA ='Nota Técnica da

Propostaemanálise; :.,.1.,
MNT = Maior nota Técnica obtida pelas Licitantes.

í0.6 A nota do Preço de cada Licitante será calculada segundo a fórmula apresentada a

§eguir: ': .' ,:::-:,.r.,.'. l,tt:'......a..",

Onde:

NPP = Nota da Proposta de Preços da Empresa em questão; MPP = Menor Preço

PA = Vabr da Proposiâ em Análisê.

Obs.: As notas assim obtidas devem ser arredondadas até os centésimos, de acordo

com os critérios da NBR 5891 - ABNT - Regras de Arredondamento na numeração

decimal. ' ,

10.7 A pontuação da Nota Fina! será calculada pela média ponderada entre os

pontos obtidos na Proposta Técnica (NPT) e na Proposta de Preços (NPP),

obedecendo a seguinte razão e de acordo com a fórmula abaixo.

10.8 A Proposta vencedora será aquela que apresentar a maior Nota Final (NF)
PROPOSTATÉCUICR= 80% (oitenta por cento) PROPOSTA DE PREÇOS= 2Oo/o
(vinte por cento) TOTAL= lOOo/o (cem por cento)

Onde:

M
ffi

H
H
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NF = Nota Classificatória Fina! da Empresa em questão; NPT = Nota da Proposta

Técnica da Empresa em questão; NPP = Nota da Proposta de Preços da Empresa em

questão;

A Nota Final - NF será calculada com duas casas decimais, sem arredondamentos,

sendo desprezadas as demais.

í0.9 Se a nota classificatória final mais bem classificada não tiver sido alcançada por

Microempresa ou Empresa de pequeno porte e houver nota por Microemprêsa ou

Empresa de pequeno porte igual ou até 10o/o (dez por cento) inferior a melhor nota,

situação denominada por empate ficto, proceder-se-á da seguinte foma.

í0.10 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá,

no prazo de 24h (vinte e quatro horas) após a convocação pela Comissão de Licitação,

nos termos estabelecidos na LC no 12312006, apresentar nova Proposta superior

àquela considerada vencedora do Certame, situação em que será adjudicado em seu

favor o objeto deste Edital, sob pena de preclusão. A Microempresa f,u Empresa

de pequeno porte somente será considerada detentora da melhor Proposta caso sua

lota final, resultante da ponderação entre os fatores Técnica e Preço, seja ,maior do

que a Licitante originalmente melhor classificada.

fi.71Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de pequeno porte, na

forma da Ietra anterior, serão convocadas as Licitantes remanescentes que porventura

se enquadrem na hipótese desta condição, na ordem classificatoria, para o exercício do

rnesmo direito.

10.12 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou

Empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta

condiçfo, será realizado sorteio entre. elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

í0.í3 No caso de empate entre as Propostas de maior Nota Classificatória - NF, a

classificação se fará, obrigatoriamente, e sucessivamente, pelos seguintes critérios.

10.144 Proponente que tiver a maior Nota Técnica.

í0.15 Por sorteio em Ato Público, para o qual todos os Licitantes serão convocados.
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í0.í6 Caso todas as Propostas sejam desclassificadas, a Comissão de Licitaçâo

poderá fixar aos Licitantes o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de

outras Propostas, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação.

10.17 Não se considerará como critério de classificação e nem de desempate das

Propostas qualquer oferta de vantagem não prevista.

í0.í8 A Comissão de Licitação poderá desclassificar Licitantes até a assinatura do

Contrato por despacho fundamentado, sem direito à indenizaSo ou ressarcimento e

sem prejuízo de outras sançQes cabÍveiq, sê tiver conhgçimento de fato ou

circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

í0.í9 A Comissão de Licitação procederá ao recebimento e a abertura dos envelopes

no dia, hora e local designados neste Edita!, podendo realizar tantas sessões quantas

forem neeessárias ao completo exame dos documentos e propostas, levando em

conta seu volume e dando ciência a todos os licitantes. lniciados os tpbalhos, a

Comissão de Licitação não receberá mais nenhuma documentaçlo relativa à

10.20 Aberto o envelope "ír', contendo a documentação relativa à habilitação da

10.21 Serão consideradas inabilitadas as proponentes gue não apresentarem os

documentgsexigidos.nesteEdital. .. _ ,:.

10.22 Os envelopes 2 e 3, contendo a proposta técnica e a proposta de preÇos; serão

devolvidos lacrados aos proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha

havido recurso ou após sua denegação.

10.23 Será aberto o envelope 2, contendo a Proposta Técnica das proponentes

habilitadas, desde que transcorrido o pÍazo sem interposição de recurso, ou tenha

havído desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos.
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10.24 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos

neste Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou

incompatíveis.

10.25 Julgamento das Propostas Técnicas, analisando, preliminarmente, sua

compatibilidade com os requisitos obrigatórios e exigências deste Edital e, na

seqüência, a avaliação e atribuição de Nota Tecnica de acordo com os critérios

estabelecidos neste Edital.

í0.26 Divulgação a todas as licitantes, do resultado do julgamento referido no

p roced imento imed iatamente anterior.

10.27 Será aberto o envelope 3, contendo a Proposta de Preços das proponentes

habilitadas, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital.

10.28 CIassificação das licitantes de acordo com a avaliação final resultante de Nota

Técnica e de Nota de Preço em conformidade com os critérios estabelecidos neste

Edital

íU.29 As Propostas estarão em julgamento a partir do momento de sua abertura em

sessão pública, não sendo admitidas, desde então, quaisquer modificações das

condições ofertadas, ressalvado o disposto no item seguinte.

í0,30 Poderá a Comissão de Licitação solicitar aos proponentes, esctarecimentos,

informaçôes e dados adicionais necessários ao julgamento das propostas. As

iespostas, que não poderão implicar em modificações das condiçÕes originalmente

propostas, deverão ser prestadas sempre por escrito, no pÍazo estabelecido pela

Comissão de Lícitação, sob pena de desclassificação

íí. DAS SANçÕES

íí.í À ticitante que incorrer nas faltas previstas no artigo 87, da Lei no 8666/93,

aplicar-se-á, segundo a natureza e a gravidade da infração, assegurada à defesa

prévia, as seguintes sanções:

a) Multa, na forma prevista na Iegislação aplicável;

N.1 \8
Fls.
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b) Suspensão temporária do direito de participação em licitação, e impedimento de

contratar com a Administração por pÍazo não excedente a 05 (cinco) anos; declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua

reabilitação perante a Administração Pública Municipal;

c) Descredenciamento do sistema de registro cadastral.

11.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução, sujeitará a

Iicitante à multa de mora, na forma prevista a seguir:

a) 10o/o (dlez por cento) sobre o valor do pacto, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive na recusa do adjudicatário em assinar a Ordem de Serviço dentro

de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação;

b) O,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor

da parte do serviço não realizado;

cl Oi,7ú (sete décimos por cento) sobre o valor'da parte do serv'r['i,ao':réatZatiO; por

cada dia subseqüente ao trigésimo.

íí.3 As multas referidas neste artigo não impedem que o

unilateralmente o pacto e aplique as demais sanções legais.

MUNICÍP|O rescinda

11.4 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, e o seu

pagamento não eximirá a contratada' da re§ponsabilidade por perdas e danos

decorrentes das infrações cometidas.

íí.5 O MUNICíP|O se reserva ao direito de descontar, do pagamento devido à

licitante, o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento

das condições estipuladas.

12. DO D]REITO DE REGURSO:

Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do

artigo 109, da Lei no 8.666/93, o qual será recebido e processado Ílos termos ali

estabelecidos.

í3. DO GRITÉRIO DE REAJUSTE;
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- Os preços correspondentes às propostas apresentadas na abertura da Licitação

poderão ser reajustáveis se for de acordo com a Administração Municipal.

14. - DA RESGTSÃO

- O CONTRATO poderá ser rescindido nos casos definidos no artigo 78 e seguintes da

Lei no 8.666/93, e suas posteriores alterações.

í5. - DA FISGALIZAçÃO

í5.í- A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, solicitar a substituição de pessoas da

equipe da CONTRATADA, mediante justificativa, devendo o atendimento ser feito no

pÍazomáximo de 05 (cinco) dias úteis.

15.2- Quando do recebimento das notas fiscais,' 
i"'riroliiriça;'''ir;r;í#'''-r"

conferência preliminar da documentação a ela anexada, que constará de:

a) Verificaçfo da data de emissão e de validade do CND do INSS.

b) verifiúção da data de emissão e de validade do CRF do FGTS.

í5.3- Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitat a qualquer tempo, a

Fiscalização dos SERVIÇOS ora licitados, facultando o livre acesso aos mesmos,

ssrn euê essa FiscalizaçQo importe-a qualquer título, em responsabilidade por parte

do Município Contratante.

15.4- A Fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja

sendo feito em desacordo com o disposto nesta TOMADA DE PREÇOS.

í5.5- Fica acordado que a Fiscalização não terá qualquer poder para eximir a

COninnfnDA de qualquer obrigação prevista nesta TOMADA DE PREçOS.

í5.6- O MUNICíPIO poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões nos

presentes documentos da TOMADA DE PREÇOS, caso em que procederá a sua

divulgação através dos meios de comunicação utilizados nesta licitação, bem como

encaminhará o inteiro teor das alterações a todos os interessados que tenham adquirido

os documentos desta TOMADA DE PREÇOS, podendo reabrir o p'azo iniciaknente

estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração nâo afetar a formulação

da proposta.
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15.7- Não serão consideradas documentação e propostas apresentadas após a hora e

data convencionadas para a abertura das mesmas, bem como propostas feitas via fax,

ou por outros meios eletrônicos.

í5.8- Os envelopes "í", "2" e "3", somente serão recebidos através de via postal,

desde que estejam à disposição da Comissão de Licitação no dia, hora e local

determinados no ato convocatório, sendo que todos os documentos devem estar

autenticados via Cartório de Tabelionato ou perante um dos membros da Comissão de

15.$. O MUNICIPIO poderá revogar a presente licitação, por interesse público,

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por

provocação de terceiros, mediantg parecer escrito. e devidamgnle_ fgndame__ntado.

í5,í0- Caso as datas previstas para realização de eventos da TOMADA DE PREÇOS

sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, e não havendo retificação de

convocação, aqueles eventos . serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no

mesmo local e hora prevista.

í5.íí- As propostas deverão ser elaboradas com obseruância das condi@es

expressas nesta TOMADA DE PREÇOS e seus anexos.

15.12- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissâo de Licitação, podendo o

Presidente desta, convocar servidores do MUNICíPIO para assessorar a referida

Comissão no julgamento da Proposta Técnica.

15.í3- A documentação completa do Edital ou informaçÕes estará disponível no

endereço eletrôn ico : rryww. altopa niso 
" 
p r.gov. br

15.14- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condi@es para atendimento

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados

quando solicitados de forma expressa e mediante protocolo ao Presidente da

Comissão de Licitação, no horário de atendimento até 05 (cinco) dias úteis antes da

data marcada para a entrega dos envelopes de documentação e propostias.
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Alto Paraíso-Pr., 24 de Setembro de 2018.

Dercio Jardim Junior
Prefeito Municipal
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AilExo I - TERMO DE NETERÊNGIA:

cottorcões eenars. espectncações e oenlcecÕes ols panres.

À Comissão de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso/PR

Tomada de Preços no 003/20í8 Tipo: Técnica e Preço

oescnlçÃo Do oBJETo DA LrcrrAçÃo. DENoimNAçÃo - cARGos púeucos se
PROVITENTO EFETIVO

No pENoiirNAçÃo oos cARGos PROVAS
,BJETIVAS

PROVASpúrtcls PROVAS DE
ríÍulos

1
lProfessor

Anos lniciais 20 horas SIM. NAO SIM

2
lProfessor 

Educação lnfantil 40 horas SIM SIM

3
lProfessor 

de Educaçáo Física SIM NÃO SIM

4
lFiscalde 

Saneamento SIM NAO NAO

DA FUNcIoNALTDADE E ADEQUAçÃo

Os serviços a serem contratados estão voltados ao cumprimento de exigência legal da Lei no

:6q6/93 
e de acordo com Artigo 37 da Constituição Federat, que e..s.tabdece as condições

gerais de ingresso no serviço público

DA SEGURANçA

É Oe conÍpetência da contratada, conforme definido neste processo de licitaçâo, ássegurar

exatidão e sigilo:nas infonnações fomecidas.

DA itroTrvAçÃo NA GoNTRATAçÃO

Acontratação dos serviços tem caráter de prover a PREFEITURA ttfUNlGlPAL DE Altc Paraíso

em atendimento ao artigq 37, da Constituição Federal.

A contratação representa parte da demanda existente na organização e visa ainda criar uma

estrutura interna necessária à garantia da universalizaçáo dos serviços públicos, consoante o
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planejamento estratégico e metas estabelecidas e ainda manter acessível uma lista de

classificados para reposição de iminentes aposentadorias e pedidos de exonerações.

cRFÉRros NA ExEcuçÃo, coNsERvAçÃo E oPERAçÃo.

Os serviços a serem contratados devem ser executados por empresa idônea e tradicional no

ramo, de modo que a sua execução e operacionalizaçáo transconam dentro da normalidade

necessária.

LOCAL DE REALTZAçÃO DAS PROVAS:

Todas as provas serão realizadas no Município de Alto Paraíso/PR.

DÀS TNSCRTçOES:

As inscrições serão efetuadas no site da empresá vencedora deste pro@sso licitatório, Íicando a

Prefeitura obrigada a Íomecer meios para que os desprovidos de tecnologia possam efetuar as

inscrições.

ETAPÂS qq CONCURSO: l

O Concurso Público constará de 02 (duas) etapas, discriminadas a seguir:

ti.FrAPêi :

@Õg§i Eliminatória e classificatória.

Provas Objetivas de Língua Portuguesa - Contendo 25o/o das questôes; Provas Objetivas de

Matemática - Contendo 12,5Vo das questões;

Provas Objetivas de Conhecimentos Específicos - Contendo 62,50/o das questões.

Responsabilidade da Contratada.

ÊE[AP&
GfaFsifiçatófia. Provas de Títplos.

,PARATODOS OS CARGOS pÚeUCOS.

Responsabilidade da Gontratada.
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1. Fornecer, à Empresa Contratada, a documentação e os dados necessários à execução

dos serviços contratados, bem como lhe prestar verbalmente ou por escrito informações

específicas que visem a esclarecer ou orientar a coneta prestação dos serviços;

2. Aprovar e publicar os Editais, Portarias e outros documentos referentes a este Concurso;

3. Promover a divulgação do Concurso no Jomal Órgão Oficial, no Site da PREFEITURA

MUNICIPAL e no Portaldo TCE;

4. Definir cronograma para a realizaçáo do Concurso Público e fomecer 03 (três) nomes para

compor a Comissão Especialdo Concurso;

5. Comunicar a contratada todas as a"lterações e documentos recebidos por parte de a§um

órgão fiscalizador e de candidatos, deconente do certqme;

6. Garantir a integridade física dos candidatos durante a realizar$o dãs provas objetivas,

protegendo-os de situaÉes de risco;

7. Respeitar toda a normatização pertinênb à proteÇão'ao§'hipossrficientes (idosos,

portadores de necessidades especiais; etc.), em todas as etapas do Concurso Público;

8. Providenciar as instalações necessárias com infraestrutura adequada para a aplicação

das prgvas objetivas e pagamento.de aluguel dg galas dos locais de proyas, case neÇessário-; .

t. ;; f;rovidênciar uma ambulância e uma,eqúpg:de apoio no dla da apliçqçêpdas provas.

'' ' " '" -''l'-'''i::i''i 
':l'"-t'' ''^''

1. Elaborar os Editais, Portarias, Atas e outros documentos do Concurso Público que se

fizerem necessários durante .o processo, submetendo-ôs à aprovação da Comissão. Esppcial

do.ConcurSol ,' '. ''.'

3. Efaborar o Edital de Homologação dos candidatos inscritos, contendo nomes, CPF e o

número de inscrição, e Íezer as listas de presença, bem como as listas de distribuição. dos

çandidatos por locais de provas - ENSAIáMENTO;

.Í. Elaborar e imprimir os cadernos de,questões dqs. prgvas objetivas,..de.:acor& çomo§
corlteúdos programátiêos defi nidos;

5, Providenciar a contratação e treinamento de Coordenadores, Fiscal de Sala e:Pessoal de

apoio sendo exigido no mínimo, um Coordenador por prédio e um Fiscal por sala;

6.Aplicàr.asProvasobjetivasno.Município]deAItoParaíso/Pr;
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7. Contratar e pagar os honorários para os Profissionais que irão aplicar as Provas

Objetivas;

8. Manter um representante durante a realizaçáo do Concurso, que prestará assistência à

Comissão Especial do Concurso e ao Departamento de Recursos Humanos do Município;

í0. Encaminhar à Contratante para divulgar no Site da PREFEITURA MUNICIPAL e no Órgão

Oficial, o GABARITO, após o término da aplicação das provas objetivas;

11. Conigir os gabaritos e processar as notas das provas;

12. Receber e analisar os títulos dos cargos solicitados, e efetuar a sua contagem;

í3. Fomecer à contratante, um relatório em 02 (duas) vias, assinado pelo representante da

empresa contratada, contendo: resultado do. Concurso de todos gs candilatos em ordem

de classificação dos candidatos aprovados e repÍovados, (contendo, em ãmboê, nomes, no

do CPF de cada candidato ínscrito, no. de inscrição e notas obtidas);

14. Entregar as Fichas de lnscrições dos candidatos no en@rramento do Concurso Público

ao Departamento de RH do Município;

t5. Conservar as folhas de respostas (gabaritos) por um período não inferior a 06,:(çetç)

rneses após a sua aplicação;

í6. Respeitar toda a normatização pertinente à proteção aos hrpossuficientes (idosos,

portadores de neiressidades especiais, etc.), em todas as etapas do Concurso Público;

11. Respeitar toda a normatização pertinente aos atos de pessoal, editadas peb fribunal de

Contas do Estado do Paraná;

í8, Disponibilizar o SITE da Empresa.par€ que os candidatos possam efetuar suas insoições;

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

l-ocal e data.

Assinatura e Carimbo da Empresa.

EMPRESA PARTICIPANTE.
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ax443«4

ANEXO [.

oeculRlcÃo oe ateNoruento ao lRnoo zo. xxxru oa consntulcÃo reoeRat.

À Comissão de licitação da PREFETTURAMUNICIPAL DE

Tomada de Preços no 003/20í8 Tipo: Técnica e Preço

./PR

A Proponente ............ , portadora do CNPJ sob o n.o

: ;-"::,T:::i ll, ;0" ",,, ::": ::: ::fffIj:1.ffffiJ?
declara, em atendimento' ao 'coiltido no 'artigo 7o, )O(Xlll, da

Constituição Federal, que não mantém em seu quadro defuncionários, menorde'18 (dezoito)

anos em funçôes noturnas, perigosas ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16

(dezesseis) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data.

Assinatura e Carimbo da Empresa

E,/,PRESA PARN9PANTE.
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Tax 44 3664 I
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ANEXO il.
CARTA DE CREDENCIAiIENTO.

À Comissão de licitação da PREFETTURAMUNICIPAL DE ..

Tomada de Preços no 003/20í8 Tipo: Técnica e Preço

...../PR

O abaixo assinado, , Carteira de Identidade

(número e órgão emissor), e do CPF sob o n.o-na qualidade de responsável

legalpelaproponente-,cNPJn.o-,vempela,prêsêhte,
informar a Vossas Senhorias que epüeira de. ldentidade

(númeroeórgãoemissor),edoCPFsoboDo-,éapessoadesignadapara
acompanhar a sessão de recebimento e abertura da documentação de habilitação e

propostas de preços, assinar atas e demais documentos, podendo, para tanto, impugnar,

transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, o que preciso for para o fiel

cumprimento do presente credenciamento, bem como exercer o direito de preferência na

condição de ME ou EPP (quando for o caso), conforme estabelece a Lei Complementar n.o

123t2006.

Igualmente, declero-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for o caso, por

todos os atos que venha a ser praticado§"pelo representante, ora designado.

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data.

Assinatura e Carimbo da Empresa

Observação: A referência ao direito de preferência da Lei 123t2006, somente deverá ser
mencionada caso a empresa assim for enquadrada e deseje exercer o direito de preferência
nesta licitação.
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PREFEITI.]RA MTJNICIPAL DE ALTO PARAISO

AVISO DE LICITAÇÃO

REF.: TOMADA DE PREÇOS N." 0032018

O MIJI\IICÍPIO DE, ALTO PÂRÀÍSO, ESTADO DO PARANA. TOTUA

público que fará realizar em sua sede, sita à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 -

Centro, Alto Paraiso, Estado do Pâraú, UCITAÇÃO, na modalidade de

Tomada de Preços, Técnica e Prço, para a contralação úaixo especificada:

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA OU INSTTUIÇÃO ESPECIALIZAOA
PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE PI.ANEJAMENTO,
ORGANIZAÇÂO, REALIZAÇÂO E PROCESSAMENTO DE
RESULTADOS, E O ACOMPANHAMENTO E INSTRUÇÂO DE
EVENTUAIS RECURSOS IMPETRAOOS, REFERENTES A
REALIZAÇÃO DE UM CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO
PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTÊNTES ATÉ O MOMENTO DA
CONFECÇÁO DO EDITAL, MAIS AS VAGAS QUE VAGAREM E
FOREM CRIADAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO
CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO DE PESSOAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÂO MUNICIPAL,
CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE
EDITAL.

Drtr de rbertun.........: 14112"12018

Hoúrio..................: 09hfl)min

Lí Locel: Setor de Licitações

A Tomed'de Preços sob o.o

termos do parágrafo 3" 22, da Iei
8.883/94, na do
informações pelo

PREFE.ITURA

de Licitaçilo

estará a disposição dos interessados, nos

alterada pela tei n.'
de Alto Paraiso, maiores

de 2018.
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AVI§ODE LICITAçÃO
REF.: Ibmrda de proçor n.'lXl3/2018

o MUNICÍPIO DE AI]TO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, toms público
que fará realizar em sua sede, sita à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro,
Alto Pmíso, Estado do Proá, LICITAÇÃO, m mdalidadc dc Tomada de Pe
gos, Técnica e Preço, pm a contÍatação abaixo epeificada:

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESAOU INSTTTUÇÃO ESPECTTT [4p4p4X1
APRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE PLÂNEIAMENTO, ORGANZ{ÇÃO, R.E.

ALIZAçAO E PROCESSAMENTO DE RESI,]LTÂDOS, E O ACOMPANIIA.
MENTO E INSTRUÇÃO DE EVENTUAIS RECURSOS IMPETRADOS, RB
FERENTES À RTALIZAÇÃO DE UM CONCI]RSO PÚBLICO DESTINADO
AO PREENCHMENTO DAS VAGAS EXISTENTES ATÉ O MOMENTO DA
CONFECÇÃO DO EDTTAL, MAIS AS VAGAS QI]E VAGÂREM E FOREM
CRI,ADAS DI,JRANTE O PRAZO DE VALIDÂDE DO CONCURSO PÚBLICO,
PARÁÂDMISSÂO DE PESSOÂL, PARAATENDERAS NECESSIDADES DÂ
OO**'51P"IçÃO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONS.
TANTES DO ANEXO I DESTE EDTTAL.

D.h de rbcr.un.........: l4ll2l20l8

HoÍário...,..............: (Dh(X)nln

Locsl: Setor de LicitaçíEs
A Tomada de Preços sob n'fl!3/2018 estaná a disposição dos intemsados, nos

temos do parágrafo 3',b Art.2z,dÀLet 8.666/93, altemda pela Lei n.' 8.883/94,
na Srretaria de Licitação do Município de Alto Pmiso, maiores infomações
pelo telefone (,14) 3ffi1320.
. PREFEITTJRÂ MI,JNICIPAI DE ALTO PARAISO, OI de Noveobrc de 2018.

VÂLDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
PÍ€sidênte dâ Cmissão Pmmerte de Liciação

'lítt639/20'18

AVISODE LICITAÇÃO

EDITALPREGÃO PRESENCIAL N" 9I/2OI&PiOCCrrc I'II2OIt
EXCLU§ryO PARAITíICRO EMPRESAE EIIIRE§Aú }EOÚETiO PORTE

O ML,MCÍPIO DE AMPÉRE, Estado do Pmná. TORNAPT-IBLICO, que m-
lizaá às 09h30 horu do dia 20 de novembrc de 2018, licitação m modalidade
Pregão Presencial üpo Menor preço por iEm do sguinte objeto: Contratâçãode
empma pm fomcimto de mtriais clétrims divusos pa.ra lmutmção da
iluminação Pubüca, Cópia mmpleta do cdital estaná disponível no link licitação

- na página do Muicipio: htto://ww.ampeÍe.prgov.br, Infomações do Edital
poderão ser obtidas de 2! a 6' fein, m hoÉrio de expediente, e através do e-mil
1ícitasd@amnerc-pr.gor'-br. AmpérePR, 3l de outubro de 2018

DISNEILUQUIM
PREFEMOMUMCIPAL

111907t2018

AYI§ODE LICITAçÃO
MODÀLIDÂI'E PREGÃO ERESENCIAL)

PREGÃO N. r0,Í201t - pR(rcESSO N. 1567í201t
OBIETO: Aquisição de vEículm üpo Pick-Up cabinc dupla, cmvencioml e
com caracterizaç5o, nos tems estabelecidos no Edital e seu Anexm.
DO PROTOCOLO E SES§ÂO DE ABERTT'RA: OS E}.IVELOPES DE
PROPOSTA E I{ABILNAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO
DEPAIUAMENTO DE LICnÂÇÕES E COMPRAS da Prcfeiura do Muicípio
de Anuoíria" sito à Rua Pe&o Druzcz, n' 160, mbreloj4 stó .s (B:íl horrs do
dir 20 de novembrc de 20lE e r rbertun s drÉ ne mermr drtr e locsl às
10:fi1 [orrr.
O edital rcmpleto e possíveis alteraçõs está(ão) disponível(eis) no site
wwrv.araucana-prgor..br ou no Dqrartammto de Licitações e Compras, dro
th00 as 12h()0 e das 13h00 iB 16h00. Informaçôes pelo telefone (41) 361,1- 1509
(DLCI)B6la-la3a @rego€jÍo), e-marL' marcello.schiavon@mucuia-pr-gov.br .

Araricária. 01 de novembro de 2018.

MARCELLO SCIIIAVON
PREG.EIR. 

tl,r,.,I2otE

2alúa 5lNov2018 - Edipo no 10308 @
&rá.b. hdá.rrl. . iirrÍcot

PREFEITI'RA MUMCIPAL DE ALTO PAR,AISO

EXTRATO DO TERMO DE EOMOLOGACAO

PREGÁO PRESENCIÁL: 520lts PMB
OBJETO: AQTJISIÇÃO DE OI VEÍCI,JLO UTILTÁFJO TIPC' PICK IJP OKM,
COM RECT]RSOS PROVENIENTES DO PARÂNACIDADE, DESTINADO
À sBcnrranre pE oBRAs E sERvrços TJRBANoS Do MuNrcrpro DE
BANDEIRANTES.PR
Pcudo o proo recursal, tomo públie a hmologaçâo do prmedim€nro de lici-
tação, modalidade Pregão Presencial acim citado e adjudicação do objeto ao(s)
seguintes contratado(s) :

EMPRESA YLRTOTAL

SRT NASCIMENTO MAQTJINAS
EO(MAMENTOSEPP

52.300,00

TOTAL 52.300,00

VALOR TOTAI DOS GASTOS COM A LICIAÇÃO MODALIDÂDE PRE.
cÃo pREsENcrÂL N' 52/2ols-pMB É DE RS 52.300,00 (crNeuENTA E
DOIS MIL E TREZENTOS REAIS).
HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,

Bandeirantes-PR" 30 de outubrc de 2018
LINO MARTINS

AYISO DE LICTTAçÃO
PREGÃO PRE§ENCIAL 57/TOI8 - PMB

COM.COTADEATÉ 25% EXCLU§ryAPARÂME, EPPE MEI
_O Mutri.cípio de Bmdeirantes-PR aüsa os int€lessadoe que realirãÍá no dia
m/tY20I8 ás 09h10mh, a licitação em refeÉncia, que teÍn por objeto AQLI-
SIçÂO DE MAIERIAIS E EQI,nPAMENTOS ODONTOLÓGICo§ PARÂ
SECRETARJÂ MIJNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES.PR A TEtiTAdA

do editâl será,feita no dspütmento de Licitações da Prefeitun ou a.tsavc do
sitio eleEônico da Prcfeitm m.bandeimtes.pr.gov.br. A entega dm mvele
pcs contendo a docum€rtação e proposta podcrá m fcita ate 6 09h00min do
20/l l/2018 no Sctor dc Protocolo data prcfeiuta''. .Budeirantcs, 30deoúúrc dc2018

ANTONIO CAXLOS ZANAR,DO
S,ecretário de Aúi,ribistração

fitt3cn0íE

. AYISODELICITAÇÃO
.. .:M['NI@IO DE BEI^A. VISTA DA CAROBA

}REGÂO PRESE.ICIAL N". M5I2OI8
A PREFEITURAMUNICIPAL DE BEI-A VISTA DA CAROBÀ fiz saber
aos interessados qre corn base na ki Federal 8.666/93. e sus alterações, L,C

12312006 de 14 de dezembro de 2006 e 10.520102 e demais legislações
aplicáveis, em sua sedc sito a Rua Rio de Janeiro, n" 1021, ârá mlizar
Licitsção nâ Modalidade Pregão confmme descrito abaixo:
OBJETO: AQI,NSIÇÃO DE CAMÂRAS E PNEUS NOVOS, PARA
VEICULOS LEYES, ÔT.üSUS E I!íTiQUINAS PESADAS DA
PREFEITTJRA MUMCIPAT DE BEI,C, VISTA DA CAROBA E
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO
E CAMBAGEM ELETRÔNICA.
VAIOR: W @6.429,82 (Seiscentos € qwnta e seis mil quaftocentos e
vinte e nove reais e oitenta e dois entavos).
Data de inicio do Pregão Presencial: 20/l l/2018, ss O8Ei&nin
Maiores infmções juoto ao DepaÍtamento de Licitaçôes em horário de
expediente.

Dilso Storch
PrÊfeito Municipal

1í450&201E

AVISO DE UCITAÇÃO
MUNIChIO DE BELA VISTA DA CAROBA

PREGÃO PR.ESENCTAL N". 066/2018
A PREFEITTIRÂ MUNICIPAL DE BELA YISTA DA CAROBA âz sabeT
aos interessados qre com base na Lei Federal 8.66193, e suas úerações, LÍ
12312006 de 14 de dezembm de 2006 e 10.520/02 e demais legislações
aplicáveis, em su sede sito a Rua Rio de Janeiro, n' 1021, raÉ realizar
Licitaçío na Modalidsde Pregão conforme descrito abaixo:
0BJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, HIGTENE E
LIMPEZA PÂRÂ OS DTVERSOS DEPARTÂMENTOS DA
ADMIMSTRÂçÃO MUNICIPAL.
VALOR: R$ 108.561,48 (Cento e oito mil quinhenlos e sessenta e m resis e
qwnta e oilo centav$).
Data de inicio do Pregão Presencial: 2lll l/2018, as 08h30min.
Maiores informaçõss junto ao Departamento de Licitaçõs m horário de
expedienrc.

Dilso Storch
Prcfeito Muicipal

. í11767n018









RUFFa - ÁssEssoRrA EM ADMTNTsTRAçÃo púeuca E EMaRESARTA
LTDA-ME,

ANEXO I.
TERMo DE REFERÊxcll

a comtssÃo DE LtctrAçÃo oe pREFEITURA MUNrcrpAL DE ALTo plRaísolpR.
TOMADA DE PREçOS No OO3/20í8 - TIPO: TÉCHICA E PREçO.

pRopoNENTE - RUFFo - AssEssoRtA EM ADMINISTRAçÃo rúellcA E EIUnRESARIAL LTDA - ME.

oescnrcÃo oo oe.lero on ltctrlcÁo
oeroutxlcÃo oos cnncos púeltcos oe pnovruerto ererrvo.

No DENoMTNAçÃo ooscARcos PROVAS
OBJETIVA

PROVAS
pnÁncas

PROVAS DE
rirulos

o1 ProÍessór Anos lniciais 2O horas stM NAO §tM
02 Professor Educação lnfantil 4O horas stM NAO stM
o3 Professor de Educação Física stM NAO stM
o4 Fiscal de Saneamento stM NAO NAO

DA FUNGTONALTDADE E ADEQUAçÂO:
- Os serviços a serem contratados estão voltados ao cumprimento de exigência legal da Lei No
8.666/93 e de acordo com Artigo 37 da Constituição Federal, que estabelece as condições gerais
de ingresso no serviço público.

DA SEGURANÇA:
- E de competência da contratada, conforme definido neste processo de licitação, assegurar
exatidão e sigilo nas informações fornecidas.

- DA MOTTVAçÃO NA GONTRATAÇÃO:
- A contratação dos serviços tem caráter de prover a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO/PR em atendimento ao artigo 37, da Constituição Federal.

- A contratação representa parte da demanda existente na organizaçáo e visa ainda criar uma
estrutura interna necessária à garantia da universalização dos serviços públicos, consoante o
planejamento estratégico e metas estabelecidas e ainda manter acessível uma lista de classificados
para reposição de iminentes aposentadorias e pedidos de exonerações.

cRrTÉmos NA ExEcuçÃo, E OPERAçÃO:
- Os serviços a serem contratados ser por empresa idônea e tradicional no
ramo, de modo que a sua execução e
necessária.

vação transcorram dentro da normalidade

LOGAL DE REALTZAçÃO DAS PROVAS: -
- Todas as provas objetivas serão apl icípio de Alto ParaísolP

Rua Mato Grosso, N'. 5159, Zona ll. CEP N'. 87.501-400 - CNPJ - N" 09.007.053/0(N1-09.
Fone: 4.99941.8900 - E-mail - ruffo.concursos(dbol.com.br ê SiÍei

Umuarama- Estado do Paraná.
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Rt FFo - ÁssEssoRIA EM ADMINIsTRAçÃo pÚauca E EMPREs,ARIAL
LTDA-ME.

DAS rNScRrçÔES:
- As inscrições serão efetuadas no site da empresa vencedora deste processo licitatório,
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, obrigada a fornecer meios para que os desprovid
tecnologia possam efetuar as suas inscrições.

ETAPAS DO GONGURSO:
- O Concurso Público constará de 02 (duas) etapas, discriminadas a seguir:

íA ETAPA:
Com mínimo de 40 questões - Eliminatória e Classúicatória.
Provas Objetivas de Língua Portuguesa - Contendo 25% das questões;
Provas Objetivas de Matemática - Contendo 12,5o/o das questões;
Provas Objetivas de Conhecimentos Específicos - Contendo 62,50/o das questões.
Responsabilidade da Contratada.

2A ETAPA:
Classificatória- Provas de Títulos.
Para os uintes ca rcos:

Responsabilidade da Contratada.

DAS OBRIGACõES DA CONTRATANTE
í. Fornecer, à Empresa Contratada, a documentação e os dados necessários à execução dos
serviços contratados, bem como lhe prestar verbalmente ou por escrito informações
específicas que visem a esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços;
2. Aprovar e publicar os Editais, Portarias, Decretos e outros documentos referentes ao Concurso;
3. Promover a divulgação do Concurso no Jornal Orgáo Oficial do Município e no Site da
Prefeitura Municipale no Portaldo TCE;
4. Definir cronograma para a realizaçâo do Concurso Público e fornecer 03 (três) nomes para compor
a Comissão Especial do Concurso;
5. Comunicar a contratada todas as alterações e documentos recebidos por parte de algum órgão
fiscalizador e de candidatos, decorrente do certame;
6. Garantir a integridade física dos candidatos durante a realizaçáo das provas objetivas,
protegendo-os de situações de risco;
7. Respeitar toda a normatização pertinente à proteção aos hipossuficientes (idosos, portadores
de necessidades especiais, etc.), em todas as etapas do Concurso Público;
8. Providenciar as instalações necessárias com infraestrutura adequada para a aplicação das
provas objetivas e pagamento de aluguel de salas locais de provas, caso n

9. Providênciar uma ambulância e uma uipe de no dia da aplicação objetivas.

DAS OBRIGAçóES DA CONTRATADA:
1. Elaborar os Editais, Decretos, Portarias, docu

§+fl§*"

§+§#
g=*=*ff§F§-

ís*§§J§w

que se fizerem necessários durante
Especial do Concurso;
2. Elaborar os Conteúdos Programáticos;

Rua Mato Grosso, N'. 5159, Zona ll. CEP N". 87.5014(N - CNPJ - No 09.(n7.O5íl/0(n1-09.
Fone: 44.99941.89N) - E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br e SÍÍe:

Umuarama- Estado do Paraná.

submetendo-os à

N"lbâ
Fls.

a

Professor Anos lniciais 2O horas
ProÍessor Educação lnfantil 4O horas
Professor de Educação Física
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RUFFo - AssEssoRrl EM ADMTNTSTRAçÃo púeuca E EMPRESARTAL
LTDA-ME.

3. Elaborar o Edital de Homologação dos candidatos inscritos, contendo nomes e o número
inscrição, e fazer as listas de presença, bem como as listas de distribuição dos candidatos
locais de provas - ENSALAMENTO;
4. Elaborar e imprimir os cadernos de questões das provas objetivas, de acordo com os
conteúdos programáticos defi nidos;
5. Providenciar a contratação e treinamento de Coordenadores, Fiscal de Sala e Pessoal de
apoio sendo exigido no mínimo, um Coordenador por prédio e um Fiscal por sala;
6. Aplicar as Provas Objetivas no Município de Alto Paraíso/PR;
7. Contratar e pagar os honorários para os Profissionais que irão aplicar as Provas Objetivas;
8. Manter um representante durante a realizaçáo do Concurso, que prestará assistência à
Comissão Especial do Concurso e ao Departamento de Recursos Humanos do Município;
10. Encaminlrar à Contratante para divulgar no Site da Prefeitura Municipal e no Jornal Orgão
Oficial, o GABARITO, após o término da aplicação das provas objetivas;
í í. Corrigir os gabaritos e processar as notas das provas;
í2. Receber e analisar os títulos dos cargos solicitados, e efetuar a sua contagem;
13. Fornecer à contratante, um relatório em 02 (duas) vias, assinado pelo representante da
empresa contratada, contendo: resultado do Concurso de todos os candidatos em ordem de
classificação dos candidatos aprovados e reprovados, (contendo, em ambos, nomes, no. de
inscrição, CPF e notas obtidas);
í4. Entregar as Fichas de lnscrições dos candidatos no encerramento do Concurso Público ao
Departamento de RH do Município;
í5. Conservar as folhas de respostas (gabaritos) por um período não inferior a 06 (seis)
meses após a sua aplicação;
16. Respeitar toda a normatização pertinente à proteção aos hipossuficientes (idosos,
portadores de necessidades especiais, etc.), em todas as etapas do Concurso Público;
í7. Respeitar toda a normatização pertinente aos atos de pessoal, editadas pelo Tribunal de
Contas do Estado do Paraná;
í8. Disponibilizar o SITE da Empresa para que os candidatos possam efetuar suas inscrições.

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Umuarama - Estado do Paraná - 1511 8.

o

Adminislratiwr

RUFF0 - ASSESS0R|A EM ADMIN|§TnAçÃ0

PUBLICA E EMPRESARIAL LIM. - ME
cN PJ 09.OO7.O53/OOO 1-O9

RUA MATO GROSSO, 5159 - ZONA II
CEP 87501.400 . UMUARAMA - PR

Rua Mato Grosso ir'. 5159, Zona ll. CEP No.87.5014(n - CNPJ - No 09.(N7.053/0N1.09.
Fone: /U.99911.89(N - E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br e SiÍe:

Umuarama- Estado do Paraná.
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RatFFo - ÁssEssoRrA EM ADMTNIsTRAçÃo puauce E EMPRESARIAL
LTDA-ME,

6. DOGUMENTAçÃO REFERENTE À HABILITAGÃO

ENVELOPE - Oí.

l conlrssÃo DE LtcrrAçÃo oa pREFETTURA MUNtctpAL DE ALTo plnlisolpR.
TOMADA DE PREÇOS No 003/20í8 - TIPO: rÉCntCl E PREçO.

pRopoilENTE - RUFFo - AssEssoRIA Eu ADrtNtsrRAçÂo púst.tcA E EunRESARIAL LTDA - ruE.

OS DOGUMENTOS DEVERAO OBEDEGER A SEGUINTE ORDEM:

6.í. DOGUMENTOS DE HABI acÃo:

6.2 . REGULARIDADE JURíDICA:

6.3 . REGULARIDADE FISGAL;

6.4 . QUALTFICACÃO TÉCNICA:

6.5 . QUALIFIGAGÃO FINANCEIRA:

6.6. DE

6.7 - GOMPROVACÕES GOMPLEMENTARES.

Atenciosamente

Rua Mato Grosso, N'. 5159, Zona ll. CEP N". 87.501400 - CNPJ - N. 09,007.053/0N1-09.
Fone: 4.99941.8900 - E-mail - ruffo.concursos@tbol.com.br e Sr-te:

Umuarama - EsÍado do Paraná.

5t1I

verdade, firmamos o presente.

Umuarama - Estado do Paraná

daexpressãoPor ser
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refeitura Municipal de Alto Paraíso-P
CNPJ 95.640.736/0001-30 cÉP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,1546 - Fone/Tax (0xx) 44 3664
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

REGISTRO CADAST

Razão Social: RUFFO ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E

EMPRESARIAL LTDA - ME

CNPJ : 09.007.053/000't -09

Endereço: Rua Mato Grosso, n" 5159, Zona ll

Fone: (44) 99941-8900

Gidade: Umuarama - PR

Categoria do Fornecedor: Serviços Combinados de escritório e apoio

administrativo

Validade: 60 dias a partir da sua emissão.

CERTIFICAMOS que a empresa acima mencionada está escrita no REGISTRO

CADASTRAL, mantido por esta Prefeitura Municipal, estando conseqüentemente,

habilitada a participar de licitaçôes na modalidade de Tomada de Preços,

Convite, Pregão, Concorrência, para fornecimento/obras/prestação de serviços

ressalvadas outras exigências complementares consoante classificação abaixo.

Obs: O Registro no cadastro de fomecedores não implica obigações de qualquer

natureza por parte do município.

Alto 22d de 20í8.

q
VALDEM!R AN

PePresidente da

§§.'t

nente de Licitação



RUFFo - ÁssEssoRrl EM ADMTNTsTRAçÃo púeuca E EMaREs,ARTA
LTDA-ME.

ANEXO lX.
oecr-aRacÂo oe corrloeucnlloloe,

l corurssÃo DE LrctrAÇÃo ol pREFETTURA MUNtcrpAL DE ALTo plnffsopn.
TOMADA DE PREÇOS No OO3/20í8 - T!PO: rÉCHICA E PREÇO.

pRopoNENTE - RUFFo - AssEssoRrA Etu ADtutNtsrRAçÂo púst.rcA E EítipREsARtAL LTDA - rf,E.

ADM r N ! srRaçÃo po eu câ J 'Êffiffi ['So,i'ff t'3X' To'fu , X?[5àn",.; . f Zl,=rT:fi "'*y09.007.053/0001-09, estabelecida na Rua Mato Grosso, No. 5159, Zona ll. CEP No. 87.50í-400, no
Município de Umuarama - Estado do Paraná por intermédio de seu representante legal o Sr.
Silvanio Ruffo, brasileiro, casado, empresário, portador do RG. No 1.926,378-9-SSP/PR, e do CPF:
No 332.005.999-87, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, N.o 5159, Zona ll, CEP: 87.501.400,
na Cidade de Umuarama - Paraná, DECLARA, que não será divulgada a natureza ou o conteúdo de
quaisquer informações de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO plRAíSOlpn, ou
custodiadas pelo mesmo, em seus ambientes de atuação, à qual tenha acesso, e as manterá
sob sigilo, salvo sob autorização formal e expressa do responsável pela informação, e reafirmo
meu compromisso na guarda, manuseio ou utilização criterioso destas inÍormações.

Este compromisso subsistirá mesmo após a extinção do vínculo
entre as partes, pelos prazos previstos na legislação vigente.

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Umuarama - do Paraná - 15l1Ol2O1A.

ô

950236APr
Administrativo

Rua Mato Grosso, N'. 5, 59, Zona ll. CEP N". 87.5U 4(n - CNPJ - No
Fone: 4.99941.8900 - E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br e SiÍe..

Umuarama- Eslado do Paranà.

Fls.

F N"l§9_
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RUFFo - ÁssEssoRr+ EM ADMTNTSTRAçÃo púeuca e
LTDA-ME.

ANEXO X
DEGLARAcÃo oe iiIGRoEM EEM RESÂ DE PEOUENO PORTEP

a comtssÃo DE LtctrAçÃo ol pREFEITURA MUNtctpAL DE ALTo pamísopn.
TOMADA DE PREÇOS No OO3/20í8 - T!PO: rÉCNtCA E PREçO.

pRopoNENTE - RUFFo - AssEssoRtA Et ADMINISTRAçÂo rúallcA E EMIRESARIAL LTDA - ME.

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções
previstas neste ato convocatório, que a empresa A Empresa proponente RUFFO -
ASSESSoRIA EM ADMtNtsrRlçÃo púeLlca E EMeRESARTAL LTDA - ME, portadora do CNPJ
sob o N".09.007.053/0001-09, estabelecida na Rua Mato Grosso, No.5159, Zona ll. CEP
No.87.501-400, no Município de Umuarama - Estado do é MICROEMPRESA, nostermos do
enquadramento previsto na Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos
DECLARO conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como
critério de desempate no procedimento licitatório acima referenciado.

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Umuarama - Estado do Paraná - í5/í012íD18.

o

AdministÍativo

RUFF0 - ASSISS0RIA tM ADIúINISTRAÇÃ0

pÚgLICA E EMPRESARIAL LTDA. . ME

cN PJ 09.OO7.O53/OOO 1-O9
RUA MATO GROSSO, 5159. ZONA II
CEP875O1-4OO . UMUARAMA. PR

Rua Mato Grosso, 
^r1 

5159, Zona ll. CEP No. 87.5014(n. CNPJ - No 09.(n7.0$/(nU-O9.
Fone: 4.99941,8900 - E-mail - ruífo.concursos(@bol,com.br ê SiÍe.'

Umuarama- Estado do Paraná.

Q"*u,, jths.



Rt FFo - ÁssEssoRrA EM ADMTNTSTRAçÃo púauca e
LTDA-ME,

ANEXO xII
oectlnncÃo oe necearmexro elou ecesso n oocuuelracÃo.

l corrrtssÃo DE LrctTAçÃo oa PREFETTURA MUNtctpAL DE ALTO plnaísopn.
TOMADA DE PREçOS No OO3/20í8 - TtpO: rÉCUlCa E PREÇO.

pRopoNEr{TE - RUFFo - AssEssoRtA EM ADíutNtsrRAçÃo púaucA E ETnRESARTAL LTDA - rE.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente
do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREçOS N.o 003/20í8, instaurado
por essa Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

Atenciosamente

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

Umuarama - Estado do Paraná - í5/íOI2O1A.

Administrativo

q
RUFFo - AS§ES§0HIÀ EM ÀDMINISTRAçÃo

PÚSLICA E EMPRTSARIAL LTM.. ME

cN PJ 09.OO7.O53/OOO1-O9
RUA MATO GROSSO, 5159 - ZONA II
CEP 8750i-4OO - UMUARAMA. PR

Rua Mato Grosso, N'. 51 59, Zona ll. CEP No. 87.501 4(n . CNPJ - No 09.(N7
Fone:4.99U1.8900 - E-mail - ruffo.concursos(dbo!.com.br e Site: htÍollwww.ruffoconcursos.com.brl

Umuarama - Estado do Paraná.

G"^,lo, $i)-,t
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EM LIMITADA.
E EIJIPR§SARIAL LTDA - }íE

o, 05.

ora ajustados, RE§OLVE!l

RUFFO.

do Paraná.

consolidar o social,

cÍ{P,
N NE 4L2,

SILVAf*IO BUFFO, brasileiro, casado sob o regime de comunhâo parcial de bens,
empresário, natural de Cruzeiro do Oeste - Paraná, nascido em 30/10/1962, residente e
domioilÍado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, â Rua Minas Gerais No.
5218, Zona ll, Nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná,, CEP 87.501*410,
portador da cédula de identidade No. 1 926.378-9/SSP/PR e ÇPF No- 332.005.999-87 e
AilA LUnZA DOS SANTOS RIBEIRO, brasileira, solteira, empresária, natural de
Umuarama * Faraná, nascida em 26/0311969, residente e domiciliada nesta cidade de
Umuarama, Estado do Paraná, Rua Minas Gerais No. 5218, Zona ll, Nesta cidade de
Umuarama, Estado do Paraná,, CÊP'87.501410, portadora da cédula de identidade R,
G. No. 4.366.253-81SSP/PR e CPF No. 668.400.669-91. socios componentes da
sosedade empresária denominada RUFFO - *SSTSSORIA Eltl ADUIúfSfmçÃó
PlrBtJCÂ E EilPnÊ§* I*L LTDA - HÉi com sede e domicilio à Avenida Rio de
Janeiro, No.4435, Sala 01,02 e 03, Zona l, nesta cidade de Umuarama, Estado do
Paraná, CEP No. 87.501-370, com o Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Faraná, sob número 412.06000611 em 20 de agosto de 2007, e última ahe,r.ação sob.o
número 20140341951 êm 11llln}1,4, inscrita no ÇNPJ No. 09.007.053/0001-09,
resolvem alterar e consolidar, o contrato social e demais âlterâçôês posteriores,
mediante as CLAUSULAS seguintes:

CIAU§U|,A FRIiiEIRAT Fica alterado o endereço da sociedade Dã: Avenida Rio
Janeiro, No. 4435, Sala 01 , 02 e 03, Zona l, nesta cidade de Umuarama, Estado
Paraná, CEP Nú. 87.501-370, PARAI Rua Mato Grosso, No. 5159, fundos, Lote No

Quadra No. 23, Zona ll, CEP 87.501400, nesta cidade de Umuarama. Estâdo
Paraná.

CLAUSULA TERC€IRA: PermanêGem inalteradas as demais CLAU§U,LAS e
condições do C.ontrato §ocial e posteriores alteraçÕes que não csincidirem Gom a§
disposições do presente instrumênto de alteração contratual.

A vísta dás

Qq

DO »o plnltrÁ - ssDr

CBRTIFICO O REGISTRO E,I'' L2/OI/2OL1
PRoToCoLo: 1?0055?95 DB l0/0t/20t1
11700138703. NIRB: 41206000511.

20L70

RITFFO - ÀssEssoRrÀ Eü ÀDMTNTSTRÀÇÀO PIrBr,rcÀ E EllPRtsÀRrÀL
- !{E

\
Llbertad Bogus

sscnrtÁRrl- csnÀr,
cuRrrrBÀ, 12/0L/20r1 i\s-ü

dê sua auEêDtlcidade
de vêrlflcação

ú_"1|1)

Fls.

À validade dê6tê docusto, se lnpresso, fica sujelto à comprovação
Infomando aeua reePectsivos códigos

LvoÉ portaLa



socrEDÂof rm qREsÁffiA,LritrTADA"
f;UFFO . A§§ES§ORIÀ ETTI ADI{INI§ÍBAçÂO PIIELICA E EMPRE§ARIAL LTDÂ - ME

nlrrnnçÃo E coN§ouioaçÃo,Do coNTRATo No. 05.
CNPJ 09.007,O53/OOO1-09

NIRE 412.06000511

§ILVAITIO

CLAUSULA PRIMEIRAI
NOME EMPRESARIAL:
EMPRESARIAL LTDA.IUE

de
de

15, Quadra 23, Zona ll"
87,50í-400"

- cede e domicilio na
nesta cidade de Umuarârna, Estado do Paraná,

çLÂUSULA SEGIJIüPA; lnício da atividâde - 22 de agoeto de 2007, e seu
indeterminads.

Escaneamento e Organizaçâo de Arquivos
Públicos ê para Empresas Privadas;
área,de Assessoria e Consultoria para Adminiskação

Prívada;

Do BsrÀDo Do PÀRÀrú - sBDa

CBRTIFICO o REGISIRO Eti L2/0L/20L7 L9t37 SOB N' 2017005579
pRorocolo: 1?0055795 DE tO/Oa/zO]-Z. CóOICO or VrnrrrclçÃO;
11700138703. NIRE: {1206000611.
RI,FFO - ÀSSESSORTÀ El,t À.Dl{rNrSTRÀÇÀO PITBLTCÀ B BlíPRESÀRrÀr,
- líB

RUFFO - A§§E§§ORIA ErU ADtritNt§rRÂçÃO pÚBLtcA E
Rua Mato Grosso, 5159,

Câmaras Municipaisl

I

Libêrtad Bogua
sscnrrÁxre-csRÀr.

coRrrrBÀ, t2/0L/20]-7
À valldade deatê docueuto, 6e iEpre8ao, flca auJêito à coprovação de gua âu!ê[tlcldade uoa

Infoaando áeu6 rêapectl,voa códigos dê vêriflcação

to- .-tb-ê



*trFro - LTB*: líÊ
tto. 05.

> F,romoçâo e Aplicaçâo de Cursos dê Capacitação na área de Administração

P

F
r
F

profissional;

i. Assê soriâ para a institurção do Conselho Municipalde Educaçâo;
> Atsessoria pâra a institüÍção dss Conselhos Escolarás;

Propoeta Pêdâg6gicâ:
> Palestras para funcionários de Orgãos Públicos e de Empresas Privada§.

1 {um real} cada um,a,

CERTIRICO O REGISTRO W L2/OI/2
PRoTocoLo: 170055795 DÊ LO/01/2
11700138703. NIRE: 4120500051L.

tibertad Bogua
SBCRETÀIIÀ.GERÀI,

cgRrrrBÀ, t2/0L/20t7

{dez mil reaie), dividido em
integralizado, ern moeda

OL? 1-9237 SoB N" 201700557
orz. cóorco DE vERrFrcÀÇÃo

do pro,porcionalmente entrê o§ sÔüos quotistas:

RIE.EIRO

gLAt §ULA QUINTA: A rêsponsabilidade de cada socio é
quotas de capital, mas todos respondem solidariamente pela
Social,:nos termos do artigo 1052 da Lei No. 1A,406120A.2,

restrita ao vâlor

como

tixados acordo.

,rIrNTÀ coüBncrÀú Do EsrÀDo oo pamxÁ - ssor

(

RUFFO - ÀSSESSORTÀ E!í ÀDUTIITSTRÀÇÀO PITBTJTCÀ E
. TíE

\\s-ub-
À vâIidadê dêatê docEGnto, ÉG ínprêa6o, fica aujêIto à cmprovação de sua autêutlcidadê

IDfomudo aêua reapêctslvos códigoa de vêrl.fLcação
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SOCIEDABE E.I,I PRE§ÁRIA LTMITADA.
RuFro - AssEssonlâ Eq ÂDlrrÍ{rsrRAçÃo rllauca E EMpREsÂRrAL LTEÂ

ALTEnAçÃo e eoÍ{solronçÃo Do côÍtrRATo ltto. 05,
cN pJ 09. 0o7.053 / ooo 1-o9

I|IRE 412,06000611

tin, }\it*

- Ííl§

cLAusple sÉrrun: PRE§TAçAO DE CONÍA§ - Anualmente em 31 de dezembro,
os adrninistrador,es prestarão contas da administraçâo, procedendo à elaboraçâo do
inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômicos, cabendo
aos §Ócios os lueros ou perdas âpuradas, na propoíçâo de suas quotas.

FefÉgrafo ,Frimgirfin ,Atê 3§ de abril do ano seguinte ao do encerramento do
exer.cÍcio social, aog sóoios dêlibeíarâo sobr.e âs quotâ$ da sociedade e designarâo
administradores, quando for o caso.

Parágrafo §egundol O exereicio social poderá ter duração inferior a 01 (urn) ano e
deverá §e iniciar no dia primeiro de cada período encerrando-se no último.

Parág"r;fo Te,fcçifg: A sociedade poderá levantar dernonstraçÕes frnanceiras
intemiàOig,rias e distribuir lucros apurados observadas as limitaçÕes legais ê,aindá
distrÍbulirlucros oom base nos lucros acumulados ou reservas de lucros. consta*tes do
último balanço patrimonÍal.

FLÀU,§ilLâ OIÍÂVÂ: FILIAI§ - A sociedade poderá a ,qualquer tempo, abrir e
fechar filiais, ou ôutras dependências da emprêsa, medianle alteraçÕes contratuais
assinado por todos os socios.

Pafágrafo ú.nlco - O rnesmo procedimento será adotado em outros casos
sociedade se resolva em relaçâo a seu socio.

E]{TO - O administrador decÍara sob
a adrninistraçâo ela sociedade,

ou por se encontrar sob os
mente, o acesso a cargos püblicos, ou por

economia
suborno, êonçltssãs, pecuÍato , gu gontra a

, contra o nacional, eontra normas de defesa
a§ , fé pública, ou a propriedade"

Do EsrÀDo po pNrNÁ - sgoe

cBRTIFIco o REGIÉTRO E§ L2/oL/2oL7 L9t3? SoB N' 2017005
pRosocoLo: 170055?95 DB LO/OL/2OLZ. CóOICO or
11700138703. NIRBi 41206000611.
RUFAO - ÀSSASSORTÀ Erí ÀD!írNrSTRÀÇÀO PrrBr,rCÀ E
- líE

Í.lbêrtad Bogua
srcnsráRre-csnÀ!

clrRrrrBÀ, t2 / 0L/20r'1

À valldadê dêatê docuênto, s. lrprêsso, fica aujêito ã coprowação de 6ua autênticldâdê nos
Iufomudo seu6 rêapêctlvoa códigos de verlflcação

vog



frurFo -

e p'feço

:sóclss: * Quando a

sociedadê reger*§g'à
da Lei No 6.404f6

maioria do,s
um 0u mals
de atos. de

alteraÇâo de eontratq

A supletivarnen,te na§
ê demâi§

,dÊ

do loaal"

Ípdos os

in rrrÀ cotÍERcrÀL Do EsrÀDo oo pN.aNÁ - seor

CERTITICo o REGISTRo ÉÁ L2/0L/2OL7 L9237 SoB N' 201700557
pRorocor.o: 170055795 DB Lo/oL/2oLZ. CóOICO DE vERrFrCÀçãO
11700L38703. NIRB: 41206000611.
RUFFO - ÀSSESSORTÀ Erí ÀD!írNISTRÀÇÀO PITBLTCÀ E
- líE

Libertad Bogus
SECRETÀRIÀ.GBR.AL

cuRrrrBÀ, t2/oL/2017
sê lmpresso, fica Éujêitso à c@provação de sua autênlicidade nos

Iufomudo s€us reépectlvoê códLgos de werlflcação

I'

N
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RUFFO AS§E§§ORIâ LTDA -
05.

cHpI
NIR§ 4T2

Umuarama - Estado do Paraná, 03 de janeiro de 2017.

ALTERâçÂO E

Lavrado em uma via.

.d i'I,NTÀ COI{BRCIÀL DO BSTÀDO DO PÀRàNÀ - SEDE

cERTIFIco o RBGISTRo Er t2/OL/20r7 19237 SoB N" 201?0055795
pRorocoÍ,o3 170055795 DE LO/OL/2OLZ. CóorCO or VrnrrrCrçÃO,
1170013E703. NIREr 41206000611.
RI'FFO - ÀSSBSAORIÀ EIí ÀDI{INISTRÀçÀO PI'BI,ICÀ E BIíPRBSÀRIÀL
xE

§q
a\

@"^,'i.- )\r'-
Libertâd Bogus

sscnsrÁntl-esRÀL
CI'RITIBÀ, 12/OL/20L7

À validadc degta doeumto, ác lEprêaso, fÍca ÉujêLto à cmprovação de eua aut.entLcLdade noE
Irf o@do aeua r€apectlwos códlgos de werí f icação

tivoa portâlá



27t09t2018 Receita Federal do Brasil

ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

OATA DE ABERTURA

2010812007
NúMERO OE tNSCRtçÃO

09.007.0531000í.09
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

RUFFO . ASSESSORIA EM ADttílNISTR.ACAO PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOI\,,IE DE FANTASIA)

RUFFO . AGENCIA DE CONCURSOS PUBLICOS E ASSESSORIA
PORTE

ME

côDrGo E DEScRTÇÃo DAATTVTDADE EcoNôi,4lcA pRrNcrpAL

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNOARIAS

74.90.1.99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

Mi53-
Fls.

CODIGO E DESCRIçÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MATO GROSSO
COMPLEI\,IENTO

LOTE 15 OUADRAz3 FUNDOS
NUMERO

51 59

CEP

87.501-400

ÉNOEREçO rco

BAIRRO/DISTRITO

zoNA lt
MUNICiPIO

UMUARAMA

TELEFONE

(44) 9s41 -8900

UF

PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASIRAL

ATIVA
DAIA DA SIIUAÇÃO CAOASTRAL

2010812007

MOTIVO OE

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 27109/2018 às 14:51:39 (data e hora de Brasília). Página: í/1
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https://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CN PJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1t1



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DTRETORTA DE ARRECADAÇÃO E FTSCALTZAçÃO

Certidão Negativa de Débitos No 27445 t2018/

CERTIFICAMOS, conforme requerido por RUFFO - ASSESSORIA EM ADM

PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA, CPF/CNPJ/09.007.053/0001-09, para fins FINS DE
'/

DIREITO, que XÃO COXST.q,U OpgltOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS

(impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários),

até a presente data em nome de RIIFFO - ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

CPF/CNPJ n" 09.007.053/0001-09. situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo reÍ-erentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

cóDt co D E AUTE NTt c I DAD E : 23c07 Do41 ÉDs242487E382 F97,y,
A PRESENTE CERTIDÃo TERÁ VALIDADE}É2 6112120,18

Umuarama, quinta-feira, 27 setembro, 20Í8

FUNCIONARIO:WEB

.q

@^^^'-
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 018774133-71

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.007.053 tOOOl-Og /
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Válida 112019 - Fornecimento Gratuitoàro,o

,d
Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (26/09f2il8 20:08:20)

Gn-.'o*'-
y-*



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 018774127-14

Certidão fornecida para o CPF/MF: 332.005.999-87
Nome: SILVANIO RUFFO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e náo l;)bulária, bem como, ao

\- descumprimento de obrigações tributárias acessórias. '/
,/

Válida até2410112019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (26/09/2018 20:05:56)
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 018780023-85

Certidão fornecida para o CPF/MF: 668.400.669-91
NOME: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do proprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza

\- descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
tributária não tributária, bem como, ao

Válida até 2510112019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

Pàqina I de 1

Emitido via lnternet Pública (27/09/2018 14:46:14)
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IVIIN ISTÉRIO DA FAZEN DA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

-/
NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À OIUOA ATUA

DA UNÁO

Nome: RUFFO - ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA _
c N-trÀ09.007.053/ooo í -oe

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov.bp ou <http:/lwww. pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
EmitidàQrs 11:08:20 do dia lstúí2018 <hora e data de Biasília>.
Válidaatà.tZlOglZOtg. ./
Código de controle da certidãc: F770.A,204.C343.4DCD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

M,,U
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26t09t2018

MIN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

,/
CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À DIUDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: SILVANIO RUFFO
CPF: 332.005.999.87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a'a 'd'do parágrafo único do art.. I da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamen t9Á,^base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 20:20:11 do dia ZÍtOgtZOft <hora e data de Brasília>.

Válida até 2510312019.

Código de controle da certidão: E688.0998.EE38.508C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Q^*'Y"' _\\hr,,
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27togt2018

MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

./
CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: ANA LUIZA DOS SANTOS RIBEIRO -/
CPF: 668.400.669-9í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relatrvas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www. pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014

Emitida às 14:35:36 do dir?fl0912018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2610312019.

Código de controle da certidão: 2D82.5039.8045.E676
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Q;u- ),-*
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29t11t2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresaiCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp

Fls.

Mlfi
C/|.TXA
i: i,l./.1\. i {.ÕN(--.r k]' t:À f: ã l.rtr RÂ.i-.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Socia!

\oroorou3/ooo1-oe
, \rtto ASSESSoRIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA E EMPRESARIAL

Nome Fantasia:NUFFO AGENCIA DE CONCURSOS PUBLICOS E ASSESSORIA

Endereço: AV RIO DE IANEIRO 4435 SL 01 02 E 03 / ZONA II / UMUARAMA / PR

/ 87sOL-370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

validade: t5 I tL / 20 Le\r+/ r z/zo r e

Certificação N úmero: 20 1 B 1 1 1 5055226 27 607 37 B

Informação obtida em 29/LUZ}LB, às 09:20:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

c
G^"''3-'-

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrÍ/FgeCFslmprimirpapel.asp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABÀIHISTAS

oárro*roNome: RUFFO

LTDA
EM ADMINISTRACAO PUBLICA E EMPRESARIAL

(MATRIZ E EIL]AIS)
CNPJ: 09. 007.053/0001-09
Certidão n": 159121030 /2018
Expedição: 26/09/2018, às)9 :55 :24
Val-idade z 24/03/20Lg - fÉO (cento e ortenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RUFFO - ÀSSESSORIA EM ÀDMINISTRÀCÀO PUBLTCA E

EMPRESARIÀLLTDÀ
(MATRIZ E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ

sob o no 09.007.053/0001-09, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabal-histas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2017, e

na ResoIução Administrativa no L4'70/2071 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilj-dade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-izados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel.ecrmentos, agências ou filials.
A aceitação desta certidão condrciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida qratuit.amente.

INFORTTTAÇÃO rUpOnTA§rTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigaçõe
estabefecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente
recolhimentos previdenciár:os, a honorarios, a custas,
emol-umentos ou a recolhrrnen t-<;s

de execução de acor
Trabalho ou Comissã

determinados em -Lei; ou
os perante o Ministerio
1iação Prévia.

s fi
decorr nte s

ma 1CO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TP"ABALHISTAS

Certif ica-se que SILVANIO RUEFO
, inscrito(a) no CPF sob o no 332.005.999-87, NÃo CONSTÀ do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei no 72.440t de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa no L4'10/2071 do Tribunal- Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 20L7.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunaj-s do Trabalho e estão atualizados até 2 (doj-s) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaJ- do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http : / /www. tst.j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORITAÇÃO TUpORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessárj-os à identificação das pessoas naturais e luridj-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judici-ais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrent.e
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico d
Trabalho ou Comi-ssão de Conci Ção Prévia

Nome: SILVANIO RUFFO

CPF: 332.005.999-81
Certidão no : 153541186/201Â
Expedi-ção : LO / O1 / 20lB, ,Á 10 : 0B : 12

Vatidade z 05/07/201,9 -' 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

$rr*
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.ABALHISTAS

Nome: ANA LUIZA DOS SANTOS RIBEIRO
CPF: 668.400.669-91
Certldão n" : 159116423/2018
Expedição: 21 /09/2018, às $:01:08
Validade z 25/03/2Ttg ryí tcento e

de sua expedição.
oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que AliIÀ LUIZÀ DOS SANTOS RIBEIRO, inscrito (a) no CPF sob
o no 668.400.669-91, NÃo coNsTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado peJ-a Lei no 12.440, de 7 de julho de 201L, e

na Resolução Administratir,,a no 1410 /2011 do Tri-bunal Superior do
TrabaIho, de 24 de agrosto de 2ALL .

Os dados constant.es desLa Certidão são de responsabilj-dade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fj-1rais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verj-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.j us. br) .

Certidão emitida gratultamente.

rNFOR!{ÀÇÃO TMPORTANTE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridrcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabal l-r istas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencrários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico
Trabalho ou Comissão de Con iação Previa
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

UMUARAMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FAZENDA

Empresa}l)Fscil

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAN/IENTO -/
Número 571

Nome Fantasia: RUFFO-ASSESSORIA EM ADMlNlSrnnÇÃO PUBLICA E EMPRESARIAL

Razão Social: RUFFO - ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇAO PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 09.007.053/000 1 -09

lnscrição Municipal:

Atividade Principal: 8211-3100 - Serviços combinados de escritorio e apoio administrativo - Exerce no
endereço

Atividade(s) Secundária(s): 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
(Exerce no endereço), 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não
especificadas anteriormente (Exerce no endereço)

Município: Umuarama Endereço: RUA MATO GROSSO, 5159, LOTE 15 QUADRÂC3 FUNDOS, ZONA ll

CEP:87501400

Local e data: Umuarama, quinta, 02 de março de 2017

Vencimento:

GISLAINE ALVES VIEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Observação(ões)

Codigo de Autenticidade: 17GHX4JCL6

,,EMITIDO PELO FUNCIONARIO CELSO CORREA"

local visível no estabelecimento empresarialEsse documento deverá perma

4
Q^^^'t- §sÊ



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

UTVIUARAMA

SECRETARIA IVUNICIPAL DE

SAUDE

Empresa bbtsct

l.li;llel .;: ^;;.'; 1{',

ALVARA SANITARIO

Nome Fantasia: RUFFO-ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E EMPRESARIAL

Razão Social: RUFFO - ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇAO PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA

CNPJ : 09.007.053/0001 -09

lnscrição Municipal:

Atividade Principal: 8211-3/00 - Serviços combinados de escritorio e apoio administrativo

Atividade(s) Secundária(s): 8599-6/99'Outras atividades de ensino nâo especificadas anleriormente,
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientÍficas e técnicas não especificadas anteriormente

Município: Umuarama Endereço: RUA MATO GROSSO, 5159, LOTE 15 QUADRA23 FUNDOS, ZONA ll

CEP: 87501400

Local e data: Umuarama, sexta, 10 de fevereiro de 2017

Validade: quinta, 06 de janeiro de 2022, e enquanto satisfazer as exigências da legislação em vigor.

LUIZI]VI ROSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Observação

Códigr: der Arrtentrcidade l TTPVBXHRN

EMITIDO PELO FUNCICI\ARIO LUIZIM ROSA

ESse dr:r,r;lrtenti: devera perm.?nei:er rtxfiosto erl local vtsivel nr) estat)rlll,cir-rti,,tlír i,:nttrtr.esarrri

Q.,^"u
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Empresa *bFacil

LrcENÇA ATVTBTENTAL
\r.iirili.r ir'i

l s.;t' iltrt'Uli:ut11r, (ir,t\ el rI í)Cl !)Iirn(r ül \'\:,(t\!() !l

Nome Fantasia: RTJFFO-ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇAO PUBLICA E EMPRESARIAL

Razão Social: RUFFO - ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇAO PUBLICA E F.MPRESARIAL LTDA

CNPJ: 09.007.05i/000 l -09

lnscriçâo Municipal:

Atividade Principal: 82 ll-i/00 - Serviços combinados de escritório e apoio adrninistrativo

Atividad(s) Secunctária(s):8599-6199 - Outras atividades cle ensino não especificadas anteriormente. 7490-1199 - Outras
atividades prof)ssiorrais. científicas e tecnicas não especificadas anteriormentc

Responsável Técnico:

lVlunicípior Umuaratna Endereço: RUA MATO GROSSO, 5 I 59, LOTE I 5 QUADRA2-I F UNI)OS. ZONA ll

CEP:87501400

Local edala: Umuarama. sexta. l3 dejaneiro de2017

Validade: 36-5 dias

DEBORA JAQUELIN E IVIARSOLLA
SECRETARIA TUUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO ATVBIENTE

Observação

.{ S,\\1.\. il()ilr'til i i.lt,r'ittr ()il i]ç(lit nriii.,.l0e iirr:.:ni(,'. \'.1\() \r i.t ll!'\'\'\lill jrt

(lórlilo tir',\itlr'rttii irl:iili:: I 7()Í'-\17\l(t,11

i \liijilil 1,1 1 ,, i i :.i r, r^, \l(lr i ; I 1.,.. \\.íi,\ i,i
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Esta página Íaz parle da(o) CERTIDÃO REGULAR I D ADE n 27 17 1 201 8

Folha: 1/1

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANA . CRA.PR

CERTIDAO DE REGULARIDADE

CERTIDAO DE REGULARI DADE NO,. 27 17 12018 VALIDA ATÉ 3111212018

Certificamos para todos os fins de direito, que a empresa RUFFO - ASS. EM ADM. PUB. E EMP.

LTDA, CNPJ no 09.007 053/0001-09, com o endereco RUA MATO GROSSO 5159, FUNDOS - Cidade

UMUARAMA - Estado de PARANA está devidamente registrada neste Conselho sob o no 2404, 0110612012,

tendo como Responsáveis Técnicos o(a) Adm. TITO IRINEU MARSON, RG no 9.557.324-0, CPF no 086.245.857-

91, também registrado neste Conselho sob o no CRA-PR 20-'15155, de 31/03/2003. CERTIFICAMOS, ainda, que

a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigaçoes financeiras para com esta autarquia, até o exercicio

de 2018, estando apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido é

verdade.

RESPONSAVEL(E|S) TECNTCO(S)

TITO IRINEU MARSON

Registro: 2G15155 expedido enr
31/03/2003

TITULO: ADMINISTRADOR
ADMINISTRADOR

Código de Controle do Comprovante: 0.5607190109í18657

Emitida às:1210412018 10:10 (Hora de Brasília)

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página do CRA-PR na lnternet, no endereço

www.sistemacra pr. com. br/cra onl i ne/.

Rua ('oronel t)ulcídio. 1565 Água Verde Curitiba/PR. CEP: 80.250-100
'l-clclirne/Fax CRA-PR: (41) 33 | l-5571

"d

Endereço []letiônico: cra-pr'ifcra-pr.org.br - Home-page

kÀ"r1"-

: [rçtp:/iwww.cra-pr.org.br/
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Folha:1/1

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇAO DO PARANA . CRA.PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL NO: 2689/2018
VALIDA ATE: 31/1 2t2018 /

Declaramos para os devidos Íins que o administrador TITO IRINEU MARSON -

CPF: 086.245.857-91, é registrado neste CRA-PR sob o número 20-15155 desde

3110312003. lnformamos, ainda, que este(a) profissional encontra-se em dia com

suas obrigaçÕes, estando apto ao exercício profissional.

Esta declaração é válida até 31 11212018

Código de Controle do Comprovante: 0.8897430143721281

Emitida às:1110412018 08:15 (Hora de BrasÍlia)

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página do CRA-PR na lnternet, no endereço

www.sistemacra pr.com.br/craonl ine/.

d
Rua Coronel Dulcíc1io. 1565 Água Verde Curitiba/PR, CEP: 80.250-100

'Ieleltrne/Fax CRA-PR: (4l) 33 Il-5571
l-.ridere ço Eletrirnico: ct'.I-pr (/ cra-pt'.olg.br - I Ionte-pagc: http:i/u,u ir.cla-pr.org.bri
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MUNICÍPIO DE PEABIRU.PARANA
Poder Legislativo

CERTIDÃO

-/-
Certificamos para todos os fins, que a Empresa RUFFO-Agência

de Concursos Públicos e Assessoria Ltda. - ME, com inscrição no CNPf ne

09.007.053/0001-09, com Sede à Rua Minas Gerais, ne 52'1.8, Zona II, na
cidade de Umuarama, Paraná, prestou serviços de execução de
planejamento, organização, realização, processamento de resultados e o

acompanhamento de instrução de eventuais recursos, na realizaçáo de
CONCURSO PÚBLICO, destinado ao preenchimento de cargo de provimento
efetivo de advogado, na Câmara Municipal de Peabiru, no exercício 2009,
objeto do Edital de Tomada de Preços ne 003 /2009, de 30 de setembro de
2009.

O processo completo do referido concurso público, foi
encaminhado em tempo hábil ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná e,

após receber as análises dessa Egrégia Corte foi devidamente aprovaclo
conforme consra da DECISÃO DEFINITIVA MONOCRATICA NÍr BI3 /10-
GCHGH - TCE, publicado no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas
do Estado do Paranâne 253, do dia tL/06/20.10, e transitou em julgado em
2e /06 lzoLo.

Câmara Municipal de Peabiru, e 77 de maio de 2010.

\\-

Alaerte Rodrigues dos Santos
Presidente

A de Brito
7e Secretário

§

§"
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Câmara Municipal de Peabi
Estodo do Porono

PORTARTA No 04712009.

SUMULA
§

lnstituir Concurso Público de 1/2009, e
dar outras providências

O Presidente da Câmara Municipal de Peabiru, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber a todos quanto a presente Portaria virem ou
dela conhecimento tiverem que em conformidade com a Emenda à Lei Orgânica do
Município de Peabiru No. 001/2008, de 19/11i2408, Regimento lnterno da Câmara
Municipal de Peabiru, aprovado pela Resoluçãc No104/2008 de 2011012008,
Resolução No093/2007 de 03/0812007, Lei No17211.994 de 11111/94, que aprovou o
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos tJc Município, dispõe sobre a
autorização da abertura das inscrições do Concurso Público de No 001/2009, para o
preenchimento da vaga existente até o momento da confecção do Edital
(Regulamento Especial), mais as vagas que vagarem e forem críadas durante o
prazo de validade deste Concurso Público, para admissão de pessoal, para atender
as necessidades da Administração da Câmara Municipal, denominado como Cargo
Público de Provimento Efetivo, e instituir normas ieguladoras, mediante condições
estabelecidas no Edital (Regulamento Especial) e dá outras providências.

Art. ío- Do Carqo Público.

§t

1

\-

d
AÍt. 20- DAS tNSCRtCÕrS.
2.í- As inscrições poderão ser feitas nos dias úteis no

período de 06/í0/2009 a 05/íí12009, nos horários dss 08h30 1 ê
às 17h00. nas dependências da Câmara Municipal de Peabiru- Estado do Para

2.2 O pagamento da taxa cle inscrição será
a No.2421-X- C/C 10.926-6.

Denominacão do
carqo.

Vaqas C.H.Semanal V.S.lniciAl T.
lnscricão

Grau de
Escolaridade.

0í- Advogado 01 20 horas
semanais

R$ 1.849,58 R$ 80,00

+ Reqistro na OAB

Ensino superior
completo em Direito

ido no
Banco do

@-rru-

fls,L



Câmara Municipal de Peabi
'"'16{._,**._.-{

Fls.

Estodo do Poronó
UJ

Art. 30 O Edital de No 004/2009, (Regulamento Especial)
será publicado no "Jornal Tribuna do lnterior, na cidade de Campo Mourão, Estado
do Paraná", "Órgão Oficial do Município de Peabiru".

Art. 40 Esta Portaria eirtra em vigor na data de sua
publicação

Edifício da Câmara Municipal de Peabiru, Estado do
Paraná, aos 02 dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove.

de Britto.
Presidente.

I
\
I
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tTRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PA
GABINETE CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

DEC§ÃO DEFINITTVA MONOCRÁTICA NS 813fl O . GCHGH

PROCESSO N 9 :

ENTIDADE :

INTERESSADO :

ASSUNTO :

16339't/10

CÂnannn MUNIctPAL DE PEABIRU

ANGELO PRUDENCIO DE BRITTO

ADMISSÃO DE PESSOAL

\-

I- DO RELATORIO

Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via

Concurso Público, realizado pelo CÂfuRRe MUNICIPAL DE PEABIRU, para

provimento do cargo de Advogado, regutamentado pelo Edita I n.e O4/2OOL. /
A Diretoria Jurídica - DIJUR analisou a documentação acostada aos

autos concluindo, mediante o Parecer n.e 5613/10, pela legalidade e registro das

admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas - MP|TC, por meio do Parecer n.e 4843/10.

tI- DA DECISÃO

De acordo com os documentos carreados aos autos e conÍorme a

legislação pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria

Jurídica - DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPITC e

julgo legal os atos em exame, determinando os seus iespectivos registros.

Curitiba, 1 de junho 2010

v
\n/X

ES FONSECA
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Diretoria de Assuntos Técnicos e J

Diretoria Jurídica

PROCESSO N 9 :

ORIGEM :

INTERESSADO :

ASSUNTO :

DESPACHO :

163391/10

CÂMARA MUNICIPAL DE PEABIRU

ANGELO PRUDENCIO DE BRI]TO

ADMISSÃO DE PESSOAL

66411

\-

| - Devidamente Registrado.

ll - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo

para remessa à origem.

Diretoria Jurídica, 12 de maio de 2011

Otávio Cesar C. Novaes

Matricula 50267-7

jiü,Ê



Câmara Municipal de Peabiru
Estodo do Porono

PORTARIA N.o 51/2009

SUMULA: Nomear Comissão Examinadora do Concurso
Público de No 001/2009, e dar outras providências

O Presidente da Câmara [\íunicipal de Peabiru, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçÕes legais,

NOMEIA:
Art. '!o Fica nomeada a Comissão Examinadora do Concurso

Publico de No 001/2009, composta pelos Profissionais abaixo relacionados, para
atuarem na elaboração aplrcação e correção das provas objetivas.

Comissão Examinadora
Presidente: Profo. Silvanio Ruffo
[/embro: Dra. ValdÍvia Marques da Silva
Membro: Dr. Gladson Beraldo Maestro da Silva
Membro: Profl. Reinaldo Antoniassi
Membro: Prof". Silvia dos Santos Ribeiro Ruffo
Membro: Denise de Fátima R. da Silva (Pegadoga)

LP No- 9502362/DEt\4EC/Pr;
oAB. No- 12.530/PR;
oAB. No 48.662/PR;
LP. No- 135.545/Pr;
LP. No- 41.8201Pr:
RG No 4.928.679-1-SSP/Pr.

Art. 20 Frca nomeado Silvanio Ruffo, na função de Presidente
da Comissão, cabendo a ele a coordenação geral dos trabalhos.

Aft. 3t Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo

Edificio da Câmara Municipal de Peabiru, Estado do
Paraná, aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e nove.

+ gelo êncio de Britto
Presidente

ô""-'q- I4

,{}lFís.
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AvENIDA PENANÁ,672 TELEFAX: (44) 355612t5

C.N.l'.J.: (l\l f ) 95.6{0.2 I 5/00{, l -tl3

Sitc: rvwu'.cmrancho.pr.gor'.br - E-lnrril: cnl rancho(it'hottrtail-cotn

CERTTDÃO DE CONCLUSÃO DE CONCURSO PÚALICO

//'
Certifica para todos os fins, que a Empresa RUFFo-AGÊNctn oe

coNcuRsos púeltcos E ASSESSoRTA LTDA- me, sediada em Umuarama, Estado do
Paraná, portadora do CNPJ - No 09.007.053/0001-09íéndo como representante
legal da Empresa Senhor Silvanio Rufío, executou a contento todo o processo de

elaboração, aplícação, coneção das provas objetivas, avaliação dos títulos e

elaboração de todos os documentos referentes a esse concurso, tais como:

Editais, Homologa ção da;,r6scrições, Decretos, Portarias e outros atos, aberto
pelo Edital No 001/2012 datado de A21O412012, conforme contrato de prestação de

serviços N" 003/2012 datado de 30/03/2012, cumprindo com zelo e dentro do

tempo programado tod,qs ái efapr. .i-estipuladas em contrato, normas
estabelecidas pelo Tribuhal de Contas, comprovando capacidade técnica na

realizafio de Concursos Fúblicos.

uantidade de candidatos
006

C

T ncurso Público: (06)
SEIS.

.i !.

HERM
Presi

ICIPAL
em22 de de 2012.

o
TELI DOS SANTOS

dente da Câmara Municipal
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AvENTDA PauxÁ,672 Tererax: (44) 355êl2ts cEP 87395{OO

C.N. t'.J.: (M t') 95.ó40.2 I 5/000 I -83
Silc: n'n,n'.cmranch«r.pr.gor,.br - E-mail: cmrancho@hotmai

Câmara Munici de cho re D', Estado do Para
lnteqrante do Concurso Público de No 00í/2012.

EDITAL No 00í 12012.
lnteqrante do Concurso Público do No 00ír2O12.

Requlamento Especial
e

Abertura de I
'1t

Éf§
ril,

sÚuurn:

§

P

Alegre D'Oeste, Estado do Paraná,
nto o presente Edital virem ou dele

mento lntemo da Câmara Municipal,
, Lei Orgânica do Município, e

da abertura das inscrições
da vaga existente até o

momento da confecção ars as vagas que vagarem e
forem criadas durante para admissão de pessoal,
para atender as unicipal de Rancho Alegre
D'Oeste - PR, d Efetivo, e instituir noÍTnas
reguladoras, media
outras providências.

ulamento Especial) e dá

contratada RUF
contratada com

executado pela Empresa
SESSORIA LTDA - ME,

12 em concordância com o
Contrato de Prestação de Se março de 2012.

RESOLVE:
Tomar público o Edital e também (Regulamento Especia!)

ao Concurso Público de No 00í/2012, de "Provas Obietivas e Títulos"
preenchimento da do Cargo Público, baixa

ACâ
no uso de suas atribui$es
conhecimento tiverem que em
Regime Jurídico Unico dos Se
demais leis que criou os
do Goncurso Públ NO

convocaçao
§esia!".

o
do por este Edital

?/
Art. 1o- DO REGIME DE TRABALHO.

candidatos aprovados neste Concurso Público,
idos por "Lei Estatutária me

ll*t

nformid
res Pú

, iaz sa a todos

doM

, serao

G,;r
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sua
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r§n00 D0 Plmm

AveNror PaneNÁ,672 - Tererax: (44l3ss6t2ls - cEp 8739s{oo
C.N.P.J.: (M F) 95.ó40.2 t5/000 t -83

Silc: utrv.cmrancho.pr.gor'.br - E-mail: cmrancho@hotmait.co

Art. ?- Do Carqo Público de Provlmento Efetlvo:

80,00. Superior em
Administração de
Empresa e/ou Curso
Superior em Recursos
Humanos, com Registro
juntg ao Conselho
competente de (Classe).

§Q

Art.
dias período de

edasl na
na Avenida Paraná No. 672,
D'Oeste, Paraná.

Secretaria da Câmara
Centro - CEP: 87.395

;llvtwat

DAM (DOCUME
Câmara Municipal

úttimo dia, deverão observar o

algum

copia;

será recolhido através de
das inscrições na propria

para efetuar suas inscrições no
mara Municipal.mento da Câ

3.3.4- Comprovante de pagamento da taxa de

cmrancho r e

3.3- No ato da i
sequintes documentos:

3.3.í- Fotoópia da Cédula de ldentidade, ou outro
original oficial que contenha foto: (Carteira de CNH, Reservista, Passaporte,
Trabalho (recente) e/ou Carteira do Registro de Classe).

de

3.3.2- Fotoópia do paÉão do CPF se o núme
descrito; 4

3.3.3- Uma foto colorida 3x4 original, recente, ser

2

Fh,

ÀP-1?t

Denominação do caroo. Quant.
Yaqa3.

C. horária
semanal.

Valor salárlo
lnlclal.

Taxa de
inscrlcão.

Grau de eecolaridade.

í- Analista de Recursos
Humanos.

01 20 horas. R$ 1.495,00.

caráterde títulos
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AvEN:oa PARANÁ,672 TeLerax: (44) 355et2ts cEP 87395-OOO

C.N.P.J.: (M l-) 95.ó40.2 I 5/000 I -El
Silc: wurr,.cmrancho.pr.gov.br - E-mail: cmrancho@hotmai

8.12- É de inteira responsabilidade dos candidatos acompan rem
os Editais e demais publicações referentes a este Concurso Público, no Painel de Editais da
Cámara MunicipaÍ e publicado no Órgão Oficial do Município "Jomal Tribuna da Região', f,â
cidade de Goioerê, Estado do Paraná", e nos sites: htto://www.cmrancho.pr.oov.br e
htto:/Â,rnrnrr- cursos.com.br

8.í3- Apos a publicafro deste Edital, no prazo de 03 (três) dias, o
interessado candidato, que desejar interpor recurso, ou impugnar este Edital, deverá efetuar
um requerimento fundamentado, endereçado ao Presidente da Comissão Especial, indicando
precisamente as razões do recurso ou da impugnação, sob pena de preclusão não mais
cabendo Íecurso para discutir o contido neste.

8.í4-
neste Edital serão resolvidos
Presidente da Câmara Municipa

8.í5-
d-^ Editais da Câmara Municipal
Região', na cidade de Goioerê,
e

As d existentes e os casos omissos
do Concurso, ad-referendum do

r na data de sua publicação no Painel
do Município'Jomal Tribuna da

sites : http ://www. cmran cho.or.oov.br

NI
de a de 2O12.

§9

Ra

H RA

e
odo

D'
cto

G"/\t $]""
l9



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Secretaria da Segunda Câmara

PROCESSO NO:

ASSUNTO:

ENTIDADE:

INTERESSADO

RELATOR

46512113

ADMISSÃO DE PESSOAL

CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHOALEGRE D oESTE

GASPAR SOARES DE MELO, HERMES MORATELI DOS
SANTOS, JAQUELINE DO NASC]MENTO

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

gublicado no dia 2211212016, e tendo transitado em julgado no dia

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO N' 128/17 . SzC - ACORDÃO

Certifico que o Acordão no 5635/2016, da Secretaria da 2a Câmara
(peça no 20), proferido no processo aclma citado, foi disponibilizado no Diário Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná no 1507, do dia2111212016, considerando-
se como
14t0212017

2a SECAM , em 14 de fevereiro de 2017

DAISY MARIA BENETTI

Assistente Técnico ICE

Matrícula no 52.054-3

1 conforme o Regimento lnterno do Tribunal de Contas do Estado do Pananá:
4rt.386. Os prazos seráo contados, confrcme o caso:

§ 3o Para os fins do disposto no inciso ll, do capuf, consirlerase como data da publicaçáo o primeiro dia úül
ao da disponibilizaçâo da informaçâo no periódio Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela
Resoluçáo no2412010)
§ 40 Os prazos uais para interposi$o de recursos teráo início no primeilo dia útil que seguir ao

da publicaçáo no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pe
luçáo

ü :-.)'.-.: í.í,t:.t.. i C Ê Â $Sl N Â lU llAi S i nl Gl TÀi 3
ivrt g ** r|,lnrtr iiÇc ww!4J'rcE. PR.cov. BR, MEDIANTE I DENTlFtcAooR V
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AveNroa PennxÁ,672 TELEFAX: (44) 3556- I 2l 5 cEP 47395-000

C.N.P.J.: (MF) 9s.640.2 l5/0001-83

Site: rvrvw.cmrancho.pr.gov.br - E-mail: cmrancho(a)hotmail.co

PC)FQTAFq[l\ trV" $6()/(}5.12íJ-12

SUMUI-A: "Nonreia Conrissão Examinadora do
Concurso Publico No 001/2012 e dá S

pr"r,,vidências"

O Presrdente dê Câmara l/unicipal de Rancho Alegre
D'Oeste, Estado do Paraná, o Sr. HHRIfiES MORATELI DOS SANTOS, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e
Regimento lnterno da Câmara Municipai,

NOITfiEIA:

;t :':iii
;.i'.,r, i

UUMI

Ar{. 10. Fica
Examinadora do Concurso Público de Nn

abaixo relacionados, para, sob a presidência
e correção das provas objetivas.

nomeâda í] conferido â Comissão
{:tfi112fi12, composta pelos Profissionais
do primerro, para atuarem na elaboração

Nomes dos lntegranteÊ da Comissão Exanlinadora:
Presidente: Silvanio RrffCI,- Professor e Empresário .- LP N" 96.Q2362/DEMEC/PR;
Membro: Marilene foitrarí'Maldonado Garcia- Frofessora e nedâ$ôga - MEC N" 15.616/PR;
Membro: Reinaldo Antoniassi_ professor de Matemática _ Lp.N4 135.54SipR;
Membro: Tito lríneu Marson * Administrador de Empresas - CFU{,rNo- 15.155iPR;
Membro: Valdívia [,t-arques da Silva - Advogada e Professora - OAB N"-12.530/PR.

,t.'

Art, 2o. :i'Fica nomeado, Silvanlti'iRuffo, na função de
ssão Exarninadora, cabendo . a ele 4*,:66ordenação geral dosPresidente da

trabalhos.

Art. 30 ' Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Painel de Edital, cJa Câmara h,4unicipal e publicado por Edital no Órgão
Oficial do Município "Jornal Tribuna da Região", na cidade de Goioerê, Estado do
Paraná", e ites: www.cmrancho.pr.qov"br e w\n^ry.ruffoconcursos.com.br

EDI FICIO DÁ\ {:j Afr4.*-R"Ê\ M U N lC i PAL
Alegre D'Oeste - PR. em 10 de rnaio de 2A12

)
-4

' ;"i'
HERMES T*ORATTTI DOS §ANTOS

Presidente Ca Câmara

i\.
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Ilua Otlo [tucrdon ír29 - lloreira Salcs - l'n, - CEPr {17370-000
(lNP.lh"."7(r.!17.025/{)001-03-Fonc(0,[4)ll5l]2{1100- I"ux(04,1)3532 Ill2l

x'rtrl.r rr<lrcirtrsalcs,pr'.gov. br

Ii- rrra i I : r, r t t r r rs(ii r v isito t t t't. t't) tt t. h t'

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO. Fls.

CONCURSO PUBLIco No. ooLl2(JL5.

Certificamos para todos os fins, que a Ernpresa RUFFO ASSE
ADMINISTRAçAO PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA ME, inscrita NO CNPJ

EM
No.

09.007.053/0001-09, estabelecida na Av. Rio de Janeiro, No.4435, Zonal. CEP No.87.501-370, no
MunicÍpio de Umuarama - Estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal, Sr.
Silvanio Ruffo, Carteira de ldentidade No 1 926.378-9 - SSP/PR, e do CPF sob o N". 332.005.999-
87, residente e domrciliado à Rua [v]rnas Gerais, No. 5218,Zona ll, Umuarama - Estado do Paraná,
executou a contento todo o processo de elabora , aplicaçáo, correção das provas objetivas,
avaliação dos títulos, aplicaçáo das provas e elaboração de todos os documentos referentes
a esse Concurso Publico, tais como: Editais ecretos, Homologação das lnscrições, Folhas Atas e

outros atos, aberto pelo Edital No 001/2015, (Regulamento Especial), datado de 09/09/2015,
conforme Contrato de Prestação de Serviços No.089/2015, datado de 08/09/2015 e Edital de
Homologação do Resultado Oficial Final dos Cargos Publicos que não foram solicitados títulos No.

00712015, datado de 2911212015 e Edital de Homologação do Resultado Oficial Final dos Cargos
Publicos que íoram solicrtados titulos N" 009/2016 datado de 07/01 12016 e Edital de Homologação
do Resultado Oficial Final do Cargo Publico que foi solicitado prova prática N0.01212016, datado de
0110212016, cumprindo com zelo e dentro do tempo programado todas as etapas estipuladas em
contrato, respeitando as normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e

comprovando capacidade técnica na realização de Concursos Públicos.

08- ProÍessor de 01 20 horas Discriminado na ex
Educa ãol ntil abaixo

Total d ões de s: 395 (Trezentas e noventa e cinco).

--1lt

§

a!!

.d Q*v
Gabinete do Prefeito Municipal de More

dois dias do mês cte fevereiro do an(C,e 2016

§ Vol to

Jornada Valor do
semanal salário

VA

05

02

01

06- Nutricionista 01 4 0 noras RS 1 668 67 R$ 100,00 rea

05

02

tnscn ao

Co to

Re istro no CI{N

R$ 1 917,78

RS 7BB,OO

R$ 7BB OO

R$ 788.00

RS 7BB,OO

ial

RS 100,00

R$ 60,00

R$ 60,00

R$ s0,00

R$ 50,0040 horas

40 horas

40 horas

40 horas Ensino Fundarnental

Discriminado na
cia abaixo.

01- Agente de Serviços

05- Educador lnfantil

cronars
02- Agente de Obras
Const

Valor da
taxa de

Quant.
de

Gra.u de escolari9ade
exigLdo na convo.cgção:

Denominação dos
Carqos Públicos

40 horas

4o série do Ensino
Fundamental
4a serre do Ensino
Fundamental.
4a série do Ensino
Fundamental.

Curso Superior na
EspecÍfrca mais o

04- Agente Auxiliar
Administratívo.

03- Agente de Máquinas
e VeÍculos.

;-

07- Professor 03 20 horas R$ 958,89 R$ 60,00 Drscrrminado na exigência
abaixo.

ê,rlfR$ 958,89 R$ 60,00

L
Prefe Municipal

a odo



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARAN

PROCESSO N.o: 299736/16

ASSUNTO: ADMISSAO DE PESSOAL

ENTIDADE: MUNICIPIO DE MOREIRA SALES

RESPONSAVEL: DARCLET PIMENTEL, ELIANE APARECIDA PINHEIRO,
KARALA DANIELY SILVA MAGALHÃES DOS
ANTONIO VOLPATO

, LUIZ

RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

ACORDAO N.O 678117 - PRIMEIRA CAMARA

EMENTA. Admissão de pessoal. Atendimento dos requisitos legais. lnstrução

Normativa n." 11712016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de

Pessoal com escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela

inconstitucionalidade da lnstrução Normativa n." 11712016. Não manifestação do

Parquet sobre o tema quando da aprovação da lnstrução Normativa. Leqalidade e

reqistro do ato

RELATORIO

Trata-se de admissão nos cargos de Agente de Serviços

Operacionais, Agente de Obras e ConstruçÕes, Agente de Máquinas e Ve'aulos,

Agente Auxiliar Administrativo, Educador lnfantil, Nutricionista, Professor e Professor

de Educação lnfantil no Concurso Público, disciplinado pelo Edital n." 5,

promoüdo pelo MUNICIPIO DE MOREIRA SALES, que aprovou stados àsOS

peças 18 a23.

A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 30 opina pela

legalidade e registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos termos da

lnstrução Normativa n." 11712016.

Porsua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 31, argumenta

que a lnstrução Normativa n.'11712016 padece de inconstitucionalidade ao restringir

a atuação sterial ém entende que a instrução é ilegal por

argumentos, q modo pormenorizado em seu Parecer

DOCUMEliT0 i: Â§:.i;1,1À 
' 
,-,t.;1.,t, *i{}11A.t§
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ffi TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Esse é o relatorio

VOTO

O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos

em diversos outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na

Primeira e na Segunda Câmara.

Como exemplos, cito o Acordão n.' 313812016 da Segunda Câmara,

de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o

Acordão n.o 3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo

Conselheiro lvens Zschoerpe r Linhares.

Transcrevo trecho do Acordão n." 313812016 da Segunda Câmara:

A lnstrução Normativa 117106 foi objeto de processo

especÍfico (28738-0118) o qual, apesar de não haver sido

encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi

colocado em discr.ssão em sessão Plenária, havendo o Órgão

Ministerial se manifestado, única e exclusivamente, em relação

à previsão do exame em lotes, não tecendo qualquer

comentário acerca do disposto no art. 7". Assim, entendo

imprópria a insurgência contra o Diploma vergastado em

processos de atos de pessoal.

Ressalvo que o comando do art. 2" da lnstrução

Normativa, em rápida leitura, pode transparecer contrariedade

ao princípio do livre convencimento do juiz, devendo ser

interpretado de acordo com as diretrizes gerais dos processe

administrativo e civil, não restringindo o exame a ser realizado

pelo Orgão tMinisterial e pelo Relator, que possuem ampla

liberdade para apurar questões que entendam merecer

maiores averiguações.

lnsta salientar, outrossím, que a lN 117116 apenas será

aplicada aos processos anteriores à implementação do Sistema

lntegrado de Atos de Pessoal, visando possibilitar um

mais aprofundado dos processos que forem

os a esta Corte (utilizando-se o refe

atizado), sem, contudo, afastar a in

d

G*'v
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K
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

irregularidades que venham a ser identificadas nos processo

mais antigos.

Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos

acostados aos autos, bem como os pertinentes dispositivos

legais, endosso que merece acolhimento a manifestação da

COFAP.

Transcrevo trecho do Acordão n.'333812016 da Primeira Câmara

Em apertada síntese, no exercício do poder auto

regulamentar, previsto no art. 20, l, da Lei Complementar no

11312005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no uso

da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento

lnterno, encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de

lnstrução Normativa autuado sob no 287380116, que teve por

objeto, especiflcamente, o estabelecimento dos "critérios de

análise e parâmetros de conformidade do Sisterna" para os

atos sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4o do

art. 299-A combinado com o parágrafo único do artigo 298,

ambos do mesmo Regimento, em observância à regra do

parágrafo único do art. 193.

Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão

do Tribunal Pleno de 12.05.2016, inclusive, com a

manifestação favorável expressamente consignada pelo

Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício,

e essa decisão, contida no Acordão no 2110116 - Pleno,

transitou em julgado em 03.06.2016 (peça no 13 dos autos

originais).

Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal,

em conjunto com a Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja,

mais de duas semanas antes da sessão plenária mencionada,

promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião

especÍfica com a convocação de todos os Procuradores do

Ministério Público de

Contas para discussão dos termos desse m

rmativo, ocasião em que, mesmo com a presença

r
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARAN

dos menrbros, não foi apresentada proposta contrária àquela

aprovada em Plenário.

Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a

insurgência do Ministério Público de Contas, não apenas, em

termos abstratos, pelo injustificado inconformismo com a busca

deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de recursos

humanos e tecnologicos no exercício de suas cornpetências,

consignado na motivação da lnstrução Normativa no 11712016,

mas, pelo seu descompaso, em termc concretos, cor a

legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, daquele

que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos

órgãos e unidades institucionais envolvidas.

Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a

aprovação da referida instrução normativa, não se cogita de

qualquer forma de cerceamento à atividade do douto Ministério

Público de Contas, que permanece, por obvio, com sua hígida

competência para o apontamento de fatos especÍficos que, em

tese, possam impedir o registro de qualquer ato de pessoal,

prerrogativa essa que, contudo, no caso concreto, deixou de

ser pontualmente exercida.

Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido

nas duas Câmaras deste tribunal. Ressalto, como nos Acordãos citados, que

durante a discussão da lnstrução Normativa n.' 11712016, o Ministerio Público de

Contas se limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de

quaisqueroutros elementos, os quais questiona nos presentes autos, apos o trânsito

em julgado do processo que aprovou a referida lnstrução Normativa.

A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam

encontradas falhas em um processo específico, este não possa ser analisado com

maior detalhamento e que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto

Parquet.

A referida lnstrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais

e seu conte ece aos princípios da Administração Pública, em especi

eficiênci rma, acompanho o entendimento da Coordenadori

Fiscali Pessoalpela legalidade e registro das presentes admi
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARAN

Pelo eposto, nos termos do artigo 71, inciso lll, da Constituição da

República, do artigo 75, inciso lll, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo

10, inciso M, da Lei Complementar do Estado do Paraná n." 11312005, voto no

sentidodequeo Tribunal considere legal e determine o reqistro do ato de

admissão nos cargos de Agente de Serviços Operacionais, Agente de Obras e

Construções, Agente de Máquinas e Ve'rculos, Agente AuÍliar Administrativo,

Educador lnfantil, Nutricionista, Professor e Professor de Educação lnfantil no

Concurso Público, disciplinado pelo Edital n." 112015, promoüdo pelo MUNICíPIO

DE MOREIRA SALES.

DECISAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da

Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade,

nos termos do voto do Relator, Auditor Sergio Ricardo Valadares Fonseca,

considerar leqal e eterminar o reoistro do ato de admissão nos cargos de

Agente de Serviços Operacionais, Agente de Obras e ConstruçÕes, Agente de

Máquinas e Veículos, Agente Auxiliar Administrativo, Educador lnfantil, Nutricionista,

Professor e Professor de Educação lnfantil no Concurso Público, disciplinado pelo

Edital n: 112015, promoüdo pelo MUNIcíPlo DE MoREIRA SALES.

lntegraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO

DE SOUZA CAMARGO e o Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de

Contas VALERIA BORBA.

Sala das SessÕes, 21 de fevereiro de 2017 - Sessão n.o 5.

SÉRGIo RICARDo VALADARES FoNSEcA
Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Q^r'1-
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MUI\ICIPIO DIi NIOREIRA SALES
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llrr:r Otto ill:rr:t:rlr», 629 - ll'ftrreira Suks - l'Il. - CEP: {17370-000
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DECRETO No.50312015.
INTEGRANTE DO CONCURSO PUBLICO NO OO1/2015

SUMULA: O Prefeito do tMunicípio de Morerra Sales, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçÕes legais, nomeia Comissão Examinadora do Concurso
Público No 00í/20í5, e dá outras providências

NOMEIA.
Art. 1o. Fica nomeada a Comissão Examinadora do Concurso

Público No 001/2015, composta pelos profissionais abaixo relacionados, para, sob a
presidência do primeiro, atuarem na elaboração e execução do Concurso Público de No
001/2015.

Presidente z Silvanio Ruffo - Professor e Empresário LP. No- 9502362/DEtttlEC/PR;
Membro: z Anselmo Lulz Pedrangelo - ProP. Universitário de lnformática CRA. No- 13.285/PR;
[Vlembro: ,/Edson Pompílio da Silva - Professor LP No- 37 911 - PR;
Membro: / Elvis Neiva- Advogado e lnstrutor de Formaçâo de Condutores OAB No- 35 357/PR;
Membro. / Guilherme Druciak de Castro * Advogado e Profo. Universrtárro OAB. No 61.030/PR;
lVlembro: Tleandro Vanalli - Engenheiro Civil e Professor Universitário CREA/PR No- 33.274-D,
Membro: / Lorival Fernandes Ribeiro - Professor e Pedagogo RG No- 4.757.213-49-SSP/PR;
Membro: ,/Marilene Foltran lVlaldonado Garcra- Professora e Pedagoga IUEC No 15 616 - PR,
Membro: 7 Michelle Peres dos Santos- Nutricionrsta CRN-B- No- 3207 - PR;
lVlembro: -zReinaldo Antoniassi- Professor de lVatemática LP No- 135.545/PR:
lVlembro: / Trto lrineu fVlarson- Admrnrstrador de Empresas CRA No- 15.'155/PR;
lt/lembro: .zYaldivia [tlarques da Silva- Advogada OAB. No-12 530/PR

Art.20, Fica nomeado, Silvanio Ruffo, na função de Presidente
da Comissão Examinadora, cabendo a ele a coordenaÇão geral dos trabalhos.

Art. 3o, Este decreto entra em vigor na data de sua publrcação no
Painel de Edital da Prefeitura lVlunicipal, no Jornal Gazeta Regional de Goioerê, na Cidade de
Goioerê, Estado do Paraná Orgão Cflcral do t\,4unicípio de lVoreira Sales

Gabinete do Prefeito Municipal de Moreira s, Estado do
Paraná, aos 29 dias do mês de outubro do ano de dois mile quinze
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Certifica para todos os fins, que a Empresa RUFFO - 4SSESSORIA
ADMtNtSTnaÇÃo pUBLICA E EMPRESARTAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ No. U-9.007.053/0001 -09,
estabelecida na Av. Rio de Janeiro, No.4435, Salas 01, 02 e 03, Zona l. CEP No. 87.50'l-370, no Município
de Umuarama - Estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal, Sr. Silvanio Ruffo, Carteira
de ldentidade No 1.926.378-9 - SSP/PR, e do CPF sob o No. 332.005.999-87, residente e domiciliado à

Rua Minas Gerais, No. 5218, Zona ll, Umuarama - Estado do Paraná, executou a contento todo o processo
de elaboração, aplicação, correção das provas objetivas, avaliação dos títulos 9 elaboração de todos os
documentos referentes a esse Concurso Público, tais como: Editais, Homo)oEíção das lnscrições, Folhas
Atas e outros atos, aberto pelo Edital No0O1/2003, datado de31tO1l2013Íonforme contrato de prestação
de serviços No. 02/2013, datado de2310112013, cumprindo com zelo e dentro do tempo programado todas
as etapas estipuladas em contrato, respeitando as normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas e

comprovando capacidade técnica na realização de Concursos Públicos.

Çarqo Público,

08- Auxiliar de TARM -
(Técnico Auxiliar de
Regulação Medica).

Total de nscritos nesse Co iço: 3.83í (Três mil, oitocen
a

o

I

I

e

(fu.w
de JULHO de 20í3.

SILVA

Vaoas
para

Campo
Mourão.

Paranavai.

Vaqag
para

Se.man?1.

Carqa
Horária Candidatos

lnscritos.

de deOuantiVaoas
Dara

Umuara
m.a.

Víqas
para

Cialorte.

0 0 0 24 Horas. 0320í- Médico Regulador
(Central).

20

08 08 24 Horas 09702- Medico
lntervencionista (Unidade

de Suporte Avançado).

08 08

0 0 0 40 Horas 11503- Farmacêutico 0í
0 0 20 Horas04- Advogado. 0í 0 051

0 40 Horas05- Contador 01 0 0 029
0606-Enfermeiro

lntervencionista

06 06 06 Horasp 996

O7-Técnico em
Enfermagem Socorrista.

36 '|.2 36 T'Y'[ 1${ Horas
it'- I
;,Y I

691

í6 0

'^.t^€
30 Horas 033

05 0 o tso'
,UJ

30 Horas09- Operador de Rádio
(Central).

126

í0- Auxiliar
Administrativo

06 0 0 0 40 Horas 897

emí 1-Técnico
lnformática.

o2 0 0 0 40 Horas 037

de12- Auxiliar
Almoxarifado e Frota

01 0 0 0 40 Horas 026
Ir

13-Condutor de
Ambulância Socorrista.

42 í8 42

,4 z
42 30 Horas 584 \y

14-Zeladora. .\ 04 0 o,//,// 0 40 horas 117 ,/ )

).

ndid
um candid

Umua

,4

do CIUENP. .Hr-u



UMUARAMA

1

2

3

4

5

6

7

I
I

70

77

12

73

74

CAMPO MOURÃO

CIANORTE

INS

§sAdvogado
ag)Auxi I i ar ad m i ni strativo

26Auxiliar de Almoxarifado e Frota
33Auxiliar de TARM (Tec. Aux. Regul. Medica)

257Condutor de Ambulância SocorrísÍa
29Contador

308Enfe rm e i ro I nte rv e n c i o n i sta
175Farmaceutico
79Medico lnteruencionista (Unid. Sup. Avancado)
32Medico Regulador (Central)

Operador de Rádio (central) 726

37Técnico em lnformática
Téc n i co Enfe rm age m SocorrisÍa 263

777Zelador(a)
2370Total de inscritos (Umuarama)

Condutor de Ambulância Socorrisúa 777

Enferm ei ro I nte rv e n ci o n i sta 220

Medico lntervencionista (Unid. Sup. Avancado) 24

Téc n i c o E nfe rm a g e m SocorrisÍa 774

Total de inscritos (Campo Mourão) s29

Condutor de Ambulância SocorrisÍa 93

Enfe rm ei ro I nte rv e n c i o n i sta 273

Medico lnteruencionista ,d. S Avancado
Técnico En SocorrísÍa (í"ü 67

Total de inscriÍos Mourão 386

Condutor de Ambulância Socorrisúa § .uu 723

Enferm ei ro I nteru e n ci o n i sta 255

Medico lnteruencionista (Unid. Sup. Avancado) 35

Téc n i c o Enferm ag e m SocorrisÍa 193

Total de inscritos (Paranavaí) t6N

TAL GERAL DE CANDIDATOS INSÇRITOS:
oitocentos e trinta e um candidatos.Três mil

PARANAVAí
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Integrante do Concurso Público de No 001/2013.

SUBSEDE DE UMUARAMA.

Anexo l.

,a

B
E Púb

Vagas
para
Campo
Mourão.

Vagas
para
Paranavaí.

Carga
Horária
Semanal.

Salário
lnicial.

Taxa
de
lnscrição.

Carqo Público. Vaoas
para
Umuara
ma.

Vagas
para
Cianorte.

requisitos que serão exigidos no ato
da convocação.

Grau de e outros

0 0 24 Horas. R$ 6.109,00 R$ 120,0001- Médico Regulador
(Central).

20 0 Curso Superior em Medicina com registro no
CRM.

08 08 24 Horas. R$ 6.109,00 R$ 120,0002- Medico
I ntervencionista (Unidade
de Suporte Avançado).

08 08 Curso Superior em Medicina com registro no
cRM. (

01 0 0 0 40 Horas R$ 2.409,00 R$ 80,0003- Farmacêutico. Curso Superior em Farmácia e Bioquímica
mais o Registro no CRF.

0 0 0 20 Horas R$ 2,400,00 RS 80,0004- Advogado. 01 Curso Superior em Direito mais o Registro na
OAB.

01 0 0 0 40 Horas R$ 2.600,00 R$ 80,0005- Contador Curso Superior em Ciências Contábeis mais o
Registro no CRC.

0606-Enfermeiro
lntervencionista

06 06 06 30 Horas RS 2.409,00 R$ 80,00 Curso Superior em EnÍermagem mais o
Registro no COREN.

07-Técnico
EnÍermaoem Socorrista

em 36 12 36 36 I '30 Horas R$ 1.081,00 R$ 50,00 Ensino Médio Completo mais o Curso Técnico
em Enfermagem com Registro no COREN.

í6 0 0 0

/

30 Horas R$ 1.081,00 R$ 50,0008- Auxiliar de TARM -
(Técnico Auxiliar
Requlaçáo Médica).

de
io Completo mais o Curso Técnico

em Enfermagem com Registro no COREN
Ensino Méd

.GÍ3

S)I



09- Operador de Rádio
(Central).

05 0 0 0 30 Horas R$ 1.000,00 R$ 50,00 eftq<cNH tEnsino Médio Com
mínima "B".

U-0 40 Horas R$ 1.300,00 Ft$ 50,00í 0- Auxiliar Administrativo 06 0 0 Ensino Médio Complet\ 
\

02 0 0 0 40 Horas R$ 1 .100,00 R$ 50,00 Ensino Médio Completo
de lnformática.

Cursoem1í -Técnico
lnÍormática.

0Í 0 0 0 40 Horas R$ 1.300,00 R$ 50,00de12- Auxiliar
Almoxarifado e Frota

Ensino Médio Completo e CNF|-categb\\
mínima ttDt'. \

18 42 42 30 Horas R$ 1.009,00 R$ 50,00 Ensino fqédio Completo; CNH Categoria
mínima "D"; CertiÍicado do Curso de
Condutor de Veículos de Emergência pelo
DETRAN; Possuir 21 anos de idade
completos no ato da nomeaçáo; Nâo ter
cometido nenhuma infração grave ou
gravíssima ou ser reincidente em infraçoes
médias durante os últimos 12 (doze) meses;
Náo estar cumprindo pena de suspensão ou
cassaçáo do direito de dirigir e náo possuir
mais que 10 (dez) pontos na sua CNH
"Carteira Nacional de Habilitaçáo".

13-Condutor
Ambulância Socorrista

de 42

04 0 0 0 40 horas R$ 709,00 R$ 30,00 Ensino fundamental completo.14-Zeladora

Vagas que estáo sendo reservadas em percentual de
responsabilidades sejam compatíveis com a deficiência, ausência ou limitações sensoriais de que sáo portadores.

1- Médico Regulador 01 (uma) vaga;
2- Médico lntervencionista 02 (duas) vagas;
3- Enfermeiro Intervencionista 0í (uma) uma;
4- Técnico Enfermagem Socorrista - 06 (seis) vagas;
5- Auxiliar de TARM - 01 (uma) vaga;
6- Condutor de Ambulância Socorrista - 07 (sete) vagas.

*)

s do CONSORCIO INTERMUNI
e no Jornal Umuarama llustrado, na

cujas atribuiçóes e

Êrucrn r
Um

\
c={

é

Este Anexo entra em vigor na data de sua publicaçáo, no Painel
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANA - CIUENP - SAMU 192 _ NOROESTE DO
Estado do Paraná e nos Sites: www.ciuenp-samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com

Umuarama - PR,31

MOACIR

ro de 20í3
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PROCESSO NO:

ASSUNTO:

ENTIDADE:

INTERESSADO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

34632114

ADM§SÁO DE PESSOAL

GONSORCIO INTERMUNICIPAL DE URGENCIA E EMERGENCIA
DO NOROESTE DO PARANA

MOACIR SILVA

CERTTDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO - 186117. GCILB

Certifico que a Decisão Definitira Monocráüca no 157n017, do
Gabinete Conselheiro lvan Lelis Bonilha, proferida no processo acima citado, foi
disponibilizada no Diário Eletônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná no

1591, do dia 121052.017, corsiderando-se como publicada no primeiro dia útilseguinte,
conforme o disposto no § 30, do art. 3861, do Regimento lnterno deste Tribunal, e tendo
tarsitado em julgado no dia 3010512017,

GCILB, em 1 de junho de2017.

MARIANA AMARAL PORTO

Assessora Adm. Conselheiro

matrícula no 52.032-2

' lrt 3gO. Os prazos serão contados, conforme o ceso:

§ 3o Para os fins do disposto no inciso ll, do caput, considera-se como data de publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da inÍormaçâo no periódico Atos OÍciais do Tribunat de
Contas.
§ 40 Os prazos processuais para interposição de rêcursos teÉo início no primeiro dia útil que seguir
ao considerado como data da publicação no periódico Atos Ofciais do Tribunal de C,ontas.

DOCUmET{TO E A§§TLATURA(§) DrGrrAtS
AUTÉirIctDADE E oRrctNAL orspoulves No ENDEREÇo www.TcE.pRGov.BR, ME0|ANTE tDEt{TlFtcADoR u3T

)",Í'
d
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
GABINETE CONSELHEIRO MAI.I LELI§ BONILHA

PROCESSO No: 34632114

ASSUNTO: ADMTSSÃO DE PESSOAL

ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNIcIPAL DE URGENCIA E EMERGENCIA
DO NOROESTE DO PARANA

INTERESSADO: MOACIR SILVA

PROCURADOR'ADVOGADO:

DECISÃO DEFINTTMA MONOCRÁTrcA NO: í57lí7

EMENTA Ato de Pessoal. Admissão. ifunicipal
Legalidade e registro.

Considerando-se as atribuições conferidas pelos Arts. 32, lll, 300 e 428,

ll, todos do Regimento lnterno deste Tribunal, e as manifestações favoráveis da

Coordenadoria de Fiscalizaçâo de Atos de Pessoal e do Mnistério Público de Contas,

DEGIDO

julgar legale determinar o registro do presente ato de admissão de pessoal,

decorrente de Concurso Público realizado pelo CONSORCIO INTERÍ\TIJNICIPAL DE

URGENCTA E EI,ERGENCIA DO NOROESTE DO PARAiIA, regido pelo Editaln.o 012013,

para proümento dos cargos de lVlédico Regulador (Central), lvÉdico lntervencionista (Unidade

de Suporte Avançado), Farmacêúico, Advogado, Contador e Enfermeiro lntervencionista,

com fundamento no art. 298, lí, do Regimento tnterno.

Após a publicaçâo desta decisáo e a certificaçáo do respectivo trânsito em

julgado, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalizaçâo de Atos de Pessoal, para

realização do respectivo registro (Regimento, 175-G, F).

No mais, declaro o processo encerrado. Oportunamente, arquivem-se os

autos junto à Diretoria de Protocolo.

ftt 298. O Tribunal de Contas apreciaÉ, para fins de registro:
- a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer tltulo, da adminisfeçáo direta ou indireta,

Ídas as fundaçôes insütuídas e manüdas pelo Poder Público, no âmbito estadual e
as nomeaçôes para cargo de proúmenlo em comissão; (...)

2
Art. 175-C. Compete à Coordenadoria de Fiscalização de Álos de Pessoal:

l-analisare registaros atos de admissão de pessoal municipais e estaduais; (...)w
DOCUfi,lÊNTO E ASSTNATURA(S) DtGtTAtS

AUTENnCIDADE E oRtGtNAL otsponlvers No ENDEREço www.rcE.pR.Gov.BR, MEDTANTE toENÍIFlcADoR No07

0*

N"l_ro_
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE CONSELHEIRO ÍVATI LEL§ BONILHA

Publique-se.

Curitiba, I de maio de2O17

IVAÀI LELIS BONILHA
Conselheiro Relator

\,

DOCUMENTO E ASSIIIATURÂ(S) DTCTTATS

AurÉNTTCIDADE E oRtctNAL otspoillvEts No EiloEREço vvww.TGE.pR"cov.ER. nEDlArrE TDENTTFTCADoR
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CONSORCIO INTERM UNI crPAL DE URGÊrucra r e ER NCM GE IA DO
NôPôtrQ Ttrnô PARANA - CIU trNO eÂn tI 1 or- NOROESTE nô o^p^N

^

PO RTARTA No 009/2013.

SUMULA

Nomeia a
00112013, e dá outras providências.

Comissão Examinadora do Concurso Público N(

O Presidente do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA Do NoRoESTE Do PARANA - CIUENP _ SAMU 192 - NOROESTE DO PARANA, no
uso de suas atribuiçÕes legais e considerando o artigo 37 da Constituição Federal e o Edital
No. 001 12013 (Regulamento Especial) do dia 31 10112013.

NOMEIA:
Art. 1". Frca nomeada a Comissão Examinadora do Concursc

Público de No 001/2013, composta pelos Profissionais abaixo relacionados, para, sob e

presidência do primeiro, atuarem na elaboraçáo das provas objetivas.

Nome dos lntegrantes da Equipe Técnica - Comissão Examinadora.

Presidente
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:

Silvanio Ruffo - Professor e Empresário - LP. No- 9502362/DEMEC/Pr
Anselmo Luiz Pedrangelo - Professor de lnformática - CRA.No- 13.285/PR;
Arquimedes Gasparotto Júnior - Professor Universitário - CBF-PR- No- 10674
Cêlia Denardi Antoniassi - Professora- RG.No-3.946.398-9-SSP/PR
Edson Pompílio da Silva - Professor- LP. No- 37.911 - PR;
Elvis Neiva- Advogado e lnstrutor de Formaçáo de Condutores- OAB. No- 35.357/PR;
Francisco Ferreira dos Santos - Medico - CRM-PR- No- 5696
lvéte Todero Uliana- Psicologa e Pedagoga- CRP. No- QBl)fiaa-7PR
Joáo Carlos Baqueta - Contador CRC/PR. No- 053459/0-7
Lorival Ferrrandes Ribeiro - Professor e Pedagogo - RG No- 4.757.213-49-SSP/PR,
Marilene Foltran Maldonado Garcia- Professora e Pedagoga- MEC. No 15.616 - Pr,
Reinaldo Antoniassi- Professor de Matemática- LP. No- 135.545/Pr:
Sandra Ap. Macedo de Vasconcelos- EnÍermeira Padráo- COREM, No- 72.427|Pr',
Sidney Jose Uliana - Contador e Professor - CRC/PR. N"- 042251/0-0/PR
Tito lrineu Marson- Administrador de Empresas- CRA. No- 15.155/PR
Valdívia Marques da Silva- Advogada- OAB.No-12.530/PR.

Art. ?- Fica nomeado o Sr. Silvanio Ruffo, na funçáo de

Presidente da Comissáo Examinadora, cabendo a ele a coordenaçáo geral dos trabalhos.

Art. 3o. Este Edital entra em vigor na data de sua publicaçáo nc

PAINEI dC EditAiS dO CONSOFICIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DC

NOROESTE DO PARANA - CIUENP * SAMU 192 - NOROESTE DO PARANA, nO JoTnaI U
llustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e S
www.ciuenp-samu 192.com.br e

Umuarama - PR, 16 L de 2013
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RUFFo - ÁssrssoRrA EM ADMTNTITRAçÃo púauca E EMaRESARTAL
LTDA-ME.

DOS DOGUMENTOS DE HABI LITAGÃO:

I corurssÃo DE LtctraÇÃo DA eREFETTURA MUNtclpAL DE ALTo pnneisolpR.
TOMADA DE PREÇOS No 003/2018 - TrPO: rÉCrurCR E PREÇO.

PROPOIIIENTE. RUFFO - ASSESSORTA EM ADMTNISTRNçÃO PÚSIICE E EMPRESARIAL LTDA - ME

EM CUMPRIMENTO DO ITEM 6.4. LETRAS (N. O e P).

\, Nome.dos lnteqrantes da Comissão Examinadora e da Equipe Técnica.
Presidente
Membro:
Membro:
Membro.
Membro
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:

\Silvanio Ruffo - LP. No- 95023621DEMEC/PR;
>Anselmo Luiz Pedrangelo - CRC/PR. No- 0710101C2,
>Arquimedes Gasparotto Júnior - CRF-PR - No 10.674;

\Edson Pompílio da Silva - Professor LP/PR. N'- 37.9'1 1;
\'Eliani Regina Maldonado Garcia RG. No. 4.408.021-4/SSP/PR;
:Guilherme Druciak de Castro - OAB/PR. No 61.030;

\arilene Foltran Maldonado Garcia- MEC/PR. No 15.616;
\ Silvia Regina Nishiyama Sucupira Sarto CREF/PR No. O6/000596-G e MEC/PR - LP No 25.339;
\Suelen de Gaspi- Prof. Matemática, Economista e Pedagoga RG No 8.202.711-4-SSP/PR;
\ito lrineu Marson- MEC/PR - No 953/97 e CRA/PR. No- 15.155;

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Umuarama - Estado do Paranâ - 1511012018.

RUFF0 - Ass[ss0RlA tM ADMINISTRAÇAo

PÚgiM T EMPRESARIAL LTDA. - ME

cN PJ 09.oo7.o53/OOO1 -O9
RUA MATO GROSSO, 5159 - ZONA II
CEP 87§O1.4OO . UMUARAMA - PR

Rua Mato Grosso, No. 5159, Zona ll. CEP No.87.501-400 - CNPJ - No 09.001.053/0001-09.
Fone: 44.99941.8900 - E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br e Siúe;

Umuarama - EsÍado do Paraná.
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Conferimos a SILVAN|o RUFFo o presente

Certificado de Freqüência no CURSO DE ronunçÃO TEOLÓGICO-PASToRAL,
promovido pelo Curso de Bacharelado em Teologia - Campus Londrina da Pontifícia
Universidade Católica do Paraná, realizado no período de 1 de fevereiro a 4 de dezembro
de ndo 415 (quatrocentos e quinze) horas de atividades.

Curitíba, M de dezembro de2007.

TESCARO LO
ExtensãoPró-Reitor Comunitário e de

-\-*

Nornêado pela PoÍtaÍia N'34/2005



. §f i
RUFFo - ÁsstssoRu EM ADntutsraaçÁo púsuca e

EMPRESARIAL LTDA _ ME.

CoNTRATO pE PRESTAçAO pE SERVTCOS.

CONTRATANTE:RUFFO - ASSESSORIA EM ADMI rursrnaçÃo PUBLTcA E EMPRESART
LTDA - ME, lnscrita no CNPJ No.09.007.053/0001-09, localizada à Av. Rio de Janeiro, No.4435,
Zonal. CEP No. 87.501-370, no Município de Umuarama - Paraná, acerta o presente instrumento
conforme cláusulas e condições a seguir:

CONTRATADO: ANSELMO LUIZ PEDRANGELO , brasileiro, casado, Professor e Empresário,
portador do CPF. No.832.515.109-91, RG. No.463.585.7-0 - SSP/PR, Registro No. CRC/PR No.

071010/02, residente e domiciliado na Rua Miguel Ângelo Remor, No.2561, Parque Cidade
Jardim, CEP. 87.506.110 no Município de Umuarama - Pr.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O contratado, pelo presente, assume a obrigação de prestar os seus
serviços, para a elaOoração das Provas de Conhecimentos Específicos de lnformática, Área
Administrativa, Contador e suas Equivalências, para os Cargos Públicos dos Concursos
Públicos, que a Empresa vier a ser vencedora nos processos licitatorios.

CLÁUSULA SEGUNDA: As provas a serem elaboradas terão questões objetivas com 04
alternativas.

CLAUSULA TERCEIR.A:O contratado receberá a tÍtulo de prestação de serviços, a im
de R$ 20,00 (vinte reais) para cada questão elaborada. ,'Ú

CLAUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado apos a elaboração das provas

CLÁUSULA QUINTA: Este contrato não dará direito ao vínculo em pregatício

CLÁUSULA SEXTA: O contratado fornecerá para a empresa contratante cop
que a empresa possa transferir os mesmos em seus arquivos.

§
CLÁUSULA SÉflMA: O contratado obriga-se a manter o sigilo das provas e de seus g

CLAUSULA OITAVA: O contratado responderá em juízo, caso proporcione ou facilite o
vazamento de informaçÕes das provas e dos gabaritos.

CúUSUta ruOruA: O contrato terá a duração no perÍodo de 10t1012016 a 1Ol1Ot2O2O.

CLÁUSULA DÉCIMA: O regime de execução do objeto deste contrato é de locação civil de
serviços, inexistindo vínculo empregatício entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de atraso dos pagamentos cie honorários, o valor será
atualizado no seu efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para o atraso.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA: É deferido a contratante o direito de rescisão do presente
contrato, sempre que ocorrer os seguintes casos:
. Violação das obrigações assumidas;
. Abandono da execução do objeto deste contrato sem justa causa

No.iU3í, Salas 01,02 e 03, Zona l. CÊP No. 87.501-370. CNPJ -
E.mail - ruffo.concursos@hol.com.br e Site.'

Umuarama- Estado do Paraná.

Fls.

N._13Ê

- Fone:

j[s,t 4
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RUFFo - ÁssrssoRtA EM ADMnNISTRAçÃo púauca e
EMPRESARIAL LTDA - ME.

CLÀIJ§UL.A DECIMA TERCEIRA: O contratado obrigar-se-á
. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas;
. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a gue está obrigada por

este contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da contratante.
. Responder as dúvidas e recursos que venham a ser interposlos das questÕes.
. Elaborar questões inéditas para cada prova solicitada.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A contratante se obriga a proporcionar ao contratado todas as
condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CúUSULA DECIMA QUINTA: Comunicar ao contratado toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

CúUSUte OÉCtUa SgXfR: As provas so serão elaboradas se a empresa contratante for
vencedora no processo licitatório que concorrer.

CúUSULA DECIMA SETIMA: Após a conclusão do processo licitatorio, se a contratante for
vencedora, o contratado deverá ser comunicado num período de 05 (cinco) dias.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA: O contratadoterá um prazo de 30 (trinta) dias, para a elaboração
das provas, a partir da data da comunicação.

CúUSUle OÉCttvtR HONe: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
para serem ali dirimidas as dúvidas ou pendências, se oriundas do presente instrumento, com
expressa exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e aplicando-se aos casos
omissos, as normas legais, os princípios gerais de direito, sendo que as partes se obrigam, por si
e por seus sucessores, nos direitos e obrigações emanadas deste instrumento particular de
contrato de prestação de seruiços.

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de
pre'stação de serviços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para produzir seus jurídicos e
legais efeitos.

1. o

Umuarama - Estado do Paraná, aos dez dias do mês de outubro, do ano de 2016

1
L

ry - ASSESSORIA EM ADMI NISTRAçAO PUBLICA E EMP LTDA. ME.

No 10to2.

Janeiro, No.iU3í, Salas 01, 02 e 03, Zona l. CEP No. 87.501-370 - CNPJ - No 09.007.053/(N01-09 - Fone:
E-mail - ruffo.concurcos@bol.com.br e Site: htbt/www.ruffoconcursos.com.br/

Umuarama- Estado do Paraná.

^í

Registro No.
Contratado.

.890O

\.* d
0^^*u



Curriculum Vitse
Á nse I m o Lui: Pedrange I o

I DADOS PESSOAIS

Nome: Anselrno Luiz Pedrangelo

Endereço: Ilua Miguel Angelo Rernor, 2561

Pq. Cidade Jardim, Umuarama, Pr, CEP 87506-l l0

Telefone: (44) 3623-1145 / 3622-1566 I 9 109-5416

2 GRADUAÇÃO

Instituição: Universidade Federal do Paraná

Curso: Bacharelado em lnformática
Conclusâo: Julho de 1.995

I nstitu ição:
Curso:
Conclusão:

Universidade Federal de Santa Catarina
BachareIado em Ciências Contábeis
Julho de 2.015

3 POS-GRADUAÇÃO

Instituição: ISAE - Fundação Getúlio Vargas
Curso: Especialização em Administração de Empresas
Conclusâo: Junho de 1.998

Instituição: UniversidadeParanaense-LINIPAR
Curso: Especialização em Docência do Ensino Superior
Conclusão: Dezembro de 2.006

4 EXPERIENCIAS PROFISSIONAIS

Universidade Paronaense - UNIPAR

Endereço: Praça Mascarenhas de Moraes, s/n - Umuarama - PR - Fone: (44) 3621
Cargo: Professor

Data de Contratação:
Rescisão do Contrato:

E scritó rio J ú n io r de Co ntab i lidade

0

Endereço
Cargo:

Início:

0 r.09.0s
3 r. r 2.08

Av. Ipiranga, 4310 - Centro - Umuarama - PR - Fone: (44) 3622- 566
Sócio - Cerente

23.04.01 até o momento.

),Y,Ê
,d

Ô,^-.,,t/

Umuarama, I0/10/2016
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UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPA
Reconhecida pela Portaria - MEC. n.' 1580, de 09/11/1993, publicada no D.O.U. de l0/11/1

Manrenedora ÁssoclAÇÃo PÁRÁNÀENSE DE ENSINO E CIJLTIIRA - ÁPEC

UNIPAR
!ar!so^of tri^\ua\sá

cEKrr(FICAO
\ír,

A UNIVERSIDADE PARANA.ENSE - UNIPAR confere o presente Certificado a

Atu e fmo Luiz Qe [rang e fo

pela conclusão do curt,s o DE P^*-GRADUAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO, PRESENCUL, EM DOCENCIA

DO ENSINO SUzENOR: F(INDAMENTOS E PruíTICAS EDUCATIVAS - T(IRMA IV, realizado no período

de 3 I de março a 09 de dezembro de 2006, em conformidade com a Resolução CES/CNE n.o 1 de O3l04l2O01.

Umuarama,0T dejulho de 2008.

T d GARCTADr
- Reitor -
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FUNDAçAO
GETULIO VARGAS

Escotra Birasiileira dre ,flrtilministração P b t Gu I %

confere a

Ânrelmu íÃuil, ffiàrungrlu
nascido em 151011'1973, no Estado do Paraná

este certificado de Especialização do

(;TJRSO DE PÓS-CNEOIU..\ÇÁO EM ADMINISTRAÇÀO DE IIMPRESAS ê
realizado no Paraná, etn Cooperação com o hstituto Superior do Administração e Economia do Mercosul - ISAE Môrcosul,

concluido em 0,U06/98, com a carga horária de .360- horas-aula.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1

Annand Gunha c Vania Marilda Santos Piça
Secretária Geral

I
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República Federativa do Brasil
Ministério da Educação

UNI ADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

A Reitora da Unlvercldade Federal de Santa Catarina, no uao de auae atrlbuições e tendo em vista a conclusão do

curco de Graduação em e iêmia6 COntÍúeiS na data de 27 de asosto de 2ots, confere o títuto dê BaClafeÍ efO

Ciêmias ConÍábeio "

\er'.,

AoseÍoo Ísi, PednogeÍo
de naclonalldade brasileira, natural do Estodo do Paraná, cartelra de ldentldade com regietro geral
número 4.635.857.O/PR, naecldo a Í5 de Janelrc de 7973, outorgando-lhe o precente Dlploma a fim de quê posse gozrr
de todos os dlreltos e prerrogativae legalc.

FI lls, 7 d€ agosto de 2015.

L^iQ*,fu^B,ProÍ. tuiz 14lpe Ferreira
Coordenadór do curso

ngelo

1

Profa
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RUFFO -.A§§E§SORLA EM ADMTNTSTRAçÃO PÚBL|CA E

EMPRESARIAL LTDA - ME.

CoNTRATO pE PRESTAçÃO pE SERVrçOS.

ÇONTRATANTE: RUFFO - ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E EMPRESARIAL
LTDA - ME, lnscrita no CNPJ No. 09.007.053/0001-09, localizada à Av. Rio de Janeiro, No.4435,
Zonal. CEP No.87.501-370, no Município de Umuarama - Paraná, acerta o presente instrumento
conforme cláusulas e condições a seguir:

CONTRATADO: Dr. Professor Arquimedes Gasparotto Júnior, brasileiro, casado, Professor
Universitário, portador do CPF. No. 938.750.109-49, RG. No 4.988.798-1 SSP/PR e Registro no
CRFíPR- No. í0674, residente e domiciliado em Dourados MS.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O contratado, pelo presente, assume a obrigação de prestar os seus
serviços, para a elaboração das Provas de Conhecimentos Específicos de Farmacêutico e
suas equivalências para os Cargos Públicos dos Concursos Públicos, que a empresa vier a ser
vencedora nos processos licitatorios de acordo com os conteúdos programáticos por ele definidos.

CLAUSULA SEGUNDA: As provas a serem elaboradas terão questões objetivas com 04
alternativas

CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado receberá, a título de prestação de serviços, a importâ
referente a cada questão elaborada, conforme combinado no ato da entrega da prova.

CLAUSU QUARTA: O pagamento será efetuado após a elaboração das provas #CI

CLAUSULA QUINTA: Este contrato não dará direito ao vínculo empregatício

CLÁUSULA SEXTA: O contratado fcrnecerá para a empresa contratante cópia dig
que a empresa possa transferir os mesmos em seus arquivos.

CLÁUSULA SETIMA: O contratado obriga-se a manter o sigilo das provas e de

CLAUSULA OITAVA: O contratado responderá em juÍzo, caso proporcione ou o
vazamento de informações das provas e dos gabaritos.

CLÁUSULA NONA: O contrato terá a duração no período de 10t1012016 a 1Ot1Ot2O2O.

CLÁUSULA DECTMA: O regime de execução do objeto deste contrato é de locação civil de
serviços, inexistindo vínculo empregatício entre as partes.

CUÁUSUIA OÉCtfUR pRllUgtne: Em caso de atraso dos pagamentos de honorários, o valor será
atualizado no seu efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha o atraso.

CLÁUSULA D IMA SEGU NDA: E deferido a contratante o direito do presente
,se re que ocorrer os seguintes casos

obrigações assumidas;
execução do objeto deste sem justa cau

v

n

a

a

Av. Rio de Janeiro, No. 4435, Salas 0í, 02 e 03, l. cEP No.87.501-370 - CNPJ -
e SíÍe.'

- Fone: 14.

rescts

JCI*t

E-mail -
Umuarama - Estado do Paraná.

l"-
<.



RUFFo - ÁssessontA EM ADMtNtsTRAçAo pÚauca e
EMPRÉSARIAL LTDA _ MÉ.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O contratado obrigar-se-á.
. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assu
. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está o

este contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da contratante.
. Responder as dúvidas e recursos que venham a ser interpostos das questões.
. Elaborar questões inéditas para cada prova solicitada.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: A contratante se obriga a proporcionar ao contratado todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Comunicar ao contratado toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

ÇLAUSULA DECIMA SEXTA: As provas so serão elaboradas se a empresa contratante for
vencedora no processo licitatorio que concorrer.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA: Apos a conclusão do processo licitatorio, se a contratante for
vencedora, o contratado deverá ser comunicado num período de 05 (cinco) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA: O contratado terá um prazo de 30 (trinta) dias, para a elaboração
das provas, a partir da data da comunicação.

CLÁUSULA DECIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
para serem ali dirimidas as dúvidas ou pendências, se oriundas do presente instrumento, com
expressa exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e aplicando-se aos casos
omissos, as normas legais, os princípios gerais de direito, sendo que as partes se obrigam, por si
e por seus sucessores, nos direitos e obrigaçÕes emanadas deste instrumento particular de
contrato de prestação de serviços.

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de
prestação de serviços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para produzir seus jurÍdicos e
legais efeitos.

r.àÚ

Umuarama - Estado do Paraná, aos dez dias do mês de outubro, do ano de 2016

R - ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME
Con nte

Dr A
no CRF - No. 1 0674,

a'"
de:

fe,

F:S

,d §
Av. Rio de Janeiro, No, tU35, SaÍas 0í, e 0i, Zona l. CEP 501-370 - CNPJ - No 09.007

Site: ht!p!/wyyr4L4t
do Paraná.

M WtrWffi

]t-0"
E-mail -

Umuarama -

W

futorizado



CURRICULUM VITAE

Dados Pessoais

Nome comDleto: Dr. Arquimedes Gasoarotto Junior.
Estado civil: Casado - Data de nascimento: 18/06/1975 - Local do Nascimento: Barbosa Ferraz - PR -
Nome do Pai: Arquimedes Gasparotto e Nome da Mãe: Edite Pegoraro Gasparotto - Endereço: Avenida
Florida, No. 4143 - Bairro Zona I - CEP: No. 87501 -220 - Cidade: Umuarama - Paraná.
CPF No. 938.750.109-49 - RG. No 4 988.798-1 SSP/PR - Carteira do Conselho de Classe - CRF/PR No.

10674 - PIS No. 12871679721 - Conlato: Fone: (44) 99509393.

Graduação:
lnstituição. Universidade de MarÍlia
Curso. Farmácia
Data da Conclusão. 0210211996

Mestrado:
lnstituição: Universidade Estadual de Maringá
Curso: Mestrado em Ciências Farmacêuticas
Data da Conclusão. 1811212003

Doutorado:
lnstituição: Universidade Federal do Paraná
Curso: Doutorado em Farmacologia
Data da Conclusão: 0210912010

Atividades profissionais desenvolvidas nos últiqnos 05 anos.
Possui Graduação em Farmácia, Especialização em Farmacologia e Docência do Ensino

Superior, Mestrado em Ciências Farmacêuticas pela Universídade Estadual de Maringá, Doutorado em
Farmacologia pela Universidade Federal do Paraná e Pos-doutorado em Farmacologia Cardiorenal pela
Universidade Federal de Santa Catarina. Atualmente é orientador de mestrado e professor titular da
Universidade Paranaense. Possui experiência acadêmica e administrativa atuando em inúmeras
ComissÕes e Colegiados de Curso. Foi Farmacêutico Hospitalar, Oficial do Exército (corpo de saúde),
coordenador do Colegiado do Curso de Farmácia da Universidade Paranaense e Diretor Geral
Substituto do Campus Umuarama Pr.

Atesto que as informações prestadas acima são verdadeiras.

Umuarama, 20 de dezembro de 2012
ea

r

o
Nd,pÊ-

Fis.
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I]NTtrERSIDADE PARANAEI\SE . TINIPAR
RECONHECIOA PEL^ PORÍARrA . MEC N.. 1580, DE 09/t r/91 . D.O.U. l0i I r/91

l'r^NTENEDOR^: A§OCIAÇÀO pAR^NAENSE DE ENSINO E C1JLTUM . APEC

LII{IPAR ctsRsilmIeAD0
I.,NIYES,SIDADE P^NANADISE

A UNMRSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, confere o presente Certificado a

Aqql rev{EDES çASPANUIT) IaN! O K
peta conctusão do cuRso DE PÓS.GRADUAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO, PRESENCIAI. EM FARMACOLOGIA:

AS?ECTOS ÃÁCIO.\ál.i DA LÓGICA TERAPÊATICA .- TURI,IA III,:.rcalízacio rro perÍo«lo de vinte e nove de

setembro de 2000 a I5 de dezern'oro,Je 2001, em conformidade com a Resolugão CES/CNE n.o 3 de 05/10/1999.

Umuarama, 19 de fevereiro de 2003

P
. Tlruledo(r) Dr,' GARCI.A
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t, RUFFo - ÁssEssoRrA EM ADMTNTiTRAçÃ0 púattca E EMaRES,ARTAL
LTDA-ME.

ReruovacÃo oe contRaro oe pResrRcÃo oe seRvrcos.

CONTRATANTE: RUFFO ASSESSORTA EM ADMTNISTRAÇAO PUBLICA E

EMPRESARIAL LTDA - ME, lnscrita no CNPJ No 09.007.053/0001-09, localizada à Rua
Mato Grosso, No. 5159, Zona ll. CEP No. 87.501-400, no Município de Umuarama - Estado
do Paraná, acerta o presente instrumento conforme cláusulas e condiçóes a seguir:

CONTRATADO: Edson Pompílio da Silva, brasileiro, casado, professor, portador do CPF.
No.329.354.049-04, RG No 1.867.518-8 - SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Capital
da Amizade, No 2474, Cep 87.506.305, Jardrm Colibri, na cidade de Umuarama - Pr.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O contratado, pelo presente, assume a obrigação de prestar os
seus serviços de colaboradot paa a elaboração das Provas de Conhecimentos
Específicos na área Pedagógica Educacional e suas equivalências, para os
Cargos Públicos dos Concursos Públicos, que for solicitado Conteúdos Programáticos desta
área, que a Empresa vier a ser vencedora nos processos licitatorios de acordo com os
conteúdos programáticos definidos.

CLAUSULA SEGUNDA: As provas a serem elaboradas terão questões objetivas com
alternativas.

à
CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado receberá a título de prestação de se
importância de R$ 20,00 (vinte reais) para cada questão elaborada.

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado apos a elaboração das provas.

CLÁUSULA QUINTA: Este contrato não dará direito ao vínculo empregatício.

CLÁUSULA SEXTA: O contratado fornecerá para a empresa contratante a
digitalizadas, para que a empresa possa transferir os mesmos em seus arquivos o

U o§s(
CLÁUSULA SETIMA: O contratado obriga-se a manter o sigilo das provas e de SCUS
gabaritos até o momento do término de sua aplicação.

CLÁUSULA OITAVA: O contratado responderá em juízo, caso proporcione ou facilite o
vazamento de informações das provas e dos gabaritos ate o momento do término de sua
aplicação.

CLÁUSULA NONA: O contrato terá a duração no período de 05 de dezembro de 2012 a 31
de dezembro de 2020.

CLÁUSULA DECIMA: o regime de execução do objeto deste contrato é de locação civil de
serviços, inexistindo vÍnculo empregatício entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de atraso dos pagamentos de honorários, o
valor será atualizado no seu efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha
concorrido para o atraso.

SULA DA: E deferido à contratante o direito de rescisão do
re que ocorrer os seguintes casos:

das obrigações assumidas;
no da execu

co

a ção dp objeto deste contrato sem ju

&
Rua Mato Grosso, No. 5159, Zona !!. CEP Na. 8Z.SO1-4OO - CN4J - No

Fone: 44.99941.8900 - E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br e SiÍe;

N.&11

N
Fls.

\§§

Umuarama - Estado do Paraná.

.053/0001-09.



RUFFO - ÁSSESSORIA EM ADMTNTSTRAçAO PUBLTCA E EMPRESARIAL
LTDA-ME.

CLÁUSULA DEC!MA TERCEIRA: O CONtTAtAdO Obrigar-se-á
Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrig
assumidas;

a

a

. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obriga
por este contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da contratante.

. Responder as dúvidas e recursos que venham a ser interpostos das questões.

. Elaborar questões inéditas para cada prova solicitada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A contratante se cbriga a proporcionar ao contratado todas
as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato.

9L.AUSULA DECIMA OUINTA:- Comunicar ao contratado toda e qualquer ocorrência
relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas.

C|-ÁUSUUa OÉClUe SgXfa: As provas so serão elaboradas se a empresa contratante for
vencedora no processo licitatorio que está concorrendo no Município.

CLAUSULA DECIMA SETIMA Apos a conclusão do processo licitatorio, se a contratante
for vencedora, o contratado deverá ser comunicado num período de 03 (três) dias.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA: O contratado terá um prazo de 30 (trinta) dias, para a
elaboração das provas.

MA NONA: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama , Estado do
Paraná, para serem ali dirimidas as dúvidas ou pendências, se oriundas do presente
instrumento, com expressa exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e
aplicando-se aos casos omissos, as normas legais, os princípios gerais de direito, sendo
que as partes se obrigam, por si e por seus sucessores, nos direitos e obrigações emanadas
deste instrumento particular de contrato de prestação de serviços.

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de
prestação de serviços, em duas vias de igual teor e forma, para produzir seus jurídicos e
legais efeitos.

ml
c

RAç

í
UMUARÀMA.PR

Umuarama - Estado do Paraná, aos í 2 dias do mês de julho, do ano de 2017

ee

í.O TABELIONATO
T'MUARAÍ\IA. PR

n Ruffo
LP -PR

Di trativo.

UFFO - ASSESSORIA EM ADMI PU EMP ARIA

M LIO DA SILVA
Contratado.

No

M

-d
Rud Mato Grosso, No. 5159, Zona tl. CEp No. O7.SOí4OO

Fone: i14.99941.8900 - E-mail - ruffo.coticursos@bol.com.br e
Umuarama - EsÍado do Paraná.

- CNPJ - No 09.007.053/0001-09.
S ite : hlto llvvww. ruffocon c ursos.com.br/

)\$iu
0^*,'w
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CURRICULUM VITAE

Dados Pessoais

1-Nome completo: Edson Pompílio da Silva.
Estado civil: casado. Data de nascimento: 15.08.1955 - Local do Nascimento: Ecoporanga -
Espírito Santo. Nome do Pai: José Pompílio da Silva e Mãe: Cassemira Maria de Souza.
Endereço: Rua Capital da Amizade, No.2474, Bairro iardim Colibri - CEP: No.87.506.305, na
Cidadede Umuarama - PR. CPF No.329.354.049-04, RG. No. 1.867.518-8-Títulode Eleitor
No. 0237437506-12 - Zona 89- Seção - 200 - Carteira do Conselho de Classe No. LP- 37.911,
PIS No. 106.59715.92-6 - Contato: Fone: 3056.6946 e 9981.4935.

2- Graduação: História.
lnstituição: Faculdade de Filosofia,Ciências e Letras de Umuarama - Estado do Paraná
Curso: Historia.
Data da Conclusão:10.07 .1 .991 .

3- Pós Graduação:
lnstituição: Faculdade de Educação "São Luis."
Curso: Metodologia do Ensino - Aprendizagem da Historia no Processo Educativo.
Data da Conclusão: 10 de Janeiro de 1 .999.

'. Curso de Pos-Graduação Especialização, Presencial em Orientação Educacional - Realização
30.01 .2001.

4- Curso de Pos-Graduação: Especialização em Psicopedagogia lnstitucional e Clínica. Assis
Chateaubriand, 1B de Janeiro de 2011.

05 - Atividades profissionais desenvolvidas nos últimos 05 anos.
Breve relato. Coordenador Pedagogico na Escola Municipal Dr. Ângelo Moreira da Fo eca -
Ensino Fundamental e Educação lnfantil. Professor na Rede Pública do Estado d
lecionando as disciplinas de Historia e Filosofia no Colégio Estadual Bento Mos
Ensino tMedio e Magistério Formação de Docentes

Atesto que as inform stadas acima são
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REclsÍRo GERAL 1 .867.5í 8-8 oare oE ExpEorÇÂO: i3/osz0o7

NOME: EDSON POMPILIO DA SILVA

FILIAÇÃO: JOSE POMPILIO DA §ILVA

CASSEMIRA MAR!q DE SOUZA

NATURALIDÁDE ECOPORANGA/ES OATADENASCIMENTO:í6/08/1955

OOC. ORIGEM: OOMARCAFUMUAMMA/PR, SANÍA ELIZA

C.CAS=538, LÍVRO.38. FOLHA=71

cPF 329.354 049{4

É PRoBroo PLASTFEÂR

CURÍTIBA./PR

7.116 DELEI
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Umuarama - Estado do Paraná

0 Diretor da Faculdade de FilosoÍia, Ciências o Letras de Umuarama,

no uso de suas atribuições o tondo om vista a conclusâo do curso de

em

ESTUDOS SOCIAIS
lO dc 1u I ho d c l. I89 , confero o título de LICEN

EDSON POMPILIO DA SILVA

L

brasileiro, , naturat do Estq{o do Espírito sonto'
nascido.a l5 de ogosto de 1955 -RGl.867.5l8SSP/PR e

outorga-lhe o presente Diploma, a Íim de que possa gozaÍ de todos os direitos o
prerrogativas legais.

Umuarama, Zl o de 19 89
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FACULDADE, Dh, EDUCAÇA
Mantenedora: Associação Jaboticabalense de

o LUIS"
Rua Floriano Peixoto, n." 873 - CEP 14870-000 - Jabo

,?

CERTIFICADO

Certificarnos que EDSON POMPILIO DA SILVA, RG. 1867518, co11Ç luiu o curso de

Pós-Graduação "Lato-S ensu", em nível de Especializaçáo, na area da Educaçáo, denominado
"Metodologia do Ensino-Aprendizagem da llistória no Processo Educativo", com cargâ
horarla cie 400 horas

O curso foi ministrado de acordo com o artigo 36 do Itegirnento da Faculdade e o
dispostc na Lei 9.394196, adotando como parâm ualidade a Resohrção 12183 - CFE

Jabotic de 1 999.
,.

§
ANGELINA THEREZiNHA PERRONE MARTINS

Secretária R.G. 4.90-1.222 - Reg. MEC 9.i29
UINTE MART.t].,IS

[)irclora R.G I 5ó2.172 MEC] F. 7.565

)

dej ane

r2'
3-
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Assis Ghateaubriand - Pr

CERTIF'ICADG
Conferimos a

Edson Pompilio da Silva

Iu @wte ffi rífr

%

,;'

',,*.

RG 1"867.518-8, o presente Certificado de Conclusão rlo Curso dc I'}ós-Graduaçáo, em nível de'

Especialização, em PSICOPEDAGOGIA INSTITUCIONAL Ii CIJNICA, promovido pelo

Departamento de Educação no período de 27 de fevereiro de 2010 a 1l de dezembro de 2010, num

total de 620 horas, a fi.m de que possa gozar «le todos os direitos e prelTogativas legais.

Assis Chateaubriand, 18 de j:ureiro de 2011

t, ,,2Lrr- )u'z/r.r. ''.,
Prof. MARCOS DACIULIS

SECRETARIO
P BEGOSSO

m
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RUFFI - AssessoRrA EM ADMTNTsTRAçÃo púsuca E EMaRESARTAL
LTDA-ME.

CONTRATO DE PRE ACAO DE SERVICOS.

CoNTRATANTE: RUFFO - ASSESSORTA EM ADMTNTSTRAçÃO PUBLICA E EMPRESARIAL

LTDA - ME, lnscrita no CNPJ N". 09.007.053/0001-09, localizada à Rua Mato Grosso, No.

5159, Zona ll. CEP No.87.501-400, no Município de Umuarama - Estado do Paraná, acerta
o presente instrumento conforme cláusulas e condições a seguir:

CONTRATADA: ELIANI REGINA MALDONADO GARCIA, brASiICirA, dIVOrCiAdA,

Professora de Matemática, portadora do CPF No 676 817 609-97, RG. No 4.408021-4 -

SSP/PR, residente e domiciliada na Praça Juscelino Kubitschek, No. 3711, Zona ll, CEP.
87.501 .377 , no Município de Umuarama - Pr.

CLAUSULA PRIMEIRA: A contratada, pelo presente, assume a obrigação de prestar os
seus serviços, para a elaboração de PROVAS DE MATEM ÁTlcA, para os Cargos Públicos
dos Concursos Públicos, que for soilcitado Conteúdos Programáticos desta área, que a

Empresa vier a ser vencedora nos processos licitatorios

\- CLÁUSULA SEGUNDA: As provas a serem elaboradas terão questÕes objetivas com 04
alternativas.

CLÁUSULA TERCEIRA
importância de R$ 20,00 (vinte reais) para cada questão elaborada

CLAUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado apos a elaboração das provas

CLAUSULA QUINTA: Este contrato não dará direito ao vínculo em pregatÍcio

CLÁUSULA SEXTA: A contratada fornecera para a empresa contratante
provas digitalizada, para que a empresa possa transferrr os mesmos em se

CLAUSULA SETIMA: A contratada obriga-se a manter o sigilo das provas.

CLAUSULA OITAVA: A contratada responderá em 1uízo, caso proporcione ou facilite o

\-

vazamento de informações das provas e dos gabaritos ate a data de sua aplicação

CLÁUSULA NONA: A duração do Contrato é por período indeterminado, ambas as partes
poderá solicitar o cancelamento da duração deste contrato.

CLÁUSULA DECIMA: O regime de execução do objeto deste contrato é de locação civil de
serviços, inexistindo vínculo empregatício entre as partes

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Em caso de atraso dos pagamentos de honorários, o
valor será atualizado no seu efetivo pagamento, desde que a contratada nãc tenha

A contratada receberá a título de prestação de serviços. a

§

lçw

e

r

Fls.

^d]L

concorrido para o atraso

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: E deferido à contratante o direrto de
ntrato, sempre que ocorrer os seguintes casos

Violação das obrigaçôes assumidas;
Abandono da execução do objeto deste contrato sem justa cau

presente

Rua Mato Grosso, N'. 51 59, Zona ll. CEP N.. 87.501-400
Fone: 44.99941.8900 - E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br e

Umuarama - Estado do Paraná.

. CNPJ - No 09.007.053/0001-09.
Site.'r,

\s,u
@*'qr-



RUFFI - ÁssrssoRrA EM ADMTNTITRAçÃo púeuca E EMPRESARTAL
LTDA-ME.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: A contratada obrigar-se-a
Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrig
assumidas;

a

o

a

a

Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada
por este contrato, nem subcontratar, sem previo assentimento da contratante.
Responder as duvidas e os recursos que venham a ser interpostos das questÕes por ela
elaboradas.
Elaborar questões inéditas para cada prova solicitada.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A contratante se obriga a proporcionar a contratada todas
as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato.

cLÁUSULA DÉCtMA OUINTA:- ComuniÇar a contratada toda e qualquer ocorrência
relacionada com a execuçáo dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: AS provas so serão elaboradas se a empresa contratante for
vencedora no processo licitatorio que está concorrendo

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Apos a conclusão do processo licitatório, se a Empresa for
vencedora, a contratada deverá ser comunicada num periodo de 03 (três) dias.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: A contratada terá um prazo de 30 (trinta) dias para a
elaboração das provas

CLÁUSULA DECIMA NONA Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, para serem ali dirimidas as dúvidas ou pendências, se oriundas do presente
instrumento, com expressa exclusão de qualquer outro, por mais privilegrado que seJa, e
aplicando-se aos casos omissos, as normas legais, os princípios gerais de direito, sendo
que as partes se obrigam, por si e por seus sucessores. nos drreitos e obrigaçÕes emanadas
deste instrumento particular de contrato de prestação de serviços.

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de
prestação de serviços, em três vias de igual teor e forma, para produzir seus jurídrcos e
legais efeitos.

Fls.

t- ,"&[o

UtNt§

Umuarama - Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de julho do ano de 201

nio Ruffo
LP N". 9502362-PR
D Administrativo.
RUFFO - ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇAO PUBLICA E EMPRESARIAL L
C

Eliani gina Maldonado Garcia
RG. No 4.408.021-4 - SSP/PR.

nuFFt) - As§l--s5úfllA ti|l Acl\l1ÍllsTnÂçÁo

PÚSUCN E EMPRESARIAL LTD;i .MT

cN PJ On. 6ç17.í_)5:l rSoo 1 -o9
i?LIA MATíJ GROSS'J, 5I.59 - ZÜNÂ

',trP 87501 4Ci) - !.'Í\4l.,AiiA\,',l^ -

:é

Fone: 44,99941.8900 - E-mail - 
mr;rr.t,r",

f;^,,'r'

Rua Mato Grosso, N'. 5159, Zona ll. CEP No. 87.501-400 - CNPJ - No 09.OOl.OS3/00A1-09.
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GURRIGULUM
VITAE.

ELIANI REGINA MALDONADO GARCIA.

DADOS PESSOAIS:
Data de Nascimento: 13.06.1968 - Umuarama - Paraná.

Filiação: Pai: Paulo [/aldonado Garcia

Mãe: Marilene Foltran [\íaldonado Garcia.

Estado Civil: Divorciada.

Endereço Residencial: Praça Juscelino Kubitschek, No 3711.

Zona ll - CEP: 87.501.377, na Cidade de Umuarama - Paraná.

RG: N". 4.408.021-4 - SSP/PR.

CPF: No.676 817.609-97

Email. elíanimqarcia@hotmail.com. br

Telefon et (44) 33 55-20 60 /9841 3-6869.

FORMAÇAO EDUGAGTONAL:
. Magisterio;

. Faculdade de Ciências com Licenciatura Plena em

. Pós - Graduada em Gestão Escolar, SupervÍsã

Coordenação;

. Pos - Graduada em Didática do Ensino Superior;

. Diplomada em Piano Clássico.

EXPERI ÊNCIAS PROFISSIONAIS: \\§

Trabalha no Colegio Global de UmuaramalPR, na função de
de Matemática.

Umuarama - Estado do Paraná.

Matemática;

o, Oríentação
§

F

ora

INA MALDONADO GARCIA.
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Assis Ghateaubriand - Pr

CERTIT'ICADO
Conferimos a

%

ELIANI REGINA MALDONADO GARCIA SANTOS

RG 4.408.0214, o pres€nte Certificado de Conclusão do Curso de Pós-Graduação, em úvel de

Especialização, em GESTÁO ESCOTÂR, SUpEnUSÀO, OmnNrAçÀO E, COOnOENAçÀO,

promovido pelo Departamento de Educação no período de 27 de fevereiro de 2010 a 0l de novembro

de 2010, num toEI de 400 horas, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogatiras legais.

Assis Chateaubriand, 25 de novembro de 2010.

,".' . : . ..' ..i' ,'o. ',' '

Prof. MARCOS DACIUUS
secnerÁnro
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CONCLUINTE
DIRETOR
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Estado do Paraná

0

brasileiro , natural do Estado do Poronó,

nascido a 15 de junho de I .968
outorga-lhe o prosonto Diploma, a fim de que

prerrogativas legjais.

0a

- RG 4.4O8.OZ|-4 SSP/PR e

possa gozar de todos os díreitos e

,c

à

Umuaramâ,OBde feveretro de19

,§e creldr io
plomado
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CONTRATO DE PR,ESTACAO DE SER,VICOS

CONTRATANTE: RUFFo - ASsEssoRtA EM ADMINISTRAçÃo eÚelrcA E E
- ME, lnscrita no CNPJ No. 09.007.053/0001{9, localizada à Av. Rio de Janeiro, No

CEP No. 87.501-370, no Município de Umuarama - Pr, acerta o presente instrumento
cláusulas e condições a seguil:

CONTRATADO: GUILHERilE DRUCIAK DE CASTRO, brasileiro, casado, Advogado,
portador do CPF. No. 066.814.159-03, RG. No 8.907.993-4-SSP/PR e Regisúo na OAB-N,
61.030, residente e domiciliado na Avenida Paraná, No. 1151, Cenúo, CEP. 87.538.000,
no Município de Perobal -Paraná.

!
CI-AUSULA PRIMEIRA: O contratado, pelo pr€sente, assume a obrigação de prestar os seus

-

serviços, para a elaboração de provas objeüvas de Conhecimentos Específtcos para os Cargos
Públicos de Advogado e áreas Administrativa, que a empresa vier a ser vencedora Ílos
processos licitatórios.

CLÁUSUUn SgCUruOe: As provas a serem elaboradas terão questões objetivas com 04
altemaüvas.

CtÁUSUta fgnCgnR: O contratado recebeÉ a título de prestação de serviços, a importância
de R$ 20,00 (vinte reais) pana cada quest€io elaborada.

CtáUSUte OURntR: O pagamento seÉ efetuado após a elaboração das provas.

CLÁUSUUe QUtruf* Este contrato não daÉ direito ao vínculo empregatício.

CúUSULA SEXTA: O contratado fomeceÉ Wía a empíesa contratiante uma ópia das provas
impressas assinadas e também uma cópia digitalizada, para que a empresa possa transferir os

\- mesmos em seus arquivos.

CúUSUUA SÉflmn: O contratado obriga-se a manter o sigilo das provas e de seus gabaritos
até o momento do término de sua aplicação.

CLÁUSUUA OfeVR: O contratado responderá em juízo, caso proporcione ou tacilite o
vazamento de informat'oes das provas e dos gabaritos até o momento do término de sua

i\

r

10

deste

-Foru

aplicafro.

CúUSUte ruOfn: O contato terá a duraçáo no peíodo
outubro & 2O2O.

cúuSuua oÉClue: o regime de execução do
serviços, inexistindo vínculo empregdício entre as

Em caso de
seu efeüvo pagamento, desde que o

de 2016 a 10 de

é de locaçâo civil

-4
.brrfio, ff. aj4§rrrs Or, 02 e A& 7§t L CEP t/f.
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CúUSUle oÉCtme SeOUruOe: É deferido à contratante o direito de rescisão
@ntrato, sempre que ocoÍTer os seguintes casos:

. Violação das obrigaçoes assumidas;
r Abandono da execuçâo do obieto deste contrato sem justa cauEa.

ClÁUSUla oÉCtmn renCetnn: O contratado obrigar-se-á:
o Manter, durante toda a execuçáo do contrato, oompatibilidade com as
. Náo transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está

este conkato, nem subconffiar, sem prévio assenümerúo da contratante.
o Responder as dúvidas e recuÍsos que venham a ser interpostos das questões por ela

elaboradas.
. Elaborar questões inéditas para cada prova solicitada.

CLÁUSUUA OÉCtme OUnnfn: A contratante se obriga a proporcionar ao contratado todas as
condições necessárias ao pleno atmprimento das obrigações deconentes do presente contrato.

CLÁUSUIA OÉCtuA OUtrufe: Comunicar ao contratado toda e qualquer oconência relacionada
com a execução dos sewiços, diligenciando nos casos que exigem providências coneüvas.

CUÁUSUIA OÉCtme SgXfA: As provas só seÉo elaboradas se a empresa contratante for
vencedora no processo licitatório que está conconendo no Município.

CLÁUSUUa OÉClUa SÉnUe: Após a conclusáo do processo licitatório, se a contratante for
venoedora, O onfatado deveÉ ser @municado num período de 05 (cinco) dias.

Ct-ÁUSUla OÉCtmA OfAVe: O conhatado teÉ um prazo de 3O (trinta) dias, para a elaboração
das provas.

CtáUSUle OÉClmR ruOruA: Fica eleito o fioro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
pana seÍem ali dirimidas as dúvidas ou pendências, se oriundas do presente instnrmento, com
expnessa exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e aplicandGse aos casos
omissos, as normas legais, os princípios gerais de direito, sendo que as partes se obrigam, por si
e por seus sucessores, nos direitos e obrigaSes emanadas deste instrumento partiorlar de
contrato de prestação de serviços.

E, assim, por estarem justos e confatados, assinam o presente insüumento partictrlar de
prestaÉo de serviços, em três vias de igual teor e forma, para produzir seus jurídicos e legais
efeitos.

Umuarama - Estado do Paraná, aos dez dias do mês de outubro, do ano de 2016.

v

por

- ASSESSORIA EilI

Av. Ho de.bne&o, líP. lKtq §rrr Or, ü2 e @ Tsre L CEP ríP.
e Slte: lrbtluuu.ntíÍfocr nalrreq.cotn-bl

@

LTDA - ME

-Fone:
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CURRICULUM VITAE.

1. DADOS PESSOAIS:
Nome: Guilherme Druciak de Castro.
Data de nascimento: 06/04/1989.
Naturalidade: Umuarama - Estado do Paraná.
Filiação: Antonio Rubens de Castro e Severina Druciak de Castro.
Estado civil: Casado.
Endereço residencial: Avenida Parana, n. 1151, CEP 87.538-000 em Perobal (PR)
Endereço eletrônico (e-mail): guilhermedruciak@gmail. com
Telefone para contato: (44) 8825-1254.

Documentos pessoais:
CPF: 066.814.159-03
ldentidade: 8.907.993-4 SSP/PR.
Titulo de eleitor: 00911625706-20

2. FORMAÇAO ACADEMICA:
a) Graduação:

Curso: Direito.
lnstituição: Universidade Paranaense - UNIPAR - Ano de inÍcio e de conclusão. 2006 - 2011

b) Pós-graduação:
Curso: Mestrado em Direito Processual Civil e Cidadania.
lnstituição: Universidade Paranaense - UNIPAR - Ano de inÍcio e de conclusão.2012 - 2014

3. ATrYrpApES PROFTSSJONATS:

Atividade: Advogado.
lnstituição: Liberal e Município de Perobal (PR)
Local: Perobal - Paraná.

Perobal- Estado do ,14105t2014

U CASTRO
OAB PR n.61.030
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UNIt,ERSIDADE PARANAENSE rruP

Ilec<rnhcclda pela Í\)rtaria ME(: n." 1580, dc ll.)/ll/93, Prrbllcada no D.O.U. de lO/71/93.

Estado do Paraná
UI{IIAR
!1iEF5i#-&k,{N§

0 Reitor da Universidade Paranaense, no uso de suas atribu e tendo em

vista a colação de grau do Curso de D|RE!TO, em 15 de dezembro de 201 tÍtulo de
o
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Bacharel em D|RE|TO

a o

GUILr|ERME DRUCIAK DE CASTRO
io

,
%

sileiro, natural do Estado do Paraná, nascido a 06 de abril de 1989, RG 8.907.993-
e outorga- lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legai T

Umuarama, 16 de dezembro de 241.L.
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Reconhccid: peb porteria - MEC. n" 1580, dc 09/ltl93 D.O.U. l0/ll/93
Mantida pcla Associação Paran:cosc dc Ensino c Cultura

Reitor da Universidade Paranaense - LINIPAR, no uso de suas atribuições,

faz saber que o Bacharel em Direito
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brasileiro, natural do Estado do Paraná, nascido em 06 de Àbril de

1989, RG. ns 8.907.993-4 - PR, concluiu com apÍova$o o Programa

de Mestrado em Direito Processual e Cidadania e, verificado

cumprimento de todos os requisitos legais e regulamentares,

o tínrlo de
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com os direitos e prerrogativas concedidos pelas leis brasileiras

titulaçáo que vai devidamente registrada.
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/ RUFFO - ÁS§ES§ORLA EM ADMnN|STRAçÃO PÚBL|CA E
EMPRESARIAL LTDA - ME.

CoNTRATO DE PRESTACAO DE SERVIçOS.

CONTRATANTE: RUFFO _ ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E EMPRESARIAL
LTDA - ME, lnscrita no CNPJ No. 09.007.053/000'l-09, localizada à Av. Rio de Janeiro, No. 4435,
Zona l. CEP No.87.501-370, no Município de Umuarama - Paraná, acerta o presente instrumento
conforme cláusulas e condições a seguir.

CONTRATADA: MARILENE FOLTRAN MALDONADO GARCIA, brasileira, divorciada, Professora e
Pedagoga, portadora do CPF. No.617.77A309-78, RG. No 857.498-7 - SSP/Pr, residente e
domiciliada na Praça Juscelino Kubitschek, No 3711, CEP. 87.501 .377 Zona ll, na cidade de
Umuarama - Paraná.

CLAUSULA PRIMEIRA: A contratada, pelo presente, assume a obrigação de prestar os seus
' serviços para elaboração das Provas de Língua Portuguesa e Pedagógica Educacional, para

\- os Cargos Públicos dos Concursos Públicos, que a empresa vier a ser vencedora nos processos
licitatorios de acordo com os conteúdos programáticos por ela definidos.

CLAUSULA SEGUNDA: As provas a serem elaboradas terão questões objetivas aí
alternativas.

CLÁUSULA TERCEIRA: A contratada receberá a título de prestação de serviços, a i

de R$ 20,00 (vinte reais) para cada questão elaborada.

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado apos a elaboração das provas.

IJJ

CLÁUSULA QUTNTA: Este contrato não dará direito ao vínculo empregatício.

CLÁUSULA SEXTA: A contratada fornece.a para a empresa contratante copia d
que a empresa possa transferir os mesmos em seus arquivos.

t4

() soY
CLÁUSULA SÉIMA: A contratada obriga-se a manter o sigilo das provas e de seus gaba

CLAUSULA OITAVA: A contratada responderá em juízo, caso proporcione ou facílite o
vazamento de informaçôes das provas e dos gabaritos.

CLÁUSULA NONA: O contrato terá a duração no período de 10t1012016 a 1Ot1Ot2O2O.

CUÁUSUU OÉClUa: O regime de execução do objeto deste contrato é de locação civil de
sei-viços, inexistindo vínculo empregatício entre as partes.

{

L

o

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de atraso dos pagamentos de honorários, o valor será
atualizado no seu efetivo pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido para o atraso

E deferido a contratante o direito de
contrato, sempre que uintes casos:
a Violação das obrig

Abandono da deste contrato sem justa

,d
Av. Rio de Janeiro, No. /U35, Salas 0í, 02 e 03, Zona l. CEP No. Ol.S01-370 - CNPJ - No

E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br e
Umuarama - Estado

SiÍe.'
do Paraná.

a
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RUFFo -.assEssoRtA EM ADMnNISTRAçÃo púauca e
EMPRESARIAL LTDA - ME.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: A contratada obrigar-se-á:
. Manter, durante toda a execuçâo do contrato, compatibilidade com as obrigaçoes assum
. Náo transÍerir a outrem, total ou parcialmente. as responsabilidades a que está obrigada

este contrato, nem subcontratar, sem previo assentrmento da contratante.
. Responder as dúvidas e recursos Que venham a ser interpostos das questÕes.
. Elaborar questÕes inéditas para cada prova solicitada.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A contratante se obriga a proporcionar a contratada todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

CLAUSULA D MA SEXTA: As provas so serão elaboradas se a empresa contratante for
vencedora no processo licitatorio que concorrer

CLAUSULA DECIMA SETTMA: Apos a conclusão do processo licitatorio, se a contratante for
! vencedora, a contratada deverá ser comunicado num período de 05 (cinco) días.

CLAUSULA DECTMA OITAVA: A contratada terá um prazo de 30 (trinta) dias, para a elaboração
das provas, a partir da data da comunicação.

CLÁUSULA DECIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,' para serem ali dirimidas as dúvidas ou pendências, se oriundas do presente instrumento, com
expressa exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e aplicando-se aos casos
omissos, as normas legais, os principios gerais de direito, sendo que as partes se obrígam, por si

' e por seus sucessores, nos direitos e obrigaçôes emanadas deste instrumento particular de- contrato de prestação de serviços.

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de
prestação de serviços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para produzir seus jurídicos e
legais efeitos.

Umuarama - Estado do Paraná, aos dez dias do mês de outubro, do ano de 2016.

1-.
RUF - ASSESSORIA EM ADMINISTRAçÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL -ME

,'..,.

q
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c

c
Av. Rio de Janeiro, No.2u35, saías oí, 02 e 03, Zona l. cEp No. or.sol-sto - cNpJ - No og.ool.os1/o(n1-og -

E-mail - ruffo.concurs.gs@bol.com,br e Site: híttp:llwww.rufroconcursos.c,om.brl
Umuarama- Estado do panná.
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CURRICULUi,I VITAE

í.DADOS PESSOAIS:

iIIARILENE FOLTRAN IUIALDONADO GARCIA
Estado civil: viúva
Data de nascimento: 29n2i18
Local do Nascimento: *larialvafaraná
Nome do Pai : Renato Foltran
Nome da Mãe: lzabel Gomes Foltran
Endereço: Praça Juscelino Kubitschek, No. 37íí - Bairro: Centro
CEP: No.87.50í.377 - Cidade: Umuarama - Paraná
CPF: No. 617.770.309-78
RG: No.857.498-7
Título de Eleitor: No. 23676300620 - Zona: 89 Seção - 29
Carteira do Conselho de Classe: No.............
PIS: N 0.í00492í509í

Contato: Fone: (44) 3055-3878 - No. 993749íí (oi)

2Grzduacão:
lnstituição: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Umuarama - Paraná
Curso: Pedagogia
Data da Conclusão: í0/1íl'í5

- Faculdade de Filosofia, Ciências e Leúas de Umuarama - Paraná
- Gurso de Letras -
- 25t07n9

3Póe Graduacão:
lnstituição: Facinter - Faculdade lnternacional de Curitiba- Paraná
Pós Graduação IBPEX - lnsütuto Brasileiro de Pós Graduação
Curso: Expecialização em Psicopedagogia
Data da Conclusão: 30/íí l2OO1
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Fls.

*Js-

04 - Aüvldades proÍissionals desenvolvidat nos úlümos 05 anos.
-Atuel como formadora do Programa Alóm dae Letrae - Formação Contlnuada noe MuncÍpioe

do lnstltuto Avlsalá - Formação Contlnuada de Educadores sob a coordenaçâo executlva

de Sllvla Carvalho - Sâo Paulo;

-Tuton do Programa de Formação Contlnuada de Professores das sóÍles lnlclals do Enslno

Fundamental - Pro Letramento - AlÍabottsação e Llnguagom - Unlversldade Estadual de

Ponta Groosa UEPG í SEBIIEC;
' €m 20í0 como tutora do Programa de Formação Continuada de Profeosorer das eéÍleoranos

- lniclale do Enelno Fundamental - com a orientação de BrarÍlla Dlstrfto Federal;

- Formação Contlnuada para Profeesorce da EJA - Educação de Jovens e Adultoo - Fase I e
\- Coordenação Pedagóglca atravóe da Secretarla illunlcipal de Educação de Umuarama;

-Coordenação e Assessoramento Pedagógico nas Escolas tuniclpab e Crecheo da Sede
e DÍstrÍtc. Trabalhoe e Programas deeenvolvidoe neeeee clnco anoa com Professoree da
Rede tlunicipal de Eneino da Sede e Distritos do illunicípio de Umuanama que, muito
contribulram na formação contlnuada de proltssionals reÍlexivoo o comprometidos com a
educação.

Atesto que as informações prestadas acima são verdadeiras.

Umuaram a,27 de novembro de 2012§o

MARI GARCIA

)sÀ ,d
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ER
NOME: MARILENE FOLTR.AN MALDONADO GARCIA

CURSO: Pós€raduação -Lato Sensu"

ÁREâ: Educação

PROJETO FACULDADE VAI A ESCOIá

HISTÓRICO

R.G.:E5749E.7 C.P,F.r61777030978
NíVEL: Etpeclallzação - Regulamentada pela Resolução Oí/2001 . C
CONCENTRAçÃO: Pslcopedagogla

DOCENTE

-J
lGâ.á.Gr
enaoulçÃo
rT:T,=5rI

DISCIPLINA H

'15

15
15
30
15
15
15
30
'15

30
60
15
15
15
30
15
15

360

TITULO CONC.'FREQ.

100o/o

í 000/o

100o/o

lOOo/o
't000/o

100o/o

100%
100%
Í00%
100o/o

80%
Í00%
100o/o

lOOo/o

lOOo/o
lOOo/o

Í00%

i Àsp€cÍc Hisloricos e FilosóÍicos da Psicopedagogia
I Asp€ctos Lúdicos e JogG

Aspeclc PsicoÍnotoíes
r Avaliaçáo Psicopedagó9ica
j Oesenvolvimento HuÍnano:BiGpsico-social
i EfisteÍÍplogia Genéüca
I Fundanrentqs Biológicos da lnteligénoa
, tntervançâo Psicopedagôgica

Neuropsicologia
I Ofi onas Psicop€dagógicas
I Prática de Pesquisa
' Os Procassos de lnter/lnt a Relaçôes Humânas
, Psiclp€dago0ia,ContêxtualizâÉo.FormaÇáo € Atuação Profissional

Psicenálise
' Psicolingúistica
, Psicologia Social

Sociologia da Comunicâçâo:Midia e Cultuía

TOTAL

MONOGRÂFIA

Titulo: 'coNcErÍos E causAs oa rNotsqpLtNA-s EScoL R

José Antonio Vasooncolos
Eloisa Marla Nolva de Llma Fagptü
Édna Amanclo dê Souza

Doutor
MostÍ€
Espodallstã
Especialista
Mestre
Especialista
Especlalista
Especlalistâ
Mest e
Especialistâ
Doutora
MestÍ€
Doutor
MestÍe
Mestre
Mestro
Mestre

A
c
A
A
c
B
A
A
B
B
A
B
A
B
A
A
B

tà

é
r Evolise Zrhul
' Claudia Barbosa ds Andradg
, Meria Marb MazeÍío Balestra
I lnês Aslrela Almeida Marques

Sonia Maria de Ollveira Franzosi
Claudia Barbosa d6 Andrad6

I Mada Crisüna Trols Domoles Rau
' Ana Paula Beôerian Vieka da Sllvar lolanda Maria Plsrin d€ Banos

o TABELIO
ina-Pr-

e dou
NÍ

ginol qr-t

a

do clocum

I

BeI, AI{TÕNI

Nelza Fana

REGISTRO
Históíico vinculado ao cêrtiÍicado registrado sob 0 no

01 Í7 l l da turma 20000,l 35 no livro nc 000006 de registÍos de
CeÍtiÍicados de Esp€ciallzaçáo da Faculdade lntemacional de
Curitiba

Nódio

tÍ

ll

ii

ll

e novêmbro de

LL
Ezequ

ü./'

TOD
e: (44)

A

OTAS
o55-2399

A

UJO

Concerto A

INSTITUTO BRASTLETRO DE pOS.cRADUAÇÃO E EXTENSAO - tBpEX

Pedagógico e Pesquisa



ql
ê z

0
LL

\Z

nsututo I
(áavtsa ALEM DAS LETRAS

fríÍrnCo Cdüirúh & Eürcdora çornaçtu CM tus *haúcípios

Certi ficamo S que

*íarifene $oftran *lafforu[o Çarcia

parttcrpgu do Programa Além das Letras - Formação Continuatla nos Municírrios, como forrn adora, desenl

perfazendo um total de 524h. Este certificado foi devidarnente registrado no liwo 001/2003 sob o n" 856. \

São Paulo, 05 de dezembro de 2006 .5
Ê

Sílvia Carvalho
Coordc rwdora Excc t t I i va

Rua Harmonia, 1040. CEP: 05435-001. São Paulo-SP

Telefax. (l l) 3032-541 I / 3812-4389. E-mail: instrtuto@avisala.ora.br site: vvww.avisala.orq.br
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F

faculüade de tilos [i0ncias e lelras üe llmuaÍanta

[)ecrotos de Reconhecimenlo

Portorios de Rsconhscimento

,;i

74.672174 - Mstomátlc!. Clôncl.! o Lôúa!
74.563174 - Ertudor Socl.lr
74.962174 - Podagoglo (Admlnlaraçlo Ercolor 1o Grou,

lnspeçlo Escolar 1o Grau e Maglsrório)

02183 - Podagoglo (Oricntoção Educaclonal)
893/79 - Esquema I e ll (Area Terclárla)
16f /88 - Hlrrórla o Gcogralla

\-

CERTIFICADO DE CONCLUSÀO DE CURSO

O DIRETOR da Faculdade de FilosoÍia, Ciências e Letrasde Umuarama,

CERTIFICA que o (a) Sr. (a)
.§'

,\tARILEiiE FOLTRAii I,!ALDO:.:ADO GARCI A.

natural de I,larial va - Parana' Íilho(a) de 1

Renato Fol tran

e de dona lzabet Gones Foltran

concluiu em zz / d.=ur*,ro / r 990 o curso de Licenciatura em

... ...........PEDAGOG lA.. a .. a.i t.. . ... .. ... ... t..

mddatidade LICENCIATUiiÁ PLEIiA, habilitaçâo
AD EIiT EDUCACICIiAL ESE'C!ALISíA PARA ESCOLA DE I9 E 29 GRALIS.

n Estabelecimento de Ensino Superior.

4

Umuaramz, | 7
/'

dg 'jonei ro',

R RA

P ro fe l,lar i a rh oreç i da &iontemf

i
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lr v8



!í RUFF7 - ÁssrssotrA EM ADMTNTITRAÇÃ0 puBLrcA E EMPRESARTAL
LTDA- M E,

CONTRATO DE PRESTA CAO DE SE VICos.

CONTRATAN RUFFo AssESSoRIA EM ADMINlsrnaÇÃo PUBLIcA
EMPRESARIAL LT DA - ME, lnscrita no CNPJ No 09 007.053/0001-09, localizada à Rua Mato

Grosso, No 5159, Zona ll CEP No 87 501-400, no Municipio de Umuarama - Estado do

Paraná acerta o presente instrumento conforme cláusulas e condiçÕes a segutr

CONTRATADA Professora Silvia Regina Nishiyama Sucupira Sarto, brasileira
casada, Professora de Educação Fisica, portadora do CPF No. 081.832.658-12, RG.

N" 33.422 423 - SSP/PR, registro no Conselho Regional de Educação Fistca - CREF
No. 06/000596-G/PR e Registro no MEC/PR - LP No. 25.339, residente na Av Brasil
No. 4486, Cep. 87.500.000, na cidade de Umuarama - Paraná.

CLAUSULA PRIMEIRA: A contratada pelo presente. assume a obrigação de prestar os seus
servrços. para a elaboração de Provas de Conhecimentos Específicos para o Cargo Público de
Professor de Educação Física e suas equivalências, para os Concursos Publicos que a
Empresa vier a ser vencedora nos processos licitatorios de acordo com os conteúdos
programáticos por ela definidos.

CLAUSULA SEGUNDA: AS provas a serem elaboradas terão questÕes objetivas
alternativas.

CLÁUSULA TERCEIRA: A contratada receberá a título de prestação de s
irnportância de R$ 20,00 (vrnte reais) para cada questão elaborada

CLAUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado apos a elaboração das

CLAUSULA QUINTA: Este contrato não dará direito ao vínculo em pregatício

CLAUSULA SEXTA: A contratada fornecerá para a empresa con
digitalrzada para que a enrpresa possa transferir os mesmos em seus arqui VOS

CLAUSULA SETIMA: A contratada obriga-se a manter o slgilo das provas e de seus tos

CLAUSULA OITAVA: A contratada responderá enr 1uizo, caso proporcione ou facilrte o\' vazamento de informaçoes das provas e dos gabaritos ate a data de sua aplicação

CLAUSULA NONA: O contrato terá a duração no período de 05 de janeiro de 2017 a 31 de
dezembro de 2020.

CLAUSULA DECIMA: O regime de execução do objeto deste contrato é de locação civil de
servrços, inexistindo vínculo empregatício entre as partes

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de atraso dos pagamentos de honorários. o valor
será atualizado no seu efetivo pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido para o
atraso.

CLÁUSULA DECiMA SEGUNDA: E eferido à contratante o direito de

Fls.

pre
a

a

sente contrato, sempre que ocor s seguintes casos
Violação das obrigações idas
Abandono d execução do to sem lusta causa

Rua Mato Grosso, 60 a ll. CEP No. 87.501-400 - CNPJ - No 09.007
e SiÍe

Umuarama - Eslado do Paraná.

/

-h§ttt)

Fone: 44.99941.8900 - E-mail

Q..--u'-



, RTJFF1. AssrssoRIA EM ADMINISTRAçÃO PUBLICA E EMPRESARIAL
LTDA- M E.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
A contratada obrigar-se-a
. Manter durante toda a execuçáo do contrato compatrbrltdade conr as obflgaçÔe

assumidas
. Náo transferir a outrem, total ou parcialrrente, as responsabilidades a que está obrigada

por este contrato, nem subcontratar, sern previo assentimento da contratante
. Responder as dúvidas e recursos que venham a ser interpostos das questÔes por ela

elaboradas
o Elaborar qr.restoes ineditas para cada prova soltcitada

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A contratante se obriga a proporcionar a contratada todas as

condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes do presente
contrato.

CLAUSULA DECIMA 9UINTA:- Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrêncra
relacionada conr a execução dos serviços drligencrando nos casos que exrgem providências
corretivas

CLAUSULA DECIMA SEXTA: As provas so serão elaboradas se a enrpresa contratante for
vencedora no processo licitatorio que está concorrendo no lVlunicípio.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA: Apos a conclusão do processo lrcrtatorio se a contratante for
vencedora, a contratada deverá ser comunicada num período de 03 (três; dras

CLAUSULA DECIMA OITAVA: A contratada terá um
elaboraçáo das provas.

prazo de 30 (trrnta) dias. para a

SULA DECIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama Estado do Paraná
para serem ali dirimidas as duvidas ou pendências, se oriundas do presente instrumento com
expressa exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e aplrcando-se aos casos
omissos as normas legais, os princÍpios gerais de direito, sendo que as partes se obrigam, por
si e por seus sucessores, nos drreitos e obrigaçÕes emanadas deste instrumento particular de
contrato de prestação de serviços.

E, assim. por estarem justos e contratados. assinanr o presente instrumento partrcular de
prestação de servrços, em duas vias de igual teor e forma, para produzir seus luridicos e legars
efeitos.

Umuarama - Paraná - aos 05 dias do mês de janeiro de 2017

,.o

io Ruffo
LP. 9502362-PR
Di r Administrativo.

-PR

Silvia a IS
cREF No. 06/000596-c/PR
Registro no MEC/PR - LP No
Contratada

ucu Sa

25.3

5159, Zona ll. CEP No. 87.501-400 - CNPJ . No 09.007
ruffo.concursos@bol.com.br e SiÍe:

Umuarama - Estado do Paraná.

4--/
§uu

lffua Mato Grosso, N,
Fone: l4ggg4t.agoo - E-mait -

N
G,-*



CU RRICULUM VITAE

SILVIA REG INA NISHIYAMA SUCUPIRA SARTO

DADOS PESSOAL:
Data de Nascimento: 27 .A1.1964 - Umuarama - Paraná.
Filiação: Pai: Walter Sucupira Mãe: Toshie Nishyama Suucpira
Endereço Residencial: Avenida Brasil, No 4486 , Zona I - CEP: 87.501.000
Cidade: Umuarama - Paraná
Telefone: Celular: @4(9145-0338
RG: 3.342.242-3
CPF:081.832.658-12
PIS/PASEP: 1 01 I 2758360
Email: silviare@unipar. br

FORMAÇAO EDUCACIONAL:

ESEFA - Escola Superior de Educação Física de Avaré

reconhecido e certificado pela Universidade Estadual de Maringa - UEM

EXPERTÊNClAS PROFISSIONAIS:
Elaboração de provas para Concursos Públicos.
Técnica Pedagógica de Educação Física do Núcleo Regional de
Educação de Umuarama

o

o

o Coordenadora do Curso de Educação Física da UNIPAR - Universidade
Paranaense

Umuarama - Estado do Paraná.
13t05t2A13

P

dj$*
si Sucupira SaÉo



',CREF '.

GRADUADO

PLENO
ll'll

I

raa : .l

7l0t 433 3PR

üJt _J

*'! lní,':.
il

.ltrJ_

@I1'1S[t0EEUU$nrumJLB
Conselho Reglonal de Educaçlo flslce . '(t

I s1rv1n gEçllt4 Nlstiry4f!A §_rlc-r1pl3.A -rJí úra I terr su
I ToslrÍe tli

:'.
cupr ra
sh r yama Sucupi ra

0r,0 596 PR l:_+t s.r_zg.rrj t_,J

03 rasi 1 ei ra

0

2

aÇ

,d

G;
-N.-

Lr/



(

,4
Çf,

>-a\

t UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA
,

't
CE,RTIFICADO

CERTIFICAMOS que Silvia Regina Nishiyama Sucupira concluiu o curso de
Pos-Graduação em Educação Física - Área de Concentração: Educação Física
Escolar, em nível de Especialização, promovido por esta Universidade no período de
04 de março de 1994 a 27 de novembro 66:ii99S.

'1;liiii'" 
.'' Íi

Maringá,07 dejunho de 1996.
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Diretora de Assuntos AcadêmicosÍ oo ador
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RUFFO - ÁSSESSORIA EM ADMTNISTRAçAO PUBLICA E
EMPRESARIAL LTDA - ME.

CoNTRATO DE PRESTAçAO pE SERVrçOS.

CONTRATANTE: RUFFO - ASSESSORIA EM ADMINISTRAçAO PUBLICA E EMPRESA
LTDA - ME, lnscrita no CNPJ No. 09.007.053/0001-09, localizada à Av. Rio de Janeiro, No. 4435,
Zonal. CEP No.87.501-370, no Município de Umuarama - Paraná, acerta o presente instrumento
conforme cláusulas e condições a seguir:

CONTRATADA: SUELEN DE GASPI, brasileira, casada, Professora de Matemática, portadora do
CPF. No 044.496.569-62, RG. No 8.202.711-4-SSP/PR, residente e domiciliada na Av. Vereador
Luiz Posso, No. 899, Bairro Centro, CEP. 87.370.000 no Município de Moreira Sales - Paraná.

CLAUSULA PRIMEIRA: A contratada, pelo presente, assume a obrigação de prestar os seus
serviços, para a elaboração de Provas de Matemática, para os Cargos Públicos dos Concursos
Públicos, que a empresa vier a ser vencedora nos processos licitatorios de acordo com os
conteúdos programáticos por ela definidos.

CLÁUSULA SEGUNDA: As provas a serem elaboradas terão questões objetivas com 04
alternativas.

CLÁUSULA TERCEIRA: A contratada receberá a título de prestação de serviços,
de R$ 20,00 (vinte reais) para cada questão elaborada.

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado após a elaboração das provas.

CLÁUSULA QUINTA: Este contrato não dará direito ao vínculo empregatício.

CLÁUSULA SEXTA: A contratada fornecerá para a empresa contratante cópia dig
que a empresa possa transferir os mesmos em seus arquivos.

a importâ

,§'

\
CLÁUSULA SÉTIMA: A contratada obriga-se a manter o sigilo das provas e de seus ga

v CUÁUSULe OttaVa: R contratada responderá em juízo, caso proporcione ou facilite o
vazamento de informações das provas e dos gabaritos.

CLÁUSULA NONA: O contrato terá a duração no período de 10t10t2016 a 1Ot1Ot2O2O.

CLÁUSULA DECIMA: O regime de execução do objeto deste contrato é de locação civil de
serviços, inexistindo vínculo empregatício entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de atraso dos pagamentos de honorários, o valor será
atualizado no seu efetivo pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido para o atraso.

r

§

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: E deferido a contratante o direito de rescisão do pre
contrato, sempre que ocorrer os seg CASOS:

. Violação das obriga
Abandono da doexecucão

R
contrato sem justa causa.

, 02 e 03, Zona l. CEP No.87.50 - CNPJ - No 09.007.053/0001-09 -Av. Rio de Janeiro, No. tU35,
E-maíl - ruffo.concursos@bol.com.br e Site: httpl/www.ruffoconcursos.com,br/

Umuarama - EsÍado do Paraná.

a

Yss

Fone: 44.



RUFFO - ÁSSES§ORLA EM ADMTNTSTRAçÁO PÚBL|CA E
EMPRESARIAL LTDA - IWE.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: A contratada obrigar-se-á:
o Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações
. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está

este contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da contratante.
. Responder as dúvidas e recursos que venham a ser interpostos das questões.
. Elaborar questões inéditas para cada prova solicitada.

assumidas;

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: A CONITAIANIC SC obriga a proporcionar a contratada todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: As provas só serão elaboradas se a empresa contratante for
vencedora no processo licitatorio que concorrer.

CLÁUSULA DECIMA sÉTlrue: Rpos a conclusão do processo licitatorio, se a contratante for
vencedora, a contratada deverá ser comunicado num período de 05 (cinco) dias.

CLÁUSULA DECIMA OTTAVA: A contratada terá um prazo de 30 (trinta) dias, para a elaboração
das provas, a partir da data da comunicação.

CLÁUSULA DECIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama , Estado do Paraná,
para serem ali dirimidas as dúvidas ou pendências, se oriundas do presente instrumento, com
expressa exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e aplicando-se aos casos
omissos, as normas legais, os princípios gerais de direito, sendo que as partes se cbrigam, por si
e por seus sucessores, nos direitos e obrigações emanadas deste instrumento particular de
contrato de prestação de serviços.

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de
prestação de serviços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para produzir seus jurídicos e
legais efeitos.

^,L&_31

I 26ltl3D'. Dou Íá.
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Umuarama - Estado do Paraná, aos dez dias do mês de outubro, do ano de 20'16. a?

LLLwLt ""
FFO.

EM ADMINISTRAÇAO PUBLIGA E EMPRESARIAL LTDA

PI Consultc

ora ontratada SUELEI{ DE GASPI. m

F{ns dc

d V
Av. Rio de Janeiro, No. tU35, Salas Oí, 02 e 03, Zona l. CEP No. 87.501 - CNPJ - No 09.007.05y0001-09 -

E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br e Site: htlp:llwww.ruffoconcursos.com.br/
Umuarama- Estado do Panná.

confomc C.N.



Dudos pas.touis

Nome

Filiação

Nascimento

Suelen de Gaspi

Suelen tle Gaspi

Odair de Gaspi e Neusa Maria Carpiné de Gaspi

10/07/1985 - Moreira Sales/PR - Brasil

Carteira de ldentidade 82027114 SSP - PR - 1610911997

cPF 044.496.569-62

Endereço residencial

Av. Vereador Luiz Posso, 899
Centro - Moreira Sales
87370000, PR - Brasil
Telefone: 44 35321505
Celular 44 99170103

Prefeitura Municipal de Moreira Sales
Rua Otto Macedo 629

Endereço profissional Centro - Moreira Salcs
87370000, PR - Brasil
Telefone: 44 35328100

Endereço eletrônico E-mail para contato : suelendegasp
e-mail alternativo : sueldg@hotmail.com

F or nru ç ão a c udê m i cctt' t i t ul a ç ão

20t4 - 20ts

2009 - 2A1t de

Especialização em Pedagogia Empresarial.
Centro Universitário Barão de Mauá - Jardirn Paulista, LI-NIMAUÁ,
Ribeirao Preto, Brasil
Título: O clima organizacional e sua influencias no ambiente de trabalho?
Um estudo realizado junto aos colaboradores da Prefeitura Municipal de
Moreira Sales - Paraná

Especialização em Educação do Campo.
Universidade Federal do Paranâ, UFPR. Curitiba, Brasil
Título: Educação do Campo e a Etnomatemática: Uma Proposta

zagem Voltada Aos Alunos do
Moreira Sales

Oliveira da Silva.
M

tttz

w
20ll - 20ll Especialização

n\ ,Lr/
L.R^''

em Educação



2008 - 2010

2009 - 2010

Vínculo
institucional

2007 - Atual

I"aculdade de -l'ecnologia Alla cle Umuarama, [rAU. U

Título: Urna proposta de prevenção de deficiências para alunos

finais do ensrno
Orientador: Neide Mitiko Shimazalii.l'sukamoto.

fundamental

llspecialização en1 MBA Executivu em Gestão Empresarial.
Centro de Ensino Superior de Maringá, CESLIMAR, Maringá, Brasil
Título: O Clima Organizacional e suas InÍluencias no Antbiente de

Trabalho: Urn Estudo Realizado Junto aos Colaboradores da Prefeitura
Municipal de Moreira Sales
Orientador: Luciano Santana Pereira.

Graduação em Programa Especial de Formação Pedagógica
Universidade Tecnológica Federal do Paraná. UTFPR, Curitiba, Brasil

Graduação em Ciências Econômicas.
Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão. FECILCAM,
Campo Mourão, Brasil.
Título: O Desenvolvimento Sustentável e a Contribuição dos Recursos
Naturais para o Crescimento Econômico das Mesorregiões do Paraná
Orientador: Janete Leige Lopes

§

Vínculo: Servidor público , Enquadramento funcional: Agente Técnico
Administrativo, Regime: Parcial

2003 - 2007

Atuação profissional

l. Colégio Estadual João Teothônio Netto - Ensino Médio e Profissional - CEJTN

Vínculo
institucional

2010 - Atual
Vínculo: Professor Contratado
horária: 14, Regime: Parcial

, Enquadramento funcional: PS

2. Prefeitura Municipal de Moreira Sales - PMMS

À

,HsÊ

Sales, 05

Gaspi

de 2015



FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAII/IPO MOURÃO

PAtrANA

Cl Dineton da Faculdade Estadual de Ciências e Lebnas de Campo [Vou
nc: uso de sLras atrnibuiÇÕes e tendo em vista a conclusão em '1 5 'Je

dezernbno de 2CO7 do Cunso de GnaduaÇáo em Ciências Econômicas e
colaq:áo de Enau em 14 de fever'eino de 2OCA, confene o tÍtulo cie

BACHAFEL EI"4 CIÊT{CIAS ECDNÔÍVICAS A

Suelen de Gaspi,
bnasileina, natunal do Estado do Pananá,

nascida a 1O de julho de 1985, FIG 8.2C]2.711-4 - PR
e cfutonsa-rhe o 

'"-=il::r3§'sTfr"i:ã"3;#,:5":::" sozan de todos

Campo lVounáo, 1O de abnil de 2OOA.

*

.çZ tL{ryCb

- Secnecánia Acadêmica

/,

lrrrt ^, "t, CAa"i,*'
Diploútlacía Prof. Carlos Aleixo

),

)

r



República Federativa do Brasil
Ministério da Eciucação

Universidade Tecnológica FederaÍ do Paraná

Certiflcado

Certificamos para os devicios fins, que

Suelen de Gaspi

portadora do documento de identidade no8.202.71i-4iPR, inscrito no -lÍrl:
no 044.496.569-62 por ter concluído o curso Programa Especial rje ForrrraÇãc

Pedagógica, com Habilitação em Matemática, equívalerrte à Licenciatura i)leiia.

ministrado por esta Universidade, em conÍorrrridade corrr a Resolução no 2/97. de

26 de junho de 1997 do Conselho Nacional de Educação ê com a

no 11l98 do Conselho Universitário cja UTFPR.

Campo Mourão, 17 dejaneiro de2O11

§
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O Centro

pela conclusão do cilrso

DE MARIN Pró-
PEseursÀ

§

o L}
+i:

certificado a

"Lato Sensu" À/BA Executivo em Gestão Empresarial,

>,L

{1

I, de 08 de ju,nho de 2007
'l

l,ução CNE/CES n.o 0de acordo c

10,

Maringá, 27 de ou ro de 010

Pnor. Ms Vrwanr Gor
CooRDENADoRA DE ENSTNo

Pnor Wu-r-rax V. K. Maros
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Faculdade
AI-FA

FACULDADE
ALFA DE

DE TECNOLOGIA
UÀAUARAÀA

Umuarama - ParanáUm: uarama
o

a

Pos-Grad uação Lato Sensu

Es ialização em Educação Especial: Atendimento às

Ccnferimos a

SUELEN DE GASPI

N ecessidades Especiais

IRC A.2oZ .ltl,4teÉ, o presente Certificado cje Conclusão de Curso cJe Pos-Graciuação, €ffi nível de
N;

Educação Especial Atendimento às Necessidades Especiais, com área cle concentração em:Educação,

Resol
:

no.01/2007, r,:alizadc no i.reríodo de 26 de fevereiro de 201i à 26 de Í''Iavembro de 2011,

de 310 (trezenios e setenta) hor-as.:
li ':

Umuai'ama, 10 de dezernb 201i.

,êffi

acordo com a

rà Pirês' t:

l

TÂ
J;ill A

';. ,. :.

-.c,iláàrr*

R

Fa Graduadç

)

rigues



a

P MhlttéÍlod. EdtlceÉo
Univcrslôdc FederC do hratÉ

Sctú Utor.l
Curso de Espcclalt aÉo crrl EàtcãÉo do Gmpo

CERT/iDÃO

t86031
. UFPR

Coo de

em Campo - EAD

ltItlttu
utP

rJ. '.?C)l

Carg HorádaTotal 420 Horrs

§

,c novembro de 2011.

Curso de em Educaçáo do Campo
Rua Jaguariaívâ. Nr 512 - Caiobá - m8tlnholuPR - CEP: &1.2O0{0

wv}1r.litoral.uÍpr.br - Fone: (41) 351 i-8300 - E-mail: educacaodocampo@rípr.br

CertiÍicamos que SUELEN DE GASPI DE ET
DO CAUFO" com parecer do CEPE 22812009, íealizado pelo Selor Litoral da Universidade Federal do Paraná, no
período de 02 de outubro de 2009 a 11 de junho de 201 1. Este curso teve 420 horas e a paÍlicipante cumpriu lodos
os requisitos para a CertiÍicação coníorme apresentação do quadro úaixo, erquanto aguarda certiíicação deíiniliva
pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PRPPCJUFPB.

G'il
lrosfÍB

MÓDULO 1 - Conceitual EaD e Fenamenta Moodle AtgetigiBAyqlh_PiÍes_ _
Stoanâ Gíssia Hoêller Meste20 0082,5

Eúnitsoír Doulor

Mestre

Mdre
Mirdp

2 - lntodução à Educação do Campo Rodra da Siiha
100 Gássia l'loelhr00 82,5

MODULO 3 - Práticas Pedagogixs em Educa@o do
CaÍrpo , lm , 95,6 i 100

Mêstre

MODULO 4 - Gestão Educacional no Camp rm 10093
lrendesMeÍh Mssfe

MesfêMaÍBG€*rÍte
CesaÍYfóíis

abtfu{aSdtgub tin Dortora

MestÍoEbido Rocio Cardoso Ahno
RoúhoRodMeuadli MestÍo

M€€üO

MÓDULO 5 - I Translormando a reatidade: projeto

lntegnado e Parlicipalivo da Educa$o do Canpo
20 92,5

DürnarAuft§otle Qudros

6 (Presernal) 10020 : 100

Luiz

Shrana Cásda Hoslhr

EúnlsoÍr
Ana

MestÍe

Doúor

Mestrê

1m

.@

,Tr*dhod.

VOLT
da E ADOMonografn:

nADA ALUNOSA0s cAltP0DO DO PARÂilÁTUMCíHO HOROE SALESgRA

§("Nola/Conceito: APROVADO

)n*

§
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Cà, CENTRO UNN|ERSITARIO ..E1ft[Q
Recre(Encrado *'"#*ffi 

;1,93Ê #íí1'J Sãffif*? "
CiIPJ 56-00I .48olüx)1 -60

DE IIAUA''
U Ae 27tOTt2O11

-l

Histórico Escolar de Gonclusão

DADGTUilAE CURSO

cuRsio: PÓ$GRADUAÇÃO LATO SENSU EM PEDAGOGIA EMPRESARTAL E EDUCAÇÃO CORPORATTVA GRADETD: 790

TURIA: 13082 0r.nlCpnrnr.l: o5to7tD14 DT.Fm ruRtA: 0í01/20í5 GRUFO: 122

CIDAI,EDATURxÀ GoIoERÊ ur: pR

cÀRcÂ HoR/fuil/À TorAL Íx) cuRSo: Sss tpras

s-

+
d

SocÍsüaria Acadêmica
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DAIX'SALU}{O
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RG:

GPF:
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PR

380195

SUELEN DE GASPI

8.n2.711 4

0.14.496.56962

CURSO COIICLUÍOO
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,/ RUFFO - ASSESSORi,A EM ADMnNISnRAçÃO PUBLTCA E
EMPRESARIAL LTDA - IWE.

CoNTRATO pE PRESTAçÃO DE SERVrÇOS.

CoNTRATANTE: RUFFO - ASSESSORTA EM ADMTNISTRAçÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL
LTDA - fúIq lnscrita no CNPJ No. 09.007.053/0001-09, localizada à Av. Rio de Janeiro, No. 4435,

Zonal. CEP No.87.501-370, no Município de Umuarama - Paraná, acerta o presente instrumento
conforme cláusulas e condiçÕes a seguir:

CONTRATADO: TITO IRINEU MARSON, brasileiro, casado, Bacharel em Administração, com
Fffiãuação a niveis de Especializaçáo e Aperfeiçoamento na Area de Administração de
Recursos Humanos, portador do CPF. No. 086.245. 857-91, RG. No 9.557.324-0 - SSP/PR e
Registro no CRA/PR - No. 15.155 - MEC No. 953/97, residente e domiciliado na Av. Amapá, No.

2730, Apartamento No. 32, no Município de Umuarama - Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O contratado, pelo presente, assume a obrigação de prestar os seus
serviços para a elaboração das Provas de Conhecimentos Específicos na área Administrativa
e de Recursos Humanos, para os Cargos Públicos dos Concursos Públicos, gue a Empresa vier
a ser vencedora nos processos licítatorios.

CLÁUSULA SEGUNDA: As provas a serem elaboradas terão questões objetivas
alternativas.

U

CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado receberá a título de prestação de serviços, a
de R$ 20,00 (vinte reais) para cada questão elaborada.

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado apos a elaboração das

CLÁUSULA QUINTA: Este contrato não dará direito ao vínculo empregatício
ro

CLAUSULA SEXTA: O contratado fornecerá para a empresa contratante
que a empresa possa transferir os mesmos em seus arquivos.

ita , pafa

CLAUSULA SETIMA: O contratado obriga-se a manter o sigilo das provas e de seus gabaritos

CLÁUSULA OITAVA: O contratado responderá em juízo, caso proporcione ou facilite o
vazamento de informações das provas e dos gabaritos.

CLÁUSULA NONA: O contrato terá a duração no período de 1Ot1Ot2O16 a 1Ot10l2O2O.

CLÁUSULA DECIMA: O regime de execução do objeto deste contrato e de locação civil de
serviços, inexistindo vínculo empregatício entre as partes.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de atraso dos pagamentos de honorários, o valor será
atualizado no seu efetivo pagamento, desde gfe o contratado não tenha concorrido para o atraso.

É deferido a contratante o direito de rescisão do presente
ocorrer os seguintes casos:

assumidas;
do objeto deste contrato sem justa causa

t. cEP No. 87.501-370 - CNPJ . No 09.(n7
e SiÍe.'

contrato,
a

a

+
c>A

$*P

q

das
ndono

01,02
E-mall -

- Estado do Panná.
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RUFFO - ASSESSORTA EM ADMTNTSTRAçÃO PUBLTCA E
EMPRESARIAL LTDA - ME.

cLÁusuLA DEq![íAfEReElRA: O contratado obrigar-se-á:
. Mantel durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas;
. Não transferir e outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada

este contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da contratante.
o Responder as dúvidas e recursos que venham a ser interpostos das questÕes
. Elaborar questões inéditas para cada prova solicitada.

CúUSUUa OÉClnlla OUanfA: A contratante se obriga a proporcionar ao contratado todas as

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Comunicar ao contratado toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

CúUSUUA OÉCtnlle SgXfa: As provas só serâo elaboradas se a empresa contratante for
vencedora no processo licitatório que concorrer.

CúUSULR OgCtUe Sgnme: Apos a conclusão do processo licitatorio, se a contratante for
vencedora, o contratado deverá ser comunicado num período de 05 (cinco) dias.

CúUSULA OÉCtrule OFAVA: O contratado terá um ptazo de 30 (trinta) dias, para a elaboração
das provas, a partír da data da comunicação.

CtÁUSUle OÉCtme ruOXA: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
para serem ali dirimidas as dúvidas ou pendências, se oriundas do presente instrumento, com
expressa exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e aplicando-se aos casos
omissos, as normas legais, os princípios gerais de direito, sendo que as partes se obrigam, por si
e por seus sucessores, nos direitos e obrigações emanadas deste instrumento particular de
contrato de prestação de serviços.

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de
prestação de serviços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para produzir seus jurídicos e
legais efeitos.

UmuaraÍna - Estado do Paraná, s do mês de outubro, do ano de 2016.

Fls.
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Registro no CRA/PR - No. í5.155;
MEC No.953/97.
Contratado.

Av. Rlo de Janelro, No,

. ASSESSORIA EM ADMINIS TRAçÃO

l'llDUrJ/

E EMPRESARIAL LTDA - ME.

03, Zona l. CEP No. 87.501-370 - CNPJ - No 09.(n7.053t0001-09 - Fone:
e SiÍe.' http:/lwww.ruffoconcursos.com.brl
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1- Nome completo: Tito lrineu Marso
Estado civil: Casado.
Data de nascimento: 0510611947 .

Nome do Pai: Armando Marson
Endereço: Av. Amapá, No. 2730
CEP: No. 87.504.280.
cPF - No. 086.245.857-91
Título de Eleitor No. 0004911814-73
Conselho de Classe No. 15.155
Contato: Fone: No. 44.8402.1313.

cuRRrcuLUll/! VITAE

Dados Pessoais
ffi

Local do Nascimento: São Paulo - SP.
Nome da Mãe: Zilda Conceição Marson
Bairro - Centro.
Cidade: Umuarama - Paraná.
RG. No. 9.557.324-0 - SSP/PR.
Zona 89 - Seção 196.
Pts N,. 103.191 .255-29.

2- Graduação:
I nstituição: FAESA/ES.
Curso: Administração de Empresas
Data da Conclusão 21 I 121 1984.

3- Pós Graduação:
lnstituição. FAESA/ES,
Curso: Administração em Recursos Humanos.
Data da Conclusão: 27 1061 1985.

4 - Atividades profissionais desenvolvidas:

Gestão de Negocios - Consultoria, Vendas, Marketing e Relacionamento;
Gestão de Pessoas - Recrutamento, Seleção, Desenvolvimento de Pessoal, Cargos e Salários,
Treinamento Técnico e Gerencial;
Relações Trabalhistas - Contencioso Trabalhista, Negociações Sindicais e Prevenção de Conflitos;
Dinâmíca Organizacional - Diagnostico Organizacional, Pesquisa de Clíma Organizacional;
Docência Superior em Administração, Marketing e Recursos Humanos;
Elaboração de Projetos de Desenvolvimento Sustentável;
Membro da Rede Nacional de Agentes em Política lndustrial;
Experiência em processos de Gestão Empresarial em empresas privadas de médio e grande porte:
Consultor do SEBRAE em Marketing e Recursos Humanos;
Assessor do CONSAD Consórcio de Segurança Alimentar e Desenvolvimento;
Facilitador do Programa Empretec SEBRAE ES;
Membro da Equipe de Facilitadores do ITAM (lnstituto de Tecnologia Agrária de Maringá) em
parceria com a UEM - Universidade Estadual de Maringá, no Projeto de Capacitação em
Desenvolvimento Territorial Sustentável;
Coordenador Municipal do Projeto de lncubadora de Empreendimentos Econômicos
parceria com a Unitrabalho.

que as informações prestadas acima são verdadeiras.
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GOVERNO DO PARANA
sECRETARTA DA ADMTNTsTRAÇÃo E DA pREVtDÊtrctR -/
JUNTA COMERCIAL DO PARANA /
srsrEMA TNTEcRADo DE AUToMAçÃo oo REGrsrRo MERCANTTL - srARCo

CERTTDÃO SIMPLIFICADA páqina: 001/ 002
CêrtiÍicamos que as inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta JunPComercial e são vigentes
na data da sua expedição. ./
Nome Empresarial

, RUFFO - ASSESSORTA EM ADMTNISTRAçAO PUBLTCA E EMPRESABIaL LTOA- ME

Natureza Jurídica: soclEDADE EMPRESÁRIA LIM]TADA

Número de ldentiÍicação do Registro de 
I

Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0600061-1

CNPJ

09.007.053/0001-09

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

2010812007

Data de lnício
de Atividade

22t08t2007

Endereço Completo (Logradouro, Ne e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA MATO GROSSO, 5ísg.LOTE 15 AUADBA23 FUNDOS, ZONA II, UMUARAMA, PR, 87.50í4OO

Objeto Social
SERVIçOS DE DIGITALIZAçÃO, ESGANEAMENTO E ORGANTZAçÃO DE AROUTVOS OE DOCUMENTOS PABA ORGÃOS
PUBLICOS E PARA EMPRESAS PRIVADAS. TRABALHOS RELACIONADOS A AREA DE ASSESSOBIA E CONSULTORIA
PARA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E PARA EMPRESA PRIVADA.
ELABORAçAO DE PROJETOS DE LE].
ATUALTZAÇAO DE LEt ORGANTCA MUNtCtpAL.
ATUALIZAçÃO DE REGIMENTO INTERNO PARA CAMARAS MUNtCtPAIS, PBOMOÇÀO E ApLtCAÇÀO DE CURSOS DE
CAPACITAçAO NA AREA ltr ADMINISTRAÇAO PUBLICA.
ELABORAçAO E EXECUÇAO DE CONCURSOS pUBLICOS E TESTES SELETTVOS
ASSESSORIA RELACIONADA A AREA PEDAGOGICA"

r cAPAclrAÇÃo NA AREA DE EDUcAÇÃo, ApLrcAçÃo DE cuRSos, oFtctNAS, PALESTRAS DtRtcrDos A
COORDENADORES E PROFSSORES VISANDO A REORGANIZAÇÀO ESCOLAR, HABTTAçÂO PARA A GESTAO DO
TRABALHO PEDAGOGICO, OOMINIO DE NOVAS TECNOLOGIAS E METODOLOGIAS DIVERSIFICADAS, APLICADAS A
EDUCAÇÃO. CAPAC|TAÇÃO PARA DTRETOHES EM GESTAO ESCOLAR.
ASSESSORAMENTO DIDATICO PEDAGOGTCO VTSANDO APROFUNDAMENTO NAS StrUAÇÕES, OBJETTVANDO
MELHORIA NA QUALIDADE DO DESEMPENHO PROFISSIONAL.
ASSESSORTA, ORGANTZAÇÃO E ELABORAçÃO DO PLANO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO
ASSESSORTA PARA A lNSTtrUtçÃO DO CONSELHO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO
ASSESSORTA PARA A INSTITU!çÃO DOS CONSELHOS ESCOLARES
ASSESSORIA PARA A MONTAGEM DE REGTMENTO ]NTERNO ESCOLAR, PLANO CURRICULAR E PROPOSTA
PEDAGOGICA.
PALESTRAS E gIIS_O§PARA FUNCToíÁRIOS DE ORGAOS pUBLTCOS E DE EMPRESAS pR|VADAS.

capitat: R$ 1o.oo0,;0 /- ;;,nrr"", o, prazo de ouração
(DEZ MIL REAIS) Empresa de pãqueno porte

(Lei ne 123/2006)

lndeterminadoCapital lntegÍalizado: R$
(DEz MtL REATS)

10.000,00 Microempresa

no Capital/Espécie de SócioiAdministÍador/Término do Mandato
ParticipaÇão no capital (RS) Espécie de Sócio

9.900,00 soctoSILVANIO RUFFO

332.005.999-87

ANA LUIZA DOS SANTOS RIBEIRO
668.400.669-91

Sócios/Participação
Nome/CPF ou CNPJ

18t546706-7

100,00 soclo

Administrador

Administrador

Término do
Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

201desetembroCURITIBA

§

de

AD

28

RT

PR

BELI BOG
GERETARIAECS

US
RAL

r

\i§-ü
Para verificar a autenticidade acesse www juntacomercial pr gov br
e rnforme o nümero 185467067 na Consulta de Autentrcrdade

Consulta drsponivel poÍ 30 dias

Documento Assinado
Junta Comercrâl do Paraná
cNPJ 77 968 170/0001-99
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GOVERNO DO PARANA
SEcRETARTA DA ADMTNTSTRAÇAo E DA eREVTDÊructn

JUNTA COTVIERCIAL DO PARANA
stsrEMA TNTEGRADo DE AUToMAçÃo oo REGrsrRo MERCANTTL - stARCo

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: Oozt oo2
CertiÍicamos que as inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
RUFFO. ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇAO PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA. ME

Nalureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÂRIA LIMITADA

Número de ldentiÍicação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0600061-1

CNPJ

09.007.053/0001-09

Último Arquivamento

Oalai 1210112017 Número: 20'170055795

Ato: ALTERAÇÃO

EVENTO (S): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CURITIBA - PR, 28 de setembro de 2018
18/546706-7

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

T

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

.k,\,

Jlü-ÍI
Para vêrificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e inÍorme o número 185467067 na Consulta de Autenticidade

Consultâ disponlvel por 30 dias
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ÊmPíCsa: f,Utru'r:i5fsi Et{ ADtl.PUlLt t'llPtrCtltRl L LIDA
otPt: &.m7.053/0001{9 ./
Balanp encerndo em: 3tll420l7 a

FOna:

Número lhro:

lPlJolGoEs DC LIQUIDEZ lllEDrATA
Í@oB

CNEDITOS

ITIFOSTOS A RÉCUPCN^R

IRRF Â q)MPE'{SÂR

INSS A @MPEI{SÂR

ISSQN A RECUPERÂR,

DESPESAS DO EIERCICIO SEGI'I'fIE
DESPEISASA AFROPRIAN

ENCÂRGOS RÍTAIICEIROS Â APROPRIÂR

ATTYO ÍIAO CIRCI.II.rI|IE
IÍIÍYESIIIICTTTIS

APIICATqOES Et't AOOETS

APUOI@ES Er'tÂ@ES§COB
APUAICO|Fq E{ ÂCOES SICREDI

rxoSILzAm
tEÍrs E DnErÍos Eil uso

IVIOVEIS E UTET{$UOS

(-) DEPiECT CAO ACU!|U|ID
(-) O. Â DE ÍrlWEIS E uTEIil§UOS

PASIilYO
PA!3S!VO CTRCUIrÍÍÍC

otRtcrooasTRrlt f nIAs
rtlProrsll}s nETIDo§ A REootflER

IRRF A REOOT}IER

AÍN'O
Arrvo clRouuxÍc

DISPOTIIIUDADES
IAI|GOS OOÍ{Í HOYTHEÍiÍTO

í@oB
SICRED

B LÂilçO PATRIttIOt{nL

a9

Reg. no
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*l'ü,ff':$#$iriffi;
RUFFO - ASSES. EM ADM.PUBL.E EMPRESARIAL LTDA
CNPJ:09.007.053/000í-09 NIRE:4í2060006í1 - 17108t2007
AV RIO DE JANEIRO,4435 Bairro: ZONA I
UMUARAMA - PR CEP: 8750í-370

NOTAS EXPLICATIVAS DE EM 3111212017

,NOTAS EXPLICATIVAS

CONTEXTO OPERACIONAL

A RUFFo - ASSESSoRTA EM ADM|N|STRAçÃo nueltcA E EMPRESARTAL LTDA, cadastrada no CNPJ

09.007.053/0001-09, constituída em 2010812007, tributada pelo Lucro Presumido com apuração trimestral, com

ramo de atividade: serviços de digitalização, escaneamento e organização de arquivos de documentos para

órgãos públicos e para empresas privadas, trabalhos relacionados à área de assessoria e consultoria para

administração pública

Municipal, atualização

capacitação na área de

Com sede no município

87.501-370.

e para empresa privada, elaboração de projetos de Lei, atualização de Lei

de regimento interno para Câmaras Municipais, promoção e aplicação de

administração pública, elaboração e execução de concursos públicos e

de Umuarama, Estado do Paraná, à Av. Rio de Janeiro,4435, salas 07,02
0

CEP

r
PRINCI PAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2017 e de 2016

(comparativas), aqui compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado ( el

partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial. Lei ne 10.406/2002

aplicáveis e os Princípios Contábeis.

ais legislações

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e

despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre

simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.

A escrituração contábil foi realizada com observância dos Princípios da Contabilidade aprovados pela

Resolução CFC ne 750/L993 e disposições contidas na ITG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa

de Pequeno Porte, aprovada pela Resolução CFC ne 1.41812012. ;

As transações ou eventos materiais que não estavam cobertos pela ITG 1000 foram registrados

contabilmente apÍicando os procedimentos descritos na ITG 2000 - Escrituração Contábí|, aprovada pela

\,Resolução CFC ne 1.330/2011e ainda subsidiariamente, quando assim exigido, pela aplicação da NBCTG 1000-
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

O imobilizado foi mensurado inicialmente pelo seu custo, o qual corresponde o seu preço de aquisição,

incluindo impostos de importação e tributos não recuperáveis, além de outros gastos incorridos diretamente

atribuíveis ao esforço de trazê-los para condição de operação. Os descontos e abatimentos sobre o valor de

aquisição foram deduzidos do custo do imobilizado, tudo em conformidade com a ITG 1000, item 18.

A depreciação foi alocada ao resultado do período de uso, de modo uniforme ao longo da vida útil

ativos através do metodo linear.

Foi realizada a análise sobre a bilidade (impaiment) dos principais itens

análise da recuperabilidade pa se nos seguintes quesitos: declínio

mercado, obsolescência e quebra.

A receita decorrente da vendas apresentadas na Demo íquida

em raso

no valor

dos tributos, bem como dos aba

proporção do serviços prestado.

uções. O reconhecimento de
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RUFFO . ASSES. EM ADM.PUBL.E EMPRESARIAL LTDA
CNPJ:09.007.053/0001-09 NIRE:4í20600061í - 1710812007
AV RIO DE JANEIRO, 4435 Bairro: ZONA I

UMUARAMA - PR CEP:87501-370
NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRACOES CONTABEIS ÉM 3111212017

, Sempre que constado a impossibilidade de receber valores de clientes foram reconhecidas as perdas

através da melhor estimativa.

DEMONSTRAçÔES CONTÁBEtS

Foram elaboradas as seguintes demonstrações contábeis de forma comparativa: Balanço Patrimonial e

Demonstração do Resultado, do qual a Demonstração do Resultado está em conformidade com a ITG 1000,

porém por motivos técnicos, foram demonstradas como Demonstrativo do Resultado do Exercício.

CONTINGÊNCIAS PASSTVAS

A empresa declara não possuir contingências passivas no encerramento das referidas demonstrações

contábeis.

DECIÁçÃO EXPLíC|TA

A empresa declara explicitamente que está em conformidade com a ITG 1000 - Modelo Contábil para

Miroempresas e Empresa de pequeno Porte, aprovada pelo Resolução CFC ne L.41812OL2.

oUTRAS TNFORMAçÕES RELEVANTES

A empresa declara que não identificou quaisquer outras informações relevantes e que pudessem

impactar na tomada de decisões dos usuários das demonstrações contábeis.

U muarama, P r., 3tl L2/2OL7 .

L TECNICO

e"

SILV IO RUFFO M
SO ADMINISTRADOR

c.P.F. 332.005.999-87
R.G. 1926378 -9 PR

§

7462
c.R.c.
c.P.F.

9092/0-6-02

35.499-

Jo.re '{
v
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srruAÇÃo Do ARQUlvo DA ESCRITURAÇÃO

Norne Empresarial:

CNPJ:

Periodo da Escrituração:

Fornra de EscriluraÇão Conlábil:

Natureza do Lrvrol

ldentrfrcâçáo do aÍqurvo(hash)

Consrrlta RealÍzada em: 0510712018 10:47:36

RUFFO - ASSES. EM ADM.PUBL.E EMPRESARIAL LTDA

09.007.053/0001-09 Nire: 41206000611

Ollo'tl2O17 a 311122017

Livro Oiário

DIARIO RUFFO

69.48. 86.71.A4. F5.2D.97.F1.AC.56.87.7A. 1 6.90.0D.72.2E.45.24-

scp:

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Alual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto no 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto no 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticaÉo, nos termos do art. 39-B da Lei no 8.934/1994, sendo
dispensada qualqueÍ oulra autenticação (art.39-A da Lei no 8.934/1994).

§

J",c
Este relatório foi gerado pelo sistema Púbtico de Escrituraçâo Digital - sped

5.0.2 Página 1

ry/
A1
\-.,o^-

V



I\II I NISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsrErvrA PUBLrco DE ESCRTTURAÇÃO DrGrrAL - Sped Versão: 5.0.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

TDENTTFTCAÇÃO

NIRE

4120600061 'l

DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

09.007.053/0001 -09

I DENT|FTCAÇÃO DA ESCRTTURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇAO CONTABIL

TUREZA DO LIVRO

oeNrrnclçÃo Do AReurvo (HASH)

59.4F.86 71 A4 F5 20,97 , F1 .AC.56.87.7A. 1 6.90.0D.72.2E.A5.2A

ESTE LIVRO FO!ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N. sÉRtE DoouALlFrcAÇÃo Do srcNATARlo cpF/cNpJ NoME CERTIFICADO

RUFFO ASSESSORIA
pessoa Jurídica (e-cNpJ ou e-pJ) osooTos3ooolon Êü'ÁoíriliJr"üãÀô 

ü!?3993?3áãá3!3933

EMPRE:0900705300010g 766

Contador 462735499't 5
156487927184276153
585679354854537801

273

NUMERO DO RECIBO:

69.48.86.7 1,44.F 5.2D.97. F 1 .AC. 56.87
74. 1 6. 90.0D .7 2.28.A5.2A-8

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. A comprovação da autenticação dá-se
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994.

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/1996, com a do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-4,
Lei Complemenlar no 124712014.

§'

RÍoDo DA EScRITURAÇÃo

7

VALIDADE

2111012016 a

20t10t2019

1410312017 a

13t03t2020

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim

MINORU
KOZIMA:46273549915 Nâo

recibo. Esta autenticação

NOME EMPRESARIAL

RUFFO - ASSES. EM ADM.PUBL.E EMPRESARIAL LTDA

úrueRo Do LrvRo

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2810512018 às 18:05:34

52. 1 4. D0.85 .42.6D.C8.7 8
D3.9D.7 1 . DA. D0.'1 4.86.A9

§o-t

-7
§§

C-\z

com a alteração da



BALANÇO PATRilUONTAL

Entidade: RUFFO. ASSES. EM ADM.PUBL.E EMPRESARIAL LTDA

Período da Escrituração: 0110112017 a3111212017 CNPJ: 09.007.053/0001-09

Número de Ordem do Livro: 4

PerÍodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

APLICACOES DE LIOUIDEZ IMEDIATA

CREDITOS

DUPLICATAS A RECEBER-CLIENTES

ADIANTAMENTOS

IMPOSTOS A RECUPERAR

DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE

DESPESAS A APROPRIAR

ATIVO NAO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

APLICACOES EM ACOES

IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS EM USO

(.) (.) DEPRECIACAO ACUMULADA

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRESTI MOS E FINANCIAMENTOS

EMPRESTIMOS DE PESSOAS LIGADAS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE RECEITAS

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE O LUCRO

CONTAS A PAGAR

OUTRAS CONTAS A PAGAR

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL

lnicial

R$ 50.039,11

R$ 42.469,03

R$ í.020,80

R$ 0,00

R$ '1.007,89

R$ 12,91

R$ 40.473,35

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 40.473,35

R$ 974,88

R$ 974,88

R$ 7.570,08

R$ 2.907,13

R$ 2.907,13

R$ 4.662,95

R$ 9.490,13

Saldo Final

R$ 60.476,22

R$ 53.575,22

R$ 19.407,18

R$ 0,00

R$ í26,46

R$'19.280,72

R$ 34.168,04

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 34."t68,04

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6.901,00

R$ 3.187,13

R$ 3.187,13

R$ 3.713,87

R$ 9.490,13

R$ (5.776,26)

R$ 60.476,22

R$ 1.869,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 'l .869,00

R$ 1.869,00

R$ s8.607,22

§<o

R$ (4.827,18)

R$ 50.039,í 1

R$ 6.374,26

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.706,06

R$ (326,53)

R$ 2.090,16

R$ 1.942,43

R$ 2.668,20

R$ 2.668,20

R$ 43.664,85

R$ 10.000,00

r

Este documento é parte integrante escritu autenticação se comprova pelo recibo de número
69.48.86.7 1 .A4.F 5.2D.97. F1 .AC 74.16 2.2E.A5.2A-8, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foigerado pelo Sistema p

Versão 5.0 2 do Visualizador
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Fls.

BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade. RUFFO - ASSES. EM ADM.PUBL.E EMPRESARIAL LTDA

Período da Escrituraçáo: 0110112017 a3111212017 CNPJ: 09.007.053/0001-09

Número de Ordem do Livro: 4
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Saldo'Final

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

Este documento e parte integrante de
69.48.86.71 .A4.F 5.2D.97 .F 1 87.7A.

Este relatório foi gerado pelo

Versão 5.0.2 do Visualizador

R$ 10.000,00

R$ 33.664,85

R$ 33.664,85

.§ç

r

cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D.72.28.A5.2A-8, nos termos do Decreto no 8.683/2016

R$ 10.000,00

R$ 48.607,22

R$ 48.607,22

.*§
Y\"
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blico Escrituração Digital - Sped
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DEIVIONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO
lúN'-;. '"-,ü,v qd,8'

Entidade: RUFFO - ASSES. EM ADM.PUBL.E EMPRESARIAL LTDA

Período da Escrituração: 0110112017 a3111212017 CNPJ: 09.007.053/0001-09

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Descrição

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

SERVICOS PRESTADOS

(.) (.) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA

(.) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA

(=) LUCRO BRUTO

(.) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

(.) DESPESAS OPERACTONATS/ADMINtSTRATIVAS

(-) DESPESAS OPÊRACIONAIS TRIBUTARIAS

RESULTADO FINANCEIRO

(-) DESPESAS FTNANCETRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

(=) RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR

(-) PROVTSOES

(-) PROVTSAO PARA CONTRTBUTCAO SOCTAL

(-) PROVISAO PARA IRPJ

LUCRo LieulDo Do EXERCicto

Valor da,última DRE Val6i

R$ 283.425,44

R$ 283.425,44

R$ (18.359,16)

R$ (18.359,16)

R$ 265.066,28

R$ (9s.601,60)

R$ (98.958,1 1 )

R$ (643,49)

R$ (2,05)

R$ (2,05)

R$ 0,00

R$ 165.462,63

R$ 165.462,63

R$ (21.19í,18)

R$ (7.946,69)

R$ (13.244,49)

R$ 144.271,45

R$ 233.467,27

R$ 233.467,27

R$ (15.525,60)

R$ (í5.525,60)

R$ 217.941,67

R$ (60.687,90)

R$ (60.075,70)

R$ (612,20)

RS 15.941 ,42

R$ (1,02)

R$'15.942,44

R$ 173.195,19

R$ 173.195,19

R$ (17.e30,27)

R$ (6.723,85)

R$ (11.206,42)

R$ 155.264,92

.i<,

r

Este relatório foi gerado pelo Sistema P

Versão 5.0.2 do Visualizador

Este documento é parte integrante de escrituração cuja
69.48. 86. 7 1 . A4.F 5.2D.97. F 1 .AC. 56.87. 7A. 1 6.90

autenticação se comprova pelo recibo de número
2E.45.2A-8, nos termos do Decreto no 8.683/2016.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO (.'-*sS
Entidade: RUFFO - ASSES. EM ADM.PUBL.E EMPRESARIAL LTDA

Período da Escrituraçáo. 0110112017 a3111212017 CNPJ: 09.007.053/0001-09

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2017 a 31 de Dezembro de2017

\9

Data de encerramento do exercício social 31t12t2017

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

ÍVlunicípio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversáo de sociedade simples em
sociedade empresária

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

69.48.86.71 .A4.F 5.2D.97.F1 .AC.56.8

Este relatório foi gerado pelo Sistema

Versão 5.0.2 do Visualizador

TERMO DE ABERTURA

RUFFO - ASSES. EM ADM.PUBL.E EMPRESARIAL LTDA

4120600061 1

09.007.053/000'l -09

DIARIO RUFFO

UMUARAMA

17t08t2007

2445

4

TERMO DE ENCERRAMENTO

RUFFO . ASSES. EM ADM.PUBL.E EMPRESARIAL LTDA

DIARIO RUFFO

2445

01101t2017

Q(Ç

4

§

Este documento é parte integrante de escritura autenticação se comprova pelo recibo de número
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: RUFFO - ASSES. EM ADM.PUBL.E EMPRESARIAL LTDA

Período da Escrituraçáo: 0110112017 a3111212017 CNPJ: 09.007.053/0001-09

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Data de termino 31t12t2017

§a

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
69.48.86.71 .A4.F 5.2D.97. F1 .AC.56.8

Este relatório foi gerado pelo Sistema

Versão 5.0.2 do Visualizador

7.74.16.90.0 2A-8, nos termos do Decreto no 8.683/2016.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PhRANACOMARGA DE UMUARAMA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR'

PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E
AVALIADOR JUDICIAL.

FUNCIONÁRIOS JURAME
ÍVIARIA JOSÉ IZIDORO FURLAN

cPF 474.í69.639-15
SERVENTUÁRIA DESIGNADA

RUA DESEMBARGADOR
Este documento é emitido por processamento elelrônico. Qualquer emenda ou raçura será

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA, - TEL.: (44)3621
considerado como indício

a 87501
tentativâ de íraude.

Certldão Nêgativa

CNPJ 09.007.053/0001 -09,t' r1o

mos 30 anos que a antecedem.
eÀtre a presente data e os últi-
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./
REPUBLICA

COMARCA DE UMUARAMA
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR,

PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E

AVALIADOR JUDICIAL.

MARIA JOSÉ IZIDORO FURLAN
GPF 474.1 69.639-1 5

SERVENTUÁRIA OESIGNADA

RUA DESEMBARGADOR ANTONIO FRANCO FERREIRA EA COSTA, 3693
Esle documento é emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda óu rasura

FEDERATIVA DO"BRASIL
ESTADO DO PARAN

RONIE VON DO

BIANCAVANESSA RIBEIRO
FUNCIONARIOS JU

-8413 - CEP 87501-200
ício de adulteração ou tentativa de fraude

3 NÚTÂS
(44) 3055-2.:99

o

BELIONATS DE
- Pr - Fone: ot TEt§Tr

e dou

Certifico, a revendo os livros e arq
de distribuição , AçÕes: FALENC IAi'CONçORDA.
TA, RECUPERACAO J RES sob minha guarda

andamento contra

cPF 332.005.999-87, RG 1 ríodo compreendido entre a presente
Itimos 30 anos que a
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Certidão Negativa /
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição , AçÕes: ACAO DE FALENCIA, ACAO DE FALENCIA, CONCORDA- á
TA, RECUPERACAO JUDICIAL, PROCESSOS FALIMENTARES sob minha guarda

neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

ANA LUIZA DOS SANTOS RIBEIRO -..-
cPF 668.400.669-91,
te data e os últimos 30

253-8-PR, no período compreendido entre a presen-
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RUFFo - ÁssEssoRrA EM ADMTNTsTRAçÃo púauca E EMPRESARTAL
LTDA-ME,

ANEXO lV.
oeclanacÂo oe rooreloloe.

a coutssÃo DE LrcrrAçÃo oe pREFEITURA MUNrcrpAL DE ALTo plRlisolpR.
TOMADA DE PREçOS No OO3/20í8 - T!PO: rÉCUtCl E PREçO.

pRopoNENTE - RUFFo - AssEssoRtA Et ADMINISTRAçÂo púeLlcA E E!trnRESARIAL LTDA - itE.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS No. 003/2018, instaurado pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARA|SO/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Umuarama - Estado do Paraná - í5lí012018.

Y

RUFF0 . A§sESS0RtA EM ADMTNISTRAçÃ0

PÚBLIcA E EMPRESARIAL LTM. - MÉ

cN PJ 09.OO7.O53/OOO1-O9
RUA MAIO GROSSO, 5159 - ZONA II
CEP 87501.400 . UMUARAMA - PR

§"

Rua Mato Grosso, 
^ro. 

5159, Zona ll. CEP No. 87.501-4n - CNPJ - N" N.(n7.053/0N1-09.
Fone: 41.99911.89ü) - E-mail - ruffo.c9ncqsog@be!-çem,bl e Sr'úe.'

Umuarama- Estado do Paraná.
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RUFFo - ÁssEssoRrA EM ADMTNTsTRAçÃo púeuca E EMPRESARTAL
LTDA-ME.

ANEXO II.

7o DA

I coutssÃo DE LrctrAÇÃo oe pREFEITURA MUNtctpAL DE ALTo plmísopR.
TOMADA DE PREÇOS No OO3/20í8 - TIPO: rÉCUtCA E PREçO.

pRopoNENTE - RUFFo - AssEssoRtA Ettr ADrf,tNtsrRAçÃo núaucA E EMIRESARTAL LTDA - rE.

A Proponente RUFFO ASSESSORIA EM ADMINISTRaçÃO
pÚeLtca E EMPRESARTAL LTDA-ME, portadora do CNPJ sob o No.09.007.053i0001-09,
estabelecida na Rua Mato Grosso, No. 5159, Zona ll. CEP No. 87.501-400, no Município de
Umuarama - Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Silvanio Ruffo, Carteira de
ldentidade No 1.926.378-9 - SSP/PR, e do CPF sob o No. 332.005.999-87, residente e
domiciliado à Rua Mato Grosso, No. 5159, Zona ll, CEP. 87.501 .400, Umuarama - Estado do
Paraná.

DECLARA em atendimento ao contido no Art. 7o inciso XXXlll,
da Constituição Federal de 1.988, que NÃO mantém em seu quadro de funcionários,
menor de 18 (dezoito) anos em funçÕes noturnas, perigosas ou insalubres e de qualquer
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos.

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Umuarama - do Paraná - 15l1Ol2O1A.

RUFFO

PUB

cN PJ 09.OO7.O53/OOO 1. -O9
RUA MATO GROSSO, 5159. ZONA II
CEP 87501-400 . UMUARAMA- PR

Rua Mato Grosso, No. 5159, Zona ll. CEP No. 87.5014n - CNPJ - tf 09.N7.O53/0N1-09.
Fone: 4.99911.89(N - E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br e Sr'Íe.'

Umuarama- Estado do Paraná.
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RUFFo - ÁssEssoRrA EM ADMTNTsTRAçÃo púamca E EMPRESARTAL
LTDA-ME.

coNTRATAR cou A ADnitursrnnçÃo púauca.

a comtssÃo DE LtctrAçÃo ol pREFEITURA MUNlctpAL DE ALTo plmísopn.
TOMADA DE PREçOS No OO3/20í8 - TIPO: rÉCXtCl E PREçO.

pRopoNENTE - RUFFo - AssEssoRtA EM ADulNtsrRAçÃo núaltcA E EUnRESARIAL LTDÂ - tE.

A Proponente RUFFo - ASsEssoRlA EM ADMINISTRAçÃo eÚaltcA E

EMPRESARIAL LTDA - ME, portadora do CNPJ sob o No. 09.007.053/0001-09, estabelecida na Rua
Mato Grosso, No. 5159, Zona ll. CEP No. 87.501-400, no Município de Umuarama - Estado do
Paraná, neste ato representada pelo Sr. Silvanio Ruffo, Carteira de ldentidade No 1.926.378-9 -
SSP/PR, e do CPF sob o No. 332.005.999-87, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, No. 5159,
Zonall, CEP. 87.501.400, Umuarama - Estado do Paraná, interessada em participar do processo
licitatório TOMADA DE PREçOS No 003/20í8, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para minha habilitação no presente processo, e que o nome da
empresa não consta na lista dos declarados impedidos de licitar do TCE/PR, e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Umuarama - Estado do Paraná - í5/íO12O1A.

Administrativo

RUFr0 - ASSISS0RIA iM ADMINISIRAçÃo

PÚSTICN E EMPRESARIAL LTDA. . ME

cN PJ 09.OO7.O53/OOO1 -O9
RUA MATO GROSSO, 5159 - ZONA II
CEP 87501-400 - UMUARAMA - PR

Rua Mato Grosso, N". 51 59, Zona ll. CEP No, 87,5U 4(n - CNPJ - N" 09.
Fone:4.99U1.8900 - E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br e SiÍe..

Umuanma- Estado do Paraná.
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RUFFo - ÁssEssoRrA EM ADMTNTSTRAçÃo púauca E EMaRESARTAL
LTDA-ME.

ANEXO Vl.
oecutRlcÃo oe sócros pRopmerÁnros.

a courssÃo DE LtctrAÇÃo oa pREFEITURA MUNrcrpAL DE ALTo plRaísolpR.
TOMADA DE PREÇOS No OO3/20í8 - TIPO: rÉCrutCA E PREÇO.

pRopoNENTE - RUFFo - AssEssoRtA EM ADrtNtsrRAçÂo rúallcA E EUIRESARTAL LTDA - ME.

DECLARO, sob as penas da Lei e para os devidos fins, que o
sócio proprietário da Empresa RUFFO - ASSESSORIA EM ADMlNlsfneçÃo PUBLICA E
EMPRESARIAL LTDA - ME, portadora do CNPJ sob o No. 09.007.053/0001-09, estabelecida
na Rua Mato Grosso, No.5159, Zonall. CEP No.87.501-400, no Município de Umuarama -
Estado do Paraná, é o Sr. Silvanio Ruffo, proprietário da empresa licitante.

DECLARO ainda, que, no caso desta empresa ser vencedora do
certame, promovido pelo EDITAL DE ToMADA DE pREÇo No oo3/20í8, a pessoa que assinará o
instrumento contratual será o Sr. Silvanio Ruffo, brasileiro, casado, empresário, portador do
RG. No 1.926,378-9-SSP/PR, e do CPF: No 332.005.999-87, residente e domiciliado à Rua
Mato Grosso, N.o 5159, Zona ll, CEP: 87.501.400, na Cidade de Umuarama - Paraná.

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Umuarama - do Paraná - 15l1Ol2O1A.

uanto
EC/N.o

Administrativo

RUt[o - rA EM ADMINISIRAÇA0

PÚELICN E EMPRESARIAL tÍDA. . ME

cN PJ 09.0O7,CI53/OOO1.-O9
RUA MATO GROS§o, 5159. ZONA II
CEP B75O1.4OO . UMUARAMA. PR

Rua Mato Grosso, N". 5159, Zona ll. CEP No. 87.501.,](n - CNPJ - N! 09.(n7.053/0N1-09.
Fone: 4.99941.89N - E-mail - ruffo.concurws@bol,com.br e Srê;

Umuanma- Estado do Paraná.
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RUFFO - ÁSSESSORTA EM ADMTNTSTRAçAA PUBLTCA E EMPRESARTAL
LTDA-ME,

7. DA PROPOSTA TÉGNIGA

ENVELOPE - 0.2.

l courssÃo DE LrcrrAÇÃo oa pREFETTURA MUNrctpAL DE ALTo plnlisopn.
TOMADA DE PREÇOS No OO3/20í8 - T!PO: rÉCUtCA E PREÇO.

pRopoNENTE - RUFFo - AssEssoRtA EM ADiitNIsrRAçÃo púalrcA E EMpRESARIAL LTDA - iiE.

8. FATORES E GRITERIOS DE PONTUAGÃO:

8.í- ITEM A - Goncurso X Número de Gandidatos;

8.2- ITEM B - Goncurso x Níveis de Escolaridadel

8.3- ITEM G - Qualificação da Equipe Técnica:

8,+ ITEM D - Tempo de atividade da empresa na realizacão de
concursos públicos.

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Umuarama - Estado do Paraná - í5/íO|2O1E.

Rnffo
o950236APF

Diretor Administrativo

RUFF0 - ASSTSSüRIA rM ADrvlrNtSTRAçÃo
pÚgUcn E EMPRESARIAL LTDA. . MÉ

cN PJ 09.OO7.O53/OOO1-O9
RUA MATO GROSSO, 5159. ZONA II
CEP 87501-400 - UMUARAMA. PRa

Rua Mato Grosso, No. 5159, Zona ll. CEP N'. 87.50í400 - CNPJ - No O9.(N7.O53/0(N|-09.
Fone: 4.99911.89(n - E-mail - ruffa.concursos@bol.com.br e Sire.'

Umuaranta - Estado do Paraná.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

Curitiba, 1031 - Telefax

Estado do Paraná

625-1225 CEP. 87538-OOO PEROBAL - PARANÁ

CERflDÃO DE CONCLUSÃO DE CONCURSO PÚBUCO

Certifica para todos os fins, que a Empresa RUFFo-AGÊrucn DE coNcuRsos púalrcos e
ASSESSoRIA LTDA- ntte, sediada em Umuarama, Estado do Paraná, portadora do CNPJ - No
09.007.053/0001-09, tendo como representante legal da Empresa Senhor Silvanio Ruffo,
executou a contento todo o processo de elaboração, aplicação, correção das provas objetivas,
avaliaçáo dos títulos e elaboração de todos os documentos referentes a esse concurso, tais
como: Editais, Homologação das lnscrições, Decretos, Portarias e outros atos, aberto pelo
Edital No 001/2012 datado de 1910412012, conforme contrato de prestação de serviços No
040nA12 datado de 1810412012, cumprindo com zelo e dentro do tempo programado todas as
etapas estipuladas em contrato, normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas, comprovando
capacidade técnica na realizaçáo de Concursos Públicos.

Relação dos carqos públicos: Quantidade de candidatos.
Médico Clínico Geral
Analista Contábil
Fonoaudiólogo
Professor - Educador lnfantil
Técnlco em Enfermagem
Mestre de Obras
Gari
Servente Geral
Auxiliar de Enfermagem
ACS - Agente Comunitário de Saúde

Total de candidatos inscritos nesse Concurso Público: (256) duzentos e cinquenta e
seis.

nicipal de Perobal, Estado do Paraná,
le

Munlcipal

00í
006
0í0
152
0í1
004
006
018
004
0u

Gabinete
aos 25 dias do mês de iunho do ano

§

\§s

d
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MUNIUII'IU L'ts PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

lnteqrante do Concurso Público de No 001/20í2

Anexo I

CARGOS pÚSUCOS:
Denominacão dos caroos vâoes - câroa ria - vencimentos - taxa de inscricão e o

Fls.

*2_&

Denominação do cargo
Público

Quant.
de
vaqas

Carga
rorária
rcmanal

Valor do
Salário
inicial

deTaxa
lnscr

Grau de Escolaridade
exigido na convocação.

01- Analista Contábil 01 40 horas R$ 3.405,00 R$ 100,00 Curso Superior em Ciências
Contábeis mais Registro no
cRc.

R$ 80,00 Curso Superior Específico
mais inscrição no Conselho
Reqional de Fonoaudioloqia.

02- Fonoaudiôlogo.
01 20 horas R$ 1.566,0í

R$ 1.270,07 R$ 50,00 Magistério e ou Normal
Superior e suas
Equivalências.

03- Educador lnfantil
15 40 horas

04- Técnico em Enfermagem a2 44 horas R$ 900,00 R$ 50,00 Ensino médio completo mais
reqistro no COREN.

R$ 50.00 Ensino médio completo.05- Mestre de Obras. 01 44 horas R$ 1.442,29
06- Gari. 05 44 horas R$ 705.16 RS 30.00 Ensino fundamental incompleto.

O7-Servente Geral 06 44 horas R$ 705,16 R$ 30,00 Ensino fundamental incompleto.

EMP
Denominacão dos caroos - vaoas - caroa horária semanal - vêncimêntos - taxa de

do Em Público:

Este anexo entra em vigor na data de sua publicação no Pain
Edital, da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município rnal Um
llustrado", na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. e nos sites
http ://www. ruffoconcursos.com. br/

PREFEITURA M PEROBAL,
abrilde 2012

E!DAry

Empreqo Público. Vaqas Carqa
horári
e

Salário
inicial.

Taxa
de insc.

Grau de escolaridade
na convocação.

01- Médico Clinico Geral -
PSF.

01 40 horas R$ 9.259,57 R$ 100,00 Curso superior específico
mais reqistro no CRM.

R$ 900,00 R$ 50,00 Ensino médio completo mais
reqistro no COREN.

02- Auxiliar de Enfermagem -
PSF.

01 40 horas

03- Agente Comunitário de
Saúde (A.C.S). - PSF
As 03 vagas sâo oara a sede
do Municíoio de Perobal - Pr.

03 40 horas R$ 800,00 R$ 40,00 Ensino médio completo,
mais os requisitos previstos
no artigo 6o da Lei Federal
No. 11.350 de 05/10/06 e
residir no local da vaga para
a qual está se inscrevendo
no ato da inscriçâo

\op
fuÉuo-

Municipal

de



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

I

PORTARTA No 147t2012

Nomeia Comissão Examinadot'a do
001/,2012, e dá outras providências.

Concurso Público No

O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e considerando o artigo 37 da Constituição Federal e o Edital No.

00112012 (Regulamento Especial) do dia 1910412012.

NOMEIA:
Art. ío. Fica nomeada e conferido a Comissão Examinadora do

Concurso Público de No 00112012, composta pelos Profissionais abaixo relacionados, para,

sob a presidência do primeiro, para atuarem na elaboração e correção das provas objetivas.

Nome dos lnteqrantes da Equipe Técnica - Gomissão ExaEinAdeIa.
Presidente Silvanio Ruffo - Professor e Empresário - LP. No- 9502362/DEMEC/Pr;
Membro: Alessandra de Castro Silva Pedrangelo - Arquiteta. e Tecnóloga- CREA. No- 34.774lPR;
Membro: Anselmo Luiz Pedrangelo - Professor de lnformática.r e Empresário - CRA.No- 13.285/PR;
Membro: Célia Denardi Antoniassi - Professora- RG.No-3.946.398-9-SSP/PR;
Membro: Clovis Uliana- Contador e Professor Universitário- CRC/PR- No-19.803;
Membro: Edson Pompílio da Silva - Professor- LP. No- 37.911 - PR;
Membro: lvete Tódero Uliana- Psicóloga, Professora e Pedagoga- CRP. No- 08/07344-7PR;
lúembro: Jesse Batista Correa- Médico- CRM-PR-CD. No- 6146;
It4embro: Marilene Foltran Maldonado Garcia- Professora e Pedagoga- MEC. No 15.616 - Pr;
Itlembro: Reinaldo Antoniassi- Professor de Matemática- LP. No- 135.545/Pr;
Membro: Rubia Vansin do Vale- Fonoaudióloga- CRFa - SC- No-7687;
Membro: Sandra Ap. Macedo de Vasconcelos- Enfermeira-Padrão- COREM. No- 72.4271Pr;
Membro: Tito lrineu Marson- Administrador de Empresas- CRA. No- 15.155/PR;
Membro: Valdívia Marques da Silva- Advogada e Professora- OAB.No-12.530/PR;
Membro: Vanessa DenardiAntoniassi Baldissera- Enfermeira-Padrão- COREM. No- 073.904iPr.

Art. 29. Fica nomeado, Silvanio Ruffo, na função de Presidente da
Comissão Examinadora, cabendo a ele a coordenação gerat dos trabalhos.

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Painel de Edital, da Prefeitura Municipal e pubticado no Órgão Oficial do Município "Jornal
Umuarama llustrado", na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. e nos sites:
http ://www. oerob,a l. pr. qov. br e http : //www. ruffoconcu rsos. Corn. br/

PREFEITURA AL DE ESTADO DO P de
maio de 2012

bdl"



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

Estado do Paraná

CERTTDÃO OE CONCLUSÃO DE CONCURSO PUBLICO

Certifica para todos os fins, que a Empresa RUFFO-AGÊI|CIR Oe
CONCURSOS PUBLICOS E ASSESSORIA LTDA- ME, sediada em Umuarama, Estado do

Paraná, portadora do CNPJ - N o 09 007 053/0001-09, tendo como representante legal da

Empresa Senhor Silvanio Ruffo, executou a contento todo o processo de elaboração, aplicação,
correção das provas objetivas, avaliação dos títulos e elaboração de todos os documentos
referentes a esse concurso, tais como: Editais, Homologação das lnscrições, Decretos, Portarias

e outros atos, aberto pelo Edital N.o 001/2012 datado de 0110212012, conforme contrato de
prestação de serviços N.o 004/2Q12, datado de 2310112012, cumprindo com zelo e dentro do

tempo programado todas as etapas estipuladas em contrato, normas estabelecidas pelo Tribunal
de Contas, comprovando capacidade técnrca na realização de Concursos Públicos.

Relação dos carqos públicos:
Assistente de Recursos Humanos
Farmacêutico
Cirurgião Dentista
Agente Tributário I

Técnico em Projetos dos lnvestimentos P

Técnico em Enfermagem
Técnico em Radiologia
Técnico em Vigilância Sanitáría
Agente de Combate as Endemias
Auxiliar de Contabilidade
Supervisor de Serviços Urbanos e Rodov
Motorista - CNH Categoria "D"
Professor do Ensino Fundamental
Professor de Educação lnfantil
Auxiliar de Serviços Gerais Masculino
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino

Quantidade de candidatos.

úblicos

tanos

005
015
006
018
015
012
0í0
0í1
0í9
009
003
011
0í6
057
014
061

§'

Totalde candidatos inscritos nesse Concurso Público: (282) duzentos e oitenta e dols.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olím
aos 21 dias do mês de m o de dois mil e doze

G, 1:... \L

raná,

.^-
PAULO JOBEL BEZERRA DE ARAUJO

Prefeilo Municipol.

Rua Paraná, 668 - Nova Olímpra * Paraná - CEP: 87 490-000 - Fone/Fax

CNPJ:75.799.57710001-04 - Site. www.novaoli

P

\r.e
@.nÂ§e-

mpia.Dr.qov.br - e-mail

-1313
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PREFEITURA MUNICIFAL DE NOVA OIÍMPIA

Estado do Paraná
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Examinadora do Concu
outras providências.

rso Público de N.o dá

CRM.PR- NO- 17 3;

CRo-PR-CD. No-

LP. No- 135.5451Pr;

COREM. No- 72.427|Pr;

LP. No- 41

CRA. NO.

OAB

DECRETO No. 03212012.

SÚfUlUU: O Prefeito do Município de Nova Olímp
Paraná, no uso de suas atribuições legais, nom

odo

Art. 10. Fica nomeada e conferido a minadora do

relacionados,Concurso Públieo de N.o 00112012, composta pelos Profissiona

para, sob a presidência do primeiro, para atuarem na elaboração e correção das provas

objetivas.

Nomes dos lnteqrantes da Comissão Examinadora:

Presidente Silvanio Ruffo - Professor e Empresário - LP. No- 9502362|DEMEC/Pr;

Membro: Adriano Batista Mendes- Médico Especialista em Ginecologia- CRM-PR- No- 17,823;

Membro: Anselmo Luiz Pedrangelo - Professor de lnformática e Empresário - CRA.No- 13.285/PR;

Membro: Arquimedes Gasparotto Júnior- Professor Universitário (Farmácia)- CRF-PR- No- 10674;

Membro: Célia DenardiAntoniassi- Professora- RG.N.-3.946.398-9-SSP/PR;

Membro: Edson Pompílio da Silva - Professor- LP. No- 37.911 - PR;

Membroi Eliza Revesso Vieira- Professora- RG. No- 6.697.671-8 - SP/PR;

Membro: Elvis Neiva- Advogado e lnstrutor de Formação de Condutores- OAB. No: 35.357/PR;

DECRETA:

Higashi Yoshii- Médico Anestesista-

Jésse Batista Correa- Médico Clínico Geral-

Marielso Staudt- Cirurg ião-Dentista-

Reinaldo Antoniassi- Professor de Matemática-

Sandra Ap. Macedo de Vasconcelos- Enfermeira-Padrão-

Silvia dos Santos Ribeiro Ruffo- Professora e Pedagoga-

Membro:

Membro:

Membro:

CRM.PR-CD. 46;

Membro: Marilene Foltran Maldonado Garcia- Professora e Pedagoga- MEC. No 15.6

lrineu Marson- Administrador de Empresas-
:

Membro: Valdívia Marques da Silva- Advogada e Professora-

Membro: VanessaDenardi Baldissera- Enfermeira-Padrão- COREM

Rua Paraná, 668 - Nova OlÍmpia - Paraná - CEP: 87. 490-000 - Fone/Faxz (44)
CNPJ:75.799.57710001-04 - Site: www.novaolimpia.pr.gov.br - e-mail:

Antonlassiq t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NQVA OLíMPIA

Estado do Paraná

Art. 20. Fica nomeado, Silvanio Ruffo, na função dê Presidente

da Comissão Examinadora, cabendo a ele a coordenação geral dos trabalhos.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no

Painel de Edital da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama llustrado, na Cídade de

Umuarama, Estado do Paraná, Órgão Oficial do MunicÍpio de Nova Olímpia.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de
março do ano de dois mil e doze.

(- J o ]- L
PAULO JOBEL BEZERRA DE ARAÚJO

Prefeito Municipal

d

I

1

W @^w
Rua Paraná, 668 - Nova Olímpia - Paraná - CEP: 87. 490-000
CNPJ:75.799.57710001-04 - Site: www.novaolimpia.pr.qov.br - e-mail:

- Fone/Fax:



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE
CNPJ No 95.ó40.553/0001-15

Av. Rio de Joneír0,2758 - MunícÍpio deTvoté - Estodo
CEP 87525.000 - Fone/Faxt 44-3673-8000

e-moí I : odministrocoo@ ivote.pr.gov.br

a

do Porond

q
o

Certifica para todos os fins, que a Empresa RUFFO ASSESSORIA EM
ADMINTSTRAçÃO pÚeLrCA E EMPRESARTAL LTDA - ME, inscrita ns
CNPJ No. 09.007.053/0001-09, estabelecida naAv. Rio de Janeiro, No. 4435,Zona
l. CEP No. 87.501-370, no Município de Umuarama - Estado do Paraná, por
intermédio de seu representante legal, Sr. Silvanio Ruffo, Carteira de ldentidade
No. 1.926.378-9 - SSP/PR, e do CPF sob o No. 332.005.999-87, residente e
domiciliado à Rua Minas Gerais, No. 5218, Zona ll, Umuarama - Estado do
Paraná, executou a contento todo o processo de elaboração, aplicação, correção
das provas objetivas, avaliação dos títulos, aplicação das provas práticas e
elaboração de todos os documentos referentes a esse Concurso Público, tais
como: Editais, Decretos, Homologação das Inscrições, Folhas Atas e outros atos,
aberto pelo Edital No 001/2014, datado de 1211112014, conforme Contrato de
Prestação de Serviços No. 71512014, datado de 1011112014 e Editais de
Homologação do Resultado Oficial Final Nos. 01112015, datado de 23102/2015, No

U2l2A15 datado de 2710212015 e Edital No 01312015, datado de 2710212015,
cumprindo com zelo e dentro do tempo programado todas as etapas estipuladas
em contrato, respeitando as normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do
Estado do Paraná e comprovando capacidade técnica na
Concursos Públicos.

ANEXO I.
fntegrante do Concurso Público de No OO1/2O14.

real

s"

,
CARGOS PUBLICOS:

§

e

t-r

r

Denominacão dos Carqos
Públicos:

Vaqas Caroa
horária
semanal

Salário
inicial.

Taxa
de
inscricão.

Grau 4ê rQscolaridàd§
exigido no ato da
convocaçâo.

R$ 818,03 R$ 60,00 Ensino Médio Completo
com conhecimentos em
lnformática.

01 - Agente Administrativo 01 40 horas

t.

§

01 30 horas R$ 1.854,43 R$
100,00

Curso Superior na ffea I
EspecÍfi ca mais/Registry'
no Conselho dé Classe./

03- lia
E

02 40 horas R$ 926,98 R$ 60,00 em
e

I

Curso Técn

Regístro

04- Fúxiliar de Serviços \/
Gerais. .-D

03 40 horas R$ 725,46 R$ 50,00 Primeiro

\s§ G^-*



PREFEITURA DO MUNI CTPTO DE IVATÉ
CNPJ No 95.ó40.553/0001-15

Av. Rio de Joneiro,2758 - lúunicípio deÍvoté - Estodo do
CeP 87525.000 - Fone/Faxt 44-3673-8000

e-mqi I : odministrocoo@ br
\Ycr c

\---l

05- Educador
03 40 horas R$ 1.697,38 RS 100,00 Ensino Médio na

Modalidade - Magistério/
Normal Superior e/ou
Pedagogia e suas
equivalências.

06- Enfermeiro. 01 40 horas R$ 2.675,02 R$ 100,00 Curso Superior na Area
EspecÍfica mais o Registro
no Conselho de Classe.

07- Engenheiro Agrônomo 01 20 horas R$ 1.443,49 R$ 100,00 Curso Superior na Area
Específica mais o Registro
no Conselho de Classe.

08- Engenheiro Civil 01 20 horas R$ 1.443,49 R$ 100,00 Curso Superior na Area
EspecÍfica mais o Registro
no Conselho de Classe.

09- Fisíoterapeuta. 01 20 horas R$ 1.443,49 R$ 100,00 Curso Superior na Area
Específica mais o Registro
no Conselho de Classe.

10- Gari. 03 40 horas R$ 725,46

"ffiff:
Alfabetizado.

1 I - lnspetor Sanitário. 01 40 horas

.ç\

v-. ((.,
..ô§

R$2 00 Curso Superior Completo
na Área da Saúde.
REQUISITO: Obrigatório a
apresentaçáo da grade
curricular do curso de
graduaçáo naâreada
saúde que contenha em
sua matriz a discíplina de
vigilância sanitária ou
equivalente, por seu
ementário.

12- lnstrutor Musical. 01 40 horas R$ \896,12 R$ 100,00 Ensino médio completo e
curso específico de
música e inscriçâo na
OMB.

13- Merendeira. 01 40 horas R$ 725,46 R$ 50,00 Alfabetizado.

14- Motorista
"D ou E".

02 40 horas R$ 926,98 R$ 60,00 Alfabetizado e Carteira
Nacional de Habilitaçâo
,,D" ou,,E",

R$ 926,98 R$ 60,00 Alfabetizado e Carteira
Nacional de Habilitação
ttCttou ttD".

15- Operador de
Máquinas.

02 40 horas

01 40 horas R$ 725,46 I R$ 50,00 Alfabetizado.16- Pedreiro.

17- Pintor

d
01 40 horas R$ 725,46 R$ 50,00 Ensino Fundamental V

Completo.
Experiência: Capacitaçâo
Específica ou Expelpaclã-
Comorovada. ,/

1 02 20 horas R$ 848,69 R$ 60,00 Ensino Médio
Modalidade -
NormalSuperior
Pedagogia e suas

istério/

ivalências.
01 40 horas Curso Su

EspecÍfica

6!^#j"-

19-

\s§"

R$ 2.872,68 R$ 100,00

no Classe.



PREFEITURA DO MUNI CTPTO DE IV ATE
CNPJ No 95.640.553/0001-15

Av. Rio de Joneiro,2758 - MunÍcípio deÍvoté - Estodo do
CeP 87521000 - Fone/Faxt 44-3673-8000

e-moil: odministrocoo@i br

\__
20- Tratorista 02 40 horas R$ 725,46 R$ 50,00 Alfabetizado e Carteira

Nacional de Habilitação
"C" oU "D".

21- Zelador 01 40 horas R$ 725,46 R$ 50,00 Alfabetizado.

EMPREGOS PÚBLICOS

Total de inscrições deferidas: 484 (Quatrocentos e oitenta e quatro).

Gabinete do Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Pa
de fevereiro do ano de dois mile quinze.

p

Grau de escolaridade
exigldo no ato da
convocação.

Denomlnacão dos
Emoreqos Públicos.

Vaqas Carqa
Horárla
Semanal.

Salário
inlcial.

Taxa
de -§ffi

40 horas R$'1.014,00
(

§

Residir na ârea da
.comunidade em que atuar,
desde a data da
publicaçâo do Edital deste
Concurso. Possuir Ensino
Fundamental completo,
mais os requisitos
previstos no artigo 60 da
Lei Federal No. 11.350 de
05/10/2006.

22-Agente Comunítário
de Saúde (A.C.S).

06

01 40 horas R$ 1.01à00 R$ 60,00 Ensino Fundamental
completo, mais os
requisitos previstos nos
termos do artigo 7'da Lei
Federal No 11.350, de
5/10/2006.

23- Agente de Combate
às Endemias.

R$ 1.607,51 R$ 100,00 Bacharelado em Educação
FÍsica, com, Registro no
Conselho de Classe.

24- Profissionalde
Educação Física na
Saúde.

01 40 horas

01 30 horas R$10.085,76 R$ 150,00 Curso Superior na Area
EspecÍfica mais o Registro
no Conselho de Classe.

25- Médico Clínico Geral.

aos
dias d

\§-u

6r*
Prefeito.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ
CNPJ No 95.640.553/0001-15

Av. Rio de Joneíro ,2758 - Munícípío deTvoté - Estqdo do
CEP 87521000 - F one/ F ox: 44-3673-8000

e-moi l: odmínistrocoo@ivote.pr.gov.br

DECRETO No.875 / 2015.
lntegrante do Concurso Público de No 001/2014.

SUMULA: O Prefeito do Município de lvate, Estado do Paraná, no uso d,
suas atribuições legais, nomeia Comissão Examinadora do Concurso Público No 00112014, e dá outra
providências.

RESOLVE:
Art. 1o. NOMEAR a Comissão Examinadora composta pelo,

proÍissionais abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, atuarem na elaboraÇão r

execução do Concurso Público de No 00112014.

Presidente
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro.
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:

Art. 2o. Frca nomeado, Silvanio Ruffo, na função de Presidente di
Comissão Examinadora, cabendo a ele a coordenação geral dos trabalhos.

Art. 30. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omi
resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito

Art. 4o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica oParne
odtda Prefeitura l/unicipal, no Jornal Umuarama llustrado, na Cidade de Umuaram

Órgão Oficial do Município de lvaté e no Site: http://ranarw. ivate.pr.gov.br (

ruffoconcursos.com.br

Gabinete do P ito Municipa! de lvaté,
Janeiro do ano de dois mil e quí

Silvanio Ruffo - Representante legal da empresa LP No- 9502362/DEMEC/PR
Alessandra de Castro Silva Pedrangelo -Arquiteta e Tecnóloga CAU-PR. N"- 52.648-7
Anselmo Luiz Pedrangelo - Professor de lnformática CRA. No- 13.285/PR;
Arquimedes Gasparotto Júnior - Professor Universitário (Farmácia) CRF-PR- No- 10674
Edson Pompílio da Silva - Professor LP No- 37.911 - PR
Elvis Neiva- Advogado e lnstrutor de Formaçâo de Condutores OAB. No- 35.357/PR:
Fábio Henrique Fenato - Engenheiro Agrônomo CONFEAJCREA/PR - No. 96059-D;
Henry Dhayron Vieira Pretti- Fisioterapeuta - CREFITO/PR - N0 119992-F
Jaqueline de Bortoli Shirabayashi - Enfermeira Padráo e Professora COREN. No- 277.307lPR
José Osanan -Advogado e Tecnrco em Contabilidade OAB/PR N0 33962 e CRC No 11518
Leandro Vanalli - Engenheiro Civrl e Professor Universitário CREA No 33.274|D/PR
Lorival Fernandes Ribeiro - Professor e Pedagogo RG. No- 4.757,213-49-SSP/PR
Luiz Roberto Betinardi Pedro- Psicólogo CRP No- 0B/03900-7PR
Maria Alice Mazzei- Assistente Social CRESS/PR. No- 0135
Marcia Valeria Rigobello Muraro - Professora de Música OMB/PR No 12.413
Marilene Foltran Maldonado Garcia- Professora e Pedagoga MEC. No 15.616 - PR
Michelle Peres dos Santos- Nutricionista CRN-8- N"- 3207 - PR,
Reinaldo Antoniassi- Professor de Matemática LP No- '135.545/PR;

Silvia Regina Nishiyama Sucupira Sarto - Professora Universitária CREF No 06/000596-G/PR
Tito lrineu Marson- Administrador de Empresas CRA No- 15.155/PR
Valdívia Marques da Silva- Advogada OAB. N0-12 530/PR

{}

P
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.J PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA

Rua Paranaguá, 5 I 8 - CEP 87830-000 - Telefone (044) 3679-8000

C.N.P.J.: 75.80 I .738/000 l -57

§

ASCertificamos para todos os fins, que a Empresa RUFFO
ADMINISTRAçÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA -
No. 09.007.053/0001-09, estabelecida na Av. Rio de Janeiro, No.

87.501-370, no Município de Umuarama - Estado do Paraná,

ME, inscrita
4435, Zona I

por interméd
representante legal, Sr. Silvanio Ruffo, Carteira de ldentidade No 1.926.378-9 -
SSPIPR, e do CPF sob o No. 332.005.999-87, residente e domiciliado à Rua Minas
Gerais, No. 5218, Zona ll, Umuarama - Estado do Paraná, executou a contento todo o
processo de elaboração, aplicação, correção das provas objetivas, avaliação dos títulos
e elaboração de todos,os documentos referentes a esse Concurso Público, tais como:
Editais, Decretos, Homologação das lnscriçÕes, Folhas Atas e outros atos, aberto pelo
Edatal No 001/2015, (Regulamento Especial), datado de 1511212015, conforme Contrato
de Prestação de Serviços No. 7412015, cumprindo com zelo e dentro do tempo
programado todas as etapas estipuladas em contrato, respeitando as normas
estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Lei Orgânica do Município
e Estatuto do Servidores Públicos do Municipio e comprovando capacidade técnica
na realizaçâo de Concursos Públicos.

Total de inscrições deferidas:511(Quinhentas e onze).

RIA EM
no CNPJ

. CEP NO.

io de seu

a

Denominacão dos
Carqos Públicos: Vaqas

Carqa
horária

semanil

Salário
inicial

Taxa de
inscricão

Grau de
escolaridade

exigido no ato da
convocaÇão

Ordem

Curso Superior na
área específica mais

o Registro no
Conselho de Classe.

0í Assistente Social 4A R$ 2.742,í3 R$ í00,00

02 Auxiliar de Enfermagem 0í 40 R$ 902,47 R$ 50,00 Ensino Médio
Completo mais o
Registro no
Conselho de C
- COREN.

03 Auxiliar de Serviços
Gerais - Feminino

CR 40 R$ 902,47 R$ 50,00 Ensino fundamental
completo

04 Auxiliar de Serviços
Gerais - Masculino

CR 40 R$ 902,47 R$ 50,00

\

cl(trà(ao

"V
C\-\

Dentista

I
0í 20 R$ í.893,72 R$ í00,00 c

á
o

§ü.§t
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PREFEITURA MUNICIPAL DB TAPIRA

ESTADO DO PARANÁ

Rua Paranaguá, 5 I 8 - CEP 87830-000 - Telefone (044) 3679-8000

C.N.P.J.: 75.80 1.738/000 I -57

Tapira - Paraná,29 de março de 2.016.

§9

RQUES DA SILUA
unicipal

\e-

06 Enfermelro 01 40 R$ 3.687,87 R$ í00,00 Curso Superior na
área específica mais

o Registro no
Conselho de Classe.

07 Farmacêutico CR 20 R$ í.479,06 R$ í00,00 Curso Superior na
área específica mais

o Registro no
Conselho de Classe.

08 Gari CR 40 R$ 902,47 R$ 50,00 Ensino fundamental
Completo.

09 Médico Clinlco Geral 20 :

horas
02

R$ 5.474,70

R$ í50,00 Curso Superior na
área específica mais

o Registro no
Conselho de Classe.

í0 Médico Clínico Geral40
horas

03 40

R$ í0.972,53

R$ í50,00 Curso Superior na
área específica mais

o Registro no
Conselho de Classe.

11 Motorista CR 40 R$ í.2í3,97 R$ 60i00 Especificado no
final deste sráfico.

12 Nutricionista CR 20 R$ í.479,06 R$ 8o,oo Curso Superior na
área específica mais

o Registro no
Conselho de Classe.

í3 ProÍessor 05 20 R$ 958,89 R$ 5o,oo EspeciÍicado no
final deste gráfico.

14 Psicólogo CR 40 R$2.742,13 R$ í00,00 Curso Superior na
área específica mais

o Registro no
Conselho de Classe.

í5 Zelador de Cemitério CR 40 RS 1.0í4,00 R$ 5o,oo Ensino fundamental
completo.

,d

$$s,"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA *3aLi

F,S]'ADO DO PARANA

Ilua l)aranasuá. 5ltt Cl--l) 87830-000 'lelcÍbrtc (044) 3679-8000

(1.\. P..1.; 7-t.Í10 I .7i 8/000 I --57

§*

DECRETO No. 1076/2016
v'

§
SUMULA: Nomeia a Comissão Examinadora Concurso Público.

O Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso dt
suas atribuiçÕes legais, Nomeia a Comissâo Examinadora do Concurso Público No 001/2015, t

dá outras providências.

RESOI=VE:
Art. 10. NOMEAR a Comissão Examinadora composta pelor

profissionais abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, atuarem na elaboraçã<
e execução do Concurso Público de No 001/2015.
Presidente Silvanio Ruffo - Professor e Empresário LP. No- 9502362/DEMEC/PR.
Membro: Arquimedes Gasparotto Júnior - Professor Universitário CRF-PR- N'- 10674
Membro: Aurelio PolliCassiano- lnstrutor de Formaçáo de Condutores RG. No- 48.64770-TISESP/PR
Membro: Edson PompÍlio da Silva - Professor LP. N0- 37.911 - PR
Membro: Jaqueline de Bortoli Shirabayashi - Enfermeira e Prof" Universitária COREM. N"- 277.307/PR,
Membro. Lorival Fernandes Ribeiro - Professor e Pedagogo RG. No- 4 757.213-49-SSP/PR,
Membro Luiz Robertc Betinardi Pedro- Psicologo CRP. No- 08/03900-7PR;
Membro: Maria Alice Mazzei- Assistente Social CRESS/PR. No- 0135,
Membro: Marielso Staudt- Crrurgráo-Dentista- CRO-PR-CD. No- 14346,
Membro Marilene Foltran Maldonado Garcia- Professora e Pedagoga MEC No 15.616 - PR
Membro Maxsuel Fidelis de Pádua Almeida - Médico ClÍnrco Geral CRM. No 31 578-PR
Membro. Michelle Peres dos Santos- Nutricionista CRN-8- N0- 3207 - PR:
Membro: Suelen de Gaspi- Profâ Matemátrca, Economista e Pedagoga RG No 8.202.711-4-SSP/PR,
Membro. Tito lrineu Marson-Administrador de Empresas CRA No- 15 155/PR

Art. 20. Fica nomeado, Silvanio Ruffo, na funÇão de Presidente da
Comissão Examinadora, cabendo a ele a coordenação geral dos trabalhos.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no
Painel de Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama llustrado "Órgão Oficial do
Município" e nos Sites: http.//r,nmrw.tapira.pr.gov.br/ e http.//www.ruffoconcursos.com.br/

Tapira - Paraná, 05 de fevereiro de 2.016.
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CERTIDÃO OE CONCLUSÃO DE CONCURSO PÚELICO

Certificamos para todos os fins que a Empresa RUFFO-AGÊICh Oe
CONCURSOS pÚeUCOS E ASSESSORIA LTDA- ME, sediada em Umuarama, Estado do
Paranâ, portadora do CNPJ - No 09.007.053/0001-09, tendo como representiante legal da
Empresa Senhor Silvanio Ruffo, executou a contento todo o processo de elaboraçáo,
aplicação, correçâo das provas objetivas, avaliaçáo dos títulos e elaboraçáo de todos os
documentos referentes a esse concurso, tais como: Editais, Homologação das lnscriçôes,
Decretos, Portarias e outros atos, aberto pelo Edital N" 001/2012, datado de 1010212012,

conforme contÍato de prestaçáo de serviços No 07212011, datado de2911212O11, cumprindo
com zelo e dentro do tempo programado todas as etapas estipuladas em contrato, normas

estabelecidas pelo Tribunal de Contas, comprovando capacidade técnica na realização de
Concursos Públicos.

!

*

Relacão dos carEos públicos:
Assistente Social
OÍicial Administrativo I

Enfermeiro
Nutricionista
ProÍessor de Ensino Fundamental
Professor - Educador lnfantil
Professor - Orientador Educacional
Agente Social
Agente Comunitário de Saúde
Agente de Endemias
Assistente Técnico de Suprimentos
Assistente de Recursos Humanos
Fiscal Municipal
Oficial Administrativo
Assistente Administrativo
Agente Administrativo
Escriturário
Eletricista
Motorista Categoria - "D e E"
Operador de Máquinas
Auxiliar de Serviços Gerais
Cozinheiro
Coveiro

Av. Roposo Tovqres, s94 W 873ós

Quantidade de candidatos.
o24
028
o24
0í5
040
039
0íí
009
067
003
026
023
003
042
012
í0í
026
003
025
008
0í3
008
002

v

Vigia 034
Total de candidatos inscritos nesse Concurso Público: 586 (quinhentos e oitenta e seis).

PAçO ABRIL"
Quarto de2O12.

- (44) 3546-1109 - CNPJ:01.ô19
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www.q u orf oce nte no rio. pr. gov. br pm@quortocentenorio.pr.gov



MUNICIPIO DE QUARTO CENTENARIo
ESTADO DO PARANA

lnteqrante de Concurso Público No 00112012

Anexo l.

de escolaridade dos carqos públicos.

01- Assistente Social

02- Assistente Social

08- Educador lnfantil

r
E,

Fls.

N.jfl-l*

Denominação do Cargo
Público:

Quant.
vagas.

Carga
horária
semanal

Valor do
salário
inicial.

Taxa
de
inscricão

Grau de escolaridade
exigido na convocação.

01 20 horas
semanais

R$ 1.265,25 R$ 80,00 Curso superior com registro
no CRESS.

01 40 horas
semanais

R$ 2.423,31 R$ 80,00 Curso superior com registro
no CRESS.

03- Oficial Administrativo I 01 40 horas
semanais

R$ 2.107,21 R$ 80,00 Curso superior completo
mais conhecimentos de
informática.

04- Enfermeiro 01 40 horas
semanais

R$ 2.423,31 R$ 80,00 Curso superior com registro
no COREN.

R$ 80,0005- Nutricionista 01 40 horas
semanais

R$ 2.423,31 Curso superior com registro
no CRN.

R$ 2.423,31 R$ 80,0006- Médico Clinico Geral 02 20 horas
semanais

Curso superior com registro
no CRM.

R$ 40,0007- Professor do Ensino
Fundamental

04 20 horas
semanais

R$ 781,83 Professor licenciado ou
seja possuir curso superior,
em nívelde graduação com
duraÇão plena.

02 40 horas
semanais

R$ 1.255,43 RS 50,00 Nível médio na modalidade
normalou em nível
superior, em curso de
graduação em pedagogia
com habilitação ao
magistério da educação
infantil e/ou anos iniciais do
ensino fundamental ou em
curso normalsuperior.

02 20 horas
semanais

R$ 1.011,49 R$ 50,00 Profissional do ensino com
formação superior em
pedagogia que exerçam
atividades de apoio
pedagógico em orientaçáo I
e supervisão, com no lt
mínimo O2(dois) anos de {1/
experiência em docência. L

09- Orientador Educacional

4
R$ 50,001\sentetf\ 01 40 horas

semanais
R$ 1.100,21 Ensino médio com

R$ 2.107,21 R$ 80,00 Ensino médio cofipleto /
mais conhecinyóntos del

11- A§stentq\gúico de
Suprimàtos À\

01 40 horas
semanais

\rs h-V
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MUNICíPIO DE QUARTO CENTENARIO m*ap*â

informática.
12- Agente Comunitário de
saúde

04 40 horas
semanais

R$ 622,00 R$ 40,00 Ensino médio completo.

13- Agente em Endemias 01 40 horas
semanais

R$ 657,60 R$ 40,00 Ensino médico completo

14- Assistente de Recursos
Humanos

01 40 horas
semanais

R$ 1 832,34 R$ 80,00 Ensino médio completo
mais conhecimentos de
informática.

15- Fiscal Municipal 01 40 horas
semanais

R$ 956,69 R$ 50,00 Ensino médio completo
mais conhecimentos de
informática.

1 6- Oficial Administrativo 02 40 horas
semanais

R$ 1.385,51 R$ 50,00 Ensino médio completo
mais conhecimentos de
informática.

01 40 horas
semanais

R$ 1.100,21 R$ 50,00 Ensino médio completo
maís conhecimentos de
informática..

06 40 horas
semanais

R$ 869,63 R$ 40,00 Ensino médico completo
mais conheclmentos de
informática.

R$ 40,00'19- Escriturário 06 40 horas
semanais

R$ 657,60 Ensino médio completo
mais conhecimentos de
informática.

40 horas
semanais

R$ 1.100,21 R$ 50,0020- Eletricista 01 Ensino médio incompleto

40 horas
semanais

R$ 756,24 R$ 40,00 Ensino fundamental
completo mais
conhecimentos básicos das
modalidades desportivas.

21- Auxiliar Desportivo 01

40 horas
semanais

R$ 756,24 R$ 40,00 Ensino fundamental
incompleto (mínimo 4"
série concluída) CNH
categoria "D'ou "E" e
experiência comprovada de
dois anos como motorista
de caminhão ou ônibus.

05

23- Operador de Máquinas 03 40 horas
semanais

R$ 956,69 R$ 50,00 Ensino fundamental
incompleto (mínimo 4a
série concluída) CNH
categoria "C'.

R$ 40,0024- Auxiliar de Serviços
Gerais

03 40 horas
semanais

R$ 622,00 Alfabetizado

R$ 622,00 R$ 40,0025- Cozinheiro 01 40 horas
semanais

Alfabetizado

01 40 horas
semanais

R$ 622,00 R$ 40,00 Alfabetizado26- Coveiro

27-Vigia
ô,

05 40 horas
semanais

R$ 622,00 R$ 40,00 Alfabetiaâdo
+*lbh

ESTADO DO PARANA

17- Assistente
Administrativo

1 8- Agente Administrativo

22- Motorista "D ou E"

« 0

I\r*
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MUNICíPIO DE QUARTO CENTENARIO
ESTADO DO PARANA

Este Anexo entra em vigor na data de sua publicação no
Painel de Edital da Prefeitura Municipal, e no Órgão Oficial do Município de Quarto Centenário e
nos Sites.

http://www.quartocentenario.pr.gov.br/ e http://ruffoconcursos.com.br/

PAÇO MUNICIPAL "29 DE ABRIL"
QuaÉo Centenário, í0 de fevereiro de 2012.
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MUNrcíplo DE UARTO CENTENARIO
I]ST'ADO DO PARAN

DECRETO No. 694t2012-GAPRE.

SUMULA: O Prefeito do Município de Quarto Centenário, Estadr
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nomea a Comissão Examinadora do Concursc
Público de No 00112012, e dá outras providências.

DEGRETA:
Art. 1o. Fica nomeada e conferido a Comissão Examinadora dc

Concurso Público de No 00112012, composta pelos Profissionais abaixo relacionados, para
sob a presidência do primeiro, para atuarem na elaboração e correção das provas objetivas.

Nome dos lntegrantes da Comissão Examinadora.
Presidente
Membro:
Membro.
Membro.
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
lvlembro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:

Silvanio Ruffo - Professor e Empresário - LP. No- 9502362IDEMEC/Pr
Anselmo Luiz Pedrangelo - Professor de lnformática e Empresário - CRA.No- 13.285/PR
Célia DenardiAntoniassi- Professora- RG.No-3.946.398-9-SSP/PR;
Edson Pompílio da Silva - Professor- LP. No- 37.911- PR;
Edzel Maia Viza CRA. No- 21.436lDlPR.
Eliza Revesso Vieira- Professora- RG. No- 6.697.671-8 - SSP/PR;
Elvis Neiva- Advogado e lnstrutor de Formação de Condutores- OAB. No- 35.357/PR,
Maria Alice Mazzei- Assistente Social- CRESS/PR. No- 0135;
Marilene Foltran Maldonado Garcia- Professora e Pedagoga- MEC. No 15.616 - Pr;
Mariza Pante Ferreira- Contadora- CRC/PR. No- 046.032/0-1- PR;
Michelle Peres dos Santos- Nutricionista- CRN-8- No- 3207 - Pr;
Reinaldo Antoniassi- Professor de Matemática- LP. No- 135.5451Pr:
Sandra Ap. Macedo de Vasconcelos- Enfermeira-Padrão- COREM. No-72.427|Pr
Silvia dos Santos Ribeiro Ruffo- Professora e Pedagoga- LP. No- 41.32QlPr',
Tito lrineu Marson- Adminrstrador de Empresas- CRA. No- 15.155/PR;
Valdiney Roberto Rissato- Pedagogo e Guarda Municipal- RG/PR. No- 4.291 .370-7,
Valdívia Marques da Silva- Advogada e Professora- OAB.No-12.530/PR;
Vanessa DenardiAntoniassi Baldissera- Enfermeira-Padrão- COREM. No- 073.904/Pr.

te htto://www.ouarto centenario or.oov.br/ e http : //ruffoconcu rsos. çom Dr/

Art. 20. Fica nomeado, Silvanio Ruffo, na função de Presidente da
Comissão Examinadora, cabendo a ele a coordenaçâo geral dos trabalhos.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação nc
de Edital da Prefeitura [t/lunicipal, e no Órgão Oficial do Município de Quarto CentenáricP
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Prefeitura Munici al de Francisco Alves

{m}rüh#flrYtIP

ESTADo oo panaruÁ

c eRnoÃo oe coxcutl$oTóÉtrtr889$dÉúeLrco

Certifica para todos os fins, que a Empresa RUFFO-AGÊXC|a
CONCURSOS PUBLICOS E ASSESSORIA LTDA- ME, sediada em Umuarama, Estado do Paraná,
portadora do CNPJ - N" 09.007.053/0001-09, tendo como representante legal da Empresa Senhor Silvanio
Ruffo, executou a contento todo o processo de elaboraçáo, aplicação, correção das provas objetivas,
avaliação dos tÍtulos e elaboraçâo de todos os documentos referentes a esse concurso, tais como: Editais,
Homologação das lnscrições, Decretos, Portarias e outros atos, aberto pelo Edital No 001/2011 datado de
0311112011, conforme contrato de prestação de serviços No 12212011, datado de 3111012011, cumprindo com
zelo e dentro do tempo programado todas as etapas estipuladas em contrato, normas estabelecidas pelo
Tribunal de Contas, comprovando capacidade técnica na realização de Concursos Públicos.

Relacão dos carqos públicos:
Assistente Social
Médico Clinico Geral - 20 horas
Fonoaudióloga
Engenheiro Agrônomo
Nutricionista - 40 horas
Nutricionista - 20 horas
Procurador Jurídico
Farmacêutico
Contador
Tesoureiro
Técnico em Controladoria lnterna
Dentista
Redator Escriturário
Enfermeiro Padrão
Psicólogo
Professor em Educação Fisica
Professor do Ensino Fundamental
Professor Pedagogo
THD - Técnico em Higiene Dentária
Auxiliar de Enfermagem
Técnico em Contabilidade
Auxiliar de Contabilidade
Técnico em Enfermagem
Técnico Ambiental
Assistente Admi nistrativo I

Assistente Administrativo !l
Auxiliar Administrativo
Auxiliar de Laboratório
Recepcionista
Auxiliar de'Serviços Gerais
Motorista Categoria - "8"
Motorista Categoria - "G"
Motorista Categoria - "D"
Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública
Operador de Máquinas Rodoviária
Pedreiro
Mecânico
Vigia
ACS - Agente Comunitário de Saúde
Agente de Combate as Endemias

e um.

q

Total de candidatos inscritos nesse Concurso público

Quantidade de candidatos.
007
002
001
005
001
004
0í0
014
002
005
004
009
001
024
008
0íÍ

0í1
00í
003
006
004
023
005
040
014
022
003
017
095
009
004
022
029
003
00í
00í
020
045
009

\)eq'

ATVTS PRffENUNA I

56.665/0001-67
Rt,A JOflGE FERREIRA, 627 . CENTRO

[g57Go0o 
- rRanosco ALVES - PE

Francisco AIves - Paraná, 16 de

VAL

12.
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A1tlc,-\v

Fone: (44) 3643-8000 - CEP. 87.570-000
e-mail : pmfranciscoalves@hotmail.com

Rua Jorge Ferreira, 627 Francisco

ROSA



F Prefeitura Munici al de Francis ves
EsrADo oo PnmNÁ

CNPJ: 77.356.665/0001 -67

rante do lico de No 00í/20í1

Anexo l.

Denominacão dos carqos públicos de provimento efetivo:

r'*bt

Valor
salário
inicial.

Taxa
de
inscricão

Grau de escolaridade
exigido na convocação.

Denominacão do Carqo
Público.

Quant.
vaqas.

Carqa
horária
semanal.

40 horas
Semanais.

RS 1.695,00 R$ 80,00 Ensino superior completo na
área específica mais registro
no Conselho de Classe.

01- Assistente Social 0í

01 20 horas
Semanais.

R$ 3.242,69 R$ í00,00 Ensino superior completo na
área específica mais registro
no Conselho de Classe.

02- Médico.

R§ 100,0003- Médico. 01 30 horas
Semanais.

R$ 4.862,55 Ensino superior completo na
área específica mais registro
no Conselho de Classe.

04- Médico. 01 40 horas
Semanais.

R$ 6.483,44 R$ 100,00 Ensino superior completo na
área específica mais registro
no Conselho de Classe.

RS 847,50 R$ 80,00 Ensino superior completo na
área específica mais registro
no Conselho de Classe.

05- Fonoaudiólogo. 0í 20 horas
semanars.

0í 20 horas
semanais.

R$ 1.695,00 R§ 80,00 Ensino superior completo na
área específica mais registro
no Conselho de Classe.

06- Engenheiro Agrônomo.

07- Nutricionista 0í 40 horas
semanais.

R$ 1,695,00 R$ 80,00 Ensino superior completo na
área específlca mais registro
no Conselho de Classe.

08- Nutricionista 0í 20 horas
semanais.

R$ 847,50 RS 80,00 Ensino superior completo na
área específica mais registro
no Conselho de Classe.

R$ í.708,50 R$ 80,0009- Procurador Jurídico 01 20 horas
semanais.

Ensino superior completo na
área específica mais registro
no Conselho de Classe

í0- Farmacêutico. 01 40 horas
semanais.

R$ 1.695,00 R§ EO,OO Ensino superior completo na
área específica mais registro
no Conselho de Classe

íí- Contador. 01 40 horas
semanais.

R$ 1.999,59 R$ 80,00 Ensino superior completo na
área específica mais registro
no Conselho de Classe

í2- Tesoureiro. 0í 40 horas
semanais.

R$ Í.740,00 R$ 80,00 Curso Superi{\ em
Matemática, ffi ministração
e/ou Ciências Hontábeis.

contro(\ria
13- Técnico em

!nterna
01 40 horas

semanais.
R$ í.740,00 RS 80,00 Curso Superio[ pm

Adminishação,Bestão I
Yública e/ou CiàÀcias /i
bontábeis. \\ Wq 02 20 horas

semanais
R$ 1.530,00

^$ 
80,00

/

/Ensino superior c§nlpleto na \
área especÍfica mâ§ registrf
no Conselho de Cla§se ./,

R$ 80,00/1 EscilÍurário.{- ReFator 0í 40 horas
semanais.

R$ í.6s5,0q --7- rso Superior
em

\
\ âêr, o^^n

.v .(lf
WÉ";á

)sÊ e-mail
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Prefeitura Munici al de Francis

esrRoo oo PaRaNÁ

CNPJ: 77.356.665/0001 -67

Rua Jorge Ferreira, 627 Fone: (44) 3643-8000

Fls.
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,ho.übnàbtno de classe.

04. 40 horas
Semanais.

R§ 1.695,001 6- Enfermeiro (Padrão)

R§ 80,0003 20 horas
semanais

RS 900,00 ,Ê\r$rno superior completo na
áM específica mais registro
no Conselho de Classe

í7- Psicó!ogo.

03 20 horas
semanais

R$ 893,69 R$ 80,00 Ensino superior completo na
área especÍfica mais registro
no Conselho de Classe

í8- Profissional em
Educação Física.

20 horas
semanais.

R$ 590,00 R$ 50,00 Ensino Médio na Modalidade
do Magistério/Normal
Superior e/ou Pedagogia e
suas equivalências.

í 9- Professor do Ensino
Fundamental do Primeiro ao
Quinto ano das Séries
lniciais e Educação lnfantil.

30

03 20 horas
semanais.

R$ 720,00 R$ 50,00 Ensino Superior em
Pedaqoqia.

20- Pedagogo.

40 horas
Semanais.

R$ 626,04 R$ 50,00 Ensino médio completo +
mais Curso Técnico
Profissionalizante em THD
com Reqistro no CRO.

2í- THD - Técnico em
Higiene Dentária.

01

03 40 horas
Semanais.

R$ 60í,01 RS 50,00 Ensino médio completo mais
Curso Profissionalizante em
Auxiliar de Enfermagem
com Reqistro no COREN.

22- Auxiliar de Enfermagem

23- Técnico em
Contabilidade.

02 40 horas
semanats

R$ 866,00 R$ 50,00 Curso Técnico em
Contabilidade, Modalidade
Ensino Médio Completo e/ou
Curso em Ciências
Contábeis.

R$ 50,00 Ensino Medio Completo.24- Auxiliar de
Contabilidade.

0í 40 horas
semanats

R$ 764,60

40 horas
semanais.

R§ 764,60 R$ 50,0025- Técnico em Enfermagem 13. Ensino médio completo mais
Curso Técnico em
Enfermagem com Registro
no COREN.

26- Técnico Ambiental. 0í 40 horas
semanais.

R$ 764,60 R$ 50,00 Ensino Médio Completo mais
Cu rso Técnico Ambiental,
com Registro no Conselho
de Classe.

27- Assistente
Administrativo - l.

04. 40 horas
semanais

R$ 866,00 RS 50,00 Ensino Médio Completo.

28- Assistente
Administrativo - ll.

06. 40 horas
semanais

R$ 601,01 R§ 50,00 Ensino fundamental
completo.

29- Auxiliar Administrativo 08. 40 horas
semanais

RS 545,00 R$ 40,00 Ensino fundamental
completo.

30- Agente Comunitário de
Saúde.

12 40 horas
semanais

R$ 545,00 R$ 40,00 Ensino Fundamental
completo + os requisitos
previstos no artiqp 6o da
FederalN. 11.3flde
o5/10/2006. \\

Lei

-d
e Combate às

Endem
3í- Ag 06 40 horas

semanais.

R$ 545.00 R$ 40,00

previstos n
\Federal No

lostorca.

itos
Lei

L
dao artigo

.11.350

Ensino
completo, mais

AFíjlu de Düoratório.32- 01 40 horas
semanais.

R§ 545,00

I ^$ 

4o,oo

/ YEnsino Fundamental
completo.

3$zRecêpcionista. 04 40 horas
semanaís

R$ 545,00 yFundane;lí
/)J

\$üü
e-mail: Pmfranciscoa



Francisco Alves

\-

Prefeitura Munici al de
ESTADO DO PARANA

CNPJ : 77.356.665/0001 -67

Denominação dos carqos públicos de Aoente Comunitário de Saúde (ACSI e

\-

r São condições e requisitos básicos para
ra Municipal, os cidadãos que preencham as exigê

no artigo 60 e 70 da Lei Federal N.11.350 de
impedida a posse dos candidatos para os cargos

w'úde e ACE - Agente de Combate às Endemias

fu;v
Fone: (zt4) 3643-8000

no serviço público
deste

o,

Rua Jorge Ferteira, 627

Fls.

nr393

34- Auxiliar de Serviços
Gerais.

'|.2. 40 horas
semanais.

R$ 545,00 RS 20,00 Atfabetizado \_,
RS 575,95 R$ 40,0035- Motorista 02. 40 horas

semanais.
Alfabetizado com CNH
Categoria "B".

R$ 601,01 Rg 40,0036- Motorista 02- 40 horas
semanais.

Alfabetizado com CNH
Categoria "C".

03. 40 horas
semanais

R§ 626,04 R§ 40,0037- Motorista Alfabetizado com CNH
Cateqoria "D".

12 40 horas
semanais

R$ 545,00 R$ 20,0038- Auxiliar de Limpeza e
Ordem Pública.

AlÍabetizado

39- Operador de Máquina
Rodoviária. .

03 40 horas
semanais

R§ 651,08 RS 40,00 Alfabetizado com CNH
Categoria "C", mais Curso de
FormaÇão Específica.

40- Pedreiro. 0í 40 horas
semanais

R0 $5,00 R$ 40,00 Alfabetizado

R$ 933,384í- Mecânico 0í 40 horas
semanats

R$ 50,00 Alfabetizado com Curso de
Formacão EspecÍfica.

42- Vigia. 04 40 horas
semanais

RS 545,00 R§ 20,00 Alfabetizado.

Denominacão do carqo. Quant.
vaqas.

C. horária
semana!.

Valor
salário
inicial.

Taxa de
. inscricão.
-YÀ

de
escolaridade.
Grau

R$ 545,

,1.

Asente Comunitário de
Saúde (A.C.S).
Bairro Rio Bonito:..........
Bairro Catarinense:.......
Cidade de Francisco
Alves:....
Bairro Vila Rural:............
Total de Vaqas:

01
01

09.
01.
12.

40 horas

^a)</c:. (
q99

N$'
Y.r

?-

40 00 Ensino Fundamental
completo + os
requisitos previstos
no artigo 60 da Lei
Federal N. 11.350 de
05/10/2006.

\
j.w

Agente de Combate a
Endemias (A.C.E).
Bairro Catarinense:........
Bairro Rio Bonito:..,........
Cidade de Francisco
Alves:......
Total de Vaqas: 06.

01

01
04

40 horas R$ 545,00. R$ 40,00 Ensino Fundamental
completo + os
requisitos previstos
no artigo 70 da Lei
Federal N. 11.350 de
05/10/2006. /, ,

//)
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e-mail: p
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Prefeitura Munici al de Francisco Alves
ESTADo oo paRRruÁ

CNPJ: 77.356.665/0001 -67

Este anexo entra em vigor na data de sua pu
Edital, da Prefeitura Municipal e publicado no órgão oficial do Municíp
llustrado", na cidade de Umuarama, Estado do paraná.

Francisco Alves - Paraná, 03 de

.9l

_\\Nu G,^.,L""
Fone: (44) 3643-8000 - CEP.87.570'000

e-mail : pmfranciscoalves@hotmail.com

bt ono
Jornal U muarama

\'"
11.

VAL ESAR ROSA
Municipal

Fls.

*"j,19-
inel

Rua Jorge Ferreira, 627 Fran rana
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DECRETO No. 136t2011.

SÚtUUte: O Prefeito do Município de F ra o do Paraná, r

uso de suas atribuições legais, nomea a Comissáo Examinadora do
outras providências.

No 001/2011, e r

DECRE'I'A:
Art. t-o. Fica norneada e conferido a Comissáo Examinadora do Concurs

Público de N'001/2011, composta pelos Profrssionais abaixo relacionados, para, sob a presidência do primerr'
para atuarem na elaboraçáo e correção das provas objetivas
Nomes dos lnteqrantes da Comissão Examinadora.
Presidente Silvanio RufÍo - Professor e Empresário - LP No- 9502362/DEMEC/Pr,
Ít/lernbro. Alessandra de Castro Srlva Pedrangelo - Arquiteta e Tecnologa- CREA No- 34 774lPR,
Membro: Anselmo Luiz Pedrangelo - Professor de lnformática e Empresárro - CRA No- 13.285/PR;
Membro Arquimedes Gasparotto Júnror - Professor Universitário (Farmácia)- CRF-PR- No- 10674,
Membro Ana Paula Bar Pozzobom- Especialrsta em Meio Ambiente- CRQ. No- 09 302.2021PR,
Membro: Célia Denardi Antonrassi- Professora- RG.N"-3.946.398-9-SSP/PR;
Membro Edson Pompílio da Silva - Professor- LP N"- 37 9'11 - PR;
Membro: Elrza Revesso Vieira- Professora- RG No- 6.697 ô71-B - SSP/PR,
Membro: Elvis Neiva- Advogado e lnstrutor de Formaçáo de Condutores- OAB No- 35.357i PR:
Menrbro: lvéte Todero Uliana- Psicologa, Professora e Pedagoga- CRP No- 0B/07344-7PR,
Membro. José Ozanan- Advogado e Contador- OAB No- 33 962/PR e CRC/PR N"- 11518;
Membro: Jésse Batista Correa- Médico- CRM-PR-CD No- 6146;
fvlembro: Jorge Luiz P. Oliveira- Médico Veterinário e Educação Ambiental- CRMV-3/PR. No- 2084:
Membro Manoel Genildo Pequeno- Engenheiro Agrônomo- CREA/PR No- 2741-D,
Mernbro Maria Alice Mazzei- Assistente Social- CRESS/PR N"- 0135,
Membro Marielso Staudt- Crrurgrão-Dentista- CRO-PR-CD No- 14346,
Membro Marrlene Foltran lVlaldonado Garcia- Professora e Pedagoga- MEC No 15 616 - Pr.

Membro Marrza Pante Ferreira- Contadora- CRC/PR N"- 046 032/0-1- PR:
Membro Mrchelle Peres dos Santos- Nutncronrsta- CRN-B- No- 3207 -Pr,
Membro: Paulo Gatti Santos- Engenheiro Mecânico-
Membro. Reinaldo Antoniassi- Professor de Matemática-
Membro. Rubia Vansin do Vale- Fonoaudiologa-
Membro Sandra Ap Macedo de Vasconcelos- Enfermeira-Padrâo-
Memt.rro Srivra dos Santos Rrtreiro RufÍo- Professora e Pedagoga-
Membro Srlvra Regrna N S Sarto' Professora de Educaçâo Fístca-
Membro. Tito lrineu Marson- Adminrstrador de Empresas-
Membro: Valdívia Marques da Srlva- Advogada e Professora-
Membro: VanessaDenardiAntoniassiBaldissera-Enfermeira-Padrão-
Membro: Valdiney Roberto Rissato- Pedagogo e Guarda Municipal-

CRA NO- 95.254/D/PR,
LP. No- '135 545/Pr:

CRFa - SC- No'7687;
coREM N',- 72.427tPr
LP No- 41 820lPr,

CREF No- 3342242-3lPr,
CRA NO- 15,155/PR,

oAB.No-12.530iPR;
COREM No- 073 904/Pr.
RG/PR. No- 4.291 3(0-7

ted,".,üilArt. 2o. Fica nomeado Silvanio Ruffo na funçáo de P
cabendo a ele a coordenação geral dos trabalhos

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

Edrtal da Prefeitura Municrpal e publicado no Orgão Ofrcral do MunicÍpio "Jornal Umuaram
de Umua do rJo Paraná e no www portalpublico com.br/prnfranciscoalves

Francisco Alves - Paraná, 29 de dezembro de 2011
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Praça Eleutério Galdino de Andrade,2t - Fone-Fax ( aa )
CNPJ -75.370.148/0001-L7 - CEP - 87250-00O Peabiru

3531 lr-W

F

CERTIDÃO OE CONCLUSÃO DE CONCURSO PUBLICO

Certifico para todos os fins, que a Empresa RUFFo-

ReÊtcte DE coNcuRsos púeLrcos E ASSESSoRTA LTDA- rue, sediada em Umuarama,
Estado do Paraná, portadora do CNPJ - No 09.007.053/0001-09, tendo como
representante legal da Empresa Senhor Silvanio Ruffo, executou a contento todo o
processo de elaboração, aplicação, correção das provas objetivas, avaliação dos

títulos e elaboração de todos os documentos referentes a esse concurso, tais como:

Editais, Homologação das lnscriçÕes, Decretos, Portarias e outros atos, aberto pelo

Edital No 001/2011 datado de 2710612011, conforme contrato de prestação de
serviços No 01312011 datado de 2210612011, cumprindo com zelo e dentro do tempo
programado todas as etapas estipuladas em contrato, normas estabelecidas pelo

Tribunal de Contas, comprovando capacidade técnica na realização de Concursos
Públicos.

\-

\-

Relação dos carqos públicos:
Professor de Educação Física
Professor do Magistério
Professor da Educação lnfantil
Auxiliar Técnico de Enfermagem
Agente de Combate e Endemias
ACS - Agente Comunitário de Saúde
Operador de Máquinas
Operário Braçal

Quantidade de candidatos
040
í56
184
031
019
167
006
036

Total de candidatos inscritos nesse Concurso Público: (639) seiscentos e trinta
e nove.

Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru, Estado do
Paraná, aos 26 dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze.

§s-u fh*u'
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CNPJ - 75.37O.L48|OOOL-L7 - CEP - 8725O-O0O Peabiru - Paraná

Anexo I.
?

P lico de No 00í

Art. 20- Dos carqos públicos de provimento efetivo:
u ic de imento efetivo:

Este anexo entra em vigor na data de sua publicação no "Jornal
Tribuna do tnterior Ltda., na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná", "Órgão Oficial do
Município de Peabiru, Estado do Paraná".

Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru, Estado do
s do mês de junho do ano de 2011.

*-31L.

d

\-

Denominacão do carqo. Quant.
Vaqas.

C. horária
semanal.

Valor salário
inicial. inscricão.

Taxa de
escolaridade.
Grau de

Ensino Superior
com formação
específica.

1- Professor
Educação Física.

de 01 40 horas R$ 1.188,00 R$60,00

Ensino Médio com
formação
específica.

2- Professor Magistério. 15 40 horas R$ 1.188,00 R$ 60,00

Ensino Médio com
formacão específica.

3- Educador lnfantil. 10 40 horas R$ 1.188,00 R$ 60,00

4- Auxiliar Técnico em
Enfermagem.

03 40 horas R$ 545,00 R$ 30,00 Segundo Grau
Completo + Registro
no COREN.

R$ 545,00 R$ 30,00 Ensino fundamental
completo, mais os
requisitos previstos no
artigo 7o da Lei Federal
No. 1 1.350 de 05/10/06.

5- Agente de Combate
às Endemias.

02 40 horas

07 40 horas R$ 545,00 R$ 30,00 Ensino fundamental
completo, mais os
requisitos previstos no
artigo 7o da Lei Federal
No. 1 1.350 de 05/10/06.

6- ACS (Agente
Comunitário de Saúde).

R$ 621,03 R$ 30,00 Primeiro Grau
completo + CNH
cateqoria mínima (C).

7- Operador de Máquina 0í 40 horas

40 horas R$ 545,00 R$ 30,00 Alfabetizado8- Operário BraÇal. 20

-\$-i)-

fui'-
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Praça Eleutério Galdino de Andrade,2l ' Fone-Fax ( 44 ) 3531 -
CNPJ - 75.370.1481OOOL-L7 - CEP - 87250-000 Peabiru -

P ITURA DE P
REÇURSOS HUMANOS
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Jornal:TRIBUNA DO INTERI0R

DECRETO No. 031 12011.
Data , J8l oB/ rr

Visto

SUMULA: O Prefeito Munic ipal do Muni Peabiru,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçÕes legais,

DECRETA

Prefeitura do Munic io de Peab
a

?'

\-
Art. 1o. Fica nomeada e co a m Examinadora do

Concurso Público de No 0O112011, composta pelos Profissio ixo relacionados, para,

sob a presidência do primeiro, para atuarem na elaboração e correção das provas objetivas

Nome dos lnteqrantes da Comissão Examinadora

\-

Presidente
Membro:
Membro:
Membro:
Membro.
Membro:
Membro:
Membro:
ltlembro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:

Professor Silvanio Ruffo LP. No- 9502362/DEMEC/Pr;
Dr. Arquímedes Gasparotto Junior CRF. No- 10.674/PR;
Dr. Elvis Neiva OAB. No- 35.357/PR;
Dra. Sandra Ap. Macedo de Vasconcelos COREM. No-72.427|Pr',
Dra. Vanessa Denardi Antoniassi Baldissera COREM. No- 073.904/Pr;
Professor Reinaldo Antoniassi LP. No- 135.545/Pr;
Professor Edson Pompílio da Silva LP. No- 37.911 - PR;
Professora Silvia dos Santos Ribeiro Ruffo LP. No- 41.B21lPr,
Professora Silvia R. Nishiyama Sucupira SartoCREF. No- 3342242-3lPr;
Professora Eliza Revesso Vieira RG. No- 6.697.671-8 - SSP/PR;
Professora Marilene Fol. Maldonado Garcia IUEC. No '15.616 - Pr;
Professora Célia Denardi Antoniassi RG. No- 3.946.398-9 - SSP/PR;
Administrador Tito lrineu Marson CRA. No- 15.155/PR.

Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru,
do mês de agosto do ano de 2011.

Art. 20. Fica nomeado, Silvanio Ruffo, na função de Presidente
da Comissão, cabendo a ele a coordenação geral dos trabalhos.

Art, 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publ
I Tribuna do lnterior Ltda., na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná",
do Município de Peabiru, Estado do Paraná".

4
os 02 tas
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ
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CERTIDÃO OE NCL
NCURSO PUBLICO NO. OOí

Certifica para todos os fins, que a Empresa RUFFO ASSESSORIA M ADMTNISTRAçÃO
PU BLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ No. 09.007.053/0001-09, estabelecida na
Av. Rio de Janeiro, No. 4435, Zona l. CEP No. 87.501-370, no Município de Umuarama - Estado do
Paraná, por intermédio de seu representante legal, Sr. Silvanio Ruffo, Carteira de ldentidade No
1.926.378-9 - SSP/PR, e do CPF sob o No. 332.005.999-87, residente e domiciliado à Rua Minas
Gerais, No. 5218, Zona ll, Umuarama - Estado do Paraná, executou a contento todo o processo de
elaboração, aplicação, correção das provas objetivas, avaliação dos tÍtulos e elaboração de todos os
documentos referentes a esse Concurso Público, tais como: Editais, Decretos, Homologação das
lnscrições, Folhas Atas e outros atos, aberto pelo Edital No 001/2014, datado de 1311012014,
conforme Contrato de Prestação de Serviços No. 097/2014, datado de 0811012014 e Edital de
Homologação do Resultado Oficial Final dos Cargos Públicos que não foram solicitados títulos No.
008/2015, datado de 0510212015 e Edital de Homologação do Resultado Oficial Final dos Cargos
Públicos que foram solicitados títulos No.010/2015, datado de 1310212015 e, cumprindo com zelo e
dentro do tempo programado todas as etapas estipuladas em contrato, respeitando as norrnas
estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e comprovando capacidade técnica na
realização de Concursos Públicos.

pÚsrrcos:

i

Denominacão dos
Carqos Públicos

ofertados:

Quant.
de

vaqas:

Jornada
semanal:

Valor do
salário
inicial:

Valor da
taxa de

inscricão:

Grau de
escolaridade
exiqido na

convocaÇão:
0í- Assistente Social. 0í 44 horas. R$ 2.389,65 R$ í00,00 Curso Superior na

Area Específica
mais o Registro no
cRESS.

02- Enfermeiro
Padrão.

R$ 100,00 Curso Superior na
Area Específica
mais o registro no
COREN.

02 44 horas. R$ 2.389,65

Curso Superior na
Área Específica
mais o registro no
CREA.

03- Engenheiro Civil 0í 20 horas. R$ í.83í,50 R$ 100,00

04- Médico Clínico
Geral.

0í 20 horas. R$ 6.549,37 R$ í50,00 Curso Superior na
Área Específica
mais o Registro no
CRM.

R$ 6.549,37 R$ í50,00 Gurso Superior na
Area Específica
com Especialização
em Pediatria mais ol
Resistro no CRM. li

05- Médico Pediatra. 0í 20 horas.

R$ 6.549,37 R$ í50,00 Gurso Superior na f
Área Específica

em Ginecologia
Obstetrícia
Registro no

com

06- Médico
Ginecologista.

C/

0í 20 horas.

Curso Superior na /
Area Específrea--(
mais o Registrg;íÇ
CRN. -'X/

ista. 01 20 horas.

À

R$ í.831,50

lr'

R$ í00,00

J$Ê
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08- Psicólogo. 01 20 horas. R$ í.831,50 R$ 100,00 Curso Superior na
Area Especifica
mais o Registro no
CRP.

09- OÍicial
Administrativo.

0í 44 horas. R$ 100,00R$ 2.389,65 Terceiro grau
completo.

í0- Agente
Administrativo.

0'l 44 horas. R$ 80,00R$ í.403,43 Segundo grau
completo.

í í- Auxiliar
Administrativo.

0í 44 horas. R$ í.052,57 R$ 60,00 Primeiro grau
completo.

í2- Técnico de
Enfermagem.

Segundo grau
completo mais o
reqistro no COREN.

0{ 44 horas. R$ í.052,57 R$ 60,00

í3- Professor 0í 20 horas. R$ 848,68 R$ 60,00 Apresentar o
Certificado do
Magistério em nível
de 20 grau e/ou
Curso Normal Nível
Médio, e/ou suas
equivalências.

í4- Coveiro. 01 44 horas. R$ 824,70 Rs 50,00 Primeiro grau
incompleto.

í 5- Eletricista. 01 44 horas. R$ í.403,43 R$ 80,00 Primeiro grau
incompleto.

16- Motorista
Categoria "D".

01 44 horas. R$ í.403,43 RS 80,00 Primeiro grau
incompleto. + GNH

-..Drr.
17- Operário. 05 44 horas. R$ 824,70 R$ 50,00 Ensino

fundamentat-ê
compteto. o*olRl

í8- Zeladora. 0í 44 horas. R$ 824,70 R$ 50,00 P

e(ww
Total de Garsos
Públicos: í8.

^§Q

^ora.s(

Valor da
taxa de

inscricão:

Grau de
escolaridade

exiqido na
convocacão:

Denominacão
dos Carqos do

Empreqo
Público

ofertados:

Quant.
de

vagas:

Jornada
semanal:

Valor do
salário inicial:

R$ 60,00 Segundo

noreg
comp

01- Auxiliar de
Enfermagem.

0í 40 horas. R$ 1.052,57

R$ 935,62 R$ 50,00 seg02- Age 04

.d
40 horas

[c-

R$ í0.829,35 R$ í50,00

Específica mais
rc{irtea \\-/os--uealy

PSF. V
\01v 40 horas

à

\§-0



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

Total de inscrições deferidas: 728 (Setecentas e vinte e oito).

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos í3 de
fevereiro de 20í5.

L.tt\-
IO PRADELLA

PreÍeito Municipal

f

J

d

Fls.

N"ll3

o Registro no
CRM.

Total de
Carqos do
Empreqo
Público:03.

}\ü.-|ü
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ
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DECRETO No064/20í4.

SUMULA: Nomeia Comissâo Examinadora do Concurso Públlco No

00112014, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Perobal - Estado do Paraná, no uso de suas
atribuiçôes legais, faz saber a todos quanto o presente Edital vírem ou dele conhecimento tiverem que
em conformidade com o Edital No. 001/2014 (Regulamento Especial) datado de 1311012014 e dar outras
providências.

NC)MEIA:
Art. 10. Fica nomeada a Comissão Examinadora composta pelos

profissionais abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, atuarem na elaboraÉo, e
execução do Concurso Público de No 00112014.
Presidente Silvanio Ruffo - Professor e Empresário LP. No. 9502362|DEMEC/PR;
Membro: Alain Barros Corrêa - Médico ClÍnico Geral CRM. No. 27.791-PR;
Membro: Alléssio Fiore Sandri Juníor - Médico Pediatra CRM- No. 14.606/PR;
Membro: Anselmo Luiz Pedrangelo - Professor de lnformática e Empresário CRA. N0. 13.285/PR;
Membro: Arquimedes Gasparotto Júnior - Professor Universitário (Farmácia) CRF/PR- No. 10674;
Membro: Edzel Maia Viza - Engenheiro Eletricista CRA. No. 21.436lDlPR;
Membro: Elvis Neiva- Advogado e lnstrutor de Formação de Condutores OAB, No. 35.357/PR;
Membro: Jaqueline B. Shirabayashi - Enfermeira e Profl. Universitária COREM. No.277.307/PR;
Membro: Leandro Vanalli - Engenheiro Civil e Professor Universitário CREA. No. 33.274ID/PR;
Membro: Lorival Fernandes Ribeiro - Professor e Pedagogo RG. No. 4.757.213-49-SSP/PR;
Membro: Luiz Roberto Betinardi Pedro- Psicólogo CRP. No. 08/03900-7PR;
Membro. Maria Alice Mazzei- Assistente Social CRESS/PR. No- 0135;
Membro: Marilene Foltran Maldonado Garcia- Professora e Pedagoga MEC. No. 15.616 - PR;
Membro: Michelle Peres dos Santos- Nutricionista CRN-8- No. 3207 - PR;
Membro: Olindo Savi- Engenheiro Civil e Professor Universitário CREA. No. 11.816/D/PR;
Membro: Reinaldo Antoniassi- Professor de Matemática LP. No. 135.545/PR;
Membro: Tito lrineu Marson- Professor e Administrador de Empresas CRA. No. 15.155/PR;
Membro: Valdívia Marques da Silva- Advogada OAB. No.12.530/PR.

Art. 20. Fica nomeado, Silvanio Rutfo, na função de Presidente da
Comissão Examinadora, cabendo a ele a coordenação geral dos trabalhos.

Art. 30. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste
Decreto serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Painel
de Edital da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama llustrado, na Gidade de Umuarama, Estado do
Paraná, Órgão Oficial do Munictpio de Perobal e nos Site: www.perobal.pr.gov.br e
http://www. ruffoconcursos. com. br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,
aos 30 de dezembro de 2014.

JE N {§o PRADELLA
Prefeito Municipal

1
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMP
Av.Higienópotis,82l -cEP87490-000 -Fone(4.t)3685-1313 - CNPJ75799577l0ü0l-04
Email licitacro@novaolimpia.pr.gov.br Home page www.novaolimoia.or.sob.br

Administra çáo 2Ot7 / 2O2O
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CERTIFICAMOS para todos os fins, que a Empresa RUFFO - ASSESSORIA
EM ADMTNTSTRAÇÂO PUBL|CA E EMPRESARIAL LTDA - ME, inscrita no

CNPJ No. 09.007.053/0001-09, estabelecida na Rua Mato Grosso, No. 5159,
Zona ll. CEP No. 87.501-400, no Município de Umuarama/PR, por intermédio
de seu representante legal, Sr. Silvanio Ruffo, Carteira de ldentidade No

1.926.378-9 - SSP/PR, e do CPF sob o No. 332.005.999-87, residente e
domiciliado à Rua Mato Grosso, No.5159, Zona ll, na Cidade de
Umuarama/PR, EXECUTOU A CONTENTO todo o processo de elaboração
das provas, aplicação, correção dos gabaritos, avaliação dos títulos e
elaboração de todos os documentos referentes a esse Concurso Público, tais
como: Editais, Decretos, Homologaçâo das lnscrições, Folhas Atas e outros
atos, aberto pelo Edital No 001/20í7, (Regulamento Especial), datado de
1111212017, conforme Contrato de Prestação de Serviços No. 10912017 datado
de 06/1212017, cumprindo com zelo e dentro do tempo programado todas as
etapas estipuladas em contrato, respeitando as normas estabelecidas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e comprovando capacidade técnica
na realização de Concursos Públicos.

Total de inscrições homologadas: 864 (Oitocentas e
sessenta e quatro).

ANEXO I.

No 00í

Caroos Públicos - vaqas - caroa horária semanal - vencimentos - taxa de inscricão e o qrau

I

1oP

Denominacão dos
Carqos Públicos.

Vaqas Carqa
Horária.

Salário
lnicial.

Taxa
de lnsc.

Grau de
Escolaridade
Exigldo na
Convocaeão.

0í - Agente Tributário l. CR 40 horas RS
1.483,41

R$
80,00

MédioEnsino
Completo

02 - Auxiliar Administrativo l. 0í 40 horas R$
í.í 69,65

R$
60,00

MédioEnsino
Completo

Serviços03- Auxiliar de
Gerais Masculino.

03 40 horas R$ 968,00 R$
50,00

/

Ensino
fundamental
incompleto.

Serviços04- Auxiliar de

F<s Feminino.
Ensino / t
fundrmentat I I

ioámotàto. ll,
03 40 horas R$ 968,00 R$

50,00

fermeiro

4
CR 40 horas R$

í.853,57
R$
í00,00

mars Registro no
dec

c

/Curso
área

BsÊ
WV



Estado do Paraná
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Administra çáo 2Ot7 I 2O2O

06- Farmacêutico.
01 20 horas R$

1.425,80
R$
100,00

Curso superior na
área específica
mais o Registro no
Conselho de
Classe.
Curso superior na
área específica
mais o Registro no
Conselho de
Classe.

07- Fisioterapeuta.
0r 20 horas R$

1.425,80
R$
100,00

Curso superior na
área específica
mais o Registro no
Conselho de
Classe.

0B- Fonoaudiólogo.
01 20 horas R$

1,425,80
R$
í00,00

R$
9.840,42

R$
í50,00

Curso superior na
área específica
mais o Registro no
Conselho de
Classe.

09- Médico Pediatra.
0í 20 horas

í 0-Motorista-CNH
..Drr.

Categoria 04 40 horas R$
1.241,24

R$
60,00

Ensino Médio
Completo + CNH
Categoria "D".

í 1- Nutricionista. CR 20 horas R$
í.853,57

Curso superior na
área específica
mais o Registro no
Conselho de
Classe.

R$
100,00

Ensino
Fundamental
Completo + CNH
Cateqoria "C".

12- Operador de Máquina I -
CNH Categoria "C".

03 40 horas R$
í.370,45

R$
60,00

13- Professor de Educação
Infantil.

04 40 horas R$
2.349,20

c\

80,00
R$ Em nível médio,

na modalidade
normal; ou em
nível superior, em
cunro de
graduação em
pedagogia com
habilitação ao
magistério da
educação infantil
e/ou anos iniciais
do ensino
fundamental; ou
em curso normal
superior.

§9

;
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14- Professor do Ensino
Fundamental.

03 20 horas RS

1.525,45
RS
80,00

Em nível superior,
em curso de
graduação em
pedagogia com
habilitação ao
magistério da
educação infantil
e/ou anos iniciais
do ensino
fundamental; ou
em cunio normal
superior; ou em
nível superior, em
curso de
licenciatura, de
qraduacão plena.

15- Psicólogo.
02 40 horas R$

1.853,57
R$
í00,00

Curso superior na
área específica
mais o Registro no
Conselho de
Classe.

16- Supervisor de Serviços
Urbanos e Rodoviário.

CR 40 horas R$
1.425,80

R$
80,00

Ensino médio
completo.

17- Telefonista.
0í 30 horas R$ 968,00 R$

60,00
Ensino Médio
Completo

Nova Olímpia/PR, 20 de março de 20í8.

Prefeito Municipal.
João Batista Pacheco.

A*,
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA O
Av. Higienópolis,82l - CEP 87490-000 - Fone (44) 3685-1313 - CNPJ 75799 577n00l-04
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DECRETO No. OO4 
-^-O18.

lnteqrante do Concurso Público de No 001/2017.

SUMULA: Nomeia a COMTSSÃO
ORGANIZADORA E JULGADORA do Concurso Público No 001/2017.

O Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, NOMEIA a COMISSAO EXAMINADORA,
ORGANIZADORA E JULGADORA do Concurso Público No 001/2017, e dá outras
providências.

RESOLVE:
Art. 10. NOMEAR A COMISSÃO EXAMINADORA,

ORGANIZADORA E JULGADORA do Concurso Público de No 00112017, composta
pelos profissionais abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, atuarem na
elaboração das provas objetivas, correção dos gabaritos, avaliação dos títulos e execução
do Concurso Público de No 00112017.

NOME DOS INTEGRANTES DA COMISSAO EXAMINADORA.
Presidente: Silvanio Ruffo - Professor e Empresário LP. No- 9502362/DEMEC/PR;
Membro: Anselmo Luiz Pedrangelo - CRC/PR. N"- 071010/02;
Membro: Arquimedes Gasparotto Júnior - Professor Universitário CRF-PR - No 10.674;
Membro: Camila de Oliveira Sandri CRM/PR. N'- 29249 e RQE No 21862;
Membro: Elvis Neiva- Advogado e lnstrutor de Formação de Condutores OAB/PR. N"- 35.357;
Membro: Henry Dhayron Vieirta Preti CREFITO/PR. No- 119992-F;
Membro: Jaqueline de Bortoli Shirabayashi - COREN/PR No 277.307;
Membro: Luiz Roberto Betinardi Pedro- Psicólogo CRP/PR. No- 08/03900;
Membro: Marilene Foltran Maldonado Garcia- MEC/PR. No 15.616;
Membro: Michelle Peres dos Santos CRN/PR. No- 3207/08;
Membro: Roberta Fernanda Rogonni Ferrari- COREN/PR No 277.315;
Membro: Rubia Vansin do Vale CRFa/SC. No- 7687;
Membro: Suelen de Gaspi- ProF. Matemática, Econ. e Pedagoga RG No 8.202.7114-SSP/PR;
Membro: Tito lrineu Marson- MEC/PR - N" 953/97 e CRA/PR. No- 15.155;
Membro: Valdívia Marques da Silva- OAB/PR. N"-12.530.

Art. 20. Fica nomeado, Silvanio Ruffo, na função de
Presidente desta Comissão, cabendo a ele a coordenação geral dos trabalhos.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua
no Paínel de Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama llustrado, na

e Umuarama, Estado do Paraná, Órgáo Oficial do Município de Nova Ol R
http://www. novaolimpia. pr.gov.br/ e http://www.ruffoconcursos.com

Paço Municipal Prefeito Rodrigues Pessanha, 22 dejaneiro de 201Edivaldod
Ectiçm I.i [.L, {--?-J-..*o ci"

JOt':,,;, il ;;: l., l.i'.; i;:ii jl:lgtfadO

JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal.
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Certificamos para todos os fins, que a Empresa RUFFo AsscssoRrA EM

ADMTNTsTRAçÃo pÚBLrcA E EMeREsARTAL LrDA ME, inscrita no CNPJ No.

09.007.053/0001-09, estabelecida naAv. Rio de Janeiro, No.4435,Zona l. CEP
No. 87.501-370, no Município de Umuarama Estado do Paraná, por
intermédio de seu representante legal, Sr. Silvanio Ruffo, Carteira de
ldentidade No 1.926.378-9 - SSP/PR, e do CPF sob o No. 332.005.999-87,
residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, No. 5218, Zona ll, Umuarama -
Estado do Paraná, executou a contento todo o processo de elaboração,
aplicação, correção das provas objetivas, avaliação dos títulos e elaboração de
todos os documentos referentes a esse Concurso Público, tais como: Editais,
Decretos, Homologação das lnscrições, Folhas Atas e outros atos, aberto pelo
Edital No 001/2015, datado de 30/0612015, conforme Contrato de Prestação de
Serviços No. 05412015, datado de 1210612015 e Edital de Homologação do
Resultado Oficial Final dos Cargos Públicos que não foram solicitados títulos
No.008/2015, datado de 1611112015 e Edital de Homologação do Resultado
Oficial Final dos Cargos Públicos que foram solicitados tÍtulos No. 01012015,
datado de 2511112015 e, cumprindo com zelo e dentro do tempo programado
todas as etapas estipuladas em contrato, respeitando as normas estabelecidas
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e comprovando capacidade
técnica na realização de Concursos Públicos.

DENOMTNAçÃO pOS CARGOS PÚBLTCOS:

Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21 - FonelFax (4) 3531-21
I

Denominacão dos
Carqos Públicos:

VaEa
s

Caroa
horária
semanal

Salário
inicial.

Taxa
de
inscricão.

Grau de escolaridade
exigido no ato da
convocação.

0í - Agente Fiscal

,§

(
Q\

40 horas R$ 1.639,09 R$ 85,00 Ensino Medio Completo
com conhecimentos em
Informática.

30 horas R$ 2.665,97 R$ 105,00

,a)

02-Assistente S

^/

oã ,i

W
\§ l---.

!à.tt

T

Curso Superior na Area
Específica mais o
Registro no Conselho de
Classe +
(mais) CNH - carteira
nacional de habilitação.

\-AuxilpHü'1§t'$"\Csi
05 40 horas R$ 788,00

I
*,rÁE Ensino Médio Completo

cgm conhecimentos eryr
á(níormática , /

\§-- Gr""-w
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Preça Elcutárlo Geldlm de Andradg 21 - Fonc-Fax ({4 ) 3531 - 2L2l
CilP! -ri.?70.l4El0qr1-17 - CÉP - E725GOOO Peablru - Paraná

a2 40 horas R$ 788,00 R$ 55,00 Ensino Médio Completo.04- Auxiliar de Farmácia

R$ 788,00 R$ 55,0005-Auxiliar de Serviços
Gerais.

05 40 horas Alfabetizado.

06-Auxiliar Técnico de
Enfermagem.

03 40 horas R$ 788,00 R$ 55,00 Ensino Médio Completo
+ (mais) Registro no
COREN.

07- Enfermeiro 02 40 horas R$ 2.570,44 R$ 105,00 Curso Superior na Area
Específica mais o
Registro no Conselho de
Classe.

01 20 horas R$ 2.056,32 R$ 105,00 Curso Superior na Area
Específica mais o
Registro no Conselho de
Classe.

08- Fonoaudiólogo.

09- Médico Clínico Geral -
20 horas.

01 20 horas R$ 4.261,69 R$'155,00 Curso Superior na Area
Específica mais o
Registro no Conselho de
Classe.

íO- Médico Clínico Geral -
30 horas.

01 30 horas R$ 4.884,54 R$ 155,00 Curso Superior na Area
Específica mais o
Registro no Conselho de
Classe.

íí- Médico Clínico Geral -
40 horas.

01 40 horas R$ 7.769,44 R$ 155,00 Curso Superior na Area
Específica mais o
Registro no Conselho de
Classe.

í 2- Médico Veterinário. 01 20 horas R$ 1.907,83 R$ 105,00 Curso Superior na Area
Específica mais o
Registro no Conselho de
Classe.

í3- Merendeira 03 40 horas R$ 788,00 R$ 55,00 Alfabetizado

02

slau.

40 horas R$ 819,54 R$ 55,00í4- Motorista

p (

Ensino fundamental
completo + (mais) Carteira

Nacional de Habilitação,

Categoria -«C".
cat-$

sf§..
.§dn..}.'

í5- N ps)'

v...'
" 

tr..'?"

.20 horas R$ 2.364,79 R$ 105,00 Curso Superior na Area
Esoecífica mais o

Glstro no Cons^eldde
Cla/se. ,{ ),

\-

§tu 2
Praça Eleutério deAndrade, 2í - Fone/Fax

[*;w
@lgsst-ztzt - - Peabiru - Paraná
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Praça Elcuérlo Galdlm de Andradc, 21 - Fone-Fax (44 ) 3531 - 2l,2l

CilPJ -73.37O.tllS/mO1-17 - CEP - 8725O-OOO Peablru - Peraná

Grau de escolaridade exiqido no ato da convocacão para o Caroo Público de PROFESSOR.
Seráo admiüdos Professores com graduagões.' Em Normal Superior e Pedagogia, com
habilitação *pecífica para a Educação lnfanül e para os anos iniciais (do primeiro ao quinto
ano) do Ensino Fundamental, em conformidade com a Lei Complementar No 072,011 de
13/0U2011.

Total de inscrigões deferidas: I (Um mil, duzentas e trinta e duas).

iru Paraná, de de í5.

\-
a

<y

d Prefeito lltunicipal

§$i§ J

í6- Operador de
Máquinas.

01 40 horas R$ 819,54 R$ 55,00 Ensino fundamental
completo + (mais) Carteira
Nacional de Habilitação,

Categoria -'6C'.
í7- Pedagogo. 01 40 horas R$ 2.016,50 R$ 105,00 Ensino Superior

Pedagogia.
em

í8- Pedreiro 01 40 horas R$ 819,54 R$ 55,00 Alfabetizado

19- Psicólogo - 20 horas. 01 20 horas R$ 2.056,32 R$ 105,00 Curso Superior na Area
Específica mais o
Registro no Conselho de
Classe.

20- Psicólogo - 30 horas. 01 30 horas R$ 3.084,48 R$ 105,00 Curso Superior na Area
Específica mais o
Registro no Conselho de
Classe.

2í-Técnico em Higiene
Dental.

01 ,40 horas R$ 1.229,30 R$ 85,00 Ensino Médio Completo
+ mais Registro no

Conselho de CIasse.

22-Zeladora. 03 40 horas R$ 788,00 R$ 55,00 Alfabetizado.

23- Odontólogo.
Cadastro de Reserva
Previsão de 01 vaga.

CR. 20 horas R$ 2.3ô4,79 R$ 105,00 Curso Superior na Area
Específica mais o
Registro no Conselho de
Classe.

24- Professor.
Cadastro de Reserva,

Previsão de 03 vagas

cR. 40 horas R$ 2.493,66 R$ 105,00 Discriminado abaixo:

Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21 - FonelFax
d;v

1413531-212í -CEP

o
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PEABIRU
Praça Eleutério Galdino de Andrade, 2l - Fone-Fax (44 ) 3531 - ?tZL

CNPI - 75.370.1481OOOL-L7 - CEP - 87250-000 Peabiru - Paraná

DECRETO No. 71l2015.
INTEGRANTE DO CONCURSO PUBLICO DE NO OO1/2015.

SÚUUIR: O Prefeito do Município de Peabiru, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, nomeia a Comissão Examinadora do Concurso
Público Ne 001/2015, e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1e, NOMEAR a Comissão Examinadora composta pelos
profissionais abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, atuarem na
elaboração e execução do Concurso Público de Ns 001/2015.

Presidente
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:

Silvanio Ruffo - Representante legal da empresa LP. No- 9502362/DEMECiPR;
Alain Barros Corrêa - Médico Clínico Geral CRM. Ne. 27.791-PR;
Anselmo Luiz Pedrangelo - ProÍessor de lnÍormática CRA. Ne- 13.285/PR;
Arquimedes Gasparotto Júnior - ProÍessor Universilário (Farmácia) CRF-PR- Nq- 10674;
Edson Pompílio da Silva - Proíessor LP. Ns- 37.911 - PR;
Elvis Neiva- Advogado e lnstrutor de Formação de Condutores OAB. Ne- 35.357/PR;
Guilherme Druciak de Castro - Advogado e Proíessor Universitário OAB. No 61.030/PR;
Jaqueline de Bortoli Shirabayashi - EnÍermeira Padrão e ProÍessora COREN. Ne- 277.307/PR;
Jorge Luiz P. Oliveira- Médico Veterinário CRMV-3/PR. No- 2084;
Leandro Vanalli - Engenheiro Civile ProÍessor Universitário CREA. Ne. 33.274ID/PR;
Lorival Fernandes Ribeiro - ProÍessor e Pedagogo RG. Ns- 4.757.213-49-SSP/PR;
Luiz Roberto Betinardi Pedro- Psicólogo CRP Ne- 08/03900-7PR;
Maria Alice Mazzei- Assistente Social CRESS/PR. Na- 0135;
Marielso Staudt- Cirurgião-Dentista- CRO-PR-CD. Ne- 14346;
Marilene Foltran Maldonado Garcia- ProÍessora e Pedagoga MEC. Ne 15.616 - PH;
Michelle Peres dos Santos- Nutricionista CRN-8- Na- 3207 - PR;
Rubia Vansin do Vale- Fonoaudióloga e Professora Universitária CRFa/SC. Nc- 7687;
Suelen de Gaspi- ProÍa. Matemática, Economista e Pedagoga RG Ne 8.202.711-4-SSP/PR;
Tito lrineu Marson- Administrador de Empresas CRA. Na- 15.155/PR;
Valdívia Marques da Silva- Advogada OAB. N0-12.530/PR.

Art. 2e. Fica nomeado, Silvanio RuÍÍo, na função de Presidente
da Comissão Examinadora, cabendo a ele a coordenaçáo geral dos trabalhos.

Art.3e. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no
rnal Tribuna do lnterior Ltda, na Cidade deda Prefeitura Municipal, noJoPainel de Edital

Campo Mourão,
Paraná.

I i',:,

Estado do Paraná, O cial do Município de Peabiru, Estado do

§

- Para 26 ded
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CIUENP - SAMU 192.
Inteorante do Concurso Público de No OO1 -O17.

LI NO.

CERTIFICAMOS para todos os fins, que a Emprêsa RUFFO - ASSESSORIA EM
ADMTNTSTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME, inscrira no CNPJ N". 09.007.053/0001-09, estabelecida na
AV. Rua Mato Grosso, No.5159, Zona ll. CEP No.87.501- 400, no Município dê Umuarama - Eslado do Paraná, por
intermédlo de seu representante legal, Sr. Silvanio Ruffo, Carteira de ldentidade N" 1.926.378-9 - SSPiPR, e do CPF
sob o No. 332.005.999-87, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, No. 5159, Zona ll, na Cidade de Umuarama -
Estado do Paraná, EXECUTOU A CONTENTO todo o processo de elaboração, aplicação, correçáo das provas obietivas,
avaliação dos títulos, aplicação das provas práticas e elaboração de todos os documentos reÍerentes a esse Concurso
Público, tais como: Editais, Portarias, Homologaçâo das lnscriçÕes, Folhas Atas e outros atos, aberto pelo Edital No

00112017, (Regulamento Especial), datado de 0710812017, conforme Contrato de Prestaçâo de Serviços No. 040/2017
datado de 0710812017, cumprindo com zelo e denlro do tempo programado todas as etapas estipuladas em contrato,
rêspeitando as normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e comprovando capacidado técnica
na realizaçâo de Concursos Públicos.

Total de inscriçõês deferidas: 1.U2 (Um mil, trezentas e quarenta e duas inscriçóes).

12A - REGIONAL DE SAÚDE DE UMUARAMA - PARANÁ.

I

)'t
,15(.a/
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4
DENOMTNAÇAO
PUBLICOS

DOS EMPREGOS DEBASE
TRABALHO

VAGAS
OFERTADAS

REMUNERAçAO
INICIAL

VALOR DA
TAXA DE
TNSCRTÇÃO

CARGA
HORÁRIA

SEMANAL

ESCOLARI
EXIGIDA

E

REQU!S

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS UMUARAMA 0í vaga R$ 2.500,00 R$ í00,00 40h
Possuir diploma dpr' cursd
superior em Adminiíração íe
Empresas ou e{Tecnol/gia
em Gestiio Áe Recursos

I
)
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Humanos, fornecido por
instituição de ensino
reconhecida pelo Ministério da

\ducação, e registro no
ràçpectivo Conselho Regionat

Àd Classe. Experiência no
mínimo de 02 (dois) anos de

Vrabalho na área da

\pinistraçao pública ou
)ltaYa.

CR Cadastro
de Reserva

R$ í.7íí,12 R$ 60,00 36h
Eàà\ro Médio Completo
mais'o Gurso Técnico de
Enfermagem com
Registro no COREN. Com
prova prática de
diqitacão.

TÉCNTCO AUXTLTAR DE REGULAçÃO
MÉDrcA (TARM).

UMUARAMA/PR

R$ 60,00!CARAIMA/PR 0í vaga +
CR Gadastro
de Reserva

R$ Í.711,12 36h Ensino Médio Completo
mais o Curso Técnico em
Enfermagem com
Registro no COREN.

TECNICO
SOCORRISTA

ENFERMAGEMEM

R$ 60,00 36hDOURADINA/PR GR Cadastro
de Reserva

R$ í.596,í6 As exigências ldesteEmprego àstao
relacionadas abaixo.' I

GONDUTOR
SOCORR!STA

DE AMBULANCIA

\

a-

11A - REGIONAL DE SAUDE DE CAMPO MOURAO . PARANA.

DEBASE
TRABALHO

VAGAS
OFERTADAS

REMUNERAÇAO
INICIAL

VALOR DA
TAXA DE
TNSCRTÇÃO

CARGA
HORÁRtA

SEMANAL

DENOMTNAçAO
PÚBLtGOS

DOS EMPREGOS ESCOLARIDADE
EXIGIDA

4
CR Cadastro
de Reserva

R$ 8.050,38MEDICO INTERVENCIONISTA GOIOERE/PR R$ 150,00 24h Curso Superior em
Medicina com Registro
no cRM.

CR Cadastro
de Reserva

R$ 1.7íí,12 R$ 60,00TECN!CO
SOCORRISTA

EM ENFERMAGEM BARBOSA
FERRAZPR

36h Ensino Médig Completo
mais o Curíq/Técnico em
EnÍermage{í com
neffitio.río\coREN.

TECNICO
SOCORRISTA

EM ENFERMAGEM UBIRATA/PR CR Cadastro
de Reserva

R$ 1.71í,12 R$ 60,00 36h

Enfermag

E
ma so

Gompleto
ntco em

com
CORE

CONDUTOR DE AMBULANCIA BARBOSA CR Cadastro R$ í.596,16 R$ 60,00 36h As rúiqências / deste

2

)



foc?RRrsrA
FERRAZ/PR de Reserva Emprego estão

relacionadas abaixo.
CR Gadastro
de Reserva

R$ 1.596,16AgllTDUToR
{óconnrsre

DE AMBULANCIA CAMPINA DA
LAGOA/PR

R$ 60,00 36h As exigências deste
Emprego estão
relacionadas abaixo.

CONDUTOR
SOCORRISTA

DE AMBULANCIA IRETAMA/PR CR Cadastro
de Reserva

R$ í.596,16 R$ 60,00 36h As exigências deste
Emprego estão
relacionadas abaixo.

UBIRATA/PR CR Cadastro
de Reserva WCONDUTOR

SOCORRISTA
DE AMBULANCIA

W.*-'
R$ 60,00 36h As exigências deste

Emprego r \ estão
relacionadaàUdixo\

\

DENOMTNAçAO
PUBL!COS

DOS EMPREGOS DEBASE
TRABALHO

VAGAS
OFERTADAS

REMUNERAÇAO
!NIClAL

VALOBDA
TAXA DE
rNscRrÇÃo

CARGA
HORÁRtA

SEMANAL
§.\,EXIGIDA

ESC

TECNICO
SOCORRISTA

EM ENFERMAGEM RONDON/PR CR Cadastro
de Reserva

R$ 1.71í,12 R$ 60,00 36h
Ensino Médio Comfleto
mais o Curso TécniçéSm
Enfermagem (llom
Reqistro no COREN.

CONDUTOR
SOCORRISTA

DE AMBULANCIA CIANORTE/PR CR Gadastro
de Reserva

R$ 1.596,í6 R$ 60,00 36h As exigências deste
Emprego estão
relacionadas abaixo.

RONDON/PR CR Cadastro
de Reserva

R$ í.596,í6CONDUTOR
SOCORRISTA

DE AMBULANCIA R$ 60,00 36h As exigências
Emprego .-
relacionadas d/atxo.

deste
estão

DENOMTNAÇAO
PUBLICOS

DOS EMPREGOS DEBASE
TRABALHO

VAGAS
OFERTADAS

REMUNERAçAO
INICIAL

VALOR DA
TAXA DE
TNSCRTCÃO

CARGA
HORÁRIA

SEMANAL
EXIG

MEDICO INTERVENCIONISTA LOANDA/PR CR Cadastro
de Reserva

R$ 8.050,38 R$ 150,00 24h Curso Superíor em
Medicina com Registro
no CRM.

TECNICO
SOCORR!STA

ENFERMAGEMEM QUERENCIA DO
NORTE/PR

GR Cadastro
de Reserva

R$ 1.711,12 R$ 60,00 36h Ensino Médio Completo
Jnais o Curso Técnico em

Jç
,a

13A - REGIONAL DE SAUDE DE CIANORTE - PARANA.

14A - REGIONAL DE SAUDE DE PARANAVAI - PARANA.

oly
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€'l I

"-l -./
comEnfermagem

Reqistro no COREN.
CRUZEIRO DO
SUL/PR

CR Cadastro
de Reserva

R$ 1.596,í6 R$ 60,00 36h As exigências deste
Emprego estão
relacionadas abaixo.

@gÀtruron
SOCORRISTA

DE AMBULANCIA

NOVA
LONDRINA/PR

CR Cadastro
de Reserva

R$ 1.596,16 R$ 60,00 36hCONDUTOR
SOCORRISTA

DE AMBULANCIA As exigências deste
Emprego estão
relacionadas abaixo.

*l%§"'
»'.o/#a,

CONDUTOR
SOCORRISTA

DE AMBULANCIA QUERENCIA DO
NORTE/PR

CR Cadastro
de Reserva

R$ 1.596,í'w 36h

---7 í\

As exigê

relacionadas a

destencias
Emprego

VAGAS
OFERTADAS

REMUNERAçAO
INICIAL

VALOR ÉA,Y"Y

TAXA Ü4,
TNSCRTCÃO "

DENOMTNAÇAO
PUBLICOS

DOS EMPREGOS DEBASE
TRABALHO

MRGA
'oróftÁnra
'€Êuenal

ESCObAR!DADE
EXIGIDA 

-----/
\\

R$ 8.050,38M EDICO INTERVENCIONISl'A IVAIPORA/PR 08 vagas R$ í50,00 24h Curso
Medicina
no CRM.

Superior 3 em
com qltro

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA IVAIPORA/PR 04 vagas R$ 3.810,44 R$ 100,00 36h Curso Superior
Enfermagem
Resistro no COREN

em
óàr
,@

IVAIPORA/PR 04 vagas R$ 1.71í,í2 R$ 60,00 36hTECNICO EM ENFERMAGEM
SOCORRISTA

Ensino Méd io Completri,r
+ (mais) o Curso Técnico
em Enfermagem com
Registro no COREN.

TECNICO EM ENFERMAGEM
SOCORRISTA

SÃO JOÃO DO
IVAI/PR

04 vagas R$ 1.7í1,12 R$ 60,00 36h Ensino Médio Completo;
+ (mais) o Curso Técnico
em Enfermagem com
Resistr,ono COREN.

TECNICO EM ENFERMAGEM
SOCORRISTA

MANOEL
RIBAS/PR

04 vagas R$ 1.711,í2 R$ 60,00 36h

(

Ensi nfíllédio Completo;
,+-(mfr) o Curso Técnico
et &rmagem com

{eqistroÀqCOREN.
CONDUTOR
SOCORRISTA

DE AMBULANCIA IVAIPORA/PR 08 vagas R$ 1.596,16 R$ 60,00 36h As Áxi1ên@e deste
ErÍ)úego / estão
reÍacionadás abaixo.

SAO JOAO DO 04 vaqasCONDUTOR DE AMBULANCIA R$ 1.596,í6 R$ 60,00 36h As exigências deste

,-,
22a - REGIONAL DE SAUDE DE MIPOR/A - PAR/ANA.

.)
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IVAI/PR Emprego estão
relacionadas abaixo.

SOCORRISTA

MANOEL
RIBAS/PR

04 vagas R$ í.596,í6 R$ 60,00 36h As exigências deste
Emprego estão
relacionadas abaixo.

CONDUTOR
SOCORRISTA

lFÂÀ\

DE AMBULANCIA

Umuarama - P\ zell I 2Ot7 .

ALMIR E ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP.

.--J

+

% \ç:,

ê

rJ,,?2

\
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Inteorante do Concurso Público de No OO1/2O17.

PORTARIA No. 18512017

SÚUUU: Nomeia a Comissão Examinadora do Concurso Público

O Presidente do CONSORCIO INTERMUNICTPAL DE URGÊNCIA E

EMERGÊNC|A Do NoRoESTE Do PARANÁ - ctUENP - SAMU í92, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. ío. NOMEAR a Comissão Examinadora composta pelos
profissionais abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, atuarem na elaboração
das provas objetivas e execução do Concurso Público de No 001/20í7.

Presidente: Silvanio Ruffo - Proprietário e Representante da Empresa LP. No- 9502362|DEMEC/PR;
Membro: Anselmo Luiz Pedrangelo - Professor Universitário de lnformática CRAJPR. No- 13.285;
Membro: Elvis Neiva- Advogado e lnstrutor de Formaçáo de Condutores OAB/PR. No- 35.357;
Membro: Jaqueline de Bortoli Shirabayashi- Enfermeira e ProF. Universitária COREN/PR No 277.307',
Membro: Marcos Rogério Bitencourt - Medico Clínico Geral CRM-PR - No 026681;
Membro: Marilene Foltran Maldonado Garcia- Professora e Pedagoga MEC/PR. No 15.616;
Membro: Roberta Fernanda Rogonni Ferrari - Enfermeira e ProF. Universitária COREN/PR N" 277.3'15,
Membro: Suelen de Gaspi- ProF. Matemática, Economista e Pedagoga RG No 8.202.711-4-SSP/PR;
Membro: Tito lrineu Marson- ProP. eAdmin. de Empresas MEC/PR - No 953i97 e CRA/PR. No- 15.'155;
Membro: Valdívia Marques da Silva -Advogada - OAB/PR. No 12.530.

Art. 20. Fica nomeado, Silvanio Ruffo, na função de Presidente da
Comissão Examinadora, cabendo a ele a coordenação geral dos trabalhos.

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
PAINCI dC EditAiS dO CONSORCIO INTERMUNICTPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO
NOROESTE DO PARANÁ - GIUENP - SAMU 192 e no Jornal Umuarama llustrado, na Cidade de
Umuarama, Estado do Paraná e nos Sites: www.ciuen 192.com.br e

ursos.com.br

Umua 1410812017.

A DE ALMEIDA
Presidente do CIUENP

NO

oE....15......
DEN o

UMUARAMA,.2*,,

ILUSTRADO

/ 20.....1.t...

I
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MUNICIPIO DE PEROBAL
I:S].ADO DO PARANA

Y.

DEC

CERTIFICAMOS para todos os fins, que a Empresa RUFFO - ASSESSORIA EM
ADMTNTSTRAÇÃO PUBLTCA E EMPRESARIAL LTDA - ME, inscrita no cNPJNo.
09.007.053/0001-0g,estabelecida na Rua lvlato Grosso, No.5159, Zona ll. CEP N".
87.501-400, no Município de Umuarama/PR, por intermédio de seu representante
legal, Sr. Silvanio Ruffo, Carteira de ldentidade No 1.926.378-9 - SSP/PR, e do CPF
sob o No.332.005.999-87, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, No.5159,
Zona ll, na Cidade de Umuarama/PR, EXECUTOU A CONTENTO todo o processo
de elaboração das provas, aplicação, correção dos gabaritos, avaliação dos títulos,
aplicação das provas práticas e elaboração de todos os documentos referentes a

esse Concurso Publico, tais como Editais, Decretos, Homologação das lnscriçôes,
Folhas Atas e outros atos, aberto pelo Edital No 001/2018, (Regulamento
Especial), datado de 09/0212018, conforme Contrato de Prestação de Serviços No.

01012018 datado de 0710212018, cumprindo com zelo e dentro do tempo programado
todas as etapas estipuladas em contrato, respeitando as normas estabelecidas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e comprovando capacidade técnica na
realização de Concursos Públicos

Total de inscrições homologadas: 2.028 (Duas mil e vinte e oito inscrições).

CARGOS PU4LIÇOS DE PROVIMENTO EFETIVO:
G RAFICO DEMONSTRATIVO.

P.

1o

ê tnsc eo rau d
Taxa
de lnsc.

R$

RS

R$ 70 do Grau Completo

R$'t00,00 urso superior na área
específica mais o Registro

Conselho de Classe
criminado abaixo

NS o Fundam
ncom leto.
Curso supe na
espec mais

ode
supenor na area

ca mars o

0

Grau de Escolaridade
Exigido na ConvocaÇão

l

'

o Registro
Classe.

CR 20 horas R$ 4.90í,61

Denominacão dos
Carqos Públicos.

01 - Advogado.

02 - Agente Administrativo

03- Agente de Vigilância
Sanitária.
04- Assistente Social.

01 R$ 5.684,36

01

Vaqas. Salário
lnicial.

01

CR

1.871,',|.3

20 horas

40 horas

30 horas

horas

R$ 3.221,31

Carga
Horária.

io 1.39í,29

05- Cirurgião Dentista.

Méd

07- Ga

0í 20 horas R$ 2.455,10 100,00

6- Educador lnfantil R$ 80

oo*w CR R$ 8.649,44

02

02 R$

R$ 50,00

40 horas

as

40 horas

R$ 1.086,87

2.455,35

espec

10- ndeira 0í 40h B.l$ 1.086.87
'\nr

R$1

Ensino
lho de C



lncompleto
CR 40 horas R$ 1.871,í3 RS 70,00

R$ 100,00

11-Motorista
Categoria "D".

12- Nutricionista

CNH

CR 30 horas R$ 3.301,84

40 horas R$ 2.015,02 RS 70,0013- Operador de Máquina
Rodoviário CNH
Cateqoria "C".

CR

R$ 1.086,87í4- Operário. 02 40 horas

2õ horas R$ 1.227,67o2

20 horas

'15- Professor.

16- Psicólogo. R$ 2.455,10 R$ 100,00

R$ 1.233,05 70,00

Ensino
lncompleto + CNH
,,D",

urso Supenor na area
específica mais o Registro
no Conselho de Classe.

Curso superior na área
especíÍica mais o Registro
no Conselho de Classe.

n
Grau de Escolaridade
Exigido na Convocação.

Ensino Fundamental
lncompleto.

R$ 50,00 Ensino Fundamental
Com eto.

RS 80,00 Discriminado abaixo

01

EMPREGOS PpBLTCOS - PROGRAMA PSF e ESB:
G RAFICO DEMONSTRATIVO.

horária - vencu

06- Enfermeiro

Ensino
mais

completo,
requisitosOS

previstos no artigo 60 da
Lei Federal No. 11.350 de
05/10/06 e residir no local
da vaga para a qual está
se inscrevendo no ato da
publicação do Edital

ulamento Es cial
Segundo Grau Completo

unlcípio de Perobal/P

Ensino médio completo +
(mais) a Conclusão do
Curso de ACD e o
Registro no Conselho de
Classe c
Segundo Grau Completo
com Registro no COREN

Graduação em
Odontologia e o Registro
no CRO/PR.

específica mais o Registro
no Conselho de Classe.

40 horas

01 40 horas R$ 3.671,50 R 100,00 urso supenor na area

/§/

A
P

ALMEIDA
Municipal

Denominacão dos
Carqos Públicos.

Vaqas. Carqa
Horária.

Salário
lnicial.

Taxa
de lnsc.

01 - Agente Comunitário de
Saúde.

CR 40 horas

02 - Agente de Combate as
Endemias.

CR 40 horas R$ 1.233,05

03 - Auxiliar de Consultório
Dentário-ESB-Equipe
Saúde Bucal.

CR 40 horas R$ 1.233,05

R$ 70,00

R$ 70,00

04 - Auxiliar de Enfermagem. 40 horas R$ 1.387,18 R$ 70,00

05- Dentista - ESB - Equipe
Saúde Bucal.

001

CR R$ 3.270,21 R§ 100,00

-\ss q'.-

^_

de 2011



Art. 4:. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no
ra Municipal, no Jornal Umuarama llustrado, na Cidade de Umuarama,

cial do Município e nos Sites: http://www.perobal.pr.gov.br/ e
m

IPIO DE PE 02D ABRIL DE 2018.

I

DECRETO No. 021l2.O1p.
lnteorante do Concurso P úblico de No 00í/2018.

SUMULA:ALTERA OS MEMBROS DA COMISSÃO EXAMINADORA,

oRGAN|ZADORA, EXECUTORA E JULGADORA DO CONCURSO PÚBLICO No 00{/20í8, nomeada pelo
Decreto de No 008/2018, datado de 1910212018.

O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, NoMElAa novacoMtssÃo Do coNcuRso PÚBLlco No 001/2018,e dá outras
providências.

RESOLVE:
ATt. lO.ALTERA OS MEMBROS DA COMISSÃO EXAMINADORA,

ORGANIZADORA, EXECUTORA E JULGADORA DO CONCURSO PUBLICO No OO1|2O18, composta pelos
profissionais abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro.

NOME DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO E OS RESPECTIVOS CONSELHOS:
Presidente: Silvanio Ruffo LP No- 95023ô2/DEMEC/PR;
Membro: Anselmo Luiz Pedrangelo CRC/PR No- 071010102,
Membro: Arquimedes Gasparotto Júnior CRF-PR - No 10.674;
Membro: Camílla Casarin Francisco CRM-PR - No 30.802 e RQE N'22.795,
Membro: Elvis Neiva OAB/PR No- 35 357;
Membro Jaqueline de Bortolr Shrrabayashi COREN/PR No 277 307;

Membro José Carlos Grgante AndreCRMV-3/PR No 2551,

Membro. Luiz Roberto Betrnardi Pedro CRP/PR N"- 08/03900;

Membro: Maria Alice Mazzei CRESS/PR. No- 0135;

Membro: Marielso StaudtCRO-PR-CD. No- 14346;

Membro: Marilene Foltran Maldonado Garcia- Professora e Pedagoga MEC/PR. No 15.616;

Membro: Michelle Peres dos Santos CRN/PR. N"- 3207/08;

Membro. Roberta Fernanda Rogonni Ferrari COREN/PR No 277 3'15;

Membro Suelen de Gaspr- Professora de Matemátrca RG No 8202711-4-SSP/PR,
Membro: Tito lrineu Marson MEC/PR - No 953/97 e CRtuPR N'- 15 155:
Membro: Valdívia Marques da Silva OAB/PR N"-12.530

Art. 2o. SaÍram da Comissâo anterior os membros: Jorge Luiz Pereira
de Oliveira e Marcos Rogério Bitencourt por motivo que os mesmos possuem grau de parentesco com
os candidatos inscritos

Art. 3u.Frca nomeado,Silvanio Ruffo, na função de presidente desta
comissão, cabendo a ele a coordenação geral dos trabalhos.

Painel de Editais da
do Paraná,

.ruffocon

ALMI DE MEIDA
Prefeito Municipal.

G"*'tt'-\-Ê

ô'
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ffi SAMU

192
NOROESTE PR

CIUENP
Consórcio lntermunicipal de Urgência e Emergência

do Noroeste do Paraná
CNPJ: 1 5.71 8.459/0001 -00

PARANA - CIUENP _ SAMU I92.

Intesrante do Concurso Público de N'001/2015.

àí).
0

Y-

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE CONCURSO.

CONCURSO PUBLICO N" OOI/20I5.

Certificamos para todos os fins, que a Empresa RUFFO - ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇAO

PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME, inscrira no CNPJ sob o no. 09.007.053/0001-09, esrabelecida

na Avenida Rio de Janeiro, no.4435,Znnal, CEP No.87.501-370, no Município de Umuarama, Estado do

Paraná, por intermédio de seu representante legal, Sr. SILVANIO RUFFO, Carteira de ldentidade de RG n"

1.926.378-9 - SSP/PR, e inscrito no CPF sob o no. 332.005.999-87, residente e domiciliado à Rua Minas

Gcrais, n". 5218, Zona ll, em Umuarama, Estado do Paraná, executou a contento todo o processo de

elaboração, aplicação, correção das provas objetivas, avaliação dos títulos, aplicação das provas práticas e

elaboração de todos os documentos referentes a esse Concurso Público, tais como: Editais, Decretos,

Homologação das Inscrições, Folhas Atas e outros atos, aberto pelo Edital no 001/2015, (Regulamento

Especial), datado de 25llll2}15, conforme Contrato de Prestação de Serviços no. 03812015, datado de

ll/1l12015, cumprindo com zelo e dentro do tempo programado todas as etapas estipuladas em contrato,

respeitando as normas estabelecidas- pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e comprovando

capacidade técnica na realizaçáo de Concursos Públicos.

Total de inscrições deferidas: 2.505 (duas mil, quinhentos e cinco inscrições).

I'8 _ II['Í:IÔN I, DR SAUDE DE IIMIiARAMA _ PARANÁ.

Denominacão

\ Púbticos\--- -g
Base De

Trabalho

Vagas

Ofertadas

Remuneracão

Inicial

Valor da

taxa de

inscricão

Carsa

horária

semanal

A\ado Umuarama/PR CR- R$ 2.737,56 R$ 20 cury'



SAMU

192
NOROESTE PR

CIUENP
Consórcio lntermunicipal de Urgência e Emergên

do Noroeste do Paraná
CNPJ:'t 5.718.459/0001 -00

Fls.

,."3f

Cadastro

de Resen a

100,00 horas Superior em

Direito com

Registro na

OAB.

Auxiliar

Administrativo

Umuarama/PR 0l vaga R$ 1.482,85 R$ 60,00 40

horas

Ensino médio

completo e

possuir

noçôes de

informática.

Auxiliar de

Almoxarifado e

Frota

Umuarama/PR CR-

Cadastro

de Reserva

R$ 1.482,85 R$ 60,00 40

horas

Ensino médio

completo e

possuir

noções dé

informática.

0

Técnico Auxiliar

de Regulação

Médica (TARM).

Umuarama/PR CR.

Cadastro

de Reserua

R$ 1.479,65

a=l§)
i§\ ,

<u\*a-?

.<P)i{," \
.kv}'"c.§

oudc\
§^§"

i

36 Ensino médio

completo

mais o curso

Técnico de

Enfermagem

com registro

no COREN.

Com prova

prática de

digitação.

Contador

4

Umuarama/PR CR-

Cadastro

de Reserua

R$ 3.992,28 RS

100,00 horas

40 Curso

superior em

Ciências

Contábeis /
Ir-1" reuistr{}

7ho 
CRC. t

E Umuarama/PR CR-

Cadastro

R$ 3.297,39 RS

100,00
/ru
\.horas

/ Curso

/.up".io. "- /



Fls.
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SAMU

192
NOROESTE PR

C!UENP
Consórcio lntermunicipal de Urgência e Emergênc

do Noroeste do Paraná
CNPJ : I 5.71 8.459/0001 -00

de Reserva Enfermagem

com o registro

no COREN.

Farmacêutico Umuarama/PR CR-

Cadastro

de Reserva

R$ 3.J07,89 RS

100,00

40

horas

Curso

superior em

Farmácia e

Bioquímica

com registro

no CRF/PR.

Médico

I ntervencionista

Umuarama/PR 05 vagas R$ 6.968,24 RS

150,00

24

horas

Curso

Superior em

Medicina com

o Registro no

CRM.

Médico

Regulador

Umuarama/PR cR-
Cadastro

de Reserva

R$ 6.968,24 R$

150,00

24

horas

Curso

Superior em

Medicina com

o Registro no

CRM.

Ensino Médio

Completo,

Possuir a

CNH

(Categoria

mínima "8"),
Não ter

cometido

nhu

36

horas

Operador de

Rádio

Umuarama/PR CR-

Cadastro

de Reserva

R$ 1.368,77 R$ 60,00

ài

gravíssima ou

idente

ou



ffi SAMU

192
NOROESTE PR

CIUENP
Consórcio lntermunicipal de Urgência e Emergênc

do Noroeste do Paraná
CNPJ: 1 5.7í 8.459/0001-00

Fls.

*-3)1

em infrações

médias

duranÍe os

últimos l2

(doze) meses,

não estar

cumprindo

penâ de

suspensão ou

cassação do

direito de

dirigir e não

possuir mais

que l0 (dez)

pontos na

CNH. Com

prova prática

de digitação.

Técnico de

Informática

Umuarama/PR CR-

Cadastro

de Reserva

R$ 1.254,72 R$ 60,00 40

horas

Ensino Médio

Completo e o

Curso

Técnico em

Informática.

Zelador Umuarama/PR 01 VAGA R$ 848,68 RS 40,00

a\
o§ lr

ovq-s\%,

40

horas

Ensino

Fundamental

Completo.

36

horas

Técnico em

Enfermagem

Socorrista

Umuarama/PR

@
\

CR-

Cadastro

de Reserva

1 .4RS

§

Ensino Médio

Completo

mais o Cu

Enfermagem

2dÍnReeistro
..no coREN. 

7

Técnico
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Técnico em

Enfermagem

Socorrista

RS 1.479,65 R$ 60,00 36

horas

Iinsino Métlio

Completo

mais o Curso

Técnico em

Enfermagem

com Registro

no COREN.

Altônia/PR CR-

Cadastro

de Reserva

Técnico em

Enfermagem

Socorrista

Cafezal do

Sul/PR

CR-

Cadastro

de Reserva

R$ 1.479,65 R$ 60,00 36

horas

Ensino Médio

Completo

mais o Curso

Técnico em

Enfermagem

com RegistÍo

no COREN.

Técnico em

Bnfermagem

Socorrista

Cruzeiro do

Oeste/PR

CR-

Cadastro

de Reserva

R§ 1.479,65 R$ 60,00

-§
^vv-v

36

horas

Ensino Médio

Completo

mais o Curso

Técnico em

Enfermagem

com Registro

no COREN.

Técnico em

Enfermagem

Socorrista

Douradina/PR CR-

Cadastro

de Reserva

R$ 1.479,65

+,.\
..-\) /.§r, a

^Nq

,*o)L\*o*

.$ui'f,r'
§\,Jn

*v
§

v' 36

!àras

Ensino Médio

Completo

mais o Curso

Técnico em

Enfermagem

com Registro

,-no-EOREN.
Técnico em MédioEnsi

o Curso

em

Icaraíma/PR

\

02 VAGAS R$ 1.479,65 R$ 60,00

/

3

-t
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\,

com Registro

no COREN.

Condutor de

Ambulância

Socorrista

Umuarama/PR CR-

Cadastro

de Reserva

R$ l.38l,l I RS 60,00 36

horas

As exigências

deste

Emprego

estão

relacionadas

atlaixo.

Condutor de

Ambulância

Socorrista

Altônia/PR CR-

Cadastro

de Reserva

R$ l.38l,l I R$ 60,00

"lô""
r'-.sil'

horas

36

$

As exigências

deste

Emprego

estão

relacionadâs

abaixo.

Condutor de

Ambulância

Socorrista

Cafezal do

Sul/PR

CR-

Cadastro

de Reserrya

RS 1.381,11 r' ê6'

......,horas
F

As exigências

deste

Emprego

estão

relacionadas

abaixo.

Condutor de

Ambulância

Socorrista

Cruzeiro do

Oeste/PR

CR-

Cadastro

de Reserva

RS lJSl;lr RS 60,00 36

horas

As exigências

deste

Emprego

estão

relacionadas

abaixo.

Condutor de

bulâ

Douradina/PR

\,

CR.

Cadastro

de Reserwa

R$ 1.381,11 RS 60,00

horas

36 As exigências

deste

E
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,,"3P-

Condutor de

Ambulância

Socorrista

Icaraíma/PR CR-

Cadastro

tle Resen a

R$ l.38t,t I R$ 60,00 36

horas

As exigências

deste

Emprego

estão

relacionadas

abaixo.

S PARA O EMPREGO PUB

SOCORRISTA.

- Ensino Médio Completo;

- Possuir a CNH - Categoria Mínima "D";

- Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN;

- Possuir no mínino 2l anos de idade completos no ato da nomeação;

- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssimâ ou ser reincidente em i

durante os últimos 12 (doze) meses;

- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir;

- Não possuir mais que f0 (dez) pontos na CNH - Carteira Nacional de Ha

- Prova prática para os aprovados nas provâs objetivas.

11'_ REGIONAL DE SAUDE DE CAMPO MOURAO _ PARANA.

Denominacão dos

emDregos

públicos

Base de

trabalho

Vagas

-ofertadas

Remuneracão

Inicial

Valor da

taxa de

inscricão

Carga

horária

semanal

Escolaridade

Exisida

Médico

Interuencionista

Campo

Mourão/PR

07 vagas R$ 6.968,24 R$

150,00

24 horas Curso

Superior em

Medicina com

Registro no

CRM.

Goioerê/PR

,

CR-

Cadastro

de Reserva

RS 6.968,24 RS

150,00

24 Curso

no
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CRM

Enfermeiro

Intervencionista

Goioerô/PR CR-

Cadastro

de Reserva

RS 3.297,J9 RS

100,00

36 horas Curso

Superior em

Enfermagem

com Registro

no COREN.

36 horas Curso

Superior em

Enfermagem

com Registro

no COREN.

Enfermeiro

Intervencionista

Campo

Mourão/PR

OI VAGA R$ 3.297,39 R$

100,00

Técnico em

Enfermagem

Socorrista

36 horas

§-"§

Ensino Médio

Completo '

mais o Curso

Técnico em

Enfermagem

com Registro

no COREN.

Campo

Mourão/PR

CR.

Cadastro

de Reserua

R$ 1.479,ó5 RS 60,00

Q\
(§r'

Técnico em

Enfermagem

Socorrista

Barbosa

Ferraz/PR

CR-

Cadastro

de Reserva

R$ 1.479,65

I \- fu

.r9.*í)§
.\§

Y\-

RS

ff',.
Ensino Médio

Completo

mais o Curso

Técnico em

Enfermagem

com Registro

no COREN.

Técnico em

Enfermagem

Socorrista

Campina

da

LagoalPR

CR-

Cadastro

de Resela

R$ 1.479,65 R$ 60,00 36 horas

A

Ensino Médio

Completo

mais o Curso

Técnico em

Enfermagem
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Técnico em

Enfermagem

Socorrista

Goioerê/PR CR-

Cadastro

de Resen,a

R$ 1.479,65 R$ 60,00 3ó horas Bnsino Mé«lio

Completo

mais o Curso

Técnico cm

Enfermagem

com Registro

no COREN.

Técnico em

Enfermagem

Socorrista

Iretama/PR OI VAGA RS 1.479,65 RS 60,00 36 horas Ensino Médio

Completo

mais o Curso

Técnico em

Bnfermagem

com Registró

no COREN.

Técnico em

Enfermagem

Socorrista

UbiraÍíPR CR.

Cadastro

de Reserva

R$ 1.479;65 R$ 60,00 36 horas

^o
*Yv-w^

Ensino Médio

Completo

mais o Curso

Técnico em

Enfermagem

com Registro

no COREN.

RS

§("o

Técnico em

Enfermagem

Socorrista

Terra

Boa/PR

CR-

Cadastro

de Reserva

R$ 1.479,65

+
.lÇ' r

{"=
§

Ensino Médio

Completo

mais o Curso

Técnico em

Enfermagem

com Registro

no COREN.

de Campo

Mourão/PR

CR-

Cadastro

de Reserva

RS 1.381,11 R$ 60,00 36 horas As exigências

deste

Em

tlt /
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abaixo.

Condutor de

Ambulância

Socorrista

Barbosa

Ferraz/PR

CR-

Cadastro

de Resen'a

R$ t.38l,l I RS 60,00 36 horas As exigências

deste

Emprego

estâo

relacionadas

abaixo.

Condutor de

Ambulância

Socorrista

Campina

da

Lagoa/PR

CR-

Cadastro

de Reserva

R$ 1.381,1I R$ 60,00 36 horas As exigências

deste

Emprego

estão

relacionadas

abaixo.

Condutor de

Ambulância

Socorrista

Goioerê/PR CR-

Cadastro

de Reserva

R$ 1.381,11 R$ 60,00 36 horas

':\

As exigências

deste

Emprego

estão

relacionadas

abaixo.

Condutor de

Ambulância

Socorrista

Iretama/PR 01 VAGA R$ 1.381,11

d

R$ 60,00

rÍ''
l'r 'b

-': qü,Y0l

#N

,')
As exigências

deste

Emprego

estão

relacionadas

abaixo.

Condutor de Ubiratã/PR CR-

Cadastro

de Reserva

R$ 1.381,11 s 60,§81) 36 horas

/

As exigências

deste

Emprego

abaixorf

estão

Ôíndutor de Terra CR- RS 1.381,11 R$ 60 36 horas As exy§ncias
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Fls.

'..3Hó-

Ambulância

Socorrista

Boa/PR Cadastro

de Reserva

destc

Emprego

estâo

relacionadas

abaixo.

ND RD
SOCORRISTA.

- Ensino Médio Completo;

- Possuir a CNH - Categoria Mínima "D";
- Possuir o CertiÍicado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN;

- Possuir no mínino 21 anos de idade completos no ato da nomeação;

- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssimâ ou ser reincidente em i

durante os últimos 12 (doz*) meses;

- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir;

- Não possuir mais que l0 (dez) pontos na CNH - Carteira Nacional de Habil

- Prova prática para os aprovados nas provas objetivas.

13" - REGIONAL DE SAUDE DE CIANORTE _ PARANA.

Y

Denominacão

dos emoregos

oúblicos

Base de

trabalho

Vagas

ofertadas

Remuneracão

Inicial

Valor da

taxa de

inscricão

Carga

horária

semanal

Escolaridade

Exisida

Médico

Intervencionista

Cianorte/PR 03 vagas R$ 6.968,24 R$

150,00

24 horas Curso

Superior em

Medicina

com Registro/
lt

no cRM. lf
Cianorte/PR

d
CR-

Cadastro

de

Reserva

R$ 3.297,39 R$

100,00

36 horas Curso

Superior
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*3s1

Técnico em

Enfermagem

Socorrista

Cianorte/PR CR-

Cadastro

de

Reserva

R$ 1.479,65 R$ 60,00 36 horas Ensino Médio

Completo

mais o Curso

Técnico em

Enfermagem

com RegisÍro

no COREN.

Técnico em

Enfermagem

Socorrista

Rondon/PR CR-

Cadastro

de

Reserva

RS 1.479,65

z\

e'üt

R$ 60,00

,C\

Ensino Médio

Completo

mais o Curso

Técnico em

Enfermagem

com Registro '

no COREN.

Condutor de

Ambulância

Socorrista

CianortelPR CR.

Cadastro

de

Reserva

RS 1.381,11 n R$ 60,00 36 horas As exigências

deste

Emprego

estão

relacionadas

ahaixo.

Condutor de

Ambulância

Socorrista

ty

Rondon/PR 02 vagas RS 1.381,11 R$ 60,00 36 horas As exigências

deste

Emprego

estão

relacionadas

abaixo.

o Médio Completo;

- Categoria Mínima "D"1

ir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN;

- Possuir no mínino 2l anos de idade completos no ato da nomeação;
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- Não ter cometido nenhuma infraçâo grâve ou gravíssimâ ou ser reincidente em

durante os últimos 12 (doze) meses;

- Não estar cumprindo pena de suspensâo ou cassação do direito de dirigir;

- Não possuir mais que l0 (dez) pontos na CNH - Carteira Nacional de Habilitação.

- Prova prática para os aprovados nas provas objetivas.

Írs- pÍ'Í:rôNÀr nn sarinn nr. p^paruavaÍ - papaivÁ

infrações módias

Denominacão

dos empregos

públicos

Base de

trabalho

Vaqas

ofertadas

Remunera

çao

Inicial

Valor da

taxa de

inscricão

Carqa

horária

semanal

Escolaridade

Exieida

Médico

Intervencionista

Paranavaí/PR 02 vagas RS

6.968,24

R$

150,00

24 horas

"§$-\

Curso

Superior em

Medicina

com Registro

no CRM.

Enfermeiro

Intervencionista

Paranavaí/PR CR-

Cadastro

de Reserva

R$

3.297,39

.l

*-ã

RS

I
\
(

q6À$i»l'
)'rr )"
Y .-r'

\.s
s"'

.J c"to
" Superior em

Enfermagem

com Registro

no COREN.

Médico

Intervencionista

Loanda/PR CR-

Cadastro

de Reserva

R$§
6.968,24

\ns\\
..,\])

.Í50,00

!§ 24 horas Curso

Superior em

Medicina

com Registro

no CRM.

Enfermeiro Loanda/PR

d

CR-

Cadastro

de Reserrya

R$

3.297,39

R$

100,00

36 horas Curso I
Superior emÇ

Erf".-ag"- (.

com Registro

/^EígOREN.
/Técnico em Paranavaí/PR CR- RS R$ 60,00 x norT{ Ensfio Médio,
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Enfermagem

S«rcorrista

Cadastro

de Reserva

1.479,65 CompleÍo

mais o Curso

Técnico em

Enl'ermagem

com Registro

no COREN.

Técnico em

Enfermagem

Socorrista

Cruzeiro do

Sul/PR

CR-

Cadastro

de Reserva

RS

1.479,65

R$ 60,00 36 horas Ensino Métlio

Completo

mais o Curso

Técnico em

Enfermagem

com Registro

no COREN.

36 horas

)

Técnico em

Enfermagem

Socorrista

LoandalPR CR-

Cadastro

de Reserva

RS

1.479,65

,§

R$ 60,00

t.
,>\

,p:.,\J
^h" tr^§ s{

.§;0-

"§;'#'
i<r1 o+\ I

Ensino Médio

Completo

mais o Curso

.....rTécnico em

Enfermagem

com Registro

no COREN.

Técnico em

Enfermagem

Socorrista

Nova

Londrina/PR

CR-

Cadastro

de Reserva

R$ét
1.479,6y 

§

I

,§
I

(b horas Ensino Médio

Completo

mais o Curso

Técnico em

Enfermagem

com Registro

no COREN.

em

gem

Querência do

Norte/PR

d

CR-

Cadastro

de Reserva

R$

1.479,65

RS 60,00 Ensino Médio36 horas

oCu rso

Completo

em
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no COREN.

Técnico em

Enfermagem

Socorrista

Terra Rica/PR CR-

Cadastro

de Reserva

R$

1.479,65

RS 60,00 36 horas Ensino Médio

Completo

mais o Curso

Técnico em

Enfermagem

com Registro

no COREN.

Condutor de

Ambulância

Socorrista

Paranavaí/PR CR-

Cadastro

de Reserva

t

R$

.38 l,l I

RS 60,00 36 horas As exigências

deste

Emprego

estão

relacionadas

abaixo.

Condutor de

Ambulância

Socorrista

Cruzeiro do

SuUPR

01 vaga R$

1.381,11

R$ 60,00 36 horas

^rt*..,

As exigências

deste

Emprego

estão

relacionadas

abaixo.

Condutor de

Ambulância

Socorrista

Loanda/PR CR-

Cadastro

de Reserva

RS

1.381,1I

{i

R$ 60,00
r'

\'-
ot(

-t-v trSsà
s'-o"

$K
'<b§\Qy

As exigências

' deste

Emprego

estão

relacionadas

abaixo.

Condutor de

Ambu

Nova

Londrina/PR

02 vagas RS

1.381,11

*.s 00po 36 horas As exigências

deste

Emprego

estão

relacioráifà

,Á"",/
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SOCORRISTA.

- Ensino Médio Completo;

- Possuir a CNH - Categoria Mínima "D";
- Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN;

- Possuir no mínino 21 anos de idade completos no ato da nomeação;

- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infraçôes médias

durante os últimos 12 (doze) meses;

- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir;

- Não possuir mais que l0 (dez) pontos na CNH - Carteira Nacional de Habilitação.

Fls.

tfaSl-

Condutor de

Ambulância

Socorrista

Querência do

Norte/PR

CR-

Cadastro

de Reserva

R$

l.38t,l I

RS 60,00 36 horas As exigências

deste

Emprego

estão

relacionadas

abaixo.

Condutor de

Ambulância

Socorrista

Terra Rica/PR 0l vaga RS

l.38l,l I

RS 60,00 36 horas As exigências

deste

Emprego

estão

relacionadas

abaixo.

- Prova prática para os aprovados nas provas objetivas.

Umuarama - PR, 13/0512016.

-@
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PORTARTA No. 01712016

SUMULA: Nomeia a Comissão Examinadora do Concurso Público.

O PTCSidCNtC dO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊUCIN T
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANA _ CIUENP - SAMU 192 NOROESTE DO
PARANA, no uso de suas atribuiçÕes legais e considerando o arligo 37 da Constituição
Federal, e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR a Comissão Examinadora composta pelos
profissionais abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, atuarem na elaboração
e execução do Concurso Público de No 001/2015.
Presidente Silvanio Ruffo - Professor e Empresário LP No- 9502362/DEMEC/PR;
Membro: Anselmo Luiz Pedrangelo - Profl de lnÍormática e Contador CRC/PR No- 071010/O-2;
Membro: Arquimedes Gasparotto Júnior - Professor Universitário - Doutorado CRF-PR- No- 10674,
Membro: Aurélio Polli Cassiano- lnstrutor de Formaçáo de Condutores RG No- 48.64770-TISESP/PR:
Membro: Edson Pompílio da Srlva - Professor LP No- 37 911 - PR,
Membro Jaqueline de Bortoii Shrrabayashi - Enfermeira e Prof Universitárra COREM. N"- 277 307/PR,
[Vlembro: José Osanan - Contabrlrsta e Advogado RC/PR No 11 518 e OAB/PR No 33 962,
Membro: Marilene Foltran Maldonado Garcia- Professora e Pedagoga MEC. No 15.616 - PR,
Membro: MaxsuelFidelis de Pádua Almeida - Medico Clínico Geral CRM No 31.578-PR:
Membro: Suelen de Gaspi- Profa Matemática, Economista e Pedagoga RG No 8.202711-4-SSP/PR,
Membro: Tito lrineu Marson- Administrador de Empresas CRA. No- 15.155/PR

Art. 20. Frca nomeado o Sr. Silvanio Ruffo na função de Presidente
da Comissão Examinadora, cabendo a ele a coordenação geral dos trabalhos.

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
painet de Editais oo coNffiro rNTERtuuNrcrpAL or ÚncÊNCrA E EtuERGÊNctn oo
NOROESTE DO PARANA - CIUENP * SAI\íU 192 * NOROESTE DO PARANA e no Jornal
Umuarama llustrado, na Cidade de Umuarama, Estado d Paraná e nos Sites
www cirrenp-sanru192 com br e v,ry/w rufíoconcursos.c

Unruaranra - PR, 03 d:e ço de 2016

MO R A DE
NO UM MA ILUSTRAO
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CONS RCIO INTERMU EUR CIAEE
ROE TE DO PA NP- AM 192 - NO PARA

cERTTDÃo DE coNcLUSÃo oo cONCURSO PUBLICO NO. OO1'2013.

ADMrNrsrnaÇÃo ,rr,,.fT[i,?RãS#ffi liJ'X'- ilE n5T,T:f .I-'J,'$" ,â3or'3rtt$'â,, ãU
estabelecida na Av. Rio de Janeiro, No.4435, Salas 01,02 e 03, Zona l. CEP No. 87.501-370, no Municipio
de Umuarama - Estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal, Sr. Silvanio Ruffo, Carteira
de ldentidade No 1.926.378-9 - SSP/PR, e do CPF sob o No. 332.005.999-87, residente e domiciliado à

Rua Minas Gerais, No. 5218, Zona ll, Umuarama - Estado do Paraná, executou a contento todo o processo
de elaboração, aplicação, correção das provas objetivas, avaliação dos tÍtulos e elaboração de todos os
documentos referentes a esse Concurso Público, tais como: Editais, Homologação das lnscrições, Folhas
Atas e outros atos, aberto pelo Edital No001/2003, datado de3110112013, conforme contrato de prestação
de serviços No.02/2013, datado de231Q112013, cumprindo com zelo e dentro do tempo programado todas
as etapas estipuladas em contrato, respeitando as normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas e
comprovando capacidade técnica na realização de Concursos Públicos.

Caroo Público.

08- Auxiliar de TARM -
(Técnico Auxiliar de
Regulação Medica).

Total de candidatos inscritos nesse Con iço: 3.831 mil,

,@ â o".lut-xo de 2013.

SIIVA

me.

Vaoas
para

Umuara

Vaoas
para

Cianorte.

Vaoas
para

Gampo
Mourão.

Vaoas
Dara
Paranavai.

Carqa
Horária
Semanal

Qq,antidade. de

Çandidatos
lnscritos.

01- Médico Regulador
(Central).

20 0 0 0 24 Horas. 032

02- Médico
I ntervencionista (Unidade

de Suporte Avançado).

08 08 08 08 24 Horas. 097

03- Farmacêutico. 01 0 0 0 40 Horas 1í5
04- Advogado 01 0 0 0 .@.f/4ras 05í
05- Contador 01 0 0 0 r{§ ffias 029
06-Enfermeiro
lntervencionista

06 06 06 06 .<'\l

,, ' '(.icü
§{§'

996

07-Técnico em
Enfermagem Socorrista.

36 12 36 36 -5t:ç-1.q,

^"? ^$
'3ffias
§1r )

691

16 0 0

(

orasw" 033

09- Operador de Rádio
(Central).

05 0 0 0-P 30 Horas 126

í0- Auxiliar
Administrativo

06 0 0 0 40 Horas 897

emí í -Técnico

lnformática
o2 0 0 0 40 Horas 037

de12- Auxiliar
Almoxarifado e Frota

01 0 0 0 40 Horas 026

í3-Condutor de
Ambulância Socorrista.

42 18

.42
42 42 30 Horas

W584

14- Zeladora. 04 0 0,//,// 0 40 horas 117

um tos).

\s§

Umuara

do CIUENP.

(p*^w

tri e



UMUARAMA
CARG

I
2

3

4

5

6

7

I
I

10

77

12

73

74

CAMPO MOURÃO

CIANORTE

PARANAVAÍ

57Advogado
897Au xiliar ad mi n i strativ o

26Auxiliar de Almoxarifado e Frota
Auxiliar de TARM (Tec. Aux. Resul. Medica) 33

257Condutor de Ambulância SocorrísÍa
Contador 29

Enferm ei ro I nte rv e n c i o n i sta 308

Farmaceutico 715

Medico lnteruencionista (Unid. Sup. Avancado) 79

Medico Regulador (Central) 32

Operador de Rádio (central) 726

Técnico em lnformática 37

Téc n i c o Enf e rm ag e m Socorr'sÍa 263

Zelador(a) 717

Total de inscritos (Umuarama) 2370

INSCRITOS

r

Condutor de Ambulância SocorrisÍa 117

E nfe rm ei ro I nte ry e n c i o n i sta 220

Medico lntervencionista (Unid. Sup. Avancado) .,$tsr.. 24

Téc n i c o Enfe rm ag e m SocorrÍsÍa Íj|ênd"$'rza
Total de inscritos c o Mourão

P

Condutor de Ambulância SocorrisÍa 93

Enferm ei ro I nte ry e n c i o n i sta 273

Medico I nteruen ci o ni sta id. Su A 79

Técnico Socorr'sÍa 67

Total de inscritos Mourão 386
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Condutor de Ambulância Socorrisúa 723

Enferm ei ro I ntente n ci o n i sta 2s5

Medico lnteryencionista (Unid. Sup. Avancado) 35
Téc n i c o E nfe rm a g e m SocorrísÍa 793

Total de inscritos (Paranavaí) t 606

L GERAL DE CANDIDATOS INSCRITOS:
oitocentos e trinta e um candidatos.

TO
Três mil 1

'\§st
G^,*"V
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SUBSEDE DE UMUARAMA.

Anexo l.

.).,o

%
CI

imentos - T de lnsc

à
,?-\

)

Salário
lnicial.

lnscrição.

Taxa
de

Vaqas
para
Umuara
ma.

Vaqas
para
Cianorte.

Vaqas
para
Campo
Mourão.

Vaqas
para
Paranavaí.

Caroa
Horária
Semanal.

requisitos que serão exigidos no ato

^(a

Grau de ê outros-

da convocação.

Carqo Público.

0 24 Horas R$ 6.109,00 R$ 120,0020 0 0 Curso Superior em Medicina com registro no
CRM.

01- Médico Regulador
(Central).

08 24 Horas. R$ 6.109,00 Ft$ 120,0008 08 08 Curso Superior em Medicina com registro no
CRM.

02- Medico
I ntervencionista (Unidade
de Suporte AvanQado).

0 0 0 40 Horas R$ 2.409,00 RS 80,0003- Farmacêutico. 01 Curso Superior em Farmácia e Bioquímica
mais o Reoistro no CRF.

0 20 Horas R$ 2.400,00 R$ 80,000í 0 0 Curso Superior em Direito mais o Registro na
OAB.

04- Advogado.

01 0 0 0 40 Horas R$ 2.600,00 R$ 80,0005- Contador Curso Superior em Ciências Contábeis mais o
Registro no CFIC.

06 06 06 06 30 Horas R$ 2.409,00 R$ 80,0006-EnÍermeiro
lntervencionista.

Curso Superior em EnÍermagem mais o
Flegistro no COREN.

36 12 36 36
/

7 30 Horas R$ 1.081,00 Fl$ 50,0007-Técnico em
Enfermaqem Socorrista.

Ensino Médio Completo mais o Curso Técn
em Enfermagem com Registro no COREN.

tco

í6 0 o 0

/

30 Horas R$ 1.081,00 R$ 50,0008- Auxiliar de TARM -
(Técnico Auxiliar
Requlacáo Médica).

de
Ensino Médio Completo mais o Curso Técnico
em Enfermagem com Regis/fu no COREN.

t/_



09- Operador de Rádio
(Central).

05 0 0 0 30 Horas R$ 1.000,00 R$ 50,00 Ensino Médio Completo e CNH
mínima "B". 

-.-
'n"\

06 0 0 0 40 Horas R$ 1.300,00 Ft$ 50,00 Ensino Médio Completo.
\ \\_

í 0- Auxiliar Administrativo

R$ 1 .100,00 R$ 50,00em1í -Técnico
lnÍormática.

02 0 0 0 40 Horas Ensino Médio Completo
de lnformática.

mai\rsol"\-
0í 0 0 0 40 Horas R$ 1.300,00 R$ 50,00 Ensino Médio Completo e CNF/

mínima "D".
cateO\de12- Auxiliar

Almoxarifado e Frota.
R$ 1.009,00

&

30 Horas

l-:
rl
4..I

R$ 50,00

*

42 í8 42 42 Ensino Médio Completo; CNH Categoria
mínima 'D'' Certificado do Curso de
Condutor de Veículos de Emergência pelo
DETRAN; Possuir 21 anos de idade
completos no ato da nomeaçáo; Náo ter
cometido nenhuma infraçáo grave ou ,

gravíssima ou ser reincidente em inÍrações
médias durante os últimos 12 (doze) meses;
Náo estar cumprindo pena de suspensáo ou(
cassação do direito de dirigir e náo possuir
mais que 10 (dez) pontos na sua CNH
"Carteira Nacional de Habilitação".

í 3-Condutor
Ambulância Socorrista

de

0 0 40 horas R$ 709,00 R$ 30,0014- Zeladora. 04 0 Ensino fundamental completo.

Vagas que estáo sêndo íeservadas em percentual de 50Á ícincol poÍ conto. de cada Emoreoo Público, cujas
responsabilidades se,am compatíveis com a deÍiciência, ausência ou limitaçóes sensoriâis de que sáo portador8s.

1- Médico Regulador 01 (uma) vaga;
2- Médico Intervencionista 02 (duas)vagas;
3- Enfermeiro Intervencionista 0í (uma) uma;
4- Técnico Enfermagem Socorrista - 06 (seis) vagas;
5- Auxiliar de TARM - 0í (uma) vaga;
6- Condutor de Ambulância Socorrista - 07 (sete) vagas.

Este Anexo entra em vigor na data de sua publicaçáo, no Pai
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANA _ CIUENP - SAMU 192 - NOROESTE DO

iS dO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E
e no Jornal Umuarama llustrado, na C de Umuarama,

Estado do Paraná e nos Sites: www.ciuenp-samu192.com.br e www.rufÍoconcursos.com

Umuarama - PR,3í ro de 20í3

e

nel

MOACIR

s
^ ) i

Presidente

à
l)'a



IAE
ENP - SAMU 192 -

PORTARTA No 009/20í3.

SUMULA:

Nomeia a Comissáo Examinadora do Concurso Público N(

00112013, e dá outras providências.

O Presidente do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANA _ CIUENP - SAIUU 192 . NOROESTE DO PARANA, NO

uso de suas atribuiçoes legais e considerando o artigo 37 da Constituiçáo Federal e o Edital
No. 001 12013 (Regulamento Especial) do dia 31 10112013.

NOMEIA:
Art. 1o. Fica nomeada a Comissão Examinadora do Concursc

Público de No 001/2013, composta pelos Profissionais abaixo relacionados, para, sob e

presidência do primeiro, atuarem na elaboraçáo das provas objetivas.

Ngfne dos lntegrantes da Equipe Técnica - Comissão Examinadora.

Presidente
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
[Vembro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:

Silvanio Ruffo - Professor e Empresário - LP. No- 9502362/DEMEC/Pr
Anselmo Luiz Pedrangelo - Professor de lnformática - CRA.No- 13.285/PR;
Arquimedes Gasparotto Júnior - Professor Universitário - CRF-PR- No- 10674
Célia Denardi Antoniassi - Professora- RG.No-3.946.398-9-SSP/PR
Edson Pompílio da Silva - Professor- LP. No- 37.911* PR;
Elvis Neiva- Advogado e lnstrutor de Formaçáo de Condutores- OAB. No, 35.357/PR;
Francisco Ferreira dos Santos - Médico - CRM-PR- No- 5696
lvéte Todero Uliana- Psicologa e Pedagoga- CRP. No- 08107344-7Pn',
João Carlos Baqueta - Contador CRC/PR. No- 053459/0-7
Lorival Fernandes Ribeiro - Professor e Pedagogo - RG. No- 4.757.213-49-SSP/PR;
Marilene Foltran Maldonado Garcia- Professora e Pedagoga- MEC. No 15.616 - Pr,
Reinaldo Antoniassi- Professor de Matemática- LP, No- 135.545/Pr;
Sandra Ap. Macedo de Vasconcelos- Enfermeira Padráo- COREM. No- 72.427|Pr;
Sidney José Uliana * Contador e Professor - CRC/PR. No- 042251/0-0/PR,
Tito lrineu Marson- Administrador de Empresas- CRA. No- 1 5,155/PR
Valdívia Marques da Silva- Advogada- OAB.No-12.530/PR.

Art. ?o. Fica nomeado o Sr. Silvanio Ruffo, na funçáo de
Presidente da Comissáo Examinadora, cabendo a ele a coordenaçáo geral dos trabalhos.

Painel de Editais do
Art. 30.

CONSORCI
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nc
O INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EM ERG IA DC

NOROESTE DO PA CIUENP _ SAIVIU 192 _ NOROESTE DO PARANA, no JoT muaramu
llustrado, na Cid rama, Estado do Paraná, e n

e

P'

§

Umuarama - PR, í6 L de 2013.

ENP.

Fls.
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RUFFI - ÁssEssoRrA EM ADMTNTITRAçÃo púauca E EMaRESARTAL
LTDA_ME.

ANEXO Xlll.
DEcLARAcÃo espec rFrcANDo A PESSoA ouE EsrAnÁ À rne DOS TRABALHOS.

Fls.

*35-?-

a courrssÃo DE LtctrlçÃo DA eREFEITURA MUNrcrpAL DE ALTo PARAiso/PR.
TOMADA DE PREÇOS No 003/2018 - TIPO: rÉCnlCl E PREçO.

pRopoNENTE - RUFFo - AssEssoRrA EM ADMrNrsrRaçÃo púsLrca E EMrRESARIAL LTDA - ME.

A proponente interessada na realização do objeto deverá
apresentar declaração reconhecida firma em cartório, especificando a pessoa que estará à frente
dos trabalhos na coordenação da realizaçáo do Concurso, nomes dos integrantes da
Comissão Examinadora e as demais pessoas que serão responsáveis pelo cumprimento de
todas as obrigaçÕes futuras. A pessoa que estará à frente dos trabalhos deverá fazer parte do
quadro permanente da Empresa ou lnstituição.

A Proponente apresenta a pessoa que estará à frente os trabalhos na
coordenação da realização do Concurso Público é o Sr. Silvanio Ruffo, Carteira de ldentidade No

1.926.378-9 - SSP/PR, CPF No. 332.005.999-87, na qualidade de Responsável Legal.

Nome dos lnteqrantes da Comissão Examinadora e da Equipe Técnica.
Presidente Silvanio Ruffo - LP. No- 9502362|DEMEC/PR;
Membro: Anselmo Luiz Pedrangelo - CRC/PR. No- 071010102,
Membro: Arquimedes Gasparotto Júnior - CRF-PR - N0 10.674;
Membro: Edson PompÍlio da Silva - Professor LP/PR. No- 37.911;
Membro: Eliani Regina Maldonado Garcia RG. No. 4.408.021-4/SSP/PR;
Membro: Guilherme Druciak de Castro - OAB/PR. N" 61.030;
Membro: Marilene Foltran Maldonado Garcia- MEC/PR. No 15.616,
Membro: Silvia Regina Nishiyama Sucupira Sarto CREF/PR No. 06/000596-G e MEC/PR - LP No 25.339;
Membro: Suelen de Gaspi - ProF. Matemática, Economista e Pedagoga RG No B 202.711-4-SSP/PR;
[\tlembro: Tito lrineu Marson- MEC/PR - N'953/97 e CRfuPR No- 15.155;

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Umuarama - Estado do Paraná - 1511

d
o

Administrativo

Rua Mato Grossq No. 5159, Zona ll. CEP No. 87.501-400 - CNPJ - No 09.00t.053/0001-09.
Fone: 44.99941.8900 - E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br e SiÍer

Umuarama - Estado do Paraná.

)r* Go"'-v
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Pontifícia Universidade Catolica do Paraná

.,.' i:-.r'
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Conferimos a SILVANIO RUFFO o presente

cerríficado de Freqúência no cuRso DE ronunçÃo reolÓGICo-PASToRAL,
promovido pelo Curso de Bacharelado em Teologia - Campus Londrina da Pontifícia

Universidade Católica do Paraná, realizado no período de 1 de fevereiro a 4 de dezembro
de 2007, totalizando 415 (quatrocentos e quinze) horas de atividades.

Curitíba, 04 de dezembro

@ RI TESCAROLO
nitário e de Extensão 

-
Pró-Reitor Comu

Nomeado pela Portaria No 34/2005

Qt,
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República Federativa do Brasil
Ministério da Educação

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

A Reltora da Unlvcrcldade Federal de Santa Catarana, no uao de guae atrlbuições e tendo €m vista a conclusão do

curso de Graduação em CiêOCiaS COúábei6 na data de 27 dc asosto de 2o7s, conrere o títuto a" 8aClafel en,

Ciêmias Coúábeis "

A oseÍoo laiz PedraogeÍo
de naclonalldade brasileira, natural do Estado do Paraná, caÊelra
número 4.635.857.O/PR, naecido a 75 de ianelro de 7973, outorgando-lhe o

ldentidade com regiatro geral
Dlploma a flm de quê possa gozar

d€ todos os dlreltos e pr€rrogativas legals.

de agosto de 2O15.

L^iQ,,Ç.,»,Prof. Luiz f{:pe Ferreira
Coordenadór do curso

ngelo Profa

))
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FUilDAçÂ0
GETULIO VARGAS

Escola Erasifleira drp,Administração PúbliGa

confere a

ÂilEelmrr íÃuiV ffitü rüngrln

nascido ern 1510111973 , no Estado do Paraná

este cerrtificado de Especialização do

cl.lRso DE pos-(;RADrri,{ÇÃ«l r:m ADMINrsrnnçÃo D[] T,MPRESAS

realizado no Paraná., ern Cooperação com o lnstillruto Supenior de Administração e Economia do Mercosul - ISAE u

concluíclo em 04/06/98, com a carga horária de -360- horas-aula.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1998.

)

A cl Vania Marilda SantosCunha C nte
Secretária Geral
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IIUP
UNIFÃE

UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIP
b

Reconhecida pela Portaria - MEC. n." 1580, de 09/ll/1993, publicada no D.O.U. de l0/ll/1993
MANICNCúOTA.'ASSOCIÁÇÃO PÁRANAENSE DE ENSINO E CI]LTURA - ÁPEC

)

CtrKfiçICf,AO %

A UNIVERSIDADE PARANA^EN,SE - UNIPAR confere o presente Certificado a

Xrcefmo Luiz ?e[rangeto

pela conclusão do cuÀs o DE P^ç-GRÁDUAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO, PRESENCIAL,

DO ENSINO SUPERIOR: FT]NDAMENTOS E PruíTICAS EDUCÁTIVAS _ TTLRMA IV, TEAIi

de 31 de março a 09 de dezembro de 2006, em confonnidade com a Resolução CES/CNE n.o I de 03 00

Umuarama, 07 de julho de 2008.
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ttw III{TIrERSIDADE PARANAEf[SE
RECONHECID^ PELA PORTARI MEC N. 80, DE 09/ r n) D .o.u. 0/l t9J

Ií^NTEN 0On^ ASSOCIAÇÀO PA R^ N^ENSE DE ENS NO E CULTUR^ APEC
\)^

LTNIPAR c B ilr ff I m I e A D 0
nJIvÉL$D.{OE t^n^NaO{SE

A UNIVE JRSIDADE PARANAENSIr' UNIPA /i, con fere o Presente

AXqt r eY{EDlrS çASeANArrtO ruN! O K
pela conclusão do cuRSo DE PÓ;-GRADUAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO, PRESENCIAI. EM FARMACOLOGIA:

ASPECTOS I]#.CIONaIS D,r tÓCtCA TERAPÊA .- TURILA III,:.realízacio rro perÍodo de vinre e nove de

seternbro de 2000 a l5 de dezern'oro dc 2001, em conformidade com a Resolução CES/CNE n." 3 de O5/l)llggg.

Umuarama, 19 de fevereiro de 2003

. Tltuhdo(r) Dr GA,RCIA
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Umuarama - Estado do Paraná

O Diretor da Faculdade de Fitosofia, Ciências e Lotras de Umuarama,

no uso do suas atribuições o tendo em vista a conclusão do curso de

ESTUDOS SOCIAIS

lO dc tulho dc 1.989 ,conferootítulodeLICEem
o

EDSON POMPILIO DA SILVA
brasileiro,, natural do EstECg do Esp(rilo 5onto

nascido.a t5 de ogosto de 1.955 -RGl.867.5l8SSP/PR

outorga-lhe o presente Diploma, a Íim de quo possa gozar de todos os direitos e
prerrogativas legais.

Umuarama, 2.1 o de Í9 89
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IS"FACULDADE DE EDIJCAÇAO "SAO IJ
Mantenedora: Associação Jaboticabalense de Educaçã
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Rua Floriano Peixoto, n.'873 - CEP 14870-000 - Jaboticabal - S

CE,RTIFICADO YA

Certificamos que EDSON POMPILIO DA SILVA, RG. 1867518, conciuiu urso deo i

I

IPcs-Graduação "Lato-Sensu", em nível de Especializaçáo, na área da Educagão, denominadc.r
"Metodologia do Ensino-AprenÍlizagem da História no Processo Educativo", com carga 

,

horária cie 400 horas.
O curso foi ministrado de acordo com o artigo 36 do Regimento da Faculdade e o

dispostc na Lei 9.394196, adotando como ualidade a Resohrção L2183 - CFE

Jabotic de 1999.

ANGELINA THEREZINTIA PERRONE MARTINS
Secretária R.G.4.903.222 - Reg. MEC 9.329

UINTE MIRIAM DE CAST
iletora R.G 1.562.172-

I'INS
F. 7.5(i5

\.i ''iur'-.'.;5r,... ...1i,-. i.".t.'. I''
,. ":, \) .:.. 

.1:j/",, 
| : :. ); .. :,:., r.,' :::-.t.t: _,. i,r,,:,, " i,

dejane
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Assis Ghateaubriand - Pr

CERTIF'IC
Conferimos a

Edson Pompiüo da Silva

RG 1.867.518-8, o presente Ceilificaclo de Conclusão «lo Curso dc Pós-Graduaçáo, em nível de':

Especializaçáo, em PSICOPtrDAGOGIA INST'ITUCIONAL Ii CLINICA, promovido pelo

Departamento de Educação no peúodo de 27 defevereiro de 2010 a 11 de dezembro de 2010, num

total de 620 horas, a fim de que possa gozÂÍ de todos os direitos e prelTogativas legais.

Assis Chateautrriand, 18 de jzureiro de 201 1 .
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Prof. MARCOS DACIUUS
secRrrÁnro
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Assis Ghateaubriand - Pr

CERTIT'ICAI'O
Conferimos a

ELTANI REGINA MÀLDONADO GARCIA SANTOS

RG 4.408.0214, o presente Certificado de Conclusão do Curso de Pós-Graduaçáo, em nÍvel de

Especialização, em GESTÀO ESCOI-aR, SurEnvtSÃO, OnreNfaçÀO a COOnor,NaçÃO,

promovido pelo Departamento de Educaçào no peúodo de 27 de fevereiro de 2010 a 01 de novembro

de 2010, num total de 400 horas, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Assis Chateaubriand, 25 de novembro de 2010.
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Prof. UÂRCOS DACIULIS
secnerÁnro
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JACOB BEG

CONCLUINTE
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Faculdades Integradas do Vale do Ivaí - UNIVALE
Mantida pela Instituição Cultural e Educacional de lvaiporã - ICEI

Credenciada pela Portaria n0 3.511 - MEC - de 26111103 D 0 U - 27111103

E§AP - Instituto de Estudos Avançaclos e Pós-graduação



FIs0 ,0

e
itlt

q
t"

.)
4

rRTUlIRIIE IIE
E lEIRR5

em 23 de
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IE UMURRNMR
Estado do Paraná

0 Diretor da Faculdade de FilosoÍia, Ciências

no uso de suas atribuiçôes e tendo em vista a
.!. .. ,r' a)

C]ENCIAS '

do, 1.987 ' , conlere o título de LICENCI
i 'l '1 "..

ELIANI REGINA
brasiloiro , natural do Estado do Poronó,

MALDONADO GARCIA,

nascido a 15 de junho de 1.968 - RG 4.4O8.OZ|-4 SSP/PR e

outorga-lhe o prCIsento Diploma, a fim do que possa gozar de todos os diroitos e

prerrogativas Iegiais.

Umuarama, O I de f eve re lro de í9

e Letras de Umuarama,

conclusão do curso de
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UNItIERSIDADE PARANAEN t
Rec<rnlrcclda pcla P{rrtaria Mtron." 1580, clc 09/17/93, Publlcada no D.O.U. de 10/1

Estado do Paraná
o

.lç

0 Reitor da Universidade Paranaense, no uso de

ção de grau do Curso de DlRElT0, em 15 de dezembro

SU as atrib u çoes e

vista a cola de 201L con fere 0 tÍtu 0
.B
rs

\.§ rI,
lÉ Í,(3 6-ea.9 à
-ooi- Êst.=É\
a O, l:.àÉiB9çe9õ

§tíasiteiro

1(-:

e outorga

Bacharel em D|RE|TO

a

G[,IL[|ERME DRUCIAK DE CASTRO,

, natural do Estado do Paraná, nascido a 06 de abril de 1989, RG 8.907.993-4 PR,

-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Umuarama, 16 de dezembro de 2ALL.
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Recoahccid: pcb portzrie - MEC. n" 1580, dc O9/ll/93 D.O.U. t0lll,/93
Mantida pcla Àrcociação Parianecruc dc Erçino c Cultura

Reitor da Universidade Paranaense - UNIPAR, no uso de suas atribuiçóes,

faz saber que o Bacharel em Direito
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(6ui1[rrrnr Bruriuh ôr 0utrtru,
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brasileiro, natural do Estado do Paraná, nascido em 06 de Àbril de

1989, RG. nq 8.907.993-4 - PR., concluiu com apÍovaÉo o Programa

de Mestrado em Direito Processual e Cidadania e, verificado o

cumprimento de todos os requisitos legais e regulamentares, confere-lhe

o tímlo de
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com os direitos e prerrogativas concedidos pelas leis brasileiras inerentesâ'.,

tinrlaçáo que vai devidamente registrada.
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Loto Sensu

ESPECIALIZAÇAO EM PSICOPEDAGOGIA
O Diretor Accrdêntico da Faculdocle Iníernacionsl de Curitibu certüica que;

MARILENE FOLTRAN MALDONADO GARCIA
concluiu o curso de Pós-Graduação Lalo Sensu em nível de Especiolizsção na área da EDUCAÇAO, com
concentraÇão em PSICOPEDAGOGIA, de acordo com q Resolução n.'01/2001 do Conselho Nacional de Educação
(CNE), realizado em convênio com o Instituto Brasileiro de Pós-Graduoção e ExÍensão, no período de 07 de outubro
de 2000 a 30 de setembro de 2001, afim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogqtivas legais.

Curitiba, 30 de noverl 00r
/1
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NOME: MARILENE FOLTRAN MALDONADO GARCIA

CURSO: Pós-Graduação'Lato Sensu'
ÁREA: Educaçáo

PROJETO FACULDAOE VAI A ESCOLA

HISTÓRICO

R.G.:857498.7 C.P.F,:6í777030978 1

NIVEL: Especlallzação - Regulamentada pela Resolução 01/2001 - CNE

CONCENTRÂÇÃO: Psicopedagogla

DISCIPLINA H DOCENTE TiTULo CON

A
OD

(44)
OTAS

55-2399

uçao

[faEqt

Aspectos Históricos e FilosóÍicos da Psimpedagogia
Aspectos Lúdicos e Jogos
Aspectos Psicomotoíes
AvaliaÉo Psicopedagôgica
Oesenvolvimento Humano:BiGpsico-social
Episteínologia Genéüca
Fundam€ntos Biolfuicos da lnteligéncia
lntervenÉo Psicopedagógica
Neuropsicologia
Ofi cinas Psicop€dagógicas
Práüca de Pesquisa
Os Processos de lnteÍ/lntra Relações Humanas
Psicopedagogia,Contextualização,FoímaÇáo e Atuação ProÍissional
Psicanálise
Psicolingüistica
Psicologia Social
Sociologia da ComunicaÉo:Midia e Cultura

MONOGRÂFIA

Título: 'coNcErros E cAUSAS oA lNDrscrpLrNAs EscoLAR

José Antonio Vasconcelos
Elolsa Maria Neiva de Lima Fagotti
Édna Amancio d6 Souza
Evelise Zirhut
Claudia Barbosa de Andrade
Maria Marta Mazano BalestÍa
lnês Astreia Almeida Marques
Sonia Maria de Oliveira Franzosi
Claudia Barbosa de Andrade
Marla Crisüna Trois Dorneles Rau
Ana Paula Berberian Vieira da Silva
lolanda Maria Plsrin de BaÍos
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Mestre
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MestÍo
Mestre
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REGISTRO
Histórico vinculado ao certiÍicado registrado sob o no

01 I 7'l 1 da turma 200001 35 no llvro no 000006 de registros de
Certjricados de Especializaçáo da Faculdade lnternacional de
Curitiba
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PROG RAftTA ALÉAA DAS LETRAS 'b
ItrÍnoio Coíüinu& & Flrrdoro f ornoçilo Cotttinula rcs *hmicípios

Certificamos qLre

*í.arifene $ o ftran fuí.affonato Ç arcia

participgu do Programa Além das Letras - Formação Continuada nos Municípios, como forrnadora, de

encontros de formação, supervisão..da prática, planejamento, elaboração de projetos e produção de material escrito

perfazendo Lrm total de 524h. Este certiÍicado foi devidarnente registrado no liwo 001/2003 sob o n" 856.

São Paulo,05 de dezembro de 2006
:. íl i!'? , 

_

rl Sílvia Carvalho
Coordenadora Exec u t iva '(

\
ir) 3o..2

'Lrl n I ,Y*

Rua Harmonia, 1040. CEP:05435-001. São Paulo-SP

Telefax: (l l) 3032-541 I / 3812-4389. E-mail: instituto@avisala.org.br site: vvvvw.avisala.oro.br
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Faculüaüe üe [ilosoli [i0ncias e letras ile llmuaralna

Docretos do Rsconhecimsnto

74.672174 - Môromátlca, Clênclas o Loúo!
74.963174 - EEtudor Soclals
74.962174 - Podagogla (Admlnlstração Ercolar lo Grou,

lnspeção Escolar 1o Grau e Maglstário)

O2lSg - Podagogia (Oriontaçôo Educacional)
893/79 - Esquema I e lt (Área Terclárla)
161/88 - Higtórla e Goograíla

Portorios de Reconhecimento

CERTIFICADO DE CONCLUSÀO DE CURSO

O DIRET0R da Faculdade de FilosoÍia, Ciências e Letrasde Umuarama,

CERTIFICA que o (a) Sr. (a) . sl

..r..r: rr'ie r. rr..r r r.. MÀRlLEtiE FoLTRAi,: lilAlD0;'; ADo GARClA.

Ftâ

natural de lilarial va - Pêroia' Íilho(a) de
Renato Fol tran

e de dona lzúel Gomes Fol tran

concluiu em zz / é"="r*,ro / I 990 o curso de Licenciatura em

.1. r...r..... tPEDAGOGlA... r. l.r r.. I t.. ..... t.. r..

lidade L I CEN C I ATUIiA PLEi'i A,' ..,. . .', . .., . . . . . . . . . . . . habilitaçâO
AD E}.iT EDUCACIOI{ÁL ESE'CIALISTA PARA ESCOLA D5 I9 E 29 CRALIS.

Estabelecimento de Ensino Superior.

.á-

Umuarama, t 7 de ' j anei ro',
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA

,

CERTIFICADO
CERTIFICAMOS que Silvia Regina Nishiyama Sucupira concluiu o curso de

Pós-Graduaçâo em Educação Física - Área de Concentração: Educação Física
Escolar, em nível de Especializaçâo, promovido por esta Universidade no período de
04 de março de 1994 a 27 de novembro de 1995.

Maringá, 07 de junho de 1996,
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Celso
Coord

uza
nador

&leY'-e.'â+
Etelvina Barreto R. Cochia

Diretora de Assuntos Acadêmicos
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Carlos Aleixo
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FACULDADE ESTADIJAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO IUOURÃO

PAtrANÁ L

(f DinetCIn dê Faculdade Estadual de Ciências e Letnas de Campo lVounao,
no uso dr= slJas atnibuiçÕes e üendo em vista ê conclusáo em '1 5 cle

dezernbi-o de 2CO7 do Curnso de GnaduaÇáo em Ciêrrcias Econômicas e a
colaçáo de gnau em 14 de ferreneino de 2OCA, confene o üÍtulo cje

BACHAFIEL EIV4 CIÊhICI.A.S ECONÔMICAS A

Suelen de Gaspi,
bnasileina, natunal do Estado do Pananá,

nascida a 1O de julho de 1985, FIG 4.2C]2.711-4 - Pn
e outsonga-lhe o pnesente Diploma, afim de que pclssa gozan de todos os

dineitos e pnennogativas legais.

Campo lVounáo, '1 O de abnil de 2OOA.

.\

+
Elisa Silva de Paula

Secnetánia Acadêmica

ob-

)

Diplc: Prof.
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c

*3_83
República Federativa do Brasil

Ministério da Eciucação
Universidade Tecnológica Federai do Paraná

Certiflcado

Certificamos para os devicios fins, que

Suelen de Gaspi

portadora do documento de identidade no 8 202,7f i-4iPR, inscrito i-ro i.F::

no 444.496.569-62 por ter concluído o curso Programa Especial rie Forn:,açác

Pedagógica, com Habilitação em Matemática, equivalente à Licenciatura írlena.

ministrado por esta Universidade, em conforrrriclade corr a Resolução no 2/97. Ce

26 de junho de 1997 do Conselho Nacicnal de Educação e com a Rescirrr;ãc

no 11l98 do Conselho Uníversitário cla UTFPR.

Campo Mourão, 17 de laneiro de 2ü11

\-

14
Adriana Cardozo

AMENTO DE REGISTROS
ACADÊMICOS
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CENTRO UNIVERSITAruO DE MARIN

PRPPGE
Pró-Reitor!

PESQUTSÀ E

Certifícado L

a 09 de outubro de 2010,

o CNE/CES n.o 01, de 0B de junho de 2007
%"

Maringá, 27 de outubro de 20l 0,

\

PRoF. Ms Vrvu.xr s Gor
CooRDENADoRA DE ENsNo

%

em nível de Espectalização 0t

de acordo coim a
I

Pnor. Wpuax V. K. Meros
Srr,va

Dnrron cERAr,

?
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Faculdade

AI.FA
FACULDADE

ALFA DE

DE TECNOLOCIA
UAAUARAÀ/IA

Umuarama - ParanáU m.u a r a rn a

a a

%
Pos-Graduação Lato Sensu

Especialização em Edur:ação Especial: Atendimento às Necessidades Especiais

Ccnferimos a

SUEI-EN DE GASPI

de Curso de Pos-Graciuação, €ffi nível de Especiatizaçãc, en't

is, com área cJe conceritração em Educ ação, de acordo conr a

cle 2Élde fevereiro de 201i a 26 de tjcvembro cle 20i1,

à
Umua rama, 10 de dezernb 201 i

Graduado Jalr A ue5
?rt

:,
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Mhlstérloà EdwaÉo
Univcrsldade Federd do hrarÉ

Sctor Lito.?l
Curso de Espcclzlhaç5o crn Eáxa@ do ômpo

CERTIDÃO

60

lTPllrrltl.

TCC

Gargn lloúria Total 4,10 HoraE

t86031

Sltor l..itnral ' UFPP.

Coordenação do Curso de Especialização

em Educação do Campo - EAD

Matinhos,04 novembro de 201

Curso de Especiallzaçáo em Educação do Campo
Rua Jaguariaívâ. Nr 512 - Caiobá - âlatlnhoslPR - CEP: tlil.26o{O

retww.litoral.ufpr.br - Fone: (41) 351 1-8300 - E-mail: educacaodocampo@.llpr.br

lt

rJ - ?(lrl

CertiÍicamos que STJELEI{ DE GASPI participou do ruRso DE Ef
m cAxF0" com parecer do CEPE 228t2009, Íealizado pelo Setcr Litoral da Universidade Federal do Paraná, no
período de 02 de outubro de 2009 a 1 1 de junho de 201 1 ESTê curso teve 420 horas e a participante cumpnu lodos
os requisitos para a
pela Pró-Reitoria de

CertiÍicação coníorme apresentação do quadro abaixo, erquanto aguarda certilicação definitiva
Pesquisa e Pós-Graduação PRPPCJUFPR

c/lt Nota

li€sfÍE
MÓDULO 1 - Conceitual EaD e Fenarnenta Moodte :

i
Mesre

--Dlã,lor-

Ana Clri{ina DuaÉ Pires

10020 82,5

E&nilsoír Cezar

Silvana Ciissia Hoeller

ltlestre

Mos{te

MiÉ6

2 - IntoduÉo à Educação do Campo
10082,5 Cilssia

1'
: 100

Rodn da §iilva

3 - Práticas Pedagogilas em Educapo do

i CêcífaMada Cüsdhi

Doutor00Caírpo 95,6
MesÍe

§8§9Iq+!-o_Y9r'_q!H
YróÍhMaurício C6ar100 Fagundes

Mestre

Msste
MODULO 4 - Gestão Educacional no Campo 100r00 93

G€hÍteMarcos

YtóÍiâCesar

Marciane Müia MeÍdes
Mestre

DqÍor
Doulora

MesfsMÔDULO 5 - I TransÍonnando a realidade: projeto

lntegrado e Paflicipalivo da Educação do Campo

Ekrido Rocio CâÍdoso Ahno
100

deOmdrm

20 92,5

Dimar
Meshs

M6rs
Silvana Cássla Hoelhr

6 (Presenoal) 100;20,100
Eüntson Cezar

Mestre

Doutor

Mestre

100 100 Luiz Doutor

I@

,Trúdhodc dê

UIIA PROPOST

PARÂilÁ'.VOLTADA

deTílub ECATPO ENOllAAMonograÍia:

ALUNOSAOS CATJiPODO DO tutücÍHo SALESDE TOBBRA

APBOVADO

i{.

\'

§§
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CENTRO UNIVERSITARIO ..311P[O DE
RecÍedenciado pela PoÍtõia n'747 de 2tr,n4t2o11. pubrca{ra no o.o,u de z7olt2o11

Resotução cNBcES no O, _ D.o,u0810612007
CNPJ 56_001 .48010ü)r -60

Histórico Escolar de Conclusão

DADOS ruRIAE CURSO

CURSO: PÓ$GRADUAÇÃO LATO SENSU EM PEDAGOGIA EMPRESARIAL E EDUcAÇÃo CoRPoRATIVA GRADEID: 790

TURIÂÉ í3082 0t txlclo runra:. ogo7no14 DT.Ftt TURilA: 0í0í/2015 GRUPO: 122

CTDADEDAWRIA: GOIOERÊ UF: PR

GARGÂ HoR/íft/À TorAL Do cuRSo: 5s5 horas

CÜ,

-l

DAIXTS ALU}IO

REGK}I{AL:

mrrnicula:
t{otE:
RG:

CPF:

smrlçÃo:

PR

380195

SUELEN DE GASPI

8-202.711 4

0114.496,569S2

CURSO coNcLUÍDo

flrrulru rc
I - hÍnfrr

U frrA r'
í 13 IMEIODOLOG|Â DA PESCIt tSÂ lMARlLrÂ FRE|TÀS DE CÂrrrPOS TOZONT-RE|S IOO( TORA lg) 7 lÂPR
1

lPormcÀs 
PUBLTCÂS EM EoucÂÇÃo IBERT}IA O€ BORJA REIS DO V^ILE

lJosÉ LUz coRD€rRo ANTUNES
IDOUTORA l/15

luesrne I
, 9.5 r

1 IGESTÀO EDUCÂCK)r,uL E ORGANIZAÇÀO OO TRAAALHO II{ÂURA SYRIIÀ CÂRÂPÊTO FERREIRA
leeoecócrco I lDouroRA l,,4 r.5 r

I IGESTÀO ÉDIJCACIOT{AL:
lsuPERvrsÃo

IELOIZA DA SILVA COTES O€ OLTVEIRA
IÀúRC|A souro MAroR ÍsouRÃo s,{

II,ESTRE 160
loomona I

DIREçÃO, COORD€NAÇÃO C198 8.5 r
I ÍEUNICE i/lARlA NASCIi/ENTO,/1 lcoi,FoRTAÀtENTO ORGANIZACTONAL lDouroRA lr / IPR
1 a6 lNlRO(xrçAO A ADMTNISTRAçÀO lJoÀo BÂTlsrA BoNoiE lEsPÉcr^r.Jsr^|x) E IAPR
1 1.5 aAPRrs, lETrcA E RESPONSABTUOÂDE PROFISS|OiIÂL lAlRTOta FOZO DE MATTC§ lDouroR I45
I I.I4 IPEDAGOGI,A 1.IA EI,FRES,{ ]EDVALDO DE FARIÂS [r€sTRE lí8 8.5 lÂPR

õ IPRz ,4{' IGESTAO DACII ALIDÂDE TOTAL IFERNANDO BARÂCHO MARTTNELLT IMESTRE I3O

IZLETA BAPTISTA NESPOLI31 IPEOAGOGTAEEMPREENT)EDORISTaO IMESÍRE l4s 8.5 lÂPR
z r83 IGESTAODEPESSOÀS lAt{ORE PEREIRA Gt ltilARAES lEsPECr^LrST ls' õ IAPR
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CORIPA
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CERflDÃO DE CONCLUSÃO DE CONCURSO PUBLICO

Certifica para todos os fins, que a Empresa RUFFG
acÊxcn DE coNcuRsos púBlrcos E AssEssoRtA LTDA- uE, sediada em
Umuarama, Estado do Paraná, portadora do CNPJ - M 09.007.053/0001-09,
tendo como representante legal da Empresa Senhor Silvanio Ruffo, executou a
contento todo o processo de elaboração, aplicação, coneção das provas
objetivas, avaliação dos títulos e elaboração de todos os documentos
referentes a esse concurso, tais como: Editais, Homologação das lnscriçÕes,
Decretos, Portarias e outros atos, aberto pelo Edital No 00112008 datado de
2910212008, conforme contrato administrativo de No 00112008 datado de
25n1i2008, cumprindo eom zelo e dentro do tempo programado todas as
etapas estipuladas em contrato, normas estabelecidas pelo Tribunalde Contas,
comprovando capacidade técnica na realização de Concursos Públicos.

Total de candidatos inscritos nesse Concurso Público: (í5) quinze.

Secretaria do CORIPA,
lntermunicipal para Conservação do Rio Paraná e Áreas de
aos 04 dias do mês de abrildo ano de dois mil e oito.

Relacão dos caroos públicos:
Contador
Biólogo
Educador Ambiental

Quanüdade de candidatos.
001
012
002

Consórc

^V o

§

.f!-

Rua Arnaldo Ferro, No 400
Jd. Novo Horizonte I CEP 87555-000
São Jorge do Patrocínio-PR N" WW
Fone (44)3634-8063 Fax: (44) 3634-8064
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Ato N.o 0212.008.

SÚ*fUlA: Institui Concurso Público de N".001/2.008, e dií outras
providências.

O Presidente do Coripa - Consórcio Intermunicipal para Conservação
do Rio Paraná e Áreas de Influências, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
por Ata N' 001/2.008 @eunião Extraordinária do Coripa realizaü em IcaraÍma no dia
2110212.008), e tendo em vista o disposto no artigo 37 e seus incisos da Constituição Federal e em
consonância pelo que dispõe o Estatuto do CORIPA de2910712.005.

DECRETA:
Art.-l% Fica instituído o Concurso Público de No. 001/2.008, e dispõe

sobre abernra das inscrições para o preenchimento das vagas existentes até o momento da
confecção do Edital, mais as vagas que vagarem e forem criadas durante o seu pÍazo de validade,
para admissão de pessoal, e instituir nornas reguladoras, mediante condições estabelecidas no
Edital e também "Regulamento Especial", e dá outas providências.

dos

400 - Fone: (44) 3634-8063 - Fax: (44) 3634-8064 - CEP 87555-000

G*-

Denominação do cargo. Vagas C.H.Semanal V.S.Inicial T. Inscriçâo Grau de Escolaridade.
0l- Contador 0r 20 horas R:$ 700,00 R$ 50,00 Ensino superior completo

em Ciências Contábeis +
Registro no CRC.

02- Biólogo 0l 40 horas R$ 1.200,00 RS 80,00 Ensino superior completo
em Ciências Biológicas,
com registro no órgão de
Classe competente.

03- Educador ,(rn\ntal 0l 40 horas R$ 1.200,00 RS 80,00 Ensino superior completo

em Pedagogia. -z.-\

íÇ- }.ss tr
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Arí 2o- Este Ato está a disposição dos interessados no local das
inscrições, Rua Governador Ney Braga N".5.137, @scritório de Contabilidade Container), Centro,
Próximo ao Banco do Brasil no Município de Umuarama - Estado do Paraná, na Secretaria do
CORIPA, e publicado no Site wrwv.ruffoasenciadeconcursos.com.br e no Jornal Umuarama
Ilustrado, "Orgão Oficial da Entidade".

Art. 3o- As inscrições poderão ser feitas nos dias úteis no período de
05/03/2.008 à 14/03/2.008, nos horários das , na Rua
Governador Ney Braga No.s.137, (Escritório de Contabilidade Container), Centro, Próximo ao

Banco do Brasilno Município de Umuarama - Estado do Paraná.

ArL 4o- Este Ato enta em vigor na data de sua publicação.

Secretaria do Coripa, Consórcio Intermunicipal para Conservação do
Rio Paraná e Áreas de InÍtuências, aos 29 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito.

te

Rua Arnaldo Ferro, 400 - Fone: (44) 3634-8063 - Fax (44) 3634-8064 - CEP 87555-000

§
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Gabinete Conselheiro Caio lt/arcio Nogueira Soares

Processo Ne.: 238375/09 - TC

lnteressado: CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI

Origem coNsoRClo TNTERMUNTCTpAL PARA CONSERVAÇÃO
REMANESCENTE RIO PARANA E AREAS DE INFLUÊruCN

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL _ CONCURSO PUBLICO

Edltal N'.: 01/2008

Decisão Definitiva M nocrática Ne 1384/09

De acordo com os pareceres nes. 12227109 e 12956109'

respectivamente,'da Diretoria Jurídica e do Miriistério-Público junto a este Tribunal e,

na forma do Art. 428, do Regimento lnterno, julgo legal o Ato de contratação de pessoal

(concurso público) realizado pelo CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA

coNSERVAÇÃO REMANESCENTE RrO PARANA E AREAS DE INFLUÊttCt e

constante do presente protocolado, determinando seu registro.

Gabinete, 16 de outubro de 2.009.
§

CONSE

*:\
EIRAO CAIO MARCIO NOGU SOARES

Publicado no Atos 0ficnis rto lC n,oJé:s

p
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A- Consórcio Intermunic ão do
Paraná e reas de Influências.

Ato N.o 0412008.

SÚtvtUln: Nomear Comissão Examinadora e Comissão
Avaliadora do Concurso Público de N".001/2.008, e dá outras providências.

O Prcsiilente do Coripa - Consórcio Intermunicipal paru
Conservação do Rio Paraná e Areas dc InÍluências, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas por Ata No 001/2.008 (Reunião Extraordinária do Coripa realizada em Icaraíma
no dia 2110212.008), e tendo em vista o disposto no artigo 37 e seus incisos da Constituição
Federal e em consonância pelo que dispõe o Estatuto do CORIPA de2910712.005.

NOMEIA:
Art. l'- l;ica nomeada a Comissão Examinadora e a Comissão

Avaliadora do Concurso Público de N"001/2.008, composta pelos ProÍissionais abaixo
relacionados e habilitados em çada área específica, para, sob a presidência do primeiro,
atuarem na elaboração das provas objetivas, aplicação e correção dos gabaritos.

Comissão Examinadora:
Presidente:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:
Membro:

Silvanio RuÍlir
Silvia dos Santos Ribeiro
Reinaldo Antoniassi
Iticardo dos Santos Ribeiro
Leslie Aparecida Dias
Kellyton Clristian de Alrneida

LP. N"- 95O236ZIDEMEC - I'r;
LP. No- 41,820 - Pr;
LP. Nn- 35.545 - Pr;
CRC. No- 034.58410-2 -Pr;
CRH,A N". 783I1 _ Pr;

CR Bio N"- 3574010-Pr;

RG. No- 4.366.253-8 - SSP/PR;
RG. No- 10.215. 146-t- SSPiPR.

Comissão Avaliadora:
Presidente: Ana Luiza dos Santos Ribeiro
Membro: FláviaVianniFranchini

Art.2o- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sccretaria ripa, Consórcio Intermunicipal para Conservação
do Rio Paraná e Áreas cle InÍluênci 9 dias do rnês tle março do ano de dois mil e oito.

q
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RttFFo - ÁssEssoRrA EM ADMTNTSTRAçÃo púeuca E EMaREIARTAL
LTDA-ME.

ANEXO V.
oeclenlcÃo oe nenúrrcn.

l conlrssÃo DE LtctrAÇÃo on pREFETTURA MUNrcrpAL DE ALTo plnlisopn.
TOMADA DE PREçOS No OO3/20í8 - TIPO: TÉCUCA E PREÇO.

pRopoNENTE - RUFFo - AssEssoRtA EM ADutNtsrRAçÂo núaucA E EunRESARIAL LTDA - ME.

A Proponente abaixo assinada, RUFFO ASSESSORIA EM

ADlnNtsrRAçÃo púeucA E EMeRESARTAL LTDA - ME, portadora do CNPJ sob o No.

09.007.053/0001-09, estabelecida na Rua Mato Grosso, No.5159, Zonall. CEP No.87.501-
400, no Município de Umuarama - Estado do Paraná, participante da Licitação modalidade
TOMADA DE PREçOS No. 003/20í8, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e
sob as penas impostas pela Lei No 8.666/93, de21 de junho de'1993, obrigando a Empresa que
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os
dôtumentos de habilitação, renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e
ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, passando-se à
abertura dos envelopes da Proposta Técnica e da Proposta de Preços.

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Umuarama -
\

do Paraná \í5/íO/2Oí8.

Adminishatiro

RUFF0 - As§tss0RlA EM ADMINISIRAÇA0

pÚgtICA E IMPRESARIAL t]DA. - ME

cN PJ 09.OO7.O53/OOO 1-O9
RUA MATCI GRCI§§o, 5IS9. ZONA II
ÇEF Ê7501'4CI0 . UMUARAMA- PR

Rua Mato Grosso, 
^r". 

5159, Zona ll. CEP N". 87.5014U) - CNPJ . N" 09.0O7.O5i/0001-09.

@

Fone: 4.99941.89(N - E-mail - ruffo.concurseE@be!.çem.bI e Siúe.'
Umuarama- Estado do Paraná,

Jto,io^



RUFFo - ÁssEssoRrA EM ADMTNTsTRAçÃo púauca E EMaRESARTA
LTDA-ME.

4. DO GREDENGIAMENTO:

EM CUMPRIMENTO DO ITEM 4.1.

I coutssÃo DE LtclrAçÃo ol eREFEITURA MUNrcrpAL DE ALTo paRaísolpR.
TOMADA DE PREçOS N'0Os/20í8 - T|PO: rÉCHtCA E PREçO.

pRopoNENTE - RUFFo - AssEssoRtA EM ADMINISTRAçÂo púgt-lcA E EiltpREsARtAL LTDA - ME.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Umuarama - Estado do Paraná - í5/íO12O18,,

o 950236?iPt
Adminiskativo

RUFF0 - ASSISS(JRTA tM ADMTNTSTRAçAo

PÚgTNn E EMPRESARIAL LTM. - MÉ

cN PJ 09.OO7.O53/OOO 1-O9
RUA MATO GROSSO, 5159. ZONA II
CEP 87501.400 . UMUARAMA- PR

Rua lüato Gro-sso, No. 5159, Zana ll. CEP No. 87.501-400 - CNPJ - N'Og.(n7.053/0O01-O9.
Fone: 4.99941.89A0- E-mail - @ e SiÍej

Umuanma - Estado do Paraná.

@

t

PR
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RUFFo - ÁssessoRrA EM ADMTNTsTRAçÃo púeuca e
LTDA-ME.

ANEXO ilt.
GARTA DE CREDENGIAMENTO.

pRopoNENTE - RUFFo - AssEssoRtA Er ADMINISTRAçÃo púet.tcA E ETnRESARIAL LTDA - uE.

O abaixo assinado Sr. Silvanio Ruffo, Carteira de ldentidade No
1.926.378-9 - SSP/PR, e do CPF sob o No. 332.005.999-87, domiciliado à Rua Mato Grosso,
No.5159, Zona ll, CEP.87.501.400, no Município de Umuarama- Paraná, na qualidade de
responsável legal pela proponente RUFFo - ASSESSoRTA EM ADMINISTRAçÃo púeLlcA E

EMPRESARTAL LTDA - ME, portadora do CNPJ sob o No. 09.007.053/0001-09, estabelecida na
Rua Mato Grosso, No.5159,Zona ll. CEP No.87.501400, no Município de Umuarama -
Estado do Paraná.

Vem pela presente, informar a Vossa Senhoria que o Sr. Silvanio
Ruffo, Carteira de ldentidade No 1.926.378-9 - SSP/PR, e do CPF sob o N.o 332.005.999-87, é a
pessoa designada para acompanhar a sessão de recebimento e abertura da documentação de
habilitação e propostas de preços, assinar atas e demais documentos, podendo, para tanto,
impugnar, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, o que preciso for para o fiel
cumprimento do presente credenciamento, bem como exercer o direito de preferência na
condição de ME ou EPP, conforme estabelece a Lei Complementar No. 123/2006.

lgualmente, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou
fora dele, se for o caso, por todos os atos que venham a ser praticado pelo representante
ora designado.

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Umuarama - do Paraná - í

T.O TAB -PRU

Rua Mato Grosso, No. 5159, Zona ll. CEP N.. 87.501.1 00 - CNPJ - N. 0I.OOT.OSuOOO|-O9.
Fone: 4.99911.89AA - E-mail - ruffo.concursos(dbol.com.br e SiÍe;

Umuanma- Estado do Paraná.

A COMISSÃO DE L|CITAçÃO DA PREFETTURA MUN|C|PAL DE ALTO PARAíSO/PR.
TOMADA DE PREçOS No OO3/2018 - TtpO: TÉCNICA E PREçO.

q
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§OCIEDÂDÊ EITIPRE§â*IA LIII{ITADA,
RUFFo - AssE§goRrA Et! AoÍ{rilrsTnEçÃo púEucn E E}irRssARrAt trDA - }tE

ALTERAçÃO E CON§OUIDAçÂO DO CONTRATO No. 05.
CNPJ O9,O07.053/OOO1-O9

NIRE 412.06000611

med,iante as seguintes:

CLAU§ULA TERCEIRÂ; Permanecem inalteradas as demais CI-AUSULAS e
condiçõês do Contrato Social e posteriores alteraÇÕes que
disposições do presente instrumento de alteração contratual,

não coincidirem com as

À vista
,coma

das modÍficaçôes
seguinte r:edaçâo:

w§M

-g
üuurÀ cot{ERcrÀL Do EsrÀDo oo p*erlÁ -

CERTIFICO O REGI§TRO Bí r2/Or/20]-7 L9t-31 SoB N' 20170055795'
Pn,OTOCOr.O: 1?OO5s79s oi :.o'/o:-'/zotz. cóorco or vrntrrclçÃo:
11?001.38703. tIIRa: 41206000611.
RUFFO-ÀSSESSORIÀEtIÀDUINISÍRÀÇÀOPI'BI'ICÀEEIIIERESÀRIÀI'I,TDÀ
- tíE

-\/wt Lbertad Boglrg
SBCRBTÀRIÀ- GERÀI,

crrRrrrBÀ, L2/0t/2or7

À valrdade d.Etê docua$.", ." T;:ãíuÍt!:"3"*:;:":r;f:#i;:: 
de aua.autênt{cnrdadc nos
de vêra!lcaç'Iu,lta

respectl



I

SOCIE LII'{ITÀDA,
E RIÂL LTDA - IIE

No, 05.
RUFFO.

cNpJ 0§,007,0§3/ oool-09
HIRÉ 412,06000611

ffi: RUFFo - AssEsBoRrA Eür ArlMrNrsrRAçÃo
eupne§*RIAL LTDA - tuE - cede e domicílio na Rua Mato Grosso, 5159,

h

púnucl e
fundos,

15, Quad,rg 23, Zona ll, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná. C
87,501-400.

CLAUSULÂ SEGUNDAI
indeterminado.

lnicio da atividade - 22 d* agorto de 2007, e seu

Fúbliea Privada;

P
de de Lei;
de

Regimento lnterno para Câmaras M

)

4
JrNrÀ couERcrÀL Do BsrÀDo oo pen.lrú -

CBRTIFICo o REGISTRO s§ L2/0L/20L7 L9:37
PROTocoLo: L?0055?95 DE rO/OL/2Orz. Cóor

soB N' 201?0055795
eo os wntrrclçÃo:

11700138703. IIIRE: {1205000511
RITFFO - ÀSSESSORTÀ Btd ÀDXr!ÍrsTRÀÇÀo PITBLTCÀ E BlíPRBSÀnrÀL r,TDÀ
- !íE

Llbêrtad Bogu6
srcnstÁRrl-csnÀr ^ .\Í'

bt'CIIRITIBÀ. L2/OI/zOL1

À walidade de6tê docuento, Ee LBpreaso, flca suJettso à cotrrrovação de aua autseDtlcidade nos reepecti
Itlfomando áêu6 reáp€ctivos códigoB de weriflcação

)\u,iu
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RUFFO.

r

VAtillO

>

>
,r
'É

LTDÂ * ÍtlE
DO CONTR.ATO NO. 05,

cr{p, 1-O9

e Aplicação de Cursos de Capacitação na área de Administração

Pú§lieos e'Tste§, §elstiilgff:

nâ ârea dê de Cursos, Oficinas e Pale trss

(dez rnil'reaie), dividido em
em moeda

OO§ SAIITO§ RIBEIRO 100

profissional;
? Assessoria, organizaçâo e alaboraçâo do Plano fi4unicipal de Educação;

P AssessorÍa para a instituição dos üonselhos Escolares;

Proposta Pedagogica:
Y Palestras para funcionários de Orgâos Püblicos e de Empresas Privadas.

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada socio é
quotias de capital, mas todos respondem solidariamente peÍa
Socisl, nÕs termos do artigo 1052 da Lei No. 10.406/2002.

(

À valldade dêBtê docrrnênto, 6ê iüprêgso, flca suj.lto à coprovação de sua autêntlcidadê nos rêBpecti
IÀfomildo Éeua rêáPêcEivos códJ.gos de vêrlf,icâção

)§üü
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SOCIEOADE
RUFFO. LTDA - !,1Ê

E o5,
cN Pr o9.oo7ro53/goo1-o9

NIRE .rl2,06000611

CLAU§ULA gÉTIr!â: PRE§TAçA§ DE CO}{TA§ - Anualmente em 31 de dezernbro,
os administradores prestarâo contas da administraçâo, procedendo à elaboraçâo do
inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de-Resultados Econômicos, cabendo
aos sóciôs ôÊ lucros ou perdas apuradas, na,proporçáo de suas quotas.

Pprágráfo. Eflmei.rpl Até 30 de abril do ano seguinte ao do encerraments do
exer:elcio soeíal, eos sócios deliborarâo sobre âs quotas da soeiedade e designarâo
administradores, quando for o caso.

O exercicio soçial poderá ter duração inferior a 01 (um) ano E
primeiro de cada periodo encerrando-se no último,

A sociedade podená levantar dernonstraçÕes Íinaneeiras

oom base
lucros apurados obsêrvadâs as limitaçÕes legais e ainda

nos lueros acurnulados ou reservas de lucros, constantes do
último balanço patrimon íal.

§LAI}§VLA OITAVA: FILIAI§ - A sociedade Boderá a qualquer tempo, abrir e
fechar filiai§, ou outras dependênciâs da ernprêsa, mediante attera'çÕes contratuais
assinado por todos os sócios.

CLÂUSULA NONA: FÀLECIMENTO - Faiecendo ou rnterditado qualquer sócro, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo
sendo poselvel ou inexistindo interesse destes, §u
de seus haveres será apurado e liquidado com
sociêdade, à data
esse Íim, deyendo
sucessivas, ou 6m

pqrágFfo Único - O rnesrno Brocedimento será adotado em outros cãsos
sociedade sa resolva em relaçâo'a sêu sôcio,

çL*,t.§.IltA-DÉ€IItfâ: BE§IMPEDII'IEilTO - O administrador declara sob as
por Lei
efeitoe

, ou por
crirne falime-ntar. de Brevaricaçáo, feita ou suborno, ooRtra a
economla , contrâ o sistema financeiro nacional, defesa da
conconência, relaçÕes de consumo, fé pública, ou a

q

Parág(qff,,,SÇg,Hndor
deverá se iniciar,no dia

JlrltrÀ colrBRcrÀL Do BsrÀDo oo pm.enÁ -

cERTrrrco o REGr6f?o EÁ |2/0L/2OL7 L9 20L70 795.
PRoToCOLo: 170055795 DE lO / 0t/20l'l
11700138?03. NIRB: {1206000611.

DB

RI'FFO - ÀSSESSORIÀ EII ÀDIíINISTRÀÇÀO PI'ELICÀ E EIíPRBSÀRIÀL
- tíE

Í,Lbêrtad Bogars
SECRETÀRIÀ- GBRÀ],

CÚRITIBÀ, L2/OL/20L7

d.at. docusto, óê LEpr.aao, flca auJaltso à c@plovação dê sua
Inforilando BêuÉ raÉpêcti

7

's

)oq

-l\s"c.

vos códlgos de verlfLcação



Fls.

M

RUFFO -
SOCIEOADE EMPRE§ÁRIA LIIT,IITADA-

À§sE§§oRIA E{ADFIINI§jTBÀçÃO rllrUCA E E!,'PRESARrÂL LTDA - rirÊ
ALTERAçAO E CONSOLIDAçAO DO CONTRATO No. O§.

cNPl o9.oo7,o§3l0oo!-o9
NrRE 412.06000611

çl+Âu§qtá BÉcIiilâ pm!{EilRA: TRAN§FERÊNCrA DE QUOTAS - As quotas de
capital às sociedades sâo indivisiveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em
igualdade:de condiçôes e preço o direito de preferência de sessenta dias, mediante
notificação prévia, para a sua aquisiçáo, se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a atteração contratual pertinente.

CLAUSULA DÉCIMÀ §f,Guf{gAr EXCLU§ÃO Oe SóCIOS - Quando a maioria dos
sócios, que representem mais da metade do Capital Social, entender que um ou mais
sôcÍos estâo pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de
inegável gravidade, poderá exclui-los da sociedade, mediante alteraçâo de contrato
social, desde que prevista nesta a exclusão por justa causa.

do disposto na clausula sétima, parágrafo único.

clâu§ttLâ pÉ#IHla .IÊRCErRA! A sociedade
ornissÕes deste contrâto pelâs noffnas da Lei No,
posteriores"

CLÀU§ULA DÉCIMA EUARTÀ: A convocação dos socios será efetuada por
üorrespondência registradâ, com antecedêficia mihimá de três dÍas da data da
de sócloe"

;

reger-se*à supletivamente nas
6,404/76 e deúais alteráçôes

Par-ágfçfo. Pfimpi,rg: disrensam-se, es formalidades de convocação,
sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do tocal. Data e

pafáErafp, §pgiHn#pr A reunião de sôcios
decidirem, por escrito, sobre a matêria que sena

quando
ordem do dia.

o§

para o eo

dispensável quando todos os socios

Çomarca de Umuarama, Estado do
obrigaçôes decorrente§ do presente

flncrÀ co!'ERcrÀr, Do EsTÀDo oo penewá - ssos

CERTIFICo o RBGISTRO EÁ L2/0A/2017 L9:37 SOB N' 20170055795
PROTOCOT,O: 1?0055795 DE LO/OL/2O|Z. CóOICO OS VrntrrclçÃO:
11700138703. lÍInE3 4120600051L.
RUFFO - ÀSSESSORIÀ Et{ àDIIINISTRÀÇÀO PI'BIJICÀ E EIíPRESÀRIÀI'
-xE

,aP

Libêrtâd Bogus
SECRETÀRIÀ. CBRÀÍ,

cuRrrrBÀ, t2/0]-/20t7
À valLdade dêatê docuênto, 6ê lmprêsÉo, flca sujelto à c@provação de gua autentícldadê

Infomando aêuÉ rêapêctlvos códigos de verificação
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§OCIEDADE LXM
RUFFO.

L*vredo em sma via.

§

-o9
N

urDA - riE
95.

cilp, 0e.oo7
NIf,,E

Umuarama - Estado do Paraná, 03 de janeiro de 2017,

ry
flnrrÀ coüBRcrÀr Do EsrÀDo oo plnlxÁ - sr»r

cERlIFIco o REGISTRo w 1-2/0L/2017 L9237 soB N' 20170055795.
pRorocolo: 1?0055?95 DB ro/o]-/2orz. cóoroo or vznrrrceçÃo:
11700138703. NIRB: 41206000611.
RIIFFO - ÀSSESSORIÀ EM ÀDUINISTRÀÇÀO PUBIJICÀ B BIIIPRBSÀRIÀI' LTDÀ .
XE

LLbartad Bogus
SECRETÀRIÀ-GERÀI, .J

CURITIBÀ, L2/OL/20L7 a' '-V"

AqrÀ valideda dGút. docu&to, se J.uprca8o, flca ÉujeLto à coprowação dê aua aut.entlcLdade áos rcapecti
Irfomüdo aêua resp€ct.J-woa códLgoe d€ vêrificeÇão
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MUNICIPAL DE ALTO
. ESTADO DO PAIL{{A _

AV . PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/FAXi(044)3664-1320

-.3J1
Fh.

u

TERMO DE CONFERÊNCNcoo

MODALI T,
G. Q'r

LICITAÇÃO N.o

DOGUMENTOS DE
SOLICITADO VALIDADE

RG e CPF dos Sócios slit @F
Contrato Social stií C\(,
Cartáo CNPJ SIM C)U,
ClCAD
CND Federal silu Ok/
CND Estadual srM CJ ll-
CND Municipal sti,t Ok/
CND Fqts srM Ok
Atestados de Clientes
Certidáo de Concordata e Falência srM OIL
ConÍirmar GNPJ e_ endereço nas Gertidões
CND Trabalhistas sltu O l.a,

Anexo I - Termo de Referência - CondiçÕes

Gerais, Especificações e Obrigaçôes das

partes;

slit

O\T

Anexo ll- Declaração de Atendimento ao Art.
7o, XXXIll da Constituiçáo Federal

SIM ok-
Anexo lll- Carta de Credenciamento; sttu

ov,
Anexo lV.- Declaracão de ldoneidade stit Q [<-
Anexo V- Declaracáo de Renúncia stit ol{
Anexo Vl- Declaração de Sócios-Proprietários SIM ok
Anexo Vll - Quadro de Características e
Técnicas Pontuadas

stit O\T
Anexo Vlll- Proposta Comercial srM oK,
Anexo lX - Declaracáo de Confidencialidade srill oló
Anexo X - Declaração de Microempresa e
empresa de pequeno porte

SIM OK
Anexo Xl - Minuta de Contrato srM '{\oJO YrsÊ^}.§-
Anexo Xll - Declaração de Recebimento e/ou
Acesso à Documentacão

srii o \<-
Anexo Xlll- Declaraçáo especificando a
pessoa que estará à frente dos trabalhos

stii OV
Anexo XIV - Declaraçáo de inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a

ADMTNTSTRAÇÃO;

sllt,

ok,



MTTNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
. ESTADO DO PARANÁ _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/FAXI(044)3664-1320

Anexo XV - Documentos para o CADASTRO da
Empresa

stM §lü
Registro ou lnscriçáo da Empresa e do
Representante da Empresa Proponente, junto
ao CRA/PR - (Conselho Regionalde
Administraçâo do Estado do Paraná). E para as
Empresas com sede em outros Estados, essas
deverão apresentar o Registro do seu Estado
sede e o Registro Secundário no CRA/PR da
Emoresa Prooonente e do seu Representante

srilt

otÜ

Comprovação que já tenha efetuado no
mínimo 03 (três) concursos públicos, e que
esses concursos foram concluídos em todas as
suas fases

stit

o \.,
Relação do Pessoal Técnico (Banca/Comissâo
Examinadora) adequado e disponível para a
realizaçâo do objeto da licitaçáo, bem como da
qualificaçáo de cada um dos membros da
Equipe Técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos, que possuam nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela Entidade
Gornpetente, detentor de responsabilidade
técnica gara a execuçáo do serviço de
caracterÍsticas semelhaotes, para a elaboraçáo
das prcvas e execuçáo do Concurso Público,
conforme esoecificacão da ârea orofissional

ok,

Para a comprovaçãp da habilitaçáo desses

profissionais; a Proponente deverá apresentar a

relação dos mernbros desta comissão

bqnca/examinadora, a comprovaçáo de

forrnação:superior e o número do seu registro na

Entidade de Classe, quando compatível, e o
vínculo com a Empresa;

stÍtí

oV

Se o vínculo com a Empresa Proponente for
através de Contrato de Prestaçâo de Serviços,
este deverá possuir Firma Reconhecida em
Cartório de Tabelionato de Notas das
assinaturas do Representante da Empresa
Proponente e do Profissional Contratado

sti,t

Ov
Certidão expedida pela Junta Comercial,

cornprovando o Capital Social da proponente,

que déverá ser obrigatoriamente igual ou

superior a R$ 10.000,00 (Dez mil reais);

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

do último exercício (2017) devidamente

slM

oÚ



MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
. ESTADO DO PARANA _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/FAX:(044)3664-13

registrado na Junta Comercial (podendo ser na

forma eletrônica);

Balanço Patrimonial e Demonstrações Conüábeis

do último exercício (2017) devidamente

registrado na Junta Comercial (podendo ser na

forma eletrônica);

stM

o1Ó

DOCUiIENTOS DA PROPOSTA

Alto Paraíso --PR, Jq J

1Y§'{^r-

frfr$fltilt#ttfltt#frtw SOLIGITADO PROPOSTA OBSERVACÃO
CondiçÕes de Pagamento CONFORiTE

EDITAL otú
Prazo de Entreqa
Validade da Prooostia 60 DIAS ola
Garantia
Assinaturas
Aoresentou â marcâ do (s) produto(s)

A proposta esta dentro do vlr. máximo iA{. 5 Ç€ çtç, *Bé11.,'l'1orc i)

Assinatura do Membro Gonferente
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\
RUFFO - ÁSSESS;ORIA EM ADMINISTRAçÃO pÚsmCe E EMPRESARIA

LTDA-ME.

ANEXO Vll.
OUADRO DE GARACTERíSTIGAS E TÉCNICAS PONTUADAS.

A COMTSSÃO DE LrCrrAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO/PR.
TOMADA DE PREçOS No OO3/20í8 - TIPO: TÉCNICA E PREçO.

pRopoNENTE - RUFFO - ASSESSORTA EÍU ADMTNTSTRAçÃO PÚBLIGA E EIUPRESARIAL L

ouApRo pE CARACTFRISTICAS E TECNTCAS PONTUApAS
ITEM - A - CONCURSO X NUMERO DE CANDIDATOS;
ITEM. B. CONCURSO X NíVEIS DE ESCOLARIDADE;
ITEM. C . QUALIFICAçÃO DA EQUIPE TÉCNICA;
trEM - D - TEMPO DE AT|VTDADE DA EMPRESA EM REALTZAÇÃO DE CONCURSOS.

ITEM A - CONCURSO X NUMERO DE CANDIDATOS:
- Qualificaçáo Técnica da Empresa em quantidade de candidatos inscritos em Concursos Públicos já realizados
pela mesma:
- Documentos comprobatórios expedidos por Prefeituras, Câmaras e/ou Autarquias que demonstrem a
quantidade de candidatos inscritos por Concurso Público.

ITEM . B . CONCURSO X NIVEIS DE ESCOLARIDADE:
- Experiência da Proponente em níveis de escolaridade exigidos:
- Documento comprobatório expedido por Prefeituras, Câmaras e/ou Autarquias que demonstre os graus de
escolaridade de cada cargo público ofertado.

I

é.
É.
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F-l
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Denominaçáo Quantidade
máxima
de Concursos
apresentados

Pontos por
Concurso
Público:

Máximo
de
pontos:

Proposta
apresentada

Nota Técnica.
(Espaço
reservado para
a Prefeitura).

Concursos com 001 até
í.000 candidatos.

5 (cinco) 10,0 (dez)
oontos.

50 50 pontos.

Concursos acima de
'1.001 candidatos.

5 (cinco) 20,0 (vinte)
pontos.

100 100 pontos

Total máximo
pontos:

de 150 "l59jsl!§.

- No caso de haver vários num mesmo Concurso a de dar-se-á
Denominaçáo:

Rua Mato Grosso, N'. 5159, Zona ll. CEP No. 87.5014U) - 09.(N7.Oí3/O(N|-09.
Fone:4.99941.89(M - E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br e SiÍe.'

Umuarama- Estado do Paraná.

ca

d
o

Nota l-écnica:
(Espaço
reservado para
a Prefeitura).

Quantidade
máxima
de concursos
apresentados.

Pontos por
Concurso
Público:

Máximo
de
pontos:

Proposta
apresentada

Concursos que contém
Carqos de Professores.

10 (dez)
pontos.
30 (trinta) 300 300 pontos

Total máximo de
pontos:

300 r39! pontos.

}'ps eJk-



FLb,

l () o

RUFFO - ÁsSESSORTA EM ADMINTSTRAçÃO pÚAUCA E EMPRESARTAL
LTDA-ME.

ITEM . C - QUALIFICACÃO DA EQUIPE TÉCNICA:
- A Qualificaçáo Técnica dos Profissionais da Proponente será avaliada através da análise da comprovaçáo da
formaçáo acadêmica de nível superior dos profissionais envolvidos na realização deste Concurso Público,
podendo apresentar os títulos de no máximo 01 (um) Profissional por disciplina e por meio de cópias
autenticadas dos Diplomas e/ou Certificados.
- Graduaçáo;
- Pós-graduaçáo (latu sensu) e/ou Especializaçáo;
- Pós-graduaçáo (strictu sensu) em nívelde Mestrado;
- Pós-graduaçáo (strictu sensu) em nívelde Doutorado.

ITEM D - TEMPO DE ATIVTDADE DA EMPRESA EM REALTZACÃO DE CONCURSOS PUBLICOS.
- Qualificação Técnica da Empresa em quantidade de anos na atividade de Concursos Públicos já realizados
pela mesma:
- Documento comprobatório expedido por Prefeituras, Câmaras e/ou Autarquias que demonstrem a quantidade
de anos de atividades da empresa em realizações de Concursos Públicos.

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

a- do Paraná - 15ll

d
o 9502362PP

Administrativo

Rua Mato Grosso, N'. 5159, Zona ll. CEP No. 87.501-4N - CNPJ - N" 09.@7.O53/0(n1-09.
Fone: 44.99941.8900 - E-mail - ruffo.concursos@hol.com.br e

Umuarama - Estado do Paraná.
S ite : hftp l/www. ruffoconc ursos. com.b r/

Denominação: Quantidade
máxima de
Diplomas e/ou
Certificados
apresentados:

Pontos por
Diplomas e/ou
Certificados
apresentados

Máximo
de
pontos.

Proposta
apresentada

Nota Técnica:
(Espaço
reservado para
a Prefeitura).

Curso de Graduação. 10 (dez) 10 (dez)
pontos.

100 í00 pontos.

Pós-graduação (latu
sensu) e/ou
Especialização;

10 (dez) í0 (dez) pontos 100 í00 pontos.

Pós-graduaçáo
(strictu sensu) em
nível de Mestrado e
Doutorado.

5 (cinco) 20,0 (vinte)
pontos.

100 60 pontos.

Total máximo de
pontos.

300 260 pontos.

Denominaçáo: Quantidade
máxima
de documento
comprobatório.

Pontos por
ano de
atividades da
empresa.

Máximo
de
pontos:

Proposta
Apresentada.

Nota Técnica:
(Espaço
reservado paru
a Prefeitura).

Documento
comprobatório
apresentado.

Poderá apresentar
apenas 01
documento.

25 (vinte
cinco) pontos

e 250 Apresentado
apenas
01(documento) que
comprove os 10
(dez) anos de
atividades.
Apresentado
250 pontos. §

]lr»§ V



RUFFo - ÁssrssoRrA EM ADMTNTSTRAçÃo púauca E EMqRESA
LTDA-ME.

9. DA PROPOSTA DE PRECOS.

ENVELOPE - 03.

e courssÃo DE LrcrrAÇÃo oa pREFETTURA MUNrcrpAL DE ALTo plnffsopn.
TOMADA DE PREÇOS No 003/20í8 - TtpO: rÉCnlCl E PREçO.

pRopoNENTE - RUFFo - AssEssoRtA Eu ADMINISTRAçÃo rúaltcA E EMnRESARIAL LTDA - rf,E.

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Umuarama - Estado do Paranâ - 1511

Rua Mato Grosso, No. 51i9, Zona ll. CEP N'. 87.5A1400 - CNPJ - No 09.(n7.0xy0{nt-09.
Fone: 4.99911.89N) - E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br e SiÍe.'

Umuarama- Estado do Paraná.

or
Administrativo

d

Itt'§- tt" lq



Ra.,FFo - ÁssgssoRrA EM ADMTNTsTRAçÃo púauca e
LTDA-ME.

ANEXO VTTT.

PROPOSTA COMERGIAL.

l colutssÂo DE LtctrAçÃo oe pREFETTURA MUNtctpAL DE ALTo plmisopn.
TOMADA DE PREçOS No OO3/20í8 - T|PO: rÉCrutCl E PREçO.

pRopoNENTE - RUFFo - AssEssoRtA EM ADIutNtsrRAçÃo rúeltcA E EMIRESARIAL LTDA - ME.

A proponente RUFFO - ASSESSORTA EM ADMINISTRAçÃO eÚellcA E EMPRESARIAL LTDA - ME,
portadora do CNPJ sob o No. 09.007.053/000í-09, estabelecida na Rua Mato Grosso, No.5'159, Zona Il. CEP
No. 87.50'1400, no Município de Umuarama - Estado do Paraná, apresenta a sua proposta comercial relativa
a licitação, modalidade Tomada de Preço - Tipo Técnica e Preço sob o n.' 003/2018, para prestação de
serviço de Elaboração e Execução do Concurso Público, conforme Edital de licitação e seus anexos, nas
seguintes condiçoes:

0í- O valor global de nossa proposta para os serviços e de R$ 24.490,00 (Vinte e quatro mil, quatrocentos e
noventa reais), já incluindo todas as despesas relacionadas e encargos sociais.

02- A validade desta proposta é
apresentação.

à\OO1r"=renta) dias corridos, contados a partir da data de sua

03- Os pagamentos seráo efetuados em O3 (três) parcelas sendo: a primeira parcela na homologaçáo das
inscriçóes,- no valor correspondentà* +Oy" (quarenta por cento) do valor total do contratolA segunáaparcela
05 (cinco) dias antes da aplicaçáo das provas objetivas, no valor correspondentq a 40% (quarenta por
cento) do valor total do contrato e a terceira e última parcela no valor correspondente à10% (vinte por cento)
do valor total do contrato, após a homologaçáo do concurso.

04- Comprometemos executar integralmente os serviços conforme etapas e ptazo estabelecido nesta
licitaçáo, após a emissáo da ordem de início dos serviços, que ocorrerá após a assinatura do Contrato e
publicaçáo de seu extrato no Órgão Oficial.

p5- Declaramos que, se vencedores desta licitação, disponibilizaremos para a Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso/PR, toda estrutura necessária para a perfeita execuçáo dos serviços.

06- Por oportuno, informamos que utilizaremos a equipe técnica e administrativa que forem necessárros à
períeita execuçáo dos serviços conrprometendo- nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos
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, desde que assim o exija a Fiscalização da Prefeitura Municipal, dentro das condições contratuais. ,p
ramos que se vencedor desta licitaçáo manteremos à frente dos serviços, em regime de tempo
desde o seu início até o final, um profissional com vinculação à nossa empresa, com poderes

representar amplamente junto a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, ta
correspondência relatíva à execução dos serviços. Na falta ou im

nal haverá um preposto para substituí-lo, incumbindo-nos a submeter o currículo
aprovação da Prefeitura.

Rua Mato Grosso, rV'. 5159, Zona tl. CEP N". 87.5O11N - CNPJ - No 09.(N7.053/0Ní-O9.
Fone:4.99911.89(N - E-mail - ruffo.concursos(õbol.com.br e SiÍei

Umuarama- Estado do Paraná.

Rüt§
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RUFFo - ÁssEssoRrA EM ADMTNTSTRAçÃo púauce e
LTDA-ME.

08- Declaramos que se vencedor desta licitação não divulgaremos a natureza ou o conteúdo de
quaisquer informações de propriedade da Prefeitura Municipal, ou custodiadas pelo mesmo, em seus
ambientes de atuaçáo, à qual tenha acesso, salvo sob autorizaçáo formal e expressa do responsável
pela informação, e reafirmo meu compromisso na guarda, manuseio ou utilização criteriosos destas
informaçóes e que este compromisso subsistirá mesmo após a extinçáo do vínculo entre as partes, pelos
prazos previstos na legislação vigente.

09- lnformamos que, se vencedor, desta licitação e convocados a firmarmos o respectivo Contrato, deverá
assiná-lo o nosso representante legal, nos termos do que dispõem os atos constitutivos desta empresa o
Sr. Silvanio Ruffo, brasileiro, casado, empresário, portador do RG. No 1.926,378-9-SSP/PR e do CPF: No

332.005.999-87, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, N.o 5159, Zona ll, CEP: 87.501.400, na Cidade
de Umuarama - Paraná.

Atenciosamente

Umuarama - Estado do Paraná - í5/íO|2O1A.

o 9502362tP!
Administrativo

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

-a
auffo - A§§t§sonn tM ADMIf{isTRAçÂo

PÚBuCA E TMPRESARIAL LTDA.. ME

cN PJ 09.OO7.O53/OOO1-O9
RUA MATO GROSSO, 5159. ZONA II
CEP875O1-4OO . UMUARAMA- PR

Rua Mato Grosso, N". 5159, Zona ll. CEP No.87.5U4N - CNPJ - No 09.(W.053/0N1-(N.
Fone: 4.99911.89CÚ - E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br e Sr'te..

Umuanma- Eslado do Parcná.

J\D-r
\.Jú^- W
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MT]MCÍPIO DE ALTO PARAISO

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMET.ITO DOS ET.IVELOPES N" 1, 2 E 3

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N" 003/2018
Ata da sessão de recebimento dos envelopes
no 01, no2 e no 3, contendo a documentação
e as propostas de preços, em atendimento
ao edital de Tomada de Preço n" 003/2018.

Aos 14 dias do mês de Dezembro do ano 2018, as 09:00 horas, no prédio da Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, na sala de licitações, em sessão pública, sob presidência do
Senhor Valdemir Ribeiro Sparapan e membros o Seúor Ueslei Gonçalves Rodrigues da
Silva e as Sras. MaÍilda Rosa do Nascimento da Silv4 Camila Rubio e Maria de
Oliveira Caetano, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela portaria no

01612018 para proceder ao recebimento dos envelopes no l,no 2 e no 03, entregues pelas
proponentes interessadas na execução do objeto da Tomada de Preço n" 00312018.
Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentou-se como proponente, a empresa:
RUFFO ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARI,AL LTDA
ME, representada pelo senhor SILVANIO RUFFO, o presidente ressaltou que mais 02
(duas) empresas ftzeram solicitação de cadastro, sendo que 01(uma) mandou os
documentos compatíveis, porem não compareceu a sessão, e a outra empresa faltou
alguns documentos. O seúor representante da empresa acima citada, após se identificar
junto à comissão, efetuou a entrega dos envelopes ne I no 2 e n" 03, ocasião em que o
seúàr presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos
termos do edital. A seguir, foram rubricados os envelopes n9 I no 2 e 03 pela

desejou.de licitação e pelo representante da proponente presente que o asslm
ato contínuo, procedeu-se à abertura dqs envelopes no I contendo a documentagão

foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida aode habilitação que
exaÍne e rúrica do senhor representante da proponente presente. A

documentação do envelope
segulr, a comrssao

lieitação examinou detalhadamente a no I daproponente
Como a empresa acima citada apresentoü sua documentação em
com o edital de licitação, a comissão de licitação considerou a mesma

face em que a proponente apresentou acarta renúncia. Logo após procedeu à
do envelope no 2 contendo a proposta técnica que foi rubricada pelos membros

de licitação e súmetida ao exame e rubrica do seúor representante da
proponente presente. A seguir, a comissão de licitação examinou detalhadamente a
documentação do envelope n" 2 da proponente participante, tendo como resultados o
seguinte: item 8.1 pontuação
empresa: 150 poritos, item

máxima exigida: 150 pontos, pontuação apresentada
8.2 pontuação máxima exigida: 300 pontos,

apresentada pela empresa: 300 pontos, item 8.3 pontuação máxima exigida: 300
pontuação apresentada pela empresa: 260 pontos, item 8.4 pontuação
250 pontos, pontuação apresentada pela empresa: 250 pontos, em ato

]§-Ê' G^--',t"-
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

a abertura do envelope n" 03 contendo a proposta de preços. A seguir, procedeu-se à

abertura do mesmo, , lendo-se em voz alta o preço e prazo de execução e de validade
proposto, a saber: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO,
ORGANIZAÇÃO, REALZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE RESULTADOS, E O
ACOMPANHAMENTO E INSTRUÇÃO DE EVENTUAIS RECURSOS
IMPETRADOS, REFERENTES A REALIZAÇÂO DE UM CONCURSO PUBLICO
DESTINADO AO PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES ATE O
MOMENTO DA CONFECÇÃO »O EDITAL, MAIS AS VAGAS QUE VAGAREM E
FOREM CRIADAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
PÚBLICo, PARA ADMISSÃo DE PESSoAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, tendo o valor de RS

24.490,00 (Vinte e quatro mil, quatrocentos e noventa reais), os pagamentos serão

efetuados em 03 (três) parcelas sendo: a primeira parcela na homologação das
inscrições, no valor correspondente a 40Yo (quarenta por cento) do valor total do
contrato. A segunda parcela 05 (cinco) dias antes da aplicação das provas objetivas, no
valor correspondente a 40Yo (quarenta por cento) do valor total do contrato e a terceira e

última parcela no valor correspondente a 20Yo (vinte por cento) do valor total do
contrato, após a homologação do concurso, prazo de validade da proposta 60 (sessenta)
dias. A mesma foram rubricadas pela comissão de licitação. Mediante aos documentos
acolhidos por ser a única empresa a compaÍecer no certame a mesma obteve 100% no
quesito técnica e preço. Deixada liwe a palavra, e como ninguém se manifestou, foi
dado como vencedora a empresa citadas a cima, por terem apresentado a proposta mais
vantajosa para o Município, assim o Seúor presidente também comunicou aos
interessados presentes que o resultado final da licitação será opoúunamente divulgado
através de edital de resultado publicado no jornal Ilustrado Umuarama e fixado ern
quadro próprio existente nas dependências da Sede da Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso. forrna por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Ueslei
Gonçalves
conforme;

secretiírio, lawei a presente ata que lida e achada
membros da coúissão de licitação.

VALDEMIR SP AN

da Silva

Marlda n mffihmrento da slva
Membro

't\ü-c w
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\\o"a. -clu Nnturo- Q.cú*..r,
Maria de Oliveira Caetano !

Membro

Membro

SIL RUFFO
EM ADMTNTSTUçÃO PÚBLTCA E EMPRESARTAL LTDA ME

.A



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 4436641
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

.,

Tomada de Preços N" 003/2018

Processo Administrativo no 107/2018

Objeto: "Contratação de empresa ou instituição especializada para
prestação de serviços de planejamento, organizaçáo, realizaçáo e
processamento de resultados, e o acompanhamento e instrução de
eventuais recursos impetrados, referentes à realização de um concurso
público destinado ao preenchimento das vagas existentes até o
momento da conÍ'ecção do edital, mais as vagas que vagarem e forem
criadas durante o prazo de validade do concurso público, para admissão
de pessoal, para ate.itiêr as necessiclades da Administração Municipal,
conforme especificaçiies constantes do Anexo I, deste Edital."

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Tomada de
Preços n' 00312018, iniciada pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, objetivando a

"contratação de empresa ou instituição especializada para prestação de serviços de
planejamento, organização, realização e processamento de resultados, e o acompanhamento
e instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à realização de um concurso
público".

Analisados por está? Consultoria os critérios atinentes à escolha da
modalidade licitatória em questão, scgüi[l:se Parecer Favorável para a continuidade dos
trabalhos, passando-se agora à análise dafose'êxterno do presente processo licitatório.

O Aviso de Licitação foi publicado no Órgão Oficial do Município -
Jornal Umuarama Ilustrado, em data de 02 de Novembro de 2018, edição no 11.403, do
Jornal Umuarama llustrado, conforme encarte de jornal anexo; no Diário Oficial do Paraná,
em data de 05 de Novembro de 2018, edição 10.308; bem como no Jornal Folha de
Londrina, em data de 02 de Novembro de 2018, conforme encartes em anexo.

A Sessão Ptiblica para a entrega dos envelopes e abertura do certame
foi designadapara o dia 14 de Dezembro de 2018" respeitado. portanto, o prazo mínino
de 30 (trinta) dias d o art. 21o, §2o, inciso II, da Lei8.666193.

Analisando-se o certame quanto à Fase de Hobilitoção, constatou-se
que apenas I (uma) empresa esboçou interesse em Íbrnecer os serviços: RUFFO -
ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA . ME .
CNPJ: 09.007.053/0001-09, devidamente representada por seu representante legal.

Diante da regularidade documental, procedeu-se à fase de ClassiJicação
e Julgamento dos Proposías, sendo que a Comissão de Licitação, presidida pelo Pregoeiro
designado, passou então a analisar as propostas apresentadas pela emprepa RUFFO -

ür

F§
C

PARECER JURÍDICO



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 4436641
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇAO PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 09.007.053/0001-09, constatando que a empresa em questão apresentou
compatíveis com objeto, prazos e condições de fornecimentos com aqueles definidos no
edital, sendo que o Presidente da Comissão, com a equipe de apoio, declarou a mesma
vencedora emrazáo dos preços especificados serem aceitáveis, bem como compatíveis com
os preços praticados pelo mercado.

Como ninguém manifestou intenção de interpor recurso, o Presidente
designado previamente adjudicou o objeto da licitação a RUFFO - ASSESSORIA EM
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA . ME . CNPJ:
09.007.053/0001-09.

Finalmente, foi declarada encerrada a Sessão Pública, lavrando-se a

respectiva ata.

No que tange à documentação apresentada pela licitante, esta
Procuradoria Jurídica aconselha os Srs. Membros da Comissão de Licitação, especialmente
o Pregoeiro designado, que fiscalize documento por documento conferindo sua validade e
autenticidade, se já não o frzeram.

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de
Licitação para atentarem ao disposto no Art. 9u da Lei 8.666193,bem como ao Art. 9l da
Lei Orgânica do Município de Alto Paraíso, que disciplina as proibições de contratar com o
Município, e proibição de participar de Licitação.

Observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por esta
Procuradoria Jurídica, respeitada opinião contrária, é pela regularidade da licitação,
contudo, ressaltamos que o parecer ora apresentado é meramente técnico, não
vinculando a decisão do administrador

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos
da norma foram preenchidos, motivo pelo qual poderá o Prefeito Municipal, caso venha a

adotar posicionamento semelhante. homologar e adludicar em favor da vencedora do
certame, mediante Decreto.

Eo
de Dezembro de 2018

Fls.

xM
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EDITAL DE RESULTADO

REF.: TOMADA DE PREçOS N' 003/2018
TIPO: TECNICA E PREçO

o MUNTCÍpto oe ALTo PARA|SO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o
RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede,
sito à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no dia 1411212018 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE
PREçOS, o qual tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU
TNSTTTUTÇÃO ESPECTALTZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERV!ÇOS
DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REALTZAÇAO E
PROCESSAMENTO DE RESULTADOS, E O ACOMPANHAMENTO E
INSTRUÇÃO DE EVENTUAIS RECURSOS IMPETRADOS,
REFERENTES À REALIZAÇÃO DE UM CONCURSO PUBLICO
DESTTNADO AO PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES ATE O
MOMENTO DA CONFEGÇÃO DO EDITAL, MAIS AS VAGAS QUE
VAGAREM E FOREM CRIADAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE
DO CONCURSO PUBLICO, PARA ADMISSÃO DE PESSOAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,
coNFoRME ESPECTFTCAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO r DO
EDITAL.

VENCEDORA:

EMPRESA PROPOSTA
RUFFO ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇAO PUBLICA
E EMPRESARIAL LTDA ME.

Rl$ 24.490,00

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 18 de
Dezembro de 2018.

VALDEMIR
de Licitação

PUBI-ICAFO NO JORNAL
UMUTq,RAMA ILU§-TRADO
ÔRGÀÕ OFICIAL DO NTUhIÍCIPIO

EM 4'1 t J I Q,OJfl

Presidente da Com

Edição N," 41. qq I
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DECRETO N. o í920/20í8
DATA: 19 de Dezembro de 20í8.
SÚtUUla: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, n. o

003/2018.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão de
Licitação.

DECRETA:

AÉ. ío). Fica Adjudicado o resultado do processo licitatório,
modalidade Tomada de Preços n. o 003/2018 em favor da empresa RUFFO ASSESSORIA EM
ADMTNISTRAçÃO PÚELICI E EMPRESARIAL LTDA ME.

AÉ. 2o). Fica Homologado o resultado do processo licitatório,
modalidade Tomada de Preços n. o 003/2018, o ltem I em favor da empresa RUFFO ASSESSORIA EM
ADMINISTRAçÃO pÚeLlCl E EMPRESARIAL LTDA ME., que tem como objeto: CONTRATAÇÃO Or
EMPRESA OU TNSTTTUTÇÃO ESPECTALTZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REALTZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE RESULTADOS, E O
ACOMPANHAMENTO E INSTRUÇÃO DE EVENTUAIS RECURSOS IMPETRADOS, REFERENTES À
REALTZAÇÃO DE UM CONCURSO PUBLTCO DESTTNADO AO PREENCHTMENTO DAS VAGAS
EXISTENTES ATÉ O MOMENTO DA CONFECÇÃO DO EDITAL, MAIS AS VAGAS QUE VAGAREM E
FOREM CRIADAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO
DE PESSOAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME
ESPECTFTCAÇÔES CONSTANTES DO ANEXO r DESTE EDTTAL.

AÉ. 3o). Este decreto entrará em vigor na data de publicação

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 19
dias do mês de Dezembro de 2018.

PUBLIEA§O NO JORN
UMUARÂ,MA II-TJ
óncÃo OFICIAL DO MUNICIPTO

IEM

Edição N.o qL

Ju
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Contrato n". 16612o18
Tomada de Preço n" OO3/2O18 - Técnica e Preço
Processo Administrativo t" lO7 l2OL8
Homologado: 19/ t2 I 2OL8

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE §ERVIçOS. TOMADA DE PREçOS N."

oo3/2018.

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços,

que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO

PARÂÍSO, inscrita no CNPJ n.o 95.640.736/0001-30 , doravante

denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Av. Pedro Amaro

dos Santos, 9OO - Centro, 87.528-000, Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. pÉnCfO JARDIM

JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso - PR

portador do RG no 1.649.033.-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob no

474.519.719-53 e de outro a empresa RUFFO ASSESSORIÂ EM

ADMINISTRAçÃO PUBLICA E EMPRESARHL LTDA ME, inscrito no CNPJ

09.007.053/0001-09, com sede à Rua Mato Grosso, 5159 - ZonaII, 87.501-

400, Umuararna, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATN)A,

neste ato representado pelo Sr. SILVANIO RUf,'FO, brasileiro,

empresário, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, 5159 - 7-onalI,

87.501-400, Umuarama, Estado do Paraná,, portador da cédula de identidade

no. 1.926.378-9-SSP/PR, inscrito no CPF sob o no. 332.005.999-87,

doravante denominada CONTRATADO, tem entre si justo e avençado na

melhor forma de direito, o presente

seguintes cláusulas e condições:

de serviços, pelas

cr,riusuf,a PRIMEIRA Este instiumen contratual é cele

fundamento no procedimento licitatório Tomada

OO3 /2OL8, homologado em t9 I t2 /2}ld', través do decreto mun
L92O/2O18, com publicação no diário oficial do municÍpio

n.o
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Ilustrado) em data de 2OlL2l2Ol8, Edição 11.442, página E}3 e regido

pela Lei n." 8.666193, alterado pela Lei n" 8883194.

cLÁUsULÂ SBGUNDA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANF^IAMENTO,

ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE RESULTADOS, E O

ACOMPANHAMENTO E INSTRUÇÃO DE EVENTUAIS RECURSOS

IMPETRADOS, REFERENTES A REALIZAÇÃO DE UM CONCURSO PUBLICO

DESTINADO AO PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXSTENTES ATE O

MOMENTO DA CONFECÇÃO DO EDITAL, MAIS AS VAGAS QUE VAGAREM E

FOREM CRIADAS DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO

PUBLICO, PARA ADMISSÃO DE PESSOAL, PARA ATENDER AS

NBcoSSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CoNFoRME

ESPECIFICAÇOES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL.

Parágrafo Primeiro: EspeciÍicação dos serviços a serem realizados pela

empresa vencedora, são as constantes do ANEXO I.

Parágrafo Segundo - A prestação de serviços deverá ser no local designado

pelo contratante, compreendendo também assistência e informações

complementares sempre que necessárrio, nos horários estipulados pela

contratante.

ParrÂgrafo Terceiro - A (o) CONTRATADA (o obrigada, a aceitar nas

me§mas condições contratuais os Sll até o limite

fixado na Lei n" 8.666193.

Parágrafo Quarto- A alteração de qúalquer disposições esta

neste contrato, somente será reputada acordo de am

contraentes, tomadas expressamente por .Termo

aderirá.

Aditivo que ao
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cu(usur,e TERCEIRÂ - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos

serviços acima mencionados, a importância total de RS 24.49O,O0 (vinte e

quatro mil, quatrocentos e noventa reais).

Parágrafo Primeiro: - Os pagamentos serão efetuados em O3 (três) parcelas,

sendo a primeira parcela na homologação das inscrições, correspondente a

4Oo/o (quarenta por cento) do valor total do contrato; a segunda parcela 05

(cinco) dias uteis antes da realtzaçáo das provas objetivas, oo valor

correspondente a 4Oo/o (quarenta por cento) do valor total do contrato; e a

terceira e ultima parcela no valor coÍ'respondente a 2Oo/o (vinte por cento) do

valor total do contrato, 05 (cinco) dias após a entrega do resultado final oÍicial

do concurso.

Parágrafo Segundo: A Contratada deverá manter-se regularizada. perante

o Sistema de Seguridade Social (INSSI e o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (fiGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos

pagamentos;

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de vigência é de 180 (cento e oitenta) dias, a

contar da assinatura do presente contrato, com início em 2l de Dezembro de

2Ol8 e término em 19 de Junho de 2019, podendo ser prorrogado ocorrendo

interesses das partes.

Parágrafo Prlmeiro: Os serviços deverão ser executados de forma imediata

com início após a ordem de serviços e assinatura do presente contrato.

Parágrafo Segundo: O contrato prorrogado mediante

Aditivo, desde que haja interesse por e/ou

,)
:,

justiÍicativa aceita pela

8.666 /e3.

meqína o,o as condições previstas
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Cfz(USUUe QITINTA - As despesas decorrentes da prestação de serviços

deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentá'ria:

taoT 33.90.39.OO.(n OIIÍROS STRCICUS DE
ÍERCEIROS - PTSSOÁ.rtr o s. oir.(x. 1 2 8.(no3.2.ocrç)

üanz:terção da.s
Adoldades dc Recrrlrsos
Elutttzttos

Par:Âgrafo Único: Caberá ao COITTRATANTE efetuar o pagamento pela

prestaçáo dos serviços, objeto deste contrato, de acordo com o estabelecido

na Cláusula Terceira.

cl,.liusul,A sEr(TA - DAS OBRTGAçÕES DAS PARTES:

Especificações dos serviços a serem realizados pela empresa vencedora são as

constantes do ANEXO I.

CLÁUSI LA SÉ"fUUa O descumprimento pelas partes de quaisquer

obrigações constantes deste contrato, acarretará a rescisão do mesmo, de

pleno direito, independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,

caso em qrre Íicará a parte inadimplente sujeita a multa de LOo/o (dez por

cento) sobre o valor do pacto, em caso de descumprimento total da obrigação,

inclusive na recusa do adjudicatário em assinar a Ordem de Seruiço dentro de

10 (dez) dias coiridos, contados da data de sua convocação; de 0,3% (três

décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não reaJizado; de O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor

da parte do serviço náo reahzado, por cada dia subseqúente ao trigésimo,

sem prejuizo das cominações estabelecidas na Lei 8.666/93 e suas

alterações.

CLÁUSULA oITAvA - Toda e qualquer relativa a

trabalhistas,

profissionais

contrato, são

previdenciários, leis sociais,

objeto do

TADA, que é a

presen

O não cumprimento destes encargos transfere ao CO
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responsabilidade pelo pagamento dos mesmos, não podendo, ainda, onerar

o presente contrato.

CLÁUSI LA NOIYA - O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram

quaisquer dos fatos elencados nos artigos 78 e seguintes da Lei 8.666193.

cuíusur,e oÉ:crua o CONTRATADO reconhece os direitos do

CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, prevista no artigo 77 da

Lei 8.666193 e suas alterações.

CLÁUSUI"A pÉ:CfUA PRIMEIRA - A alteração de qualquer das disposições

estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tomada

express€rmente em terno aditivo, gue ao presente se aditará, passando dele

faznr parte.

CLÁUSULA pÉ:CnUe SEIGUNDA O presente contrato reger-se-á pelas

disposições expressas na Lei no 8.666193 e alterações, e pelos preceitos de

Direito Público, aplicando-se-1he, supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado.

Cf,r(USUf,A pÉ:CnUA TERCEIRA- Os casos omissos neste contrato serão

dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor,

em especial pela Lei n" 8.666193 e suas alterações.

cLÁusuLA pÉrcnua qUARTA DA

execução dos serviços objeto deste Con

A fiscalização da

será feita pelo CONTRATANTE,

através de profissionais qualiÍicados e

Cr,riuSuf,a OÉrcfu^n QIIINTA: - Os valores das inscrições serão

em nome da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR.

ffB

S.

I
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Cf,r(USWa DÉ:CUUA SEKTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê/PR,

para dirimir quaisquer dúvidas que porventura possam surgir no decorrer do

presente contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privileg.ado que

possa ser.

E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o

presente contrato em 03 (três) vias de iguat forma e teor, perante as

testemunhas.

Alto do Paraná, em 2l de Dezembro de 2O18

Prefeitura de Ruffo - Asse em Administração
Dercio Pública LTDA ME

tado

(-

Testemunhas

r'i
lrfK^uu*

aldemir Marilda Rosa do Nascimento da Silva
o33.220.7s9-58oo5.876 2






